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 PROSPECTO PRELIMINAR DA OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO PRIMÁRIA  
DE AÇÕES ORDINÁRIAS DE EMISSÃO DA 

 
3R PETROLEUM ÓLEO E GÁS S.A. 

 CNPJ/ME nº 12.091.809/0001-55  
NIRE 33.300.294.597 

Rua Visconde de Ouro Preto, nº 5, sala 601, Botafogo 
CEP 22.250-180, Rio de Janeiro/RJ 

Código de negociação das Ações Ordinárias na B3: “RRRP3” 
Código ISIN das Ações Ordinárias: “BRRRRPACNOR5” 

Valor da Distribuição: R$800.000.012,00 

No contexto da presente Oferta, estima-se que o Preço por Ação estará situado entre R$24,50 e R$31,50, ressalvado, no entanto, que o Preço por Ação poderá, eventualmente, ser fixado em valor acima ou abaixo desta faixa indicativa. 

A 3R Petroleum Óleo e Gás S.A. (“Companhia”), em conjunto com a XP Investimentos Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“XP” ou “Coordenador Líder”), o Banco BTG Pactual S.A. (“BTG Pactual” ou “Agente Estabilizador”), o Banco Itaú BBA S.A. 
(“Itaú BBA”) e a Genial Investimentos Corretora de Valores Mobiliários S.A. (“Genial” e, em conjunto com o Coordenador Líder, o BTG Pactual e o Itaú BBA, os “Coordenadores da Oferta”) estão realizando uma oferta pública de distribuição primária de ações ordinárias, 
nominativas, escriturais e sem valor nominal, todas livres e desembaraçadas de quaisquer ônus ou gravames de emissão da Companhia, a serem emitidas pela Companhia, na República Federativa do Brasil (“Brasil”), com esforços de colocação no exterior (“Oferta”). 
A Oferta consistirá na distribuição pública primária de, inicialmente, 28.571.429 novas ações ordinárias de emissão da Companhia (“Oferta” e “Ações”, respectivamente); e será realizada na República Federativa do Brasil (“Brasil”), em mercado de balcão não organizado, 
sob coordenação dos Coordenadores da Oferta, e contará com a participação de determinadas instituições intermediárias autorizadas a operar no mercado de capitais brasileiro, credenciadas junto à B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), convidadas a participar da 
Oferta, exclusivamente, para efetuar esforços de colocação das Ações junto a Investidores Não Institucionais (conforme definido neste Prospecto) (“Instituições Consorciadas” e, em conjunto com os Coordenadores da Oferta “Instituições Participantes da Oferta”), 
observado o disposto na Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada (“Instrução CVM 400”) e demais normativos aplicáveis, bem como os esforços de dispersão acionária previstos no Regulamento do 
Novo Mercado da B3 (“Regulamento do Novo Mercado” e “Novo Mercado”, respectivamente) e o disposto no Código ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas para Estruturação, Coordenação e Distribuição de Ofertas Públicas de Valores Mobiliários e Ofertas 
Públicas de Aquisição de Valores Mobiliários, atualmente vigente (“Código ANBIMA”). 
Serão também realizados, simultaneamente, pela XP Investments US, LLC, BTG Pactual US Capital LLC, Itau BBA USA Securities, Inc. e Brasil Plural Securities LLC (em conjunto, “Agentes de Colocação Internacional”), em conformidade com o Placement Facilitation 
Agreement, a ser celebrado entre a Companhia e os Agentes de Colocação Internacional (“Contrato de Colocação Internacional”), esforços de colocação das Ações (i) nos Estados Unidos da América, exclusivamente para investidores institucionais qualificados (qualified 
institutional buyers), residentes e domiciliados nos Estados Unidos da América, conforme definidos na Rule 144A do Securities Act de 1933, editado pela U.S. Securities and Exchange Commission (“SEC”), conforme alterado (“Securities Act”), em operações isentas de 
registro nos Estados Unidos da América em conformidade com o Securities Act, e nos regulamentos editados ao amparo do Securities Act, bem como nos termos de quaisquer outras regras federais e estaduais dos Estados Unidos da América sobre títulos e valores 
mobiliários; e (ii) nos demais países, que não os Estados Unidos da América e o Brasil, para investidores que sejam considerados não residentes ou domiciliados nos Estados Unidos da América ou não constituídos de acordo com as leis desse país (non U.S. Persons), 
em conformidade com o Regulation S editado pela SEC no âmbito do Securities Act, de acordo com a legislação vigente no país de domicílio de cada investidor (os investidores descritos nos itens “i” e “ii” acima, em conjunto, “Investidores Estrangeiros”). Em ambos os 
casos, apenas serão considerados investidores estrangeiros, os investidores que invistam no Brasil de acordo com os mecanismos de investimento regulamentados pelo Conselho Monetário Nacional e/ou pela CVM, sem a necessidade, portanto, da solicitação e 
obtenção de registro de distribuição e colocação das Ações em agência ou órgão regulador do mercado de capitais de outro país que não o Brasil, inclusive perante a SEC.  
Nos termos do artigo 14, parágrafo 2º, da Instrução CVM 400, até a data da disponibilização do Anúncio de Início (conforme definido neste Prospecto), a quantidade de Ações inicialmente ofertada (sem considerar as Ações Suplementares, conforme definido abaixo), 
poderá, a critério da Companhia, em comum acordo com os Coordenadores da Oferta, ser acrescida em até 20% (vinte por cento), ou seja, em até 5.714.285 novas ações ordinárias de emissão da Companhia, nas mesmas condições e pelo mesmo preço das Ações 
inicialmente ofertadas (“Ações Adicionais”). Nos termos do artigo 24 da Instrução CVM 400, a quantidade de Ações inicialmente ofertada (sem considerar as Ações Adicionais) poderá ser acrescida de um lote suplementar em percentual equivalente a até 15% (quinze 
por cento), ou seja, em até 4.285.714 ações ordinárias de emissão da Companhia, nas mesmas condições e pelo mesmo preço das Ações inicialmente ofertadas (“Ações Suplementares”), conforme opção para distribuição de tais Ações Suplementares a ser outorgada 
pela Companhia ao Agente Estabilizador, nos termos do Contrato de Coordenação, Colocação e Garantia Firme de Liquidação de Ações Ordinárias de Emissão da 3R Petroleum Óleo e Gás S.A. (“Contrato de Colocação”), a ser celebrado entre a Companhia, os 
Coordenadores da Oferta e, na qualidade de interveniente-anuente, a B3, opção essa a ser exercida nos termos dos normativos aplicáveis, em especial, a Instrução CVM 400 (“Opção de Ações Suplementares”). O Agente Estabilizador terá o direito exclusivo, a partir da 
data de assinatura do Contrato de Colocação, inclusive, e por um período de até 30 (trinta) dias contados da data de início da negociação das ações ordinárias de emissão da Companhia na B3, inclusive, de exercer a Opção de Ações Suplementares, no todo ou em 
parte, em uma ou mais vezes, após notificação, por escrito, aos demais Coordenadores da Oferta, desde que a decisão de sobrealocação das Ações seja tomada em comum acordo entre o Agente Estabilizador e os demais Coordenadores da Oferta quando da fixação 
do Preço por Ação (conforme definido abaixo). As Ações (considerando as Ações Adicionais, mas sem considerar as Ações Suplementares) serão colocadas pelas Instituições Participantes da Oferta em regime de garantia firme de liquidação a ser prestada pelos 
Coordenadores da Oferta, de forma individual e não solidária, de acordo com os limites individuais e demais disposições previstas no Contrato de Colocação. As Ações que forem objeto de esforços de colocação no exterior pelos Agentes de Colocação Internacional, 
junto a Investidores Estrangeiros, serão obrigatoriamente subscritas e integralizadas no Brasil, em moeda corrente nacional, nos termos do artigo 19, parágrafo 4º, da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada. 
As ações ordinárias de emissão da Companhia serão admitidas à negociação no Novo Mercado, segmento especial de negociação de ações da B3, disciplinado pelo Regulamento de Listagem do Novo Mercado da B3 (“Regulamento do Novo Mercado” e “Novo 
Mercado”, respectivamente), sob o código de negociação “RRRP3”. 
No contexto da Oferta, estima-se que o preço de subscrição por Ação estará situado entre R$24,50 e R$31,50 (“Faixa Indicativa”), podendo, no entanto, ser fixado acima ou abaixo dessa faixa indicativa (“Preço por Ação”). Na hipótese de o Preço por Ação ser fixado acima ou abaixo 
da Faixa Indicativa, os Pedidos de Reserva serão normalmente considerados e processados, observada a condição de eficácia indicada neste Prospecto. O Preço por Ação será fixado após a apuração do resultado do procedimento de coleta de intenções de investimento realizado 
exclusivamente junto a Investidores Institucionais, a ser realizado no Brasil, conduzido pelos Coordenadores da Oferta, nos termos do Contrato de Colocação, e no exterior, pelos Agentes de Colocação Internacional, nos termos do Contrato de Colocação Internacional, em 
consonância com o disposto no artigo 23, parágrafo 1º, e no artigo 44, ambos da Instrução CVM 400 (“Procedimento de Bookbuilding”). O Preço por Ação será calculado tendo como parâmetro as indicações de interesse em função da qualidade e quantidade da demanda (por volume 
e preço) por Ações coletada junto a Investidores Institucionais. A escolha do critério de determinação do Preço por Ação é justificada, na medida em que o preço de mercado das Ações a serem subscritas será aferido com a realização do Procedimento de Bookbuilding, o qual reflete 
o valor pelo qual os Investidores Institucionais apresentarão suas intenções de investimento no contexto da Oferta, e, portanto, não haverá diluição injustificada dos atuais acionistas da Companhia, nos termos do artigo 170, parágrafo 1º, inciso III, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). Caso não haja excesso de demanda superior a 1/3 (um terço) das Ações inicialmente ofertadas (sem considerar as Ações Adicionais e as Ações Suplementares), os Investidores Institucionais que sejam Pessoas 
Vinculadas (conforme definido neste Prospecto) poderão participar do Procedimento de Bookbuilding até o limite máximo de 20% das Ações inicialmente ofertadas no âmbito da Oferta (sem considerar as Ações Adicionais e as Ações Suplementares). Os Investidores Não 
Institucionais não participarão do Procedimento de Bookbuilding e, portanto, não participarão do processo de determinação do Preço por Ação. 

 Preço (R$)(1) Comissões (R$)(2)(4) Recursos Líquidos (R$)(2)(3)(4) 

Preço por Ação ................................................................................................. 28,00 1,40 26,60 
Oferta ............................................................................................................... 800.000.012,00 40.000.000,60 760.000.011,40 
Total da Oferta ................................................................................................ 800.000.012,00 40.000.000,60 760.000.011,40 
 

(1) Com base no Preço por Ação de R$28,00, que é o preço médio da Faixa Indicativa. No contexto da presente Oferta, estima-se que o Preço por Ação estará situado entre R$24,50 e R$31,50, ressalvado, no entanto, que o Preço por Ação poderá, eventualmente, ser 
fixado em valor acima ou abaixo desta Faixa Indicativa. 

(2) Abrange as comissões a serem pagas aos Coordenadores da Oferta, sem considerar o exercício da Opção de Ações Suplementares e sem considerar as Ações Adicionais. 
(3) Sem dedução das despesas da Oferta. 
(4) Para informações sobre as remunerações recebidas pelos Coordenadores da Oferta, veja a seção “Informações Sobre a Oferta – Custos de Distribuição”, na página 72 deste Prospecto. 
(5) Para informações sobre a quantidade de Ações a ser emitida pela Companhia e os recursos líquidos a serem recebidos, veja a seção “Informações Sobre a Oferta – Quantidade, montante e recursos líquidos”, na página 69 deste Prospecto. 
A realização da Oferta, mediante aumento de capital da Companhia, dentro do limite de capital autorizado previsto em seu estatuto social, com a exclusão do direito de preferência dos atuais acionistas da Companhia, nos termos do artigo 172, inciso I, da Lei das 
Sociedades por Ações, bem como seus termos e condições, a autorização para a administração da Companhia realizar a submissão do pedido de adesão da Companhia ao Novo Mercado e a alteração e consolidação de seu estatuto social de forma a adequá-lo ao 
Regulamento do Novo Mercado, foram aprovados em Assembleia Geral Extraordinária da Companhia realizada em 31 de agosto de 2020, cuja ata foi arquivada na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro (“Junta Comercial”), em 7 de outubro de 2020, sob o nº 00-
2020/181422-6, e publicada no jornal “Diário Comercial do Rio de Janeiro” em 9 de outubro de 2020 e no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro (“DOERJ”) em 9 de outubro de 2020. 
O Preço por Ação e o efetivo aumento de capital da Companhia, dentro do limite do capital autorizado em seu estatuto social, será aprovado em Reunião do Conselho de Administração da Companhia, a ser realizada entre a conclusão do Procedimento de Bookbuilding 
e a concessão do registro da Oferta pela CVM, cuja ata será devidamente registrada na Junta Comercial e publicada no jornal “Diário Comercial do Rio de Janeiro” na data de divulgação do Anúncio de Início e no DOERJ no dia útil subsequente. 
Exceto pelo registro na CVM, a Companhia e os Coordenadores da Oferta não pretendem registrar a Oferta ou as Ações nos Estados Unidos e em qualquer agência ou órgão regulador do mercado de capitais de qualquer outro país. 
É admissível o recebimento de reservas, a partir de 23 de outubro de 2020, para subscrição de Ações, as quais somente serão confirmadas pelo adquirente após o início do período de distribuição. 
O REGISTRO DA PRESENTE DISTRIBUIÇÃO NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS OU EM JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DA EMISSORA, BEM COMO SOBRE AS AÇÕES A SEREM 
DISTRIBUÍDAS. 
A Oferta está sujeita à prévia análise e aprovação da CVM, sendo que o registro da Oferta foi requerido junto à CVM em 31 de agosto de 2020 e está registado sob o nº 19957.006076/2020-20 (RJ-2020-3791) e sob o nº 19957.006105/2020-53. 
Este Prospecto Preliminar não deve, em nenhuma circunstância, ser considerado uma recomendação de subscrição e integralização/liquidação das Ações. Ao decidir subscrever e integralizar as Ações, os potenciais investidores deverão realizar sua 
própria análise e avaliação da situação financeira da Companhia, das atividades e dos riscos decorrentes do investimento nas Ações.  
OS INVESTIDORES DEVEM LER ESTE PROSPECTO E O FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA DA COMPANHIA ANTES DE ACEITAR A OFERTA, EM ESPECIAL AS SEÇÕES “SUMÁRIO DA COMPANHIA – PRINCIPAIS FATORES DE RISCO DA COMPANHIA” E 
“FATORES DE RISCO RELACIONADOS À OFERTA E ÀS AÇÕES”, A PARTIR DAS PÁGINAS 31 E 95, RESPECTIVAMENTE, DESTE PROSPECTO E TAMBÉM A SEÇÃO “4. FATORES DE RISCO” DO FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA DA COMPANHIA ANEXO A ESTE 
PROSPECTO NA PÁGINA 671, PARA UMA DESCRIÇÃO DE CERTOS FATORES DE RISCO RELACIONADOS À SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES QUE DEVEM SER CONSIDERADOS NA TOMADA DE DECISÃO DE INVESTIMENTO.  

 
  

Coordenadores 

 
 

A data deste Prospecto Preliminar é 04 de novembro de 2020.
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DEFINIÇÕES 

Para fins do presente Prospecto, “Companhia”, “3R Petroleum Óleo e Gás S.A.” ou “nós” referem-
se, a menos que o contexto determine de forma diversa, à 3R Petroleum Óleo e Gás S.A. e suas 
subsidiárias na data deste Prospecto. Os termos indicados abaixo terão o significado a eles 
atribuídos neste Prospecto, conforme aplicável. 

Os termos relacionados especificamente com a Oferta e respectivos significados constam da seção 
“Sumário da Oferta”, na página 50 deste Prospecto. 

3R 3R Petroleum e Participações S.A. 

Administração Conselho de Administração e Diretoria da Companhia, 
considerados em conjunto. 

Administradores Membros do Conselho de Administração e da Diretoria da 
Companhia. 

ANBIMA Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro 
e de Capitais. 

ANP Agência Nacional do Petróleo. 

Assembleia Geral Assembleia geral de acionistas da Companhia. 

Auditores Independentes ou 
KPMG 

KPMG Auditores Independentes.  

Banco Central ou BACEN Banco Central do Brasil. 

Brent Recuperação do preço de referência do óleo. 

B3 B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão. 

Boe/d Barris de óleo equivalente por dia. 

Bbl/d Barris de óleo por dia. 

Brasil ou País República Federativa do Brasil. 

BTG Pactual Banco BTG Pactual S.A. 

CADE Conselho Administrativo de Defesa Econômica. 

Câmara de Arbitragem do 
Mercado 

A câmara de arbitragem prevista no Regulamento da Câmara 
de Arbitragem do Mercado, instituída pela B3, destinada a 
atuar na composição de conflitos que possam surgir nos 
segmentos especiais de listagem da B3. 

Certificações de Reserva (i) Relatório sobre Reservas e Receitas referente ao Polo 
Macau datado de 4 de agosto de 2020, preparado pela Degolyer 
& MacNaughton; (ii) Relatório sobre Reservas e Recursos 
Contingentes referente aos campos Pescada-Arabaiana datado 
de 6 de agosto de 2020, preparado pela GaffneyCline; (iii) 
Relatório sobre Recursos Contingentes referente ao Polo Rio 
Ventura datado de 4 de agosto de 2020, preparado pela 
GaffneyCline; e (iv) Relatório sobre Recursos Contingentes 
referente ao Polo Fazenda Belém datado de 4 de agosto de 
2020, preparado pela GaffneyCline; considerados em conjunto. 

CMN Conselho Monetário Nacional. 
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CNPJ/ME Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia. 

CNPE Conselho Nacional de Política Energética. 

Código ANBIMA Código ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas Estruturação, 
Coordenação e Distribuição de Ofertas Públicas de Valores 
Mobiliários e Ofertas Públicas de Aquisição de Valores Mobiliários. 

Código Civil Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, e alterações posteriores. 

Companhia A 3R Petroleum Óleo e Gás S.A. 

Conselho de Administração O conselho de administração da Companhia. 

Conselho Fiscal O conselho fiscal da Companhia, que até a data deste 
Prospecto não havia sido instalado. 

Contrato de Participação no 
Novo Mercado  

Contrato de Participação no Novo Mercado a ser celebrado 
entre, de um lado, a B3 e, de outro, a Companhia, até a data 
de divulgação do Anúncio de Início, data na qual o referido 
contrato entrará em vigor, por meio do qual a Companhia 
aderirá ao Novo Mercado. A adesão ao Novo Mercado pela 
Companhia está sujeita à conclusão da Oferta. 

Conversão de Ações A conversão das 13.850.097 ações preferenciais em ações 
ordinárias de emissão da Companhia, na relação de 1 ação 
ordinária por cada ação preferencial. 

COVID-19 Doença causada pelo coronavírus SARS-CoV-2. 

CVM  Comissão de Valores Mobiliários. 

DBO Energia DBO Energia S.A. 

Decreto 9.188 Decreto nº 9.188, de 1º de novembro de 2017. 

Deliberação CVM 476  Deliberação da CVM nº 476, de 25 de janeiro de 2005.  

Diário Comercial Diário Comercial do Estado do Rio de Janeiro.  

Diretoria  A diretoria da Companhia. 

DOERJ Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro. 

Dólar, dólar, dólares ou US$ Moeda oficial dos Estados Unidos. 

Degolyer & MacNaughton DeGolyer & MacNaughton. 

Estados Unidos  Estados Unidos da América. 

ESG Environmental, Social and Corporate Governance. 

Estatuto Social  Estatuto social da Companhia. 

Estudo de Viabilidade Estudo de Viabilidade Econômica, incluindo como anexo as 
Certificações de Reserva, datado de 14 de outubro de 2020, 
preparado pela GaffneyCline. 
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Eventos Societários Posteriormente à concessão de registro de companhia aberta da 
Companhia pela CVM, a Companhia irá incorporar a 3R e a 
sucederá a título universal. No âmbito da incorporação, a 
ocorrerá a emissão de 60.741.863 ações ordinárias e subscrição 
das mesmas proporcionalmente pelos acionistas da 3R. 
Posteriormente à incorporação da 3R, ocorrerá um aumento de 
capital com a emissão de 14.716.262 ações ordinárias pela 
Companhia e subscrição das mesmas pela DBO Energia com as 
ações detidas por esta na SPE 3R. Posteriormente e sujeita à 
certas condições precedentes, o FIP 3R sofrerá uma cisão 
desproporcional, por meio da qual o BTG Pactual, na qualidade 
de cotista do FIP 3R ou sua afiliada, passará a ser, após a 
realização da oferta pública de ações, acionista da Companhia. 

FIP 3R 3R Petroleum Fundo de Investimento em Participações 
Multiestratégia. 

FIP Esmeralda Esmeralda Fundo de Investimento em Participações 
Multiestratégia. 

Formulário de Referência  Formulário de Referência da Companhia, elaborado nos 
termos da Instrução CVM 480, anexo a este Prospecto. 

GaffneyCline Gaffney, Cline & Associates. 

Genial Genial Investimentos Corretora de Valores Mobiliários S.A. 

Governo Federal Governo Federal do Brasil. 

Grupamento de Ações Grupamento da totalidade das ações ordinárias da Companhia 
na proporção de 36:1. 

IBGE Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 

Instituição Escrituradora  Itaú Corretora de Valores S.A. 

Instrução CVM 358  Instrução da CVM nº 358, de 3 de janeiro de 2002, conforme 
alterada. 

Instrução CVM 400  Instrução da CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, 
conforme alterada. 

Instrução CVM 480  Instrução da CVM nº 480, de 7 de dezembro de 2009, 
conforme alterada. 

Instrução CVM 505 Instrução da CVM nº 505, de 27 de setembro de 2011, 
conforme alterada. 

Instrução CVM 527 Instrução da CVM nº 527, de 4 de outubro de 2012. 

Instrução CVM 554 Instrução da CVM nº 554, de 17 de dezembro de 2014, 
conforme alterada. 

Instrução CVM 560 Instrução da CVM nº 560, de 27 de março de 2015, conforme 
alterada. 

IPCA Índice de Preços ao Consumidor Amplo divulgado pelo IBGE. 

Itaú BBA Banco Itaú BBA S.A. 

JUCERJA Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro. 
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Lei 4.131  Lei nº 4.131, de 3 de setembro de 1962, conforme alterada. 

Lei das Sociedades por Ações  Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada. 

Lei do Mercado de Capitais Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada. 

Lei das Estatais Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016. 

M³/D M³ por dia. 

Novo Mercado  Segmento especial de listagem da B3 com regras 
diferenciadas de governança corporativa. 

Oferta  A distribuição pública primária de 28.571.429 Ações, a ser 
realizada no Brasil em mercado de balcão não organizado, em 
conformidade com a Instrução CVM 400, por intermédio dos 
Coordenadores da Oferta, incluindo esforços de colocação de 
Ações no exterior, a serem realizados pelos Agentes de 
Colocação Internacional para Investidores Estrangeiros que 
invistam no Brasil em conformidade com os mecanismos de 
investimento regulamentados pelo CMN, pelo Banco Central 
e/ou pela CVM. 

Offering Memoranda Preliminary Offering Memorandum e o Final Offering 
Memorandum, conforme definidos no Contrato de Colocação 
Internacional, considerados em conjunto. 

OMS Organização Mundial da Saúde. 

Ônix Ônix Petróleo e Gás Participações Ltda. 

OP Pescada OP Pescada Óleo e Gás Ltda. 

OPOG Ouro Preto Óleo e Gás S.A. 

Payback Indicador do tempo de retorno de um investimento e um método 
de tomada de decisões que considera o tempo para obtenção 
dos valores e o montante que deverá ser retirado dos caixas. 

Pérez Companc Pérez Companc S.A. 

Petrobrás Petróleo Brasileiro S.A. 

Petrogal Petrogal Brasil Ltda. – GALP. 

Polo Fazenda Belém Direitos da concessão dos campos terrestres de Fazenda 
Belém e Icapuí, que compõem o polo Fazenda Belém. 

Polo Macau Os seis campos terrestres de óleo e gás (onshore) e um marítimo 
em águas rasas (shallow water), que compõem o polo Macau. 

Polo Pescada-Arabaiana Os campos de Pescada, Arabaiana e Dentão. 

Polo Rio Ventura Os oito campos terrestres de Água Grande, Bonsucesso, 
Fazenda Alto das Pedras, Pedrinhas, Pojuca, Rio Pojuca, 
Tapiranga e Tapiranga Norte, que constituem o polo Rio 
Ventura, na Bacia do Recôncavo, na Bahia. 

Portfólio (i) o Polo Macau, com exceção de 50% do campo de Sanhaçu, 
e Pescada-Arabaiana, e, após a efetivação das aquisições; (ii) 
Fazenda Belém e Rio Ventura, conforme supracitado. 
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PIB Produto Interno Bruto Brasileiro. 

Plano Plano de remuneração baseado em ações da Companhia 
aprovado em Assembleia Geral Extraordinária no dia 31 de 
agosto de 2020. 

PRSM Sistema de Gestão de Recursos de Petróleo (PRMS – 
Petroleum Resources Management System). 

Pré-Sal Camada pré-sal refere-se a uma camada de rochas formadas 
preferencialmente por rochas carbonáticas, localizada abaixo 
de uma camada de sal. 

Processo de Desinvestimento 
da Petrobras 

Desinvestimentos da Petrobras em ativos de exploração e 
produção de petróleo e gás natural. 

Projeto Recage Programa de Revitalização de Campos com Alto Grau de 
Explotação. 

Produto da Colocação da 
Oferta 

Significa a soma do Produto da Colocação da Oferta Base, do 
Produto da Colocação das Ações Adicionais e do Produto da 
Colocação das Ações Suplementares. 

Produto da Colocação da 
Oferta Base 

Significa o produto resultante da multiplicação entre (i) a 
quantidade total de Ações inicialmente ofertada, sem 
considerar as Ações Suplementares e as Ações Adicionais; e 
(ii) o Preço por Ação. 

Produto da Colocação das 
Ações Adicionais 

Significa o produto resultante da multiplicação entre (i) o 
número total de Ações Adicionais efetivamente colocadas; e (ii) 
o Preço por Ação. 

Produto da Colocação das 
Ações Suplementares 

Significa o produto resultante da multiplicação entre (i) o 
número total de Ações Suplementares efetivamente colocadas 
e (ii) o Preço por Ação. 

Prospecto Definitivo O Prospecto Definitivo de Distribuição Pública Primária de Ações 
Ordinárias de Emissão da 3R Petroleum Óleo e Gás S.A., 
incluindo o Formulário de Referência e seus demais anexos. 

Prospecto ou Prospecto 
Preliminar  

Este Prospecto Preliminar de Distribuição Pública Primária de 
Ações Ordinárias de Emissão da 3R Petroleum Óleo e Gás 
S.A., incluindo o Formulário de Referência e seus demais 
anexos e eventuais aditamentos e/ou suplementos. 

Prospectos O Prospecto Definitivo e o Prospecto Preliminar, considerados 
em conjunto. 

Real, real, reais ou R$ Moeda oficial corrente no Brasil. 

Rule 144A Rule 144A editada ao amparo do Securities Act. 

Regulamento de Arbitragem Regulamento da Câmara de Arbitragem do Mercado instituída 
pela B3, inclusive suas posteriores modificações, que disciplina 
o procedimento de arbitragem ao qual serão submetidos todos 
os conflitos estabelecidos na cláusula compromissória inserida 
no Estatuto Social da Companhia e constante dos termos de 
anuência dos administradores e membros do Conselho Fiscal. 
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Regulamento do Novo Mercado Regulamento de listagem do Novo Mercado editado pela B3, que 
disciplina os requisitos para a negociação de valores mobiliários 
de companhias abertas no Novo Mercado, estabelecendo regras 
de listagem diferenciadas para essas companhias, seus 
administradores e seus acionistas controladores. 

Regulation S  Regulation S do Securities Act de 1933, conforme alterada, dos 
Estados Unidos. 

Resolução CMN 4.373  Resolução do CMN nº 4.373, de 29 de setembro de 2014. 

Starboard Asset Starboard Asset Ltda. 

SEC  Securities and Exchange Commission, a comissão de valores 
mobiliários dos Estados Unidos. 

SPE Fazenda Belém SPE Fazenda Belém S.A. 

SPE Rio Ventura SPE Rio Ventura S.A. 

SPE 3R SPE 3R Petroleum S.A. 

Securities Act  Securities Act de 1933 dos Estados Unidos, conforme alterado. 

SindiPetro Alagoas/Sergipe Sindicato Unificado dos Trabalhadores Petroleiros, Petroquímicos, 
Químicos e Plásticos nos Estados de Alagoas e Sergipe. 

SSSFII Starboard Special Situations II Fundo de Investimento em 
Participações Multiestratégia. 

SUDENE Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste. 

Taxa Libor A London Interbank Offered Rate (ou LIBOR) é uma taxa de 
referência diária, calculada com base nas taxas de juros 
oferecidas para grandes empréstimos entre os bancos 
internacionais que operam no mercado londrino. 

XP  XP Investimentos Corretora de Câmbio, Títulos e Valores 
Mobiliários S.A. 
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INFORMAÇÕES CADASTRAIS DA COMPANHIA 

Identificação 3R PETROLEUM ÓLEO E GÁS S.A., sociedade por ações, 
devidamente inscrita no CNPJ/ME sob o nº 12.091.809/0001-
55, com seus atos constitutivos registrados na JUCERJA sob 
o NIRE 33.300.294.597. 

Registro na CVM A Companhia se encontra em fase de obtenção de registro 
como emissora de valores mobiliários categoria “A” perante a 
CVM, sendo que os registros de companhia aberta e da Oferta 
foram requeridos junto à CVM em 31 de agosto de 2020. 

Sede Localizada na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 
Janeiro, na Rua Visconde de Ouro Preto, 5, sala 601, 
Botafogo, CEP 22.250-180.  

Diretoria de Relações  
com Investidores 

Localizada na sede da Companhia. O Diretor de Relações 
com Investidores é o Sr. Rodrigo Pizarro Lavalle da Silva. O 
telefone da Diretoria de Relações com Investidores da 
Companhia é +55 (21) 3475-5577 e o seu endereço eletrônico 
é ri@3rpetroleum.com.br.  

Instituição Escrituradora Itaú Corretora de Valores S.A. 

Auditores Independentes KPMG Auditores Independentes, para os exercícios sociais 
encerrados em 31 de dezembro de 2019, 2018 e 2017, e para os 
períodos de seis meses findos em 30 de junho de 2020 e 2019. 

Títulos e Valores Mobiliários 
Emitidos 

As Ações serão listadas no Novo Mercado sob o código 
“RRRP3”, a partir do primeiro dia útil imediatamente posterior 
à publicação do Anúncio de Início. 

Jornais nos quais divulga 
informações 

As informações referentes à Companhia são divulgadas no 
Valor Econômico, DOERJ e no Diário Comercial. 

Formulário de Referência Informações detalhadas sobre a Companhia, seus negócios e 
operações poderão ser encontradas no Formulário de 
Referência. 

Website www.ri.3rpetroleum.com. 

Informações adicionais sobre nós e a Oferta poderão ser obtidas 
em nosso Formulário de Referência, anexo a este Prospecto a 
partir da página 671 deste Prospecto, e junto: (i) à nossa Diretoria 
de Relações com Investidores; (ii) aos Coordenadores da Oferta 
nos endereços e websites indicados na seção “Informações 
Sobre à Oferta – Informações Adicionais” na página 94 deste 
Prospecto Preliminar; (iii) à CVM, na Rua Sete de Setembro, 511, 
5.º andar, na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, 
ou na Rua Cincinato Braga, 340, 2º a 4º andares, na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, ou, ainda, em seu website: 
www.cvm.gov.br; e (iv) à B3, na Praça Antônio Prado, 48, 7° 
andar, CEP 01010-901, na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, em seu website: www.b3.com.br. 
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CONSIDERAÇÕES SOBRE ESTIMATIVAS E DECLARAÇÕES ACERCA DO FUTURO 

Este Prospecto, assim como o Estudo de Viabilidade e o Formulário de Referência incluem 
estimativas e declarações futuras, principalmente, nas seções “Sumário da Companhia – 
Principais Fatores de Risco Relativos à Companhia” e “Fatores de Risco Relacionados à 
Oferta e às Ações” e “Estudo de Viabilidade e Sumário das Certificações de Reserva 
Preparadas pela GaffneyCline e pela Degolyer & MacNaughton”, e nos itens “4. Fatores de 
Risco”, “7. Atividades do Emissor” e “10. Comentários dos Diretores” do Formulário de 
Referência anexo a este Prospecto, a partir das páginas 31, 95, 671, deste Prospecto.  

Essas considerações sobre estimativas e declarações futuras se basearam, principalmente, nas 
expectativas atuais da Companhia sobre eventos futuros e tendências financeiras que afetam seu 
setor de atuação, sua participação de mercado, sua reputação, seus negócios, sua situação 
financeira, o resultado das suas operações, suas margens e/ou seu fluxo de caixa. Embora a 
Companhia acredite que essas estimativas e declarações futuras sejam baseadas em premissas 
razoáveis, elas estão sujeitas a diversos riscos e incertezas e foram efetuadas somente com base 
nas informações de que dispomos atualmente.  

Além de outros itens discutidos em outras seções deste Prospecto, há uma série de fatores que 
podem fazer com que as estimativas e declarações não ocorram. Tais riscos e incertezas incluem, 
entre outras situações, as seguintes: 

• os efeitos econômicos, financeiros, políticos e sanitários da pandemia de COVID-19 (ou outras 
pandemias, epidemias e crises similares) particularmente no Brasil e na medida em que 
continuem a causar graves efeitos macroeconômicos negativos, podendo, portanto intensificar 
o impacto dos demais riscos aos quais estamos sujeitos; 

• o impacto do surto de COVID-19 na economia e condições de negócio no Brasil e no mundo e 
quaisquer medidas restritivas impostas por autoridades governamentais no combate ao surto; 

• nossa capacidade de implementar, de forma tempestiva e eficiente, qualquer medida 
necessária em resposta ao, ou para amenizar os impactos do surto de COVID-19 em nossos 
negócios, operações, fluxo de caixa, perspectivas, liquidez e condição financeira; 

• nossa capacidade de prever e reagir, de forma eficiente, a mudanças temporárias ou de longo 
prazo no comportamento de nossos consumidores em razão do surto de COVID-19 ou outras 
pandemias, epidemias e crises similares), mesmo após o surto ter sido suficientemente controlado; 

• intervenções governamentais, resultando em alteração na economia, tributos, tarifas, ambiente 
regulatório ou regulamentação ambiental no Brasil; 

• alterações nas condições gerais da economia, incluindo, exemplificativamente, preço do 
petróleo inflação, taxas de juros, câmbio, nível de emprego, crescimento populacional, liquidez 
nos mercados financeiro e de capitais e confiança do consumidor; 

• impossibilidade ou dificuldade de viabilização e implantação de novos projetos de 
desenvolvimento, fabricação e posterior comercialização de produtos; 

• atrasos, excesso ou aumento de custos não previstos na implantação ou execução de nossos 
projetos; 

• aumento de custos, incluindo, mas não se limitando aos custos: (i) de operação e manutenção; 
(ii) encargos regulatórios e ambientais; e (iii) contribuições, taxas e impostos; 

• nossa capacidade de obter, manter e renovar as autorizações e licenças governamentais 
aplicáveis, inclusive ambientais que viabilizem nossos projetos; 

• fatores negativos ou tendências que podem afetar nossos negócios, participação no mercado, 
condição financeira, liquidez ou resultados de nossas operações, dentre eles, riscos inerentes 
de perfuração, produção e outros riscos operacionais; 
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• nosso nível de capitalização e endividamento e nossa capacidade de contratar novos 
financiamentos e executar o nosso plano de expansão; 

• a dificuldade na identificação, aquisição ou acesso a novas reservas de óleo e gás natural para 
sustentar nossa estratégia de crescimento e o desenvolvimento das nossas atividades de produção; 

• a dificuldade em avaliar os recursos e reservas, que podem não ser exatas e envolver um 
significativo grau de incerteza; 

• fatores de risco discutidos nas seções “Sumário da Companhia – Principais Fatores de Risco 
relativos à Companhia” e “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às Ações”, a partir das 
páginas 31 e 95, respectivamente, deste Prospecto, bem como na seção “4. Fatores de Risco” 
do Formulário de Referência anexo a este Prospecto, a partir da página 671, deste Prospecto. 

Essa lista de fatores de risco não é exaustiva e outros riscos e incertezas podem causar resultados 
que podem vir a ser substancialmente diferentes daqueles contidos nas estimativas e perspectivas 
sobre o futuro. As palavras “acredita”, “pode”, “poderá”, “estima”, “continua”, “antecipa”, “pretende”, 
“espera” e palavras similares têm por objetivo identificar estimativas e perspectivas para o futuro. 
Tais estimativas referem-se apenas à data em que foram expressas, de forma que a Companhia 
não pode assegurar que atualizará ou revisará quaisquer dessas estimativas em razão da 
disponibilização de novas informações, eventos futuros ou de quaisquer outros fatores. Estas 
estimativas envolvem riscos e incertezas e não representam qualquer garantia de um desempenho 
futuro, sendo que os reais resultados ou desenvolvimentos podem ser substancialmente diferentes 
das expectativas descritas nas estimativas e declarações futuras constantes neste Prospecto e no 
Formulário de Referência. 

Estudo de Viabilidade e Certificações de Reserva 

O Estudo de Viabilidade, anexo a este Prospecto a partir da página 173, foi preparado de forma 
independente pela GaffneyCline, o qual traz anexas as Certificações de Reserva preparadas de 
forma independente pela GaffneyCline e pela Degolyer & MacNaughton, com base nas 
informações financeiras projetadas e preparadas por seus especialistas. As informações 
financeiras projetadas utilizadas para preparar o Estatuto de Viabilidade não foram elaboradas em 
conformidade com qualquer regulamentação de divulgação pública vigente, bem como não foram 
preparadas para cumprir com as normas e regulamentos de quaisquer bolsas de valores, agências 
ou órgão regulador do mercado de capitais de qualquer jurisdição. Nossa Administração acredita 
que o Estudo de Viabilidade foi elaborado refletindo, atualmente, as melhores estimativas e 
julgamentos disponíveis, e apresenta, de acordo com o melhor conhecimento e opinião da 
Administração, a expectativa do curso de ação previsto da Companhia, com base no entendimento 
e conhecimento de especialistas da GaffneyCline e da Degolyer & MacNaughton sobre os setores 
de óleo e gás natural. Entretanto, estas informações não são fatos e não se deve confiar nelas 
como sendo necessariamente indicativas de resultados futuros, não constituindo uma garantia do 
nosso desempenho futuro. OS LEITORES DESTE PROSPECTO FICAM DESDE JÁ 
ADVERTIDOS PARA NÃO DEPOSITAR CONFIANÇA INDEVIDA NAS INFORMAÇÕES 
FINANCEIRAS PROJETADAS. 

Nem a KPMG nem qualquer outro auditor independente, nem os Coordenadores da Oferta ou os 
Agentes de Colocação Internacional, compilaram, examinaram ou adotaram quaisquer 
procedimentos com respeito às informações financeiras projetadas usadas para preparar o Estudo 
de Viabilidade, nem expressaram sua opinião ou emitiram qualquer outra forma da declaração 
sobre tais informações ou a possibilidade de as mesmas se concretizarem, e não assumem 
nenhuma responsabilidade por, e negam qualquer associação, com estas informações financeiras 
projetadas. 

Os relatórios dos auditores independentes incluídos nas demonstrações financeiras anexadas a este 
Prospecto relacionam-se, exclusivamente, as demonstrações financeiras históricas anexadas, e não 
se estendem às informações financeiras projetadas e não devem ser lidos de forma diferente. 
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Declarações prospectivas envolvem riscos, incertezas e premissas, pois se referem a eventos 
futuros e, portanto, dependem de circunstâncias que podem ou não ocorrer. As condições da 
situação financeira futura da Companhia e de seus resultados operacionais futuros, sua 
participação e posição competitiva no mercado poderão apresentar diferenças significativas se 
comparados àquelas expressas ou sugeridas nas referidas declarações prospectivas. Muitos dos 
fatores que determinarão esses resultados e valores estão além da capacidade de controle ou 
previsão da Companhia. Em vista dos riscos e incertezas envolvidos, nenhuma decisão de 
investimento deve ser tomada somente baseada nas estimativas e declarações futuras contidas 
neste Prospecto, no Estudo de Viabilidade e no Formulário de Referência.  

O INVESTIDOR DEVE ESTAR CIENTE DE QUE OS FATORES MENCIONADOS ACIMA, ALÉM 
DE OUTROS DISCUTIDOS NESTE PROSPECTO, NO ESTUDO DE VIABILIDADE E NO 
FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA, PODERÃO AFETAR OS RESULTADOS FUTUROS DA 
COMPANHIA E PODERÃO LEVAR A RESULTADOS DIFERENTES DAQUELES CONTIDOS, 
EXPRESSA OU IMPLICITAMENTE, NAS DECLARAÇÕES E ESTIMATIVAS NESTE 
PROSPECTO. TAIS ESTIMATIVAS REFEREM-SE APENAS À DATA EM QUE FORAM 
EXPRESSAS, SENDO QUE A COMPANHIA E OS COORDENADORES DA OFERTA NÃO 
ASSUMEM A OBRIGAÇÃO DE ATUALIZAR PUBLICAMENTE OU REVISAR QUAISQUER 
DESSAS ESTIMATIVAS E DECLARAÇÕES FUTURAS EM RAZÃO DA DISPONIBILIZAÇÃO DE 
NOVA INFORMAÇÃO, OCORRÊNCIA DE EVENTOS FUTUROS OU DE QUALQUER OUTRA 
FORMA. MUITOS DOS FATORES QUE DETERMINARÃO ESSES RESULTADOS E VALORES 
ESTÃO ALÉM DA CAPACIDADE DE CONTROLE OU PREVISÃO DA COMPANHIA. 

Adicionalmente, os números incluídos neste Prospecto e no Formulário de Referência podem ter 
sido, em alguns casos, arredondados para números inteiros. 

Efeitos do COVID-19 nas Atividades da Companhia 

Em março de 2020, a OMS declarou a COVID-19 como uma pandemia. As medidas de proteção, 
entre elas, o isolamento social, o fechamento das fronteiras e controles quanto à locomoção, 
decorrentes dessa pandemia afetaram o ambiente econômico global, reduzindo a demanda por 
petróleo e seus derivados e provocando uma contração no setor de petróleo e gás. A contração na 
demanda resultou em um aumento de estoque para diversas produtoras de petróleo, que atingiram 
níveis históricos no primeiro e segundo trimestre de 2020. Adicionalmente, o primeiro semestre 
ficou marcado por conflitos geopolíticos entre grandes produtores mundiais, que resultaram em um 
choque de oferta e contribuíram para a redução no preço do petróleo. 

Nossa Administração entende que: (i) o aumento nos estoques; (ii) a contração na demanda; e (iii) os 
conflitos geopolíticos entre grandes produtores mundiais causaram variações relevantes na cotação 
do Brent ao longo do primeiro semestre de 2020. Nossas operações sofreram e continuam sendo 
impactadas pela pandemia do COVID-19. Dividimos abaixo o impacto do COVID-19 em: (i) operação 
e produção dos nossos campos; (ii) variações do Brent; e (iii) segurança de nossos colaboradores. 

Os ativos da 3R e da OPOG não sofreram queda de produção em função da contração da 
demanda mundial. A produção do Polo de Macau não teve alterações significativas entre janeiro e 
junho de 2020, enquanto o campo de Pescada-Arabaiana sofreu um aumento de 9% entre janeiro 
e junho de 2020. 

Apesar da nossa produção não ter sido impactada, a queda da cotação do Brent impactou nossa 
receita através de menores preços de venda de nossa produção. A commodity sofreu uma 
variação de 65% no primeiro trimestre de 2020, atingindo uma cotação de US$22,7 por barril em 
31 de março de 2020. Ao longo do segundo trimestre, houve uma melhora nas perspectivas 
globais com relação a pandemia e o Brent atingiu uma cotação de US$41,1 por barril em 30 de 
junho de 2020, representando um aumento de 80% no segundo trimestre de 2020.  

Com relação à segurança de nossos funcionários, avaliamos constantemente as melhores práticas 
para assegurar sua segurança, estando sempre alinhada às recomendações da OMS e do 
Ministério da Saúde. Anunciamos providências para preservar a saúde de nossos colaboradores e 
apoiar na prevenção ao contágio em suas áreas operacionais e administrativas, que incluíram: 

● Alteração de trabalho presencial para a modalidade de home-office; 
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● Quarentena, monitoramento da saúde e testagem; 

● Checagem geral realizada por profissional de saúde nas unidades de produção; 

● Uso de máscaras e álcool gel nas unidades de produção; 

● Campanhas de conscientização através dos meios de comunicação utilizados nas unidades 
de produção; 

● Medidas para evitar aglomeração nas unidades de produção; e 

● As medidas por nós adotadas evitaram impactos de queda de produção e não ocasionaram 
aumentos significativos de custo. 

Nossa Administração avalia o momento atual com muita cautela, porém entende que: (i) o baixo 
custo de extração; (ii) a robusta posição de liquidez; (iii) as receitas provenientes do gás; e (iv) a 
gestão eficiente da nossa Diretoria são fatores que mitigam parcialmente os impactos da pandemia. 

No entendimento da nossa Administração, as medidas adotadas, que estão em constante 
reavaliação, buscam manter a qualidade operacional e a segurança e bem-estar dos nossos 
colaboradores, fornecedores e clientes e da sociedade como um todo, estando alinhados com as 
medidas determinadas pelas autoridades públicas. Iremos continuar atuando de maneira a 
preservar a saúde de todos, sempre vigilantes e prontos a fazer correções de rumo conforme a 
evolução da situação. 

 



 

12 

SUMÁRIO DA COMPANHIA  
Este Sumário contém um resumo das nossas atividades, informações financeiras e operacionais, 
não pretendendo ser completo nem substituir o restante deste Prospecto e do Formulário de 
Referência, anexo a este Prospecto a partir da página 671 deste Prospecto. Este Sumário não 
contém todas as informações que o investidor deve considerar antes de investir em nossas Ações. 
Antes de tomar sua decisão em investir em nossas Ações, o investidor deve ler cuidadosa e 
atenciosamente todo este Prospecto e o Formulário de Referência, em especial as informações 
contidas nas seções “Considerações Sobre Estimativas e Declarações a Acerca do Futuro” e 
“Principais Fatores de Risco” deste Prospecto, nas seções “3. Informações Financeiras 
Selecionadas”, “4. Fatores de Risco” e “10. Comentários dos Diretores” do Formulário de 
Referência, bem como as nossas informações financeiras pro forma, anexas este Prospecto a 
partir da página 429, as nossas informações trimestrais e respectivas notas explicativas, anexas 
este Prospecto a partir da página 443, respectivamente, e as demonstrações financeiras e 
respectivas notas explicativas, anexas este Prospecto a partir da página 579, respectivamente. 
Declaramos que as informações constantes neste Sumário são consistentes com as informações 
de nosso Formulário de Referência, anexo a este Prospecto a partir da página 671 deste Prospecto, 
nos termos do inciso II, § 3º, do artigo 40 da Instrução CVM 400. A menos que o contexto exija 
outra interpretação, os termos “nós”, “nossos” e “nossa Companhia” referem-se à 3R Petroleum 
Óleo e Gás S.A. e suas controladas. 
Visão Geral da Companhia - Anterior a conclusão dos Eventos Societários 

A Companhia, anteriormente denominada OPOG, é uma empresa do setor de óleo e gás cujo foco 
é o redesenvolvimento de campos maduros em produção localizados em terra (onshore) e em 
águas rasas (shallow water). “Redesenvolver, Revitalizar e Repensar” são os pilares que norteiam 
sua estratégia de incremento de produção e reservas em campos maduros e que subsidiam a meta 
de a tornar uma grande companhia petrolífera privada e independente, com escala no Brasil e na 
América Latina. O plano de negócios da Companhia é baseado em crescimento orgânico, por meio 
do redesenvolvimento do portfólio atual, e em crescimento inorgânico, por meio de oportunidades 
de aquisição atreladas ao amplo plano de desinvestimento de ativos maduros em curso executado 
pela Petrobras. 

Em 2014, a Companhia adquiriu parte das sociedades detidas pela El Paso no Brasil e passou a 
deter ativos em produção nas bacias do Espírito Santo e do Potiguar, dentre outros ativos em 
estágio de desenvolvimento. Entre 2016 e 2019, a Companhia participou ativamente de processos 
de desinvestimento da Petrobras, buscando ampliar seu portfólio com ativos em estágio de 
produção. Atualmente, a Companhia detém (i) 35% (trinta e cinco por cento) dos direitos da 
concessão sobre os campos do Polo Pescada, ativo produtor de gás e óleo condensado na Bacia 
do Potiguar, (ii) 3 (três) blocos exploratórios, com compromissos relativos ao Programa 
Exploratório Mínimo perante à ANP substancialmente cumpridos (aproximadamente 99,8% - 
noventa e nove vírgula oito por cento), localizados nas Bacias de Barreirinhas, Ceará e Potiguar, 
(iii) a Concessão do Campo de Camarão, na Bacia de Camamu, em fase de desenvolvimento e (iv) 
ainda ativos que se encontram em processo de devolução perante a ANP: PN-T-114, na Bacia de 
Parnaíba, e o campo de Pinauna, na bacia de Camamu. 

Cabe destacar que a Companhia detém a qualificação de Operadora “A” perante a ANP, um forte 
diferencial estratégico que nos habilita a operar campos de óleo e gás em áreas terrestres (onshore) e 
em mar (offshore), inclusive em águas profundas e ultra profundas, como os do pré-sal, por exemplo.  

No entanto, o plano de negócios da Companhia permanece focado em campos maduros, visando 
capturar aquisições oportunísticas de ativos: (i) em produção; (ii) com reservas provadas que 
podem ser certificadas; (iii) com capacidade de incremento de produção a partir de investimentos 
com payback2 acelerado; (iv) com infraestrutura logística facilitada; e (v) que apresentem custos de 
extração (lifting cost) consideravelmente menores quando comparados a outros empresas (players) 
locais que operam em águas profundas (offshore). A Companhia não contempla em seu plano de 
negócios investir em projetos em fase de exploração. O gráfico abaixo ilustra como sua operação 
se situa na cadeia de produção da indústria de óleo e gás. 

 
2 Indicador do tempo de retorno de um investimento e um método de tomada de decisões que 
considera o tempo para obtenção dos valores e o montante que deverá ser retirado dos caixas. 
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Conforme realçado pela Petrobras em diversos comunicados ao mercado, a venda de ativos 
localizados em terra (onshore) e em águas rasas (shallow water) está alinhada à sua estratégia de 
otimização de portfólio, passando a concentrar cada vez mais os seus recursos em águas profundas 
e ultra profundas (offshore), onde a Petrobras tem demonstrado grande diferencial competitivo ao 
longo dos anos. Desde que declarou comercialidade dos primeiros campos do pré-sal3, a Petrobras 
concentra seus recursos financeiros, intelectuais e tecnológicos para ampliar sua capacidade em 
desenvolver projetos de alta produtividade em tais ativos. Em paralelo, observa-se nesse mesmo 
período um declínio acelerado na produção dos campos em terra (onshore) e em águas rasas 
(shallow water), reflexo dos baixos ou inexistentes planos de investimentos em tais ativos. 

Vale realçar que a Petrobras ainda detém aproximadamente 74,5% de participação (market share) 
da produção em terra (onshore) do Brasil (dados da ANP, em 30 de junho de 2020) e anunciou que 
manterá seu plano de desinvestimento acelerado ao longo dos próximos meses. Nesse contexto, 
nos posicionamos como uma empresa (player) estratégica para nos consolidarmos como uma 
empresa pioneira (first-mover) neste nicho promissor do setor de Exploração & Produção, com 
destaque para nossa equipe técnica, devidamente qualificada e que participou de diversos projetos 
(cases) de sucesso na revitalização de campos maduros na América latina. 
Breve Histórico Societário 

Em 18 fevereiro de 2020, a Ônix, empresa constituída em 14 de novembro de 2019, e controlada 
indiretamente pelo SSFII, fundo de investimento gerido pela Starboard, concluiu a aquisição da 
totalidade das ações de emissão da Companhia detidas pelo Angel Fundo de Investimento em 
Participações Multiestratégia, tornando-se a única acionista da Companhia. 

Em 30 junho de 2020, os quotistas da Ônix e os acionistas da Companhia aprovaram a 
incorporação reversa da Ônix pela Companhia. Tal operação resultou na redução do capital social 
da Companhia e teve como objetivo simplificar e otimizar a estrutura societária do grupo, sendo 
certo que a Companhia sucedeu a Ônix, a título universal, em todos os seus direitos e obrigações.  

Em 09 de julho de 2020, OP Pescada, subsidiária da Companhia, celebrou contrato referente à 
aquisição de 65% (sessenta e cinco por cento) dos direitos de concessão relativos aos campos de 
Pescada, Arabaiana e Dentão detidos pela Petrobras, sendo certo que a OP Pescada já detém, 
atualmente, 35% (trinta e cinco por cento) dos referidos ativos. A aquisição ainda está sujeita ao 
cumprimento de determinadas condições suspensivas para a sua efetivação, dentre as quais 
destacam-se a aprovação da ANP e a transferência da licença de operação. 

 
3 Camada pré-sal refere-se a uma camada de rochas formadas preferencialmente por rochas carbonáticas, 
localizada abaixo de uma camada de sal. 
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Eventos Societários da Companhia 

Em 03 de agosto de 2020, o SSFII, controlador indireto da Companhia, deliberou, por meio de 
consultas formais aos seus cotistas, pela implementação de uma reorganização societária, a qual 
contempla a incorporação da 3R pela Companhia, a qual ocorrerá após a concessão do registro de 
companhia aberta e previamente à concessão do registro definitivo da Oferta pela CVM. Nesta 
mesma data, os fundos de investimentos que controlam a 3R deliberaram, por meio de consultas 
formais aos seus cotistas, pela implementação de tais Eventos Societários. Além da Eventos 
Societários, tais consultas formais também autorizaram à administração das companhias investidas 
e/ou à Starboard Asset Ltda. a realizar o IPO, bem como a adotar todas e quaisquer medidas e 
praticar todos os atos necessários à sua concretização perante os órgãos responsáveis. 

Neste sentido, em 31 de agosto de 2020, os acionistas da Companhia concordaram, em 
assembleia geral, de forma irrevogável e irretratável, em aprovar a incorporação da 3R pela 
Companhia e a celebrar todos os atos e documentos necessários. 
De igual forma, em 04 de agosto de 2020, em assembleia geral extraordinária, os acionistas da 3R 
concordaram, de forma irrevogável e irretratável, em aprovar a incorporação da 3R pela 
Companhia e em celebrar todos os atos e documentos necessários para sua implementação. Para 
fins de incorporação (e não para estabelecer a relação de substituição das ações), tal Assembleia 
também deliberou pela contratação de auditoria independente para elaboração de um laudo de 
avaliação contábil da 3R, o qual deverá ser concluído após a concessão do registro de companhia 
aberta e previamente à concessão do registro definitivo da Oferta pela CVM, previsto para ocorrer 
em novembro de 2020. 

A relação de substituição das ações foi acordada entre os atuais acionistas da Companhia e os acionistas 
das 3R e está apresentada no item “15.4. Organograma dos acionistas e do grupo econômico” (ii) 
Organograma pós concessão do registro da oferta da Companhia do Formulário de Referência.  

A Companhia e a 3R são controladas por fundos de investimentos geridos pela Starboard 

Em 5 de agosto de 2019, a 3R passou a ser controlada pelo FIP 3R, cujo maior cotista é o SSSFII. 
Atualmente, o FIP 3R detém 52,30% do capital social da 3R. 

Em 10 de fevereiro de 2020, a 3R recebeu um novo aporte de capital, com emissão de novas ações 
ordinárias, realizado pelo FIP Esmeralda, o qual passou a deter 36,56% do capital social da 3R. 

O FIP 3R, o FIP Esmeralda e o SSSFII são veículos geridos pela Starboard, gestora fundada em 
2017 com o objetivo de ser pioneira em Special Situations e Corporate Carve Outs Aquisitions no 
Brasil. Em 2018, o fundo de Private Equity Apollo Global Management, que em 2019 possuía mais 
de US$300 bilhões (trezentos bilhões de dólares) em ativos sob gestão, se tornou sócio minoritário 
da Starboard. 

DBO Energia: se tornará acionista da Companhia, por meio de roll-up de ações atualmente detidas 
sobre a SPE 3R (subsidiária da 3R) 

A DBO Energia é uma empresa baseada no Rio de Janeiro e é administrada por executivos 
brasileiros e noruegueses com extensa experiência de Exploração & Produção de óleo e gás, tanto 
no Brasil quanto no Mar do Norte. A DBO Energia tem como um de seus acionistas relevantes a 
RWE PI Bras Limited, empresa alemã com mais de 120 anos de história. 

A DBO Energia tem participação de 32.7% na SPE 3R, subsidiária da 3R que detém os direitos 
sobre a concessão dos campos do Polo de Macau. Ancorada em sua experiência no setor, a DBO 
Energia suporta a SPE 3R em suas atividades operacionais e financeiras. 

Por meio do roll-up das ações da SPE 3R detidas pela DBO Energia, evento que ocorrerá 
subsequentemente ao processo de incorporação da 3R pela Companhia, esta passará a deter a 
participação 19,2% no capital social da Companhia. Simultaneamente, a SPE 3R, detentora de 
100% dos direitos de concessão sobre os campos do Polo Macau (exceto Sanhaçu, do qual detém 
apenas 50%), tornar-se-á subsidiária integral da Companhia. 
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Para maiores detalhes do processo roll-up de ações da DBO Energia, verificar o item “15.8. Outras 
informações relevantes” do Formulário de Referência. 

FIP 3R sofrerá uma cisão desproporcional, por meio da qual o BTG Pactual passará a ser acionista 
da Companhia 

Posteriormente e sujeita à certas condições precedentes, o FIP 3R sofrerá uma cisão 
desproporcional, por meio da qual o BTG Pactual, na qualidade de cotista do FIP 3R ou sua 
afiliada, passará a ser, após a realização da Oferta, acionista da Companhia 

Estrutura Societária da Companhia e seus ativos de produção de óleo e gás antes da Oferta  
A Companhia é detentora de 35% dos direitos da concessão sobre o Polo Pescada e está em processo 
de aquisição dos 65% remanescentes, hoje detidos pela Petrobras. A figura abaixo apresenta a 
Estrutura Societária da Companhia e seus ativos de produção de óleo e gás antes da Oferta. 

 
Para maiores detalhes dos Eventos Societários, verificar os itens “6.3. Breve Histórico”, “15.7. Principais 
Operações Societárias” e “15.8. Outras Informações Relevantes” do Formulário de Referência. 

Breve Histórico dos Ativos 

● Polo Pescada: 

A Companhia detém atualmente 35% (trinta e cinco por cento) dos direitos de concessão do Polo 
Pescada por meio de um Joint Operation Agreement (JOA) com a Petrobras, sendo esta detentora 
dos 65% remanescentes. 

Em julho de 2020, a Companhia assinou um Contrato de Compra e Venda de Ativos com a Petrobras 
para a aquisição dos 65% de participação remanescente do ativo. A transação contempla o 
pagamento de um valor total (consideration) de US$1,5 milhões, sendo US$300 mil que já foram 
pagos na assinatura do contrato e US$1,2 milhão a serem pagos no fechamento, valor este a ser 
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deduzido ou acrescido da geração de caixa do ativo desde 01 de janeiro de 2020, conforme previsto 
no contrato. A expectativa é que o fechamento da transação aconteça ao longo do ano de 2021, após 
o cumprimento de condições precedentes, sendo a aprovação da ANP a principal delas.  

As condições comerciais de venda do gás e óleo de Pescada e Arabaiana são atrativas e tornam o 
ativo resiliente. Em 2019, a venda do gás representou 70,3% (setenta por cento) da receita do Polo 
Pescada, enquanto no primeiro semestre de 2020 representou 82,12% da receita. O contrato de 
compra e venda de gás que a OP Pescada firmou com a Petrobras na qualidade de compradora de 
gás extraído de Pescada e Arabaiana possui preço fixo, de modo que a receita da Companhia 
relacionada ao gás independe da variação do preço do petróleo. Isso mitiga riscos de mercado e 
protege a geração de caixa da Companhia. 

A tabela abaixo demonstra a geração de caixa da parcela de 35% do Polo Pescada (atualmente detido 
pela Companhia por meio da OP Pescada), ao longo de 2019, e no segundo trimestre de 2020: 

Item (Em milhares reais) 2019 
2T20 3 meses findos em 

30.06.2020 
    

35% de Pescada-Arabaiana 
    
 Produção (boe/d) 547 531 

 Óleo (k bbl) 39.035 7.800 
 Óleo (bbl/d) 107 87 

 Gás (k m3) 25.558 6.365 
 Gás (m3/d) 70 71 

    
A Receita bruta 41.353 11.553 

 Óleo 12.281 1.488 
 Gás 29.072 10.065 

B Impostos e deduções -8.953 -2.501 
C Royalties -2.905 -802 

A+B+C=D Receita líquida 29.495 8.250 
E OPEX -13.126 -4.471 

 Aluguel de área 0 -92 

 
Custos/Despesas 

Operacionais -8.330 -2.603 
 Depreciação & Amortização  -4.796 -1.776 

F F=D+E 16.369 3.779 
G (+) Depreciação & Amortização 4,796 1.776 
H H=F+G 21.165 5.555 

H/D Margem (%) 71,8% 67,3% 
Nota: Referente às notas explicativas 28 e 29 da Demonstração financeira do triênio e às notas explicativas 24 e 25 das Demonstrações 

financeiras com encerramento em 30 de junho de 2020. 

Para a participação de 35% sobre os direitos da concessão do Polo Pescada, a OP Pescada 
possui um contrato de venda de gás em vigor, que não está atrelado a variações do preço de 
petróleo, e possui vigência até 2025, atual prazo de concessão do Polo Pescada. 

A comparação da receita de gás de 2019 com a receita de gás do primeiro semestre de 2020 
demonstra que esta não sofreu grande variação, mesmo com as elevadas oscilações no preço do 
petróleo entre os períodos. A variação de receita do gás está sujeita apenas à variação de 
produção, que sofre um declínio natural a cada ano. Por outro lado, a receita do óleo sofreu maior 
variação e representou 17,8% da receita total do ativo para o trimestre findo em 30 de junho de 
2020. A administração enxerga no ativo resiliência e capacidade de geração de caixa, mesmo em 
cenários de baixos preços de petróleo.  

Já o contrato de venda de gás relativo aos 65% de Pescada e Arabaiana não é fixo, estando 
atrelado a variações no preço de petróleo. Tal contrato tem prazo de vigência até dezembro de 
2024, porém a Companhia detém a faculdade de rescindir o instrumento a qualquer momento, por 
meio da cláusula de rescisão imotivada. Para tanto, é necessário apenas notificar a outra parte 
com 90 dias de antecedência. A administração da companhia está buscando, desde já, alternativas 
para monetizar a venda do gás a preços mais atrativos no mercado.  
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Visão Geral da Companhia - Após a conclusão dos Eventos Societários 

Após a conclusão da reorganização societária, conforme descrita nos itens “6.3. Breve Histórico”, 
“15.7. Principais Operações Societárias” e “15.8. Outras Informações Relevantes” do Formulário de 
Referência, a Companhia passará a deter, ainda que indiretamente: (i) 100%4 de participação 
sobre os direitos de concessão em 6 (seis) campos terrestres de óleo e gás (onshore) e um 
marítimo em águas rasas (shallow water), localizados na Bacia do Potiguar, no estado do Rio 
Grande do Norte, que compõem o Polo Macau, com exceção da concessão de Sanhaçu, na qual 
detém 50% de participação e os 50% remanescentes são detidos pela Petrogal. Tais campos estão 
sendo operados desde 29 de maio de 2020 pela SPE 3R, sendo precedido por um período de 
transição da operação da Petrobras para a SPE 3R, o qual se iniciou na data de assinatura do 
contrato de aquisição dos referidos campos, celebrado em 09 de agosto de 2020; e (ii) 35% de 
participação sobre os direitos de concessão dos campos do Polo Pescada-Arabaiana, ativo 
produtor de gás e óleo condensado, também localizado na Bacia do Potiguar. 

Além da participação em tais ativos produtores de óleo e gás, vale destacar que a Companhia 
estará em processo de transição referente a outras aquisições de ativos originalmente detidos pela 
Petrobras: (i) participação de 65% dos direitos da concessão sobre os campos do Polo Pescada 
(contrato firmado pela subsidiária OP Pescada em 09 de julho de 2020); (ii) participação de 100% 
sobre os direitos da concessão dos campos terrestres de Fazenda Belém e Icapuí, que compõem o 
Polo Fazenda Belém, reforçando a posição estratégica da Companhia na bacia Potiguar, uma das 
mais relevantes em produção em terra (onshore) no Brasil, que se estende do Rio Grande do Norte 
ao Ceará (contrato firmado pela SPE Fazenda Belém em 14 de agosto de 2020); e (iii) participação 
de 100% sobre os direitos da concessão de 8 campos terrestres de Água Grande, Bonsucesso, 
Fazenda Alto das Pedras, Pedrinhas, Pojuca, Rio Pojuca, Tapiranga e Tapiranga Norte, que 
constituem o Polo Rio Ventura, na Bacia do Recôncavo, na Bahia (contrato firmado pela SPE Rio 
Ventura em 21 de agosto de 2020). 

De acordo com o relatório da Degolyer & MacNaughton e GaffneyCline, o Portfólio da Companhia 
após a reorganização Societária totalizará cerca de 100,8 milhões de barris de óleo equivalente em 
reservas provadas e prováveis e contingentes (2P), sendo as reservas contingentes (2C) unicamente 
condicionadas à (i) aprovação da extensão do prazo dos contratos de concessão pela ANP; e (ii) 
conclusão do processo de cessão pela Petrobras para a Companhia dos direitos das concessões 
relativas aos ativos de Pescada-Arabaiana, Fazenda Belém e Rio Ventura, para que tais ativos 2C 
possam ser reclassificados como (2P), conforme indicado nos relatórios de certificação emitidos 
pelas consultorias certificadoras Degolyer & MacNaughton e GaffneyCline com data base de 30 de 
junho de 20206. Para mais informações sobre as aquisições dos Polos e o roll-up DBO Energia, 
verificar os itens “7.5. Efeitos relevantes da regulação estatal nas atividades”, “15.7. Principais 
Operações Societárias” e “15.8. Outras Informações Relevantes” do Formulário de Referência. 

Estrutura Societária da Companhia e seus ativos de produção de óleo e gás após a Oferta  
A relação de substituição das ações no contexto do Eventos Societários foi acordada entre os 
atuais acionistas da Companhia e os acionistas das 3R e está apresentada no item “15.4. 
Organograma dos acionistas e do grupo econômico” do Formulário de Referência. (ii) 
Organograma pós concessão do registro da oferta da Companhia do Formulário de Referência. 
Para maior clareza em relação aos ativos de produção de óleo e gás detidos pela Companhia após 
a Oferta, a figura abaixo replica o organograma apresentado no item “15.4. Organograma dos 
acionistas e do grupo econômico”. (ii), porém destaca os ativos de produção de óleo e gás detidos 
por cada subsidiária da Companhia após a Oferta. 

 

 
4 A Companhia participa dos ativos do Polo Macau através da subsidiária SPE 3R, que detém 
100% de participação das sete concessões (exceto em relação à Sanhaçu, do qual detém apenas 
50%). Atualmente, a empresa DBO Energia é acionista da SPE 3R com 32,71% de participação, 
sendo o restante (67,29%) detido pela 3R. Com o roll-up descrito no item 15.8, a SPE 3R tornar-se-
á subsidiária integral da Companhia. 
6 Os valores apresentados são estimativas, podendo apresentar resultados diferentes dos 
esperados.  
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Breve Histórico dos Polos  

 

● Polo Macau: 
Em 29 de maio de 2020, a Petrobras anunciou a finalização da venda da totalidade da sua 
participação em 6 (seis) campos terrestres de óleo e gás (onshore) e um marítimo em águas rasas 
(shallow water) do Polo Macau, localizados na bacia Potiguar, no estado do Rio Grande do Norte, 
para a SPE 3R, subsidiária da 3R7. O Polo Macau engloba os campos de Aratum, Macau, Serra, 
Salina Cristal, Lagoa Aroeira, Porto Carão e Sanhaçu. A Petrobras detinha 100% de participação 
em todas as concessões, com exceção da concessão de Sanhaçu, na qual era operadora com 
50% de participação, enquanto os 50% restantes são da Petrogal. 

 
7 A Companhia participa dos ativos do Polo Macau através da subsidiária SPE 3R, que detém 100% de 
participação das sete concessões (exceto em relação à Sanhaçu, do qual detém apenas 50%). Atualmente, a 
empresa DBO Energia é acionista da SPE 3R com 32,71% de participação, sendo o restante (67,29%) da 3R. 
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A produção total atual de óleo e gás desses campos é de cerca de 4,6 mil barris de óleo 
equivalente por dia (boe/d). O pagamento do preço de compra à Petrobras foi dividido em duas 
parcelas: (i) a primeira de US$48,0 milhões (quarenta e oito milhões de dólares americanos), 
equivalentes a R$184,8 milhões (cento e oitenta e quatro milhões e oitocentos mil reais), pagos na 
assinatura do contrato em 9 de agosto de 2019; e (ii) a segunda de US$143,1 milhões (cento e 
quarenta e três milhões e cem mil dólares americanos), abatidos da geração de caixa do ativo 
durante o período de transição e demais condições de ajuste de preço, a qual foi paga após a 
aprovação da transferência da concessão pela ANP, em 29 de maio de 2020. 

Embora os contratos de concessão atuais das sete concessões se encerrem, a princípio, em 2025 
(com exceção de Sanhaçu com vencimento em 2036), há a possibilidade de prorrogação por 27 
anos adicionais, conforme previsto nos próprios contratos de concessão com a ANP. Para isso, a 
Companhia conduz o processo de elaboração, dos novos planos de desenvolvimento para os 
campos do Polo Macau, para que possa protocolar a solicitação de extensão junto à ANP, que 
apresenta expectativa de produção economicamente viável até 2052. 

As operações no Polo Macau tiveram seu início em 1982 e de acordo com a certificação de reservas 
da consultoria Degolyer & MacNaughton (conforme relatório de 30 de junho de 2020) ainda possuem 
cerca de 47,7 milhões de barris de reservas provadas e prováveis (2P), sendo as reservas 
contingentes (2C) unicamente atreladas à aprovação da extensão do prazo dos contratos de 
concessão pela ANP8. Na figura abaixo, é possível observar a produção histórica do Polo Macau, que 
já atingiu uma produção pico de mais de 8.000 barris de óleo por dia (bbl/d) entre 2004 e 2005. 

Embora a transferência dos direitos de concessão do Polo Macau da Petrobras à 3R tenha sido 
concluída em 29 de maio de 2020, vide fator de risco “A Companhia possuirá ativos de produção 
de óleo e gás natural recém adquiridos da Petrobras, o que torna incerto o desempenho futuro das 
atividades referentes a estes ativos”, o período de transição de tal operação junto à Petrobras se 
iniciou em 06 de agosto de 2019, conforme previsto no contrato de compra com a Petrobras, 
assinado nesta mesma data. 

Produção de Óleo (bbl/d)  

 
Fonte: Dados da ANP e Relatório de reservas da Degolyer & MacNaughton (2020). 

● Polo Fazenda Belém: 

Em 14 de agosto de 2020, a SPE Fazenda Belém, subsidiária integral da 3R, firmou contrato para 
a compra da totalidade da participação da Petrobras nos campos terrestres (onshore) de Fazenda 
Belém e Icapuí, que constituem o Polo Fazenda Belém, na bacia Potiguar, no Ceará1. O valor da 
aquisição é de US$35,2 milhões (trinta e cinco milhões e duzentos mil dólares). Desse montante: 
(i) US$8,8 milhões (oito milhões e oitocentos mil dólares americanos), equivalentes a R$48,0 
milhões (quarenta e oito milhões de reais), foram pagos no dia da assinatura, em 14 de agosto de 
2020; (ii) US$16,4 milhões (dezesseis milhões e quatrocentos mil dólares) serão quitados mediante 

 
8 Os valores apresentados são estimativas, podendo apresentar resultados diferentes dos esperados. 
1 Fato relevante publicado pela Petrobrás: https://s3.amazonaws.com/mz-filemanager/25fdf098-34f5-4608-
b7fa-17d60b2de47d/aef37ff5-dfba-46ae-9de3-db2a48c35d4f_comunicado_signing_bacia%20potiguar_ing.pdf 
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fechamento da transação, abatidos da geração de caixa do ativo, a ser apresentada pela 
Petrobras, desde abril de 2019 à data de fechamento e demais condições de ajuste de preço; e (iii) 
US$10,0 milhões (dez milhões de dólares americanos) serão pagos em doze meses após a 
conclusão da transação, cuja expectativa é que ocorra ao longo de 2021.  

A produção média do Polo Fazenda Belém de janeiro a junho de 2020 foi de aproximadamente 808 
barris de óleo por dia (bbl/d). Assim como no Polo Macau, há a possibilidade de extensão dos 
prazos das concessões, que atualmente se encerram em 2025, por 27 anos, o que será solicitado 
por meio de protocolo de um plano de desenvolvimento perante a ANP e estará sujeito à 
aprovação da referida agência reguladora. 

As operações do Polo Fazenda Belém iniciaram-se em 1980 de acordo com a certificação de 
reservas da consultoria Gaffney Cline, possuí ainda cerca de 12,8 milhões de barris de óleo de 
recursos contingentes (2C) em circulação neste ativo. 

Embora o período de transição da operação do Polo Fazenda Belém da Petrobras para a SPE 
Fazenda Belém tenha se iniciado em 14 de agosto de 2020, vide fator de risco “A Companhia 
possuirá ativos de produção de óleo e gás natural recém adquiridos da Petrobras, o que torna o 
desempenho futuro de suas atividades incerto”, o Polo se encontra em produção desde 1980 
sendo, portanto, considerado um ativo maduro em produção. 

Na figura abaixo, é possível observar a produção histórica do polo Fazenda Belém, que já atingiu 
uma produção pico de mais de 4.500 barris de óleo por dia (bbl/d) entre 1990 e 1991. 

Produção de Óleo – bbl/d2 

 
Fonte: Dados da ANP e Relatório de reservas da GaffneyCline (2020). 

● Polo Pescada: 
Por meio da subsidiária OP Pescada, atual detentora de 35% dos direitos de concessão no Polo 
Pescada, a Companhia firmou, em 9 de julho de 2020, contrato para a aquisição da participação 
remanescente de 65% sobre os direitos da concessão da Petrobras no Polo Pescada, que engloba 
os campos de Pescada, Arabaiana e Dentão3. O valor de venda da transação foi de US$1,5 
milhões (um milhão e quinhentos mil dólares americanos), sendo (i) US$ 300 mil (trezentos mil 
dólares americanos), equivalentes a R$1,6 milhões (um milhão e seiscentos mil reais), pagos na 
assinatura do contrato; e (ii) US$ 1,2 milhões (um milhão e duzentos mil dólares americanos) 
sendo que esta parcela será devida no fechamento da transação, sem considerar os ajustes 
acordados no contrato, os quais serão calculados a partir de 1 de janeiro de 2020. A transação 
também contempla um pagamento adicional a título de compartilhamento de custos de abandono 
de poços, dutos e plataformas, a ser pago pela Petrobras para a Companhia, de acordo com 
parâmetros e cronograma previstos no contrato. 

 
2 Os valores apresentados são estimativas, podendo apresentar resultados diferentes dos esperados. 
3 Fato relevante publicado pela Petrobrás: https://s3.amazonaws.com/mz-filemanager/25fdf098-34f5-4608-
b7fa-17d60b2de47d/c86269e4-3591-4514-9163-5775f6d0e11_comunicado_signing_polo%20pescada_ing.pdf 
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A produção média do Polo Pescada-Arabaiana de janeiro a junho de 2020 foi de aproximadamente 
260 barris de óleo por dia (bbl/d) e 190 mil m³ por dia (mil m³/d) de gás. Após o período de 
transição e aprovação pela ANP, a OP Pescada se tornará a operadora dos campos, o que deve 
ocorrer, de acordo com nossa expectativa, no segundo semestre de 2021 (fechamento da 
transação com a Petrobras). As licenças de operação desses campos, hoje em nome da Petrobras, 
serão a nós transferidas em processo mais simplificado do que obtenção da licença. 

Embora os contratos de concessão do polo se encerrem, a princípio, em 2025, há a possibilidade 
de prorrogação por 27 anos, conforme previsto nos próprios contratos de concessão com a ANP. O 
campo de Pescada foi descoberto em 1980 e iniciou sua produção em maio de 1999, enquanto o 
campo de Arabaiana foi descoberto em 1986 e iniciou sua produção em agosto de 2002. Os 
campos estão localizados na plataforma continental do Estado do Rio Grande do Norte, na Bacia 
Potiguar, a cerca de 31 km da costa do município de Areia Branca, em lâmina d’água média de 25 
m. O campo de Dentão encontra-se, atualmente, inativo. 

De acordo com o relatório de recursos contingentes da Gaffney Cline, datado de 6 de agosto de 
2020, existem aproximadamente 2,2 milhões de barris de óleo equivalente de reservas provadas e 
prováveis (2P) e 12,5 milhões de barris de óleo equivalente de recursos contingentes (2C) 
excelente em tal ativo. 

Nas figuras abaixo é possível observar a produção histórica do Polo Pescada-Arabaiana, que já 
atingiu uma produção pico de óleo de mais de 5.000 barris de óleo por dia (bbl/d) entre 2002 e 
2003 e de gás de mais de 1.500.000 m3/dia (m³/d). 

Produção da Gás4 – m³/dia 

 
Fonte: Dados da ANP e Relatório de reservas da GaffneyCline (2020). 

 
4 Os valores apresentados são estimativas, podendo apresentar resultados diferentes dos esperados. 
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Produção da Óleo5 – bbl/d 

 
Fonte: Dados da ANP e Relatório de reservas da GaffneyCline (2020). 

● Polo Rio Ventura: 
Em 21 de agosto de 2020, a SPE Rio Ventura, subsidiária integral da 3R, firmou contrato para a 
compra da totalidade da participação da Petrobras nos 8 (oito) campos terrestres (onshore) de 
Água Grande, Bonsucesso, Fazenda Alto das Pedras, Pedrinhas, Pojuca, Rio Pojuca, Tapiranga e 
Tapiranga Norte, que constituem o Polo Rio Ventura, na bacia Recôncavo, na Bahia, estando a 
aquisição sujeita ao cumprimento de condições suspensivas, em especial a aprovação da ANP6. O 
valor da aquisição é de US$94,2 milhões (noventa e quatro milhões e duzentos mil dólares), sendo 
(i) US$3,8 milhões (três milhões e oitocentos mil dólares) já foram pagos no dia da assinatura, em 
21 de agosto de 2020; (ii) US$31,2 milhões (trinta e um milhões e duzentos mil dólares) serão 
pagos na data de fechamento da transação, sem ajuste de preço; (iii) US$16,0 milhões (dezesseis 
milhões de dólares) que serão pagos em trinta meses após o fechamento da transação; e (iv) 
US$43,2 milhões (quarenta e três milhões e duzentos mil dólares) serão pagamentos contingentes 
previstos em contrato, atrelados à recuperação do preço de referência do óleo (Brent). 

A produção média do Polo Rio Ventura de janeiro a junho de 2020 foi de aproximadamente 1062 
barris de óleo por dia (bbl/d) e 33 mil m³ de gás por dia. Assim como nos demais polos, há 
possibilidade de extensão dos prazos das concessões, que atualmente se encerram em 2025, por 
27 anos adicionais, o que será solicitado por meio de protocolo de um plano de desenvolvimento 
perante a ANP e está sujeito à aprovação da agência reguladora. 

As operações do Polo Rio Ventura iniciaram em 1951 e de acordo com a certificação de reservas 
da consultoria GaffneyCline, conforme relatório datado de 6 de agosto de 2020, existem 
aproximadamente 24,9 milhões de barris de óleo equivalente recursos contingentes (2C) em 
circulação nesse ativo. 

Embora o período de transição da operação do Polo Rio Ventura da Petrobras para a SPE Rio 
Ventura tenha se iniciado em 21 de agosto de 2020, vide fator de risco “A Companhia possuirá 
ativos de produção de óleo e gás natural recém adquiridos da Petrobras, o que torna o 
desempenho futuro de suas atividades incerto”, o Polo se encontra em produção desde 1951 
sendo, portanto, considerado um ativo maduro em produção. 

Na figura abaixo, é possível observar que a produção histórica do Polo Rio Ventura atingiu um pico 
de produção superior a 50.000 barris de óleo por dia (bbl/d) entre 1961 e 1962. 

 
5 Os valores apresentados são estimativas, podendo apresentar resultados diferentes dos esperados. 
6 Fato relevante publicado pela Petrobrás: https://s3.amazonaws.com/mz-filemanager/25fdf098-34f5-4608-
b7fa-17d60b2de47d/6431bb90-bcee-46e6-a91f-de549a140709_fr_signing_rio_ventura_ing.pdf 
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Produção de Óleo7 – bbl /dia 

 
Fonte: Dados da ANP e Relatório de reservas da GaffneyCline (2020). 

Desembolsos para Aquisição de Ativos 

Até o dia 31 de agosto de 2020, a Companhia já havia realizado os seguintes desembolsos para 
aquisição de ativos: (i) R$861,6 milhões (oitocentos e sessenta e um milhões e seiscentos mil 
reais) relativos à aquisição do Polo Macau; (ii) R$48,0 milhões (quarenta e oito milhões de reais) 
para a aquisição do Polo Fazenda Belém; (iii) R$1,6 milhões (um milhão e seiscentos mil reais) 
para a aquisição do Polo Pescada-Arabaiana; e (iv) R$20,7 milhões (vinte milhões e setecentos mil 
reais) para a aquisição do Polo Rio Ventura. 

Ainda restam em aberto: (i) US$26,4 milhões (vinte e seis milhões de dólares e quatrocentos mil 
dólares) para o Polo Fazenda Belém (desconsiderando os efeitos da geração de caixa); (ii) US$1,3 
milhão (um milhão e trezentos mil dólares) para o Polo Pescada (desconsiderando os efeitos da 
geração de caixa); e (iii) US$90,4 milhões (noventa milhões de dólares e quatrocentos mil dólares) 
para o Polo Rio Ventura, sendo US$43,2 milhões (quarenta e três milhões e duzentos mil dólares) 
atrelados à recuperação do preço de referência do óleo tipo Brent (50% devem ser pagos se o preço 
de referência do óleo exceder $48 por barril, na média dos últimos 12 meses, e os outros 50% devem 
ser pagos se o preço de referência do óleo exceder $58 por barril, também na média dos últimos 12 
meses). Ao todo já desembolsamos R$931,9 milhões (novecentos e trinta e um milhões e 
novecentos mil dólares), restando US$118,1 milhões (cento e dezoito milhões e cem mil dólares). 

Vale ressaltar ainda que, com a aquisição dos ativos, nos comprometemos perante a ANP com o 
abandono dos ativos (descomissionamento) até o final das concessões (que a Companhia acredita 
que serão estendidas pela ANP, conforme descrito no item 7.5). Os valores de abandono previstos 
pela Companhia e corroborados pelas empresas certificadoras Degolyer & MacNaughton e 
GaffneyCline somam US$231,3 milhões (duzentos e trinta e um milhões, trezentos mil dólares 
americanos) para 100% de todos os quatro polos supracitados, os quais até US$152,0 milhões 
(cento e cinquenta e dois milhões de dólares) serão arcados pela Petrobras à título de 
compartilhamento de custos de abandono, de acordo com os contratos de compra dos ativos. 

Indicadores Operacionais e Financeiros 
As tabelas a seguir ilustram a evolução dos resultados financeiros dos Polos Macau (considerando 
100% de participação sobre os direitos de concessão dos ativos, exceto com relação a Sanhaçu, cuja 
participação considerada é de 50%) e Pescada-Arabaiana, cuja participação considerada é de 35%: 

 
7 Os valores apresentados são estimativas, podendo apresentar resultados diferentes dos esperados. 
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Resultado Financeiro Histórico do ativo Macau1011: 

Conforme previsto no contrato de aquisição do Polo Macau firmado com a Petrobras, a geração de 
caixa operacional de tais ativos entre o dia 01 de abril de 2019 (data efetiva, conforme definido em 
contrato) e a data de conclusão da aquisição (29 de maio de 2020), ajustada pela taxa CDI, foi 
abatida do valor pago na parcela final, dentre outros ajustes realizados conforme contrato. Segue 
abaixo o resultado financeiro deste período, conforme indicado na nota 14 da Demonstração 
Financeira da 3R referente a 30 de junho de 2020. 

 Em milhares de reais 2T19 3T19 4T19 1T20 
Abril/ 
Maio 

Acumulado 
Petrobras 
sem ajuste 

CDI (A) Jun (B) 

Acumulado 
abr/19 a 

jun/20 2020 
(A+B) 

D1 Receita líquida 97,281 86,306 87,753 70,369 27,414 369,123 20,07612 389,199 
E1 Royalties -9,156 -8,079 -7,106 -5,535 -1,923 -31,799 -1,99013 -33,789 
F1 Retenção de área -1,213 -1,000 -872 -702 -283 -4,072 - -4,072 

G1 
Custos/Despesas 
Operacionais (Opex) -12,600 -12,600 -12,600 -13,860 -7,607 -59,267 -3625 -59,629 

 Depreciação e Amortização - - - - - - -4,5165 -4,516 
 (=) Geração de caixa do ativo 74,311 64,626 67,175 50,272 17,600 273,98514 17,724 291,709 
 Margem EBITDA (1) (%) 76.4% 74.9% 76.5% 71.4% 64.2% 74.2% 88.3% 75.0% 
 OPEX/BBL (USD/bbl) - - - - - 8,9 - - 
 
 

(1) Margem EBITDA é calculado como o EBITDA dividido pela Receita Líquida. 

Resultado Financeiro Histórico do Polo Pescada (35% de participação sobre os direitos de concessão) 1516: 
(Em milhares reais) 31.12.2019 30/06/2020 

Receita bruta ............................................................  41.353 11.553 
Óleo .........................................................................  12.281 1.488 
Gás ..........................................................................  29.072 10.065 
Impostos e deduções ...............................................  -8.953 -2.501 
Royalties ..................................................................  -2.905 -802 
Receita líquida .........................................................  29.495 8.250 
Despesas Operacionais ...........................................  -13.126 -4.471 
Aluguel de área ........................................................  - -92 
Custos/Despesas Operacionais ...............................  -8.330 -2.603 
Depreciação & Amortização .....................................  -4.796 -1.776 
Lucro Bruto ............................................................  16.369 3.779 

 

 
10 A tabela apresenta: (i) o resultado financeiro do Polo Macau entre o dia 01 de abril de 2019 e 29 de maio de 
2020, data do fechamento da transação de aquisição do Polo Macau pela 3R (período em que a Petrobras 
ainda era a operadora dos campos), sendo o valor total do período apresentado na coluna “Acumulado 
Petrobras sem ajuste CDI (A)” e (ii) o resultado financeiro do Polo Macau em junho de 2020 (já sob a 
operação da 3R), representado na coluna “Jun (B)”. Tal demonstrativo de resultado reflete a consolidação de 
100% do resultado desse ativo, já contemplando os efeitos do roll-up da participação hoje detida pela DBO 
nesse ativo, que ocorrerá após a incorporação da 3R pela Companhia. Atualmente, a DBO Energia é acionista 
da SPE 3R Petroleum S.A. com 32,71% de participação, sendo o restante (67,29%) detido pela entidade 
detentora dos direitos sobre o ativo de Polo Macau. Para maiores informações sobre os Eventos Societários, 
veja os itens “6.3. Breve histórico” e “15.7. Principais operações societárias” deste Formulário de Referência. 
11 Como o fechamento (closing) das transações de aquisição dos direitos da concessão sobre os Polos de Rio 
Ventura e Fazenda Belém (hoje detidos pela Petrobras) ainda não ocorreu, os resultados operacionais e 
financeiros de tais ativos ainda não estão contemplados na tabela. 
12 Conforme nota explicativa 23 das demonstrações financeiras consolidadas da 3R encerradas em 30.06.20. 
13 Conforme nota explicativa 24 das demonstrações financeiras consolidadas da 3R encerradas em 30.06.20. 
14 Conforme nota explicativa 14 das demonstrações financeiras consolidadas da 3R encerradas em 30.06.20. 
15 Como o fechamento (closing) da transação de aquisição dos direitos da concessão sobre os 65% do Polo 
Pescada-Arabaiana (hoje detidos pela Petrobras) ainda não ocorreu, os resultados operacionais e financeiros 
refletidos na tabela apenas refletem 35% do resultado desse ativo, já detidos pela Companhia. Para maiores 
informações sobre essa aquisição, veja os itens “6.3. Breve Histórico” e “15.7. Principais Operações 
Societárias” deste Formulário de Referência. 
16 Como a aquisição dos direitos de exploração e produção sobre os Polos de Rio Ventura e Fazenda Belém 
(hoje detidos pela Petrobras) ainda não foi consumada pela 3R, as demonstrações financeiras da 3R ainda 
não refletem tais aquisições. Para maiores informações sobre estes ativos a serem ainda adquiridos pela 3R. 
Para maiores informações sobre a aquisição desses ativos, veja os itens “6.3. Breve Histórico” e “15.7. 
Principais Operações Societárias” deste Formulário de Referência. 
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Resultado Operacional Histórico dos Nossos Ativos, após a conclusão dos Eventos Societários 

A tabela a seguir ilustra o histórico e a evolução da produção total dos 4 (quatro) ativos nos quais a 
Companhia deterá 100% de participação, após os Eventos Societários e a aprovação dos órgãos 
reguladores: Macau, Pescada-Arabaiana, Rio Ventura e Fazenda Belém, considerando 100% da 
produção ao longo dos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2019, 2018 e 2017; e 
nos períodos de seis meses findos em 30 de junho de 2020 e 2019. 

Operacionais 

Período de seis meses findo 
em 30 de junho de Exercício Social encerrado em 31 de dezembro de 

2020 2019 AH (%) 2019 2018 AH (%) 2017 AH (%) 

 (em milhares de barris de óleo equivalente (boe/d))  
Produção .................  8,50 9,84 (13,6%) 9,51 10,45 (9,0%) 11,67 (10,5%) 
Óleo ..........................  5,78 6,58 (12,1%) 6,43 7,06 (8,9%) 7,96 (11,2%) 
Gás ...........................  2,72 3,27 (16,7%) 3,08 3,39 (9,2%) 3,72 (8,8%) 

Produção histórica de Óleo e Gás – (boe/dia) 

 
Fonte: Dados da ANP. 

Produção futura de Óleo e Gás8 – (boe/dia) 

 
Fonte: Relatório de reservas da Degolyer & MacNaughton e GaffneyCline (2020) 

 
8 Os valores apresentados são estimativas, podendo apresentar resultados diferentes dos esperados. 
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A tabela a seguir representa o valor presente líquido da geração de caixa futura que as reservas 
certificadas9 têm possibilidade de gerar, de acordo com relatório das consultorias certificadoras 
Degolyer & MacNaughton e Gaffney Cline de 2020, nos ativos que a Companhia deterá 100% de 
participação, após a conclusão dos Eventos Societários e a aprovação dos órgãos reguladores. A 
tabela considera a totalidade da produção ao longo do período remanescente de exploração dos 4 
(quatro) ativos: Macau, Pescada-Arabaiana, Rio Ventura e de Fazenda Belém. 

  
1P 
(mm boe) 

VPL 
reservas10 
1PFluxo de 
Caixa11 com 
10% de 
desconto 
(em USD 
nominal) 
(Enterprise 
Value) 

2P 
(mm boe) 

VPL 
reservas 2P 
Fluxo de 
Caixa com 
10% de 
desconto 
(em USD 
nominal) 
(Enterprise 
Value) 

3P + 3C 
(mm boe) 

VPL 
reservas 
3P+3C 
Fluxo de 
Caixa com 
10% de 
desconto 
(em USD 
nominal) 
(Enterprise 
Value) 

Produção 
Líquida 
de Óleo 
2P e 2C 
2021E 
(bbl/d) 

Volume 
de 
Venda 
de Gás 
2P e 2C 
2021E 
(km3/d) 

Produçã
o Total 

de Óleo e 
Gás 2P 

em 
2021E 
(boe/d) 

 Macau12 ....... 42.4 USD408 mm 47.7 USD441.1 mm 53.2 USD492.4 mm 5.358 184 6.440 
Fazenda 
Belém ............ 7.2 USD29.4 mm 12.8 USD61.9 mm 14.9 USD76.9 mm 745 0 745 

Pescada-
Arabaiana 3.4 USD20.3 mm 14.7 USD63.3 mm 15.9 USD69.5 mm 233 196 1.387 

Rio Ventura ... 15.5 USD134.9 mm 24.9 USD225.6 mm 36.1 USD356.8 mm 1.149 0 1.149 

 Total ............ 68.5 USD592.8 mm 100.1 USD791.9 mm 120.0 USD995.6 mm 7.485 380 9.721 

Vantagens Competitivas 
Abaixo listamos as principais vantagens competitivas da Companhia e da 3R: 
A 3R e a Companhia possuem um modelo de negócio focado em potencializar o aumento do 
fator de recuperação de campos maduros de óleo e gás em águas rasas e em terra 
(onshore) sub-explorados. 
Os planos de desenvolvimento da 3R e da Companhia se baseiam em estratégias simples, que 
incluem: (i) reativação de poços parados, (ii) intervenções de pull-in (para substituição de tubulação e 
bombas de fundo de poço), (iii) atividades de workover executadas para acessar reservatórios menos 
depletados, com pressão estática mais próxima da pressão original, e bloquear reservatórios com 
produção elevada de água; (iv) repressurização dos reservatórios de óleo por meio de injeção de 
água para compensar os volumes extraídos; e (v) incremento da capacidade de tratamento de 
fluidos, bem como adensamento de malha, por meio da perfuração de novos poços verticais, 
horizontais e direcionais em reservas consideradas provadas ou prováveis pelos certificadores. 

Em outras palavras, a 3R e a Companhia não dependem de uma tecnologia específica, ultramoderna 
ou pouco usual e não planejam perfurar em áreas desconhecidas ou desenvolver atividades com viés 
exploratório. A tese é ancorada em produção e reservas certificadas. Através dessas técnicas, 
julgamos ser capazes de aumentar a proporção dos volumes de óleo e gás extraídos em relação aos 
volumes originais do reservatório, aumentando assim seu fator de recuperação. 
Custos de extração (lifting cost) abaixo da média nacional de ativos em terra (onshore) e em 
águas rasas (shallow water). 
A Companhia e a 3R são empresas petrolíferas de baixo custo (low cost), tanto em termos de 
despesas operacionais como em despesas gerais e administrativas. Por atuarem em ativos em 
produção, localizados em terra (onshore) e em águas rasas (shallow water), próximos à costa e 
conectados fisicamente com áreas terrestres, possuem ativos operacionalmente eficientes e de baixo 
custo de extração, principalmente quando comparados com as médias da indústria nacional e 
internacional, garantindo a nós resiliência em cenários desafiadores de preços de petróleo (Brent). 

 
9 De acordo com os relatórios das certificadoras Degolyer & MacNaughton e Gaffney Cline 
10 As reservas contingentes 1C, 2C, 3C citados nos relatórios das certificadoras são recursos contingentes de viabilidade econômico-
financeira, dado que são projetos tecnicamente viáveis com fluxos de caixa positivos. Esses volumes podem ser atribuídos e classificados 
como reservas da 3R O&G em suas categorias PRMS equivalentes a 1P, 2P e 3P, respectivamente, com base no plano de 
desenvolvimento, pressupondo que (i) os direitos legais sejam transferidos da Petrobrás para a 3R (fechamento) e (ii) a concessão 
estendida receba a aprovação final da ANP. 
11 De acordo com os relatórios das certificadoras Degolyer & MacNaughton e Gaffney Cline. Fluxo de Caia consiste em: Receita Líquida 
+ Royalties + Despesas Operacionais + Custos de Capital + Custos de Abandono + Impostos – estimados pelas Certificadoras 
12 Considera apenas reservas 1P, 2P e 3P – sem reservas Contingentes. 
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A maior parte da produção dos polos da 3R é escoada por dutos, que interligam os poços 
produtores até as plantas de processo. Ao contrário dos campos marítimos em águas profundas e 
ultra profundas (offshore), não há a necessidade da utilização de navios aliviadores para escoar a 
produção. Por outro lado, a Companhia e a 3R também não atuam em campos isolados, como boa 
parte dos campos terrestres (onshore) da Colômbia, por exemplo, em que a logística disponível é 
rodoviária e o óleo é transporte por longas distâncias por caminhão, aumentando substancialmente 
o custo total de produção por barril. Por fim, também não há a necessidade da utilização de 
helicópteros ou de grandes embarcações de suporte offshore para transporte de pessoal, insumos, 
equipamentos, e refeição, pois as operações são em terra ou em plataformas offshore 
automatizadas e sem tripulação permanente (a mão de obra é necessária apenas para realizar as 
rotinas de manutenção). 

Custos de extração por localização das reservas 2019 (U$D) 

 
Fonte: Relatórios de certificação de reserva e Report FGV Energia (“Doing Business with the Brazilian Onshore Environment”) de julho de 2020 

Nosso time de executivos possui vasta experiência e histórico comprovado em atividades 
de revitalização de campos maduros.  
No quadro de colaboradores da Companhia e da 3R, destacam-se executivos e profissionais 
técnicos que lideraram ao longo dos últimos 30 anos alguns dos maiores projetos de 
redesenvolvimento de campos petrolíferos com alto grau de explotação, acarretando expressivos 
incrementos de produção e reservas em diversos países da América do Sul, tais como Venezuela, 
Argentina e Peru. 

Nosso corpo técnico de executivos também liderou os poucos projetos de revitalização que a 
Petrobras decidiu implementar, pouco antes de descobrir as reservas do pré-sal e logo após adquirir 
a empresa privada argentina Pérez Companc em 2002. Naquele momento, os atuais executivos 
técnicos da 3R, que atuavam em diversos países da América Latina pela Pérez Companc, foram 
integrados à equipe da Petrobras para replicar no Brasil técnicas e processos de revitalização bem 
sucedidos ao longo de sua história em outros países da América Latina. 

Em 2004, a Petrobras lançou o Projeto Recage, com o objetivo de potencializar ainda mais o 
desempenho obtido pelos profissionais egressos da Pérez Companc; porém, em 2006, com a 
descoberta do pré-sal, redirecionou seus esforços financeiros e intelectuais para desenvolvimento 
dessa nova província petrolífera. Por fim, além de altamente qualificados, vale destacar que os 
principais executivos estão altamente incentivados e alinhados com os interesses dos acionistas, 
por possuírem participação acionária, planos de ações e remuneração variável atreladas ao 
desempenho operacional e financeiro dos projetos. 

A empresa está focada em adotar medidas para se adequar aos mais altos padrões de ESG 
(Environmental, Social and Corporate Governance). 
Nossas primeiras operações no estado do Rio Grande do Norte iniciaram no dia 29 de maio de 
2020, em meio à atual pandemia de COVID-19 e, desde então, atuamos com total segurança, 
seguindo os mais estritos protocolos de segurança relacionados à pandemia e nossos processos 
operacionais, que foram desenhados em parceria com consultoria especializada Bureau Veritas. 
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A Companhia está direcionando esforços para ter sua atuação baseada em boas práticas de 
governança corporativa, sustentabilidade e preservação do meio ambiente e responsabilidade 
social. Em nosso portfólio de projetos sustentáveis, podemos citar o projeto de captação de gás 
natural em poços e em instalações de superfície, de modo a minimizar (ou até mesmo zerar) a 
combustão de gás no flare ou sua ventilação à atmosfera. O projeto está em fase de contratação 
de serviço, sendo o primeiro de manutenção e o segundo de engenharia básica. 

Nossas Estratégias 
A Companhia acredita que pode se tornar a consolidadora natural de campos maduros 
localizados em terra (onshore) e em águas rasas (shallow water) no Brasil a partir de 
crescimento apoiado no plano de desinvestimentos da Petrobras anunciado publicamente 
Desde 2010, a Petrobras vem transferindo o foco de suas operações para exploração e produção 
na camada do pré-sal e em águas profundas (offshore), diminuindo drasticamente a atenção e 
volume de investimentos em campos maduros de óleo e gás localizados em terra (onshore) e em 
águas rasas (shallow water) conforme demonstrado no gráfico abaixo. É possível observar que 
enquanto a participação do pré-sal saiu de zero para 55% do negócio da Petrobrás de 2008 até 
2020, a produção em terra veio declinando e se manteve próxima dos 3% nos últimos anos. 

 
Fonte: Dados ANP agosto 2020 

Vale realçar que a Petrobras ainda detém cerca de 80% de participação (market share) da 
produção em terra (onshore) do Brasil e anunciou que manterá seu plano de desinvestimento 
acelerado ao longo dos próximos meses. Nesse contexto, a Companhia e a 3R se posicionam 
como uma empresa (player) estratégica para se consolidarem como uma empresa pioneira (first-
mover) neste nicho promissor do setor de Exploração & Produção, com destaque para a equipe 
técnica devidamente qualificada, que participou de diversos projetos (cases) de sucesso na 
revitalização de campos maduros na América latina. 

Abaixo apresentamos o panorama dos ativos em terra da Petrobras que poderão ser colocados à 
venda, divididos em bacias, bem como o estágio atual do processo de venda, representando um 
potencial de cerca de 187 mil barris de óleo equivalente de produção: 

Bacia Produção (boe/d) 
% para ser 

desinvestido  
Estágio de 

Teaser 
Estágio de 

Non-Binding 
Estágio de 

Binding Concluído 
Alagoas ..............  7,523 0% 0.0% 100.0% 0.0% 0.0% 
Espírito Santo .....  9,785 0% 30.4% 0.0% 62.4% 7.2% 
Potiguar ..............  23,775 0% 100.0% 0.0% 0.0% 0,0% 
Solimões ............  103,023 0% 0.0% 0.0% 100.0% 0.0% 
Tucano Sul .........  147 0% 0.0% 0.0% 85.2% 14.8% 
Recôncavo .........  31,531 59.3% 0.0% 14.3% 22.3% 4.1% 
Sergipe ...............  11,264 50.0% 11.2% 0.0% 38.8% 0.0% 
Total...................  187,048 - - - - - 

 

Fonte: Dados ANP, Petrobras (média de produção do primeiro semestre de 2020) e EPBR (https://epbr.com.br/desinvestimento/). 
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A Companhia pretende implementar projetos de otimização na monetização do gás natural 
com suas aquisições 
Com a aquisição do Polo Macau e a esperada conclusão das aquisições dos Polos Rio Ventura 
(em aquisição), Fazenda Belém (em aquisição) e Pescada-Arabaiana (em relação aos 65% 
remanescentes, em processo de aquisição) ao longo de 2021, a Companhia e a 3R buscam se 
consolidar nos estados do Ceará, Bahia e Rio Grande do Norte. 

Com tais aquisições, a Companhia e a 3R se tornarão o maior produtor de gás natural do Rio 
Grande do Norte, com alternativas de monetização que variam desde venda direta para 
distribuidoras locais, como para empresas focadas em gás natural comprimido (GNC), gás natural 
liquefeito e interessados em geração de energia por meio do gás, conhecidos como players de 
“gas-to-wire”. Com um maior volume de gás natural em produção (em função do 
redesenvolvimento) e consequentemente vendido, possuímos um poder de negociação maior com 
as suas contrapartes, tendo assim um potencial de melhorar consideravelmente nossos contratos a 
longo prazo e suas condições econômico-financeiras. 

A Companhia acredita que tem um potencial de escopo e escala para crescer no futuro de 
forma inorgânica 
A Companhia e a 3R possuem um potencial de crescimento não explorado dada a existência de 
oportunidades de aquisições em alguns países da América Latina (i.e Peru, Argentina, Bolívia, 
Equador, México e Venezuela) e a multiculturalidade de nossa equipe (com profissionais de vários 
países latino-americanos), abrindo assim a possibilidade da empresa se posicionar na região. 

Além disso, como a Companhia possui qualificação de “Operadora A” pela ANP, existe o potencial 
de parcerias em aquisições oportunas em concessões em água profundas (offshore) em produção, 
incluindo águas profundas, como operadores ou não operadores. Vale ressaltar que ambas as 
opções são estratégias complementares ao nosso foco atual, que é operar apenas ativos no Brasil 
e que estejam em terra (onshore) e em águas rasas (shallow water). 
Eventos Recentes 

Sem prejuízo da reestruturação societária já descrita nesta seção, seguem, abaixo os eventos 
recentes referentes a 3R e a nós. 
Aumento de Capital - 3R 
Com o objetivo de ampliar a solidez de seu caixa e contribuir para viabilização do plano de 
crescimento, a 3R recebeu dois aportes de seus acionistas nos meses de julho e agosto de 2020. 
Para mais informações veja o item “15.7 Outras Informações Relevantes” do Formulário de 
Referência, anexo a este Prospecto, a partir da página 671 deste Prospecto. 

Exercício de Opções de Ações - 3R 
Em 4 de agosto de 2020, foi aprovado em Assembleia Geral da 3R o primeiro aditamento ao plano 
geral para a outorga de opções de aquisição de ações, permitindo aos beneficiários exercer a 
opção de compra das ações objeto de tais contratos, os quais exerceram suas opções, tornando-
se acionistas da 3R. Para mais informações veja o item “15.7 Outras Informações Relevantes” do 
Formulário de Referência, anexo a este Prospecto, a partir da página 671 deste Prospecto. 

Exercício Call - 3R 
Em 4 de agosto de 2020, foi realizado o aditamento de três “Contratos de Opção de Compra de 
Ações” celebrados entre a 3R e prestadores de serviço. Na mesma data, estes exerceram suas 
opções e passaram a ser acionistas da 3R. Para mais informações veja o item “15.7 Outras 
Informações Relevantes” do Formulário de Referência, anexo. 



 

30 

Conversão de Ações e Grupamento - Companhia 
Em 31 de agosto de 2020, em Assembleia Geral Extraordinária, os acionistas da Companhia 
aprovaram a Conversão de Ações, o Grupamento de Ações, o Plano Geral de Outorga de Opções 
de Aquisição de Ações da Companhia (o qual para ser implementado necessita de aprovação pelo 
Conselho de Administração dos programas respectivos), entre outras matérias. Na mesma data, os 
acionistas da Companhia autorizaram os Diretores da Companhia a praticar todos os atos 
necessários à implementação da incorporação da 3R pela Companhia. De igual forma, os 
acionistas da 3R aprovaram que seus diretores implementem a incorporação, em 04 de agosto de 
2020. Para mais informações veja os itens “6.3 Breve Histórico” e “15.7 Informações sobre 
desdobramentos, grupamentos e bonificações de ações” do Formulário de Referência, anexo a 
este Prospecto, a partir da página 671 deste Prospecto. 

Plano - Companhia 
Em 31 de agosto de 2020, a Companhia aprovou o Plano que será administrado pelo Conselho de 
Administração. O Plano estabelece que poderão ser outorgadas opções representativas de, no 
máximo, 2,5% das ações representativas do capital social da Companhia, dentro do período 
aquisitivo de quatro anos. Para mais informações veja o item “13.4 Plano de remuneração baseado 
em ações do conselho de administração e diretoria estatutária” do Formulário de Referência, anexo 
a este Prospecto, a partir da página 671 deste Prospecto. 
Cancelamento das Debêntures da XP 
Em 25 de setembro de 2020, a XP integralizou cotas do FIP 3R por meio da entrega de 
Debêntures da 3R ao FIP 3R. Na mesma data, os acionistas da 3R aprovaram um aumento do 
capital social na 3R, integralizado pelo FIP 3R mediante a conferência dos créditos decorrentes 
das referidas debêntures ao capital social da 3R. Em decorrência da referida operação, as 
referidas debêntures foram canceladas. Para mais informações veja o item “15.7 Outras 
Informações Relevantes” do Formulário de Referência, anexo a este Prospecto, a partir da página 
671 deste Prospecto. 

Processo de aquisição de ativos  
No contexto do processo de desinvestimento de ativos maduros da Petrobras, a Companhia informa 
que está participando dos processos de venda de certos ativos em terra e água rasas, estando estes 
em: (i) fase de divulgação de teaser, nos quais a Companhia manifestou seu interesse em participar 
das fases subsequentes; (ii) fase não vinculante, em que a Companhia submeteu propostas não 
vinculantes; e (iii) fase avançada de negociação de contratos, em que determinadas condições 
precedentes devem ser atingidas para que haja a assinatura de tais transações. Cabe ressaltar que A 
Companhia se encontra na fase (iii) de negociação dos seguintes processos: (a) ativos de produção 
em terra, localizados na Bahia, em que a produção média, em 2018, foi cerca de 2,8 mil barris por dia 
de óleo e 588 mil m³ por dia de gás, conforme comunicado divulgado pela Petrobras em 03/06/2019; 
e (b) ativos de produção em mar, localizados no Espírito Santo, incluindo as instalações de produção 
e de escoamento que conectam as instalações marítimas ao terminal de tratamento de gás em terra, 
em que a produção aferida em julho de 2019 foi cerca de 900 mil m³ por dia de gás, conforme 
comunicados divulgados pela Petrobras em 05/07/2019. 

Informações Adicionais 
Nossa sede está localizada na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua 
Visconde de Ouro Preto, 5, sala 601, Botafogo, CEP 22.250-180. Nosso Departamento de 
Relações com Investidores está localizado em nossa sede e seu telefone é o +55 (21) 3475-5577, 
o e-mail é o ri@3rpetroleum.com.br e o site é o www.ri.3rpetroleum.com. As informações incluídas 
no nosso site, ou que poderiam ser acessadas através do nosso site, não são partes integrantes, 
anexadas ou incluídas por referência a este Prospecto. 
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Principais Fatores de Risco, Pontos Fracos, Obstáculos e Ameaças da Companhia 
Abaixo estão listados os principais fatores de risco, pontos fracos, obstáculos e ameaças que 
afetam nosso plano de negócios e condição financeira estão relacionados à concretização de um 
ou mais cenários adversos contemplados em nossos fatores de risco, ocorrendo de maneira 
combinada, nos termos do artigo 40, § 3º, inciso IV da Instrução CVM 400. Para informações sobre 
os fatores de risco, pontos fracos, obstáculos e ameaças a que estamos expostos, veja a seção 
“Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às Ações”, na página 95 deste Prospecto, e os itens 
“4.1 Fatores de Risco” e “4.2 Riscos de Mercado” do Formulário de Referência da Companhia, 
anexo a este Prospecto, a partir da página 671 deste Prospecto.  
A Companhia possuirá ativos de produção de óleo e gás natural recém adquiridos da 
Petrobras, o que torna incerto o desempenho futuro das atividades referentes a estes ativos. 
Em relação à 3R, empresa a ser incorporada pela Companhia, o histórico operacional de produção 
de óleo e gás natural se iniciou em 29 de maio de 2020 e, portanto, está sujeita a riscos, despesas 
e incertezas associadas à implantação do plano de negócios que não são enfrentados por 
companhias operacionais longevas. As companhias em estágios iniciais de desenvolvimento 
apresentam significativos riscos e incertezas acerca de seus negócios. 

Em relação aos ativos em processo de aquisição pela Companhia, esta pode não ser bem 
sucedida no desenvolvimento de suas relações comerciais, estabelecimento de procedimentos 
operacionais, contratação de pessoal, instalações e obtenção de licenças e aprovações 
regulatórias, bem como na tomada de outras medidas necessárias à condução das atividades 
comerciais pretendidas neste ativos. A Companhia pode não ser capaz de implementar suas 
estratégias de negócios ou de concluir a instalação de infraestrutura necessária para o 
desenvolvimento dos negócios conforme o planejado nestes ativos. 

A identificação, aquisição ou acesso a novas reservas de óleo e gás natural sustenta a 
estratégia de crescimento da Companhia e o desenvolvimento das atividades de produção. 
Como óleo e gás natural são recursos naturais não renováveis, a continuidade do setor depende 
da descoberta e aquisição de outras reservas. A capacidade da Companhia de implantar sua 
estratégia de crescimento e desenvolver atividades de produção depende do seu grau de êxito em 
encontrar, adquirir novos ativos ou ter acesso a novas reservas de óleo e gás natural através de 
aquisições de ativos produtores de outras companhias operantes e/ou através do Processo de 
Desinvestimento da Petrobras. 

Não há garantia de que será obtido sucesso na avaliação, precificação, desenvolvimento e 
produção comercial de óleo e gás natural a partir desses recursos. Além disso, a Companhia 
enfrenta a concorrência de outras entidades do setor (ou não) no processo de aquisição de novas 
reservas de óleo e gás natural, o que pode inviabilizar ou dificultar, ou, ainda, resultar em um valor 
de aquisição mais elevado ao inicialmente estimado para a aquisição desses ativos. Ainda, a 
Companhia não pode garantir que terá recursos financeiros suficientes para adquirir, ou que irá 
adquirir, ou, ainda, que terá acesso a ativos de produção e exploração que detenham reservas. 

Existem riscos inerentes à produção de óleo e gás natural que podem afetar a Companhia 
negativamente. 
O desempenho futuro da Companhia dependerá do sucesso de suas atividades de produção de 
óleo e gás. Além disso, o desempenho da Companhia no segmento de produção de 
hidrocarbonetos e na revitalização de campos maduros também se baseia em análises geológicas, 
modelagem do comportamento das jazidas, projeções de preços e custos e no aumento do Fator 
de Recuperação dos Campos, que se caracteriza pelo volume percentual de petróleo que foi 
extraído de um reservatório em relação ao volume total nele existente, dentre outros. 
Consequentemente, as atividades de produção de óleo e gás natural estarão sujeitas a vários 
riscos que estão fora do controle da Companhia, inclusive o risco de que a perfuração não resulte 
em produção comercialmente viável de petróleo ou gás natural.  

A comercialidade da produção esperada de óleo e gás natural é afetada por vários fatores além do 
controle da Companhia. Esses fatores incluem, sem limitação, oscilações de preços, proximidade e 
capacidade dos dutos e outros meios de transporte, disponibilidade de instalações de 
beneficiamento e processamento, disponibilidade de equipamento e regulamentação 
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governamental (inclusive, dentre outros, regulamentação relacionada a preços, impostos, parcela 
do governo, produção permitida, importação e exportação de óleo e gás natural e a proteção 
ambiental). O efeito desses fatores, individualmente ou em conjunto, não pode ser previsto, mas 
pode afetar o retorno do investimento. 

Além disso, não há garantia de que a Companhia produzirá óleo e gás natural em quantidades ou 
aos custos previstos, ou que os projetos não deixarão de produzir, em parte ou totalmente, em 
determinadas circunstâncias. Os programas de perfuração e revitalização poderão se tornar 
inviáveis economicamente como resultado de um aumento nos custos operacionais ou devido à 
queda dos preços de mercado do óleo e gás natural. Os custos operacionais reais ou os preços 
reais, que eventualmente a Companhia receba pela produção de óleo e gás natural de suas 
subsidiárias, podem variar muito das estimativas atuais. 

A Companhia poderá estar exposta ao impacto de atrasos ou interrupções da produção de poços 
causados por restrições na capacidade de transporte, armazenamento, corte de produção ou 
interrupção do transporte de óleo e gás natural produzidos em seus campos. Além disso, 
condições adversas de mercado ou falta de acordos satisfatórios de transporte de óleo e gás 
natural podem comprometer o acesso a mercados de óleo e gás natural ou atrasar a produção. 

Riscos associados às incertezas quanto ao processo de aquisição de ativos da Petrobras 
podem ter um efeito material adverso sobre o nosso negócio  
Ainda no contexto dos planos de expansão da Companhia e diversificação de seu portfólio, a 
Companhia atualmente negocia a aquisição de ativos que integram o plano de desinvestimentos de 
ativos da Petrobras.  

A Companhia não pode garantir que teve ou terá acesso integral a todas as informações 
necessárias para a avaliação completa de tais ativos e identificação de riscos e contingências a 
eles inerentes, todavia, realizará diligência de acordo com o padrão de mercado para os referidos 
ativos. Além disso, não há garantia que serão atendidas todas as condições precedentes, 
exigências que devem ser cumpridas por parte da Companhia, para o fechamento das aquisições 
relativas a contratos já assinados com a Petrobras. Para maiores informações sobre os ativos 
recentemente adquiridos, veja o item “3.3 Eventos subsequentes as últimas informações 
financeiras” do Formulário de Referência da Companhia, anexo a este Prospecto, a partir da 
página 671 deste Prospecto. 

Além disso, os ativos em questão fazem parte de concessões outorgadas há mais de 40 anos e podem 
carregar passivos (ocultos ou não) que podem ser assumidos pela Companhia no contexto de tais 
aquisições, a depender dos termos dos contratos de aquisição de ativos celebrados pela Companhia. 

Dessa forma, a possível assimetria de informação sobre tais ativos, associada aos passivos que 
podem não ser totalmente divulgados e/ou identificados pela Companhia no processo de aquisição 
de tais ativos, podem ocasionar um revés financeiro/estratégico para a Companhia. 

Os planos de expansão da Companhia e de diversificação do seu portfólio consideram a potencial 
aquisição de ativos – especialmente de produção de petróleo e gás natural – no âmbito do plano 
de desinvestimentos da Petrobras, o qual vem sendo constantemente questionado pelo Congresso 
Nacional e é objeto de ações judiciais que visam impedir seu prosseguimento.  

O processo de desinvestimento da Petrobras está baseado (i) na Lei das Estatais, (ii) no Decreto 
nº 9.188/2017, que estabelece regras de governança, transparência e boas práticas de mercado 
para a adoção de regime especial de desinvestimento de ativos pelas sociedades de economia 
mista federais, e (iii) na decisão do plenário do Supremo Tribunal Federal no sentido de que a 
alienação de “empresas-matrizes” estatais só poderia ser realizada com autorização do Congresso 
Nacional, e desde que precedida de licitação, sendo liberada dessas exigências a venda do 
controle de subsidiárias e controladas de empresas públicas e sociedades de economia mista. O 
Congresso Nacional, por sua vez, alega que a “criação artificial de subsidiárias, isto é, a 
constituição de novas subsidiárias a partir de desmembramentos da empresa-matriz, quando se 
cuidar de um processo não orientado por novas oportunidades de mercado, mas sim pelo interesse 
na alienação de ativos, configura desvio de finalidade, sendo prática proibida e inconstitucional”, 
conforme manifestado nos autos da ADI 5.624/DF. 

Além disso, existem ações judiciais atualmente em trâmite perante a Justiça Comum e Federal 
ajuizadas por SindiPetro Alagoas/Sergipe que buscam a nulidade da venda dos campos de 
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Arabaiana e Pescada acordada entre a Companhia e a Petrobras em 9 de julho, 2020 (e que na 
data deste Prospecto encontra-se aguardando o atendimento de todas as suas condições 
precedentes para sua consumação), e que podem ter resultado adverso para a Companhia no 
julgamento definitivo do seu mérito, veja o item “4.7 Outras contingências relevantes” do Formulário 
de Referência da Companhia, anexo a este Prospecto, a partir da página 671 deste Prospecto. 

Diante do exposto, a Companhia não garante que conseguirá prosseguir com os planos de 
expansão e diversificação de seu portfólio da forma pretendida caso, em algum momento, seja 
proferida decisão desfavorável no âmbito de tais ações judiciais ou na continuação do plano de 
desinvestimento da Petrobras.  

Nesse cenário, a Companhia poderá sofrer importante revés financeiro e em seus planos 
estratégicos, não sendo possível dimensionar com precisão os impactos decorrentes da 
impossibilidade de seguir com os planos de expansão originalmente pretendidos. 
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ESTUDO DE VIABILIDADE E SUMÁRIO DAS CERTIFICAÇÕES DE RESERVA PREPARADAS 
PELA DEGOLYER & MACNAUGHTON E PELA GAFFNEYCLINE 

Esta seção apresenta um resumo do Estudo de Viabilidade e das Certificações de Reservas 
preparadas pela Degolyer & MacNaughton e pela GaffneyCline de campos de titularidade da 
Companhia, ou em processo de aquisição, preparado por especialistas renomados do setor de 
petróleo, que inclui informações técnicas e econômicas, incluindo, entre outros, perfilagens de poços, 
mapas geológicos, dados de testes e produção de poços, preços históricos, informações de custos e 
participações em propriedades. Para a elaboração do Estudo de Viabilidade e das Certificações de 
Reservas, foram realizadas determinadas projeções, incluindo informações sobre o cronograma 
estimado dos projetos, data de início das atividades, estimativas de investimentos, custos e 
produção. Este resumo não inclui todas as informações que o investidor deverá considerar antes de 
investir nas Ações. Antes de tomar uma decisão sobre o investimento, o investidor deverá ler este 
Prospecto na sua totalidade, incluindo, mas sem limitação, o Estudo de Viabilidade e as Certificações 
de Reservas anexos a este Prospecto, a partir da página 173, as seções “3. Informações Financeiras 
Selecionadas”, “4. Fatores de Risco” e “10. Comentários dos Diretores” do Formulário de Referência, 
bem como as nossas informações financeiras pro forma, anexas este Prospecto a partir da página 
429, as nossas informações trimestrais e respectivas notas explicativas, anexas este Prospecto a 
partir da página 443, respectivamente, e as demonstrações financeiras e respectivas notas 
explicativas, anexas este Prospecto a partir da página 579, respectivamente. 

O Estudo de Viabilidade, anexo a este Prospecto a partir da página 173, foi preparado de forma 
independente pela GaffneyCline, o qual traz anexas as Certificações de Reserva preparadas de 
forma independente pela GaffneyCline e pela Degolyer & MacNaughton, com base nas 
informações financeiras projetadas e preparadas por seus especialistas. As informações 
financeiras projetadas utilizadas para preparar o Estatuto de Viabilidade não foram elaboradas em 
conformidade com qualquer regulamentação de divulgação pública vigente, bem como não foram 
preparadas para cumprir com as normas e regulamentos de quaisquer bolsas de valores, agências 
ou órgão regulador do mercado de capitais de qualquer jurisdição. Nossa Administração acredita 
que o Estudo de Viabilidade foi elaborado refletindo, atualmente, as melhores estimativas e 
julgamentos disponíveis, e apresenta, de acordo com o melhor conhecimento e opinião da 
Administração, a expectativa do curso de ação previsto da Companhia, com base no entendimento 
e conhecimento de especialistas da GaffneyCline e da Degolyer & MacNaughton sobre os setores 
de óleo e gás natural. Entretanto, estas informações não são fatos e não se deve confiar nelas 
como sendo necessariamente indicativas de resultados futuros, não constituindo uma garantia do 
nosso desempenho futuro. OS LEITORES DESTE PROSPECTO FICAM DESDE JÁ 
ADVERTIDOS PARA NÃO DEPOSITAR CONFIANÇA INDEVIDA NAS INFORMAÇÕES 
FINANCEIRAS PROJETADAS.O investidor deverá considerar que as projeções constantes deste 
Prospecto refletem determinadas premissas, análises e estimativas nossas e dos especialistas que 
prepararam o Estudo de Viabilidade e as Certificações de Reserva, inclusive no que se refere à 
reservas, receitas e recursos contingentes. Nossa capacidade de obter os resultados operacionais 
projetados depende, entre outros fatores, do sucesso dos nossos esforços de redesenvolvimento de 
campos maduros. Não podemos garantir aos investidores que nossas atividades de 
redesenvolvimento de campos maduros não serão significativa e adversamente afetadas por 
questões políticas, ambientais ou quaisquer outras. Não podemos garantir que as nossas operações 
de redesenvolvimento de campos maduros não serão prejudicadas de maneira significativa por 
questões de ordem política, ambiental ou outras.  

Diversas das premissas também estão relacionadas a fatores econômicos que provavelmente 
deverão ocorrer no Brasil e globalmente no futuro próximo e seu potencial impacto sobre os nossos 
negócios, bem como os fatores econômicos que provavelmente deverão ocorrer ou continuar a 
ocorrer no mercado mundial de óleo e gás natural. Não podemos garantir que as premissas 
econômicas sejam precisas ou que reflitam de forma precisa a realidade futura. OS 
INVESTIDORES DEVEM CONDUZIR SUAS PRÓPRIAS ANÁLISES E REVISÕES DAS 
PREMISSAS E PROJEÇÕES CONTIDAS NESTE PROSPECTO. 
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HÁ DIVERSAS INCERTEZAS INERENTES AO ESTIMARMOS RESERVAS, RECEITAS E 
RECURSOS CONTINGENTES. NESTE PROCESSO, DIVERSOS FATORES RELEVANTES 
PODEM TER SIDO DESCONSIDERADOS OU ESTIMADOS DE FORMA EQUIVOCADA. AS 
ESTIMATIVAS DE RESERVAS, RECEITAS E RECURSOS CONTINGENTES, ENTRE OUTROS 
FATORES, NA PRODUÇÃO EFETIVAMENTE VERIFICADA. 

Estudo de Viabilidade 

De forma a manter a consistência das definições, os termos técnicos abaixo indicados terão o 
significado a eles atribuídos no glossário, constantes dos Apêndices I e II do Estudo de Viabilidade. 

Qualificações 

Ao realizar este Estudo de Viabilidade, a GaffneyCline não está ciente da existência de qualquer 
conflito de interesses. Como uma consultoria independente, a GaffneyCline oferece consultoria 
técnica, comercial e estratégica imparcial no setor de energia. A remuneração da GaffneyCline não 
era de forma alguma dependente do conteúdo do Estudo de Viabilidade. 

Na preparação do Estudo de Viabilidade, a GaffneyCline manteve, e continua a manter, uma 
relação cliente-consultor independente estrita com o Cliente. Além disso, a administração e os 
funcionários da GaffneyCline não têm interesse em nenhum dos ativos avaliados ou estão 
relacionados com a análise realizada, no âmbito do Estudo de Viabilidade. 

Os membros da equipe que prepararam o Estudo de Viabilidade possuem qualificações 
profissionais e educacionais adequadas e têm os níveis necessários de experiência e 
especialização para realizar o trabalho. 

Premissas 

Preços do petróleo: seguem abaixo os preços do petróleo considerados para o Estudo de 
Viabilidade. 

 

Para calcular a receita líquida, foram utilizadas as fórmulas abaixo, considerando-se os descontos 
sobre o petróleo de referência (Brent) e os impostos sobre receita: 

 

Desconto MAC
Desconto RIO
Desconto FZB
Desconto PES

Descontos Petróleo Brent
(BRENT-0.90)  *(1-7.87%)
(BRENT-0.64) * (1-3.66%)
(BRENT-6.50) * (1-7.71%)

65% * (BRENT-3.86) * (1-7.25%) + 35% * (BRENT-1.5)  
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Os percentuais de 7,87% do Polo Macau, 3,66% do Polo Rio Ventura, 7,71% do Polo Fazenda 
Belém e 7,25% do Polo Pescada-Arabaiana referem-se às alíquotas de impostos sobre receita 
efetivamente pagas pela Companhia. 

 

Preços do Gás: seguem abaixo os preços do gás considerados para o Estudo de Viabilidade. 

 

Royalties (e superficiários) e Imposto de Renda: seguem abaixo as alíquotas de royalties (incluindo 
os superficiários) e as alíquotas de imposto de renda e contribuição social (IR e CSLL) 
consideradas para o estudo de viabilidade. 

Royalties / Imposto de Renda MAC RIO FZB PES
Royalties 11.00% 11.00% 9.00% 8.80%

Imposto de Renda 34%  

Para fins de modelagem, como ainda não foram regulamentados ou formalmente concedidas à 
Companhia: (i) não foram considerados os efeitos da eventual redução de royalties por produção 
incremental ou como resultado da resolução 4 do CNPE, que estabelece que a ANP avalie a 
adoção de medidas visando à redução de royalties para até 5% para pequenas e médias empresas 
concessionárias de campos de petróleo; (ii) não foram considerados os efeitos de eventual redução 
da alíquota de imposto de renda referente ao incentivo fiscal da SUDENE. 

Custos Operativos / Despesas Gerais e Administrativas: seguem abaixo os custos operativos e as 
despesas gerais e administrativas considerados para o estudo de viabilidade. Tanto os custos 
operativos como as despesas gerais e administrativas foram inflacionados a uma taxa anual de 2% 
no fluxo de caixa. 
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Investimentos: seguem abaixo os investimentos considerados para o Estudo de Viabilidade. Os 
Investimentos foram inflacionados a uma taxa anual de 2% no fluxo de caixa. 
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Custos de Abandono: seguem abaixo os custos de abandono considerados para o Estudo de 
Viabilidade. Os custos de abandono foram inflacionados a uma taxa anual de 2% no fluxo de caixa. 

 
Sumário do Estudo de Viabilidade 

A Companhia é uma operadora classe A perante a ANP, habilitando-a a operar em áreas onshore 
e offshore, inclusive em blocos e campos no pré-sal. Somando a produção dos 4 ativos, será a 
terceira maior produtora de óleo e gás em terra do Brasil. 

A estratégia da Companhia é a aquisição de campos maduros em terra e águas rasas com o objetivo 
de revitalizá-los para otimizar sua produção. A Companhia detém: (i) 35% de participação do Polo 
Pescada-Arabaiana; (ii) 100% no Polo Macau (exceto o campo de Sanhaçu, cuja participação é de 
50%), cuja aquisição foi concluída em maio 2020; e (iii) 3 contratos de aquisição assinados entre 
julho e agosto de 2020 (Polo Fazenda Belém, 65% do Polo Pescada-Arabaiana e 100% do Polo Rio 
Ventura), com expectativa de fechamento em julho de 2021. Estes ativos em processo de aquisição 
estão sob operação da Petrobras e estão em fase de transição para a Companhia. O objetivo da 
Companhia é continuar investindo em outros ativos por meio de oportunidades oferecidas no 
contexto do processo de desinvestimentos de ativos maduros da Petrobras. 
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Resumo dos Ativos da Companhia 

Os ativos de terra e de águas rasas da Companhia estão localizados nas bacias do Potiguar nos 
estados do Ceará e do Rio Grande do Norte e na bacia do Recôncavo no estado da Bahia. 

 

Petróleo Venda Gás
MMbbl Bcf

MAC 44.19 15.86
RIO 22.17 0.00
FZB 12.63 0.00
PES 5.37 54.66

Companhia 84.35 70.52

Volumes Técnicos @ 2021

Polo

 
Notas: 

1. Os nomes dos polos são MAC: Macau, RIO: Rio Ventura, FZB: Fazenda Belém, PES: 
Pescada-Arabaiana. 

2. Volumes Técnicos Líquidos são os volumes “gross” dos reportes da D&M e GaffneyCline com 
participação da 3R, livres de royalties. 

3. O volume consolidado é a soma dos volumes de reservas e recursos provados mais 
possíveis. 

4. Os volumes aqui reportados são "não riscados", no sentido de que nenhum ajuste foi feito 
para o caso dos projetos não seguirem em frente na forma prevista. 

5. Os totais podem não ser exatamente iguais à soma das entradas individuais devido ao 
arredondamento. 

O Polo de Macau está situado na bacia do Potiguar no estado Rio Grande do Norte e conta com 
uma produção ao redor de 5.000 Bopd. 

De acordo com o relatório de reservas emitido pela Degolyer & MacNaughton, relativo ao Polo de 
Macau, datado de 4 de agosto de 2020, existem perto de 44.19 milhões de barris de petróleo de 
reservas provadas e prováveis (2P) de óleo remanescentes nesse ativo e 15.86Bscf de gás. Os 
volumes técnicos para ser considerados reservas provadas mais prováveis estão sujeitas à 
aprovação da ANP da prorrogação dos contratos de concessão.  

O Polo Fazenda Belém também se encontra na bacia do Potiguar no estado do Ceará. Entre 
janeiro e maio de 2020, a produção média desses campos foi de 803 Bopd. 
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De acordo com o relatório de recursos contingentes emitido pela GaffneyCline referente ao polo 
Fazenda Belém, datado do 4 de agosto de 2020, existem aproximadamente 12,63 milhões de 
barris de petróleo do óleo de recursos contingentes (2C) neste ativo. 

Os campos Pescada-Arabaiana são ativos localizados na bacia do Potiguar e se encontram nas 
águas rasas da plataforma continental do estado do Rio Grande do Norte a 31 km a leste da cidade 
de Areia Branca e a uma profundidade de 25 metros. Entre janeiro e junho de 2020, a produção 
conjunta de ambos é 260 Bopd e 190.000 m3/d de gás. 

De acordo com o relatório de recursos contingentes emitido pela GaffneyCline referente ao polo 
Pescada-Arabaiana, datado do 6 de agosto de 2020, existem aproximadamente 5,37 milhões de 
barris de Recursos Contingentes 2C e 54,66 Bscf de gás neste ativo. 

Finalmente, o Polo Rio Ventura se encontra na bacia do Recôncavo no estado da Bahia. A 
produção média é de 963 Bopd e 39.000 m3/d de gás. 

De acordo com o relatório emitido pela GaffneyCline no 4 de agosto de 2020, no polo Rio Ventura 
existem 22,17 milhões de barris de petróleo de Recursos Contingentes 2C.  

Os Recursos Contingentes (2C) dos polos Fazenda Belém, Rio Ventura e Pescada-Arabaiana estão 
sujeitos (i) à conclusão da cessão dos direitos de concessão da Petrobras para a 3R (FZB e RIO) e 
para a OP Pescada (PES); e (ii) à aprovação da ANP da prorrogação dos contratos de concessão. 

● Polo Macau 

O Polo de Macau inclui seis campos petrolíferos onshore e um campo petrolífero de águas rasas, 
nomeadamente Aratum, Macau, Serra, Salina Cristal, Lagoa Aroeira, Porto Carão e Sanhaçu, 
todos localizados na bacia Potiguar, no estado do Rio Grande do Norte. A produção total de óleo e 
gás nesses campos é de ao redor de 5.000 Boepd. 

O Polo de Macau iniciou as suas operações em 1982 e já produziu perto de 60,6 milhões de barris 
de petróleo. De acordo com os resultados dos fluxos de caixa, acreditamos que este polo será 
economicamente produtivo até 2052. 

Em 29 de maio de 2020, a SPE 3R adquiriu o Polo Macau da Petrobras. Na data deste memorando 
de oferta, a subsidiária da 3R, SPE 3R, é a detentora direta de 100% dos direitos de concessão 
dos campos que compõem o Polo de Macau, exceto para a concessão relativa ao campo de 
Sanhaçu, operado por meio de uma joint venture 50-50% com a Petrogal. DBO Energia detém 
32,7% da SPE 3R e os 67,3% restantes são detidos pela 3R. 

Os contratos de concessão 3R assinados com a ANP para os direitos de concessão relativos aos 
sete campos que compõem o Polo Macau expirarão em 2025 (exceto para a concessão do campo 
Sanhaçu, que expira em 2036), e podem ser prorrogados por mais 27 anos. 

De acordo com o relatório de reservas e recursos contingentes emitido pela Degolyer & 
MacNaughton, relativo ao Polo Macau, do 4 de agosto de 2020, existem perto de 44,19 milhões de 
barris de reservas provadas e prováveis remanescentes nesse ativo ao 1ro de janeiro de 2021. As 
reservas estão sujeitas apenas à aprovação da ANP da prorrogação dos contratos de concessão. 
Para mais informações veja o item “Sumário do Relatório de 4 de agosto de 2020 sobre Reservas 
e Receitas referente ao Polo Macau”, constante da página 44 deste Prospecto. 

A 3R encontra-se na fase final de conclusão do seu plano de desenvolvimento do Polo de Macau 
com o objetivo de apresentar à ANP um pedido de prorrogação do prazo dos contratos de 
concessão por 27 anos adicionais. 

● Polo Fazenda Belém 

O Polo Fazenda Belém inclui os campos terrestres de petróleo de Fazenda Belém e Icapuí, 
localizados na bacia Potiguar, no estado do Ceará. Entre janeiro e maio de 2020, a produção 
média do Polo Fazenda Belém foi de aproximadamente 803 Bopd. 
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O Polo Fazenda Belém iniciou suas operações em 1980 e já produziu aproximadamente 31,6 
milhões de Boepd. 

Em 14 de agosto de 2020, a SPE Fazenda Belém, uma subsidiária integral da 3R, celebrou um acordo 
com a Petrobras para comprar a totalidade de sua participação no polo Fazenda Belém, sujeito às 
condições precedentes, incluindo a aprovação da ANP, que se espera que ocorra em 2021. 

Os contratos de concessão relativos aos campos de petróleo do Polo Fazenda Belém expirarão em 
2025, podendo ser prorrogados por mais 27 anos, sujeito à aprovação do plano de 
desenvolvimento da 3R pela ANP. 

De acordo com o relatório de recursos contingentes emitido pela GaffneyCline referente ao polo 
Fazenda Belém, datado do 4 de agosto de 2020, existem aproximadamente 12,63 milhões de 
barris de recursos neste ativo. Os recursos estão sujeitos (i) à aprovação da ANP da prorrogação 
dos contratos de concessão; e (ii) a conclusão da cessão dos direitos de concessão relativos ao 
Polo Fazenda Belém da Petrobras para a 3R. Para mais informações veja o item “Sumário do 
Relatório de 4 de agosto de 2020 sobre Recursos Contigentes referente ao Polo Fazenda Belém”, 
constante da página 46 deste Prospecto. 

● Polo Rio Ventura 
O Polo Rio Ventura inclui oito campos de petróleo terrestres: Água Grande, Bonsucesso, Fazenda 
Alto das Pedras, Pedrinhas, Pojuca, Rio Pojuca, Tapiranga e Tapiranga Norte, localizados na bacia 
do Recôncavo no estado da Bahia. O Polo Rio Ventura iniciou suas operações em 1951 e, até o 
momento, já produziu ao redor de 338 milhões de barris de petróleo. 

A produção média do Polo Rio Ventura entre janeiro e junho de 2020 foi de aproximadamente 963 
Bopd, e 39.000 m3/d de gás. 

Em 21 de agosto de 2020, a SPE Rio Ventura, uma subsidiária integral da 3R, celebrou um acordo 
com a Petrobras para comprar a totalidade de sua participação acionária no polo Rio Ventura, sujeito 
às condições precedentes, incluindo a aprovação da ANP, que esperamos que ocorra em 2021. 

Os contratos de concessão relativos aos campos de petróleo do Polo Rio Ventura expirarão em 
2025, e podem ser prorrogados por mais 27 anos, o que está sujeito à aprovação da ANP do plano 
de desenvolvimento da 3R. 

De acordo com o relatório de recursos contingentes emitido pela GaffneyCline, referente ao polo 
Rio Ventura datado do 4 de agosto de 2020, existem perto de 22,17 milhões de barris de óleo de 
recursos contingentes 2C neste ativo. Os recursos estão sujeitos (i) à aprovação da ANP para a 
extensão dos contratos de concessão; e (ii) à conclusão da cessão dos direitos de concessão 
relativos ao polo Rio Ventura da Petrobras para a SPE Rio Ventura. Para mais informações veja o 
item “Sumário do Relatório de 4 de agosto de 2020 sobre Recursos Contigentes referente ao Polo 
Rio Ventura”, constante da página 47 deste Prospecto. 

● Polo Pescada-Arabaiana 

O Polo Pescada-Arabaiana inclui os campos offshore de óleo e gás Pescada, Arabaiana e Dentão, 
localizados na plataforma continental do estado do Rio Grande do Norte, na bacia Potiguar, a 
aproximadamente 31km da costa da cidade de Areia Branca, a uma profundidade média da água 
de 25 metros. Entre janeiro e junho de 2020, a produção média de petróleo do polo Pescada-
Arabaiana foi de aproximadamente 260 Bopd, e a produção média de gás foi de aproximadamente 
190.000 m³/dia. 

O campo de Pescada foi descoberto em 1980 e iniciou suas operações em maio de 1999, 
enquanto o campo de Arabaiana foi descoberto em 1986 e iniciou suas operações em 2002. O 
campo de Dentão está inativo na data deste prospecto. 

Os contratos de concessão relativos aos campos do Polo Pescada-Arabaiana expiram em 2025, 
podendo ser prorrogados por mais 27 anos, nos termos dos contratos de concessão. 
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Em 9 de julho de 2020, a subsidiária OP Pescada, que atualmente detém 35% dos direitos de 
concessão do polo Pescada-Arabaiana, celebrou um acordo com a Petrobras para adquirir os 65% 
restantes dos direitos de concessão no polo Pescada-Arabaiana. Após a aprovação do CADE, a 
OP Pescada se tornará a única operadora do Polo Pescada-Arabaiana, o que esperamos ocorra 
no segundo semestre de 2021. 

De acordo com o relatório de reservas e recursos contingentes emitido pela GaffneyCline referente 
ao Polo Pescada-Arabaiana, datado do 6 de agosto de 2020, existem perto de 5,37 milhões de barris 
de óleo e 54.66 Bcf de volumes técnicos neste ativo. Os recursos 2C estão sujeitos (i) à aprovação 
da ANP para a extensão dos contratos de concessão; e (ii) a conclusão da cessão dos direitos de 
concessão relativos ao Polo Pescada-Arabaiana da Petrobras para OP Pescada. Para mais 
informações veja o item “Sumário do Relatório de 6 de agosto de 2020 sobre Reservas e Recursos 
Contigentes referente aos campos Pescada-Arabaiana”, constante da página 48 deste Prospecto. 

Estratégia de Desenvolvimento dos Ativos 

A Companhia declara que sua estratégia principal é a de revitalizar campos maduros aumentando 
a sua produção e o fator de recuperação, em paralelo reduzindo o OPEX e obtendo melhores 
condições e preços na venda dos produtos. 

Nestes campos maduros é possível, mediante diferentes técnicas, melhorar o fator de recuperação 
para levá-los a níveis de outras bacias comparáveis para assim extrair estes volumes a custos 
competitivos: (i) perfuração de poços entre poços existentes (infill drilling); (ii) ampliação da 
capacidade de tratamento de líquido (óleo e água); (iii) perfuração de poços direcionais e 
horizontais de modo a ampliar a área de contato com o reservatório; e (iv) implementação ou 
aumento da recuperação secundária por injeção de fluidos como estratégia de manutenção de 
pressão do reservatório (como por exemplo, por meio de separação de frações de água próximo 
aos campos em produção e injeção da água produzida). O quadro abaixo preparado pela 
Companhia resume esta metodologia: 

 

A redução de OPEX por barril se obterá pelo incremento de produção (decorrente do processo de 
revitalização dos campos) e da capitalização de sinergias, por exemplo, dos campos offshore de 
Aratum (Macau) com Pescada-Arabaiana. 

Com respeito aos preços de venda de seus produtos, a Companhia já se encontra em processo de 
negociação para venda de gás a preços mais atrativos. Para o óleo, a Companhia possui contratos 
com a Petrobras, que estão em linha com os valores praticados no mercado internacional e 
refletem a qualidade do óleo médio de cada Polo. O desconto mínimo é de USD0,55 por barril e o 
desconto máximo é de USD6,5 por barril, sendo a maior parte do óleo vendida a descontos 
menores (o desconto médio ponderado pela produção atual de cada Polo é de aproximadamente 
USD 1,7 por barril). 
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Projeções Econômico-Financeiras - Metodologia 

O Estudo de Viabilidade econômica da Companhia não deve ser considerado como um valuation 
(Fair Market Value) da Companhia nem dos ativos, nem da 3R ou Companhia. 

A viabilidade econômica foi obtida realizando uma projeção dos fluxos de caixa individuais do 
conjunto dos ativos da Companhia, sem considerar sinergias potenciais nem benefícios 
impositivos. 

Para homogeneizar os volumes de hidrocarbolíquidos, se tomaram os volumes 2P+2C para a 
confecção dos fluxos de caixa. 

Para maiores detalhes, se referir aos relatórios de reservas e recursos veja o Anexo F deste 
Prospecto, constante da página 173. 

Investimentos 

● Polo Macau 

O plano de desenvolvimento indica as seguintes atividades e custos associados: 

Atividade 2C Custo Unitário Custo Total 

Poços horizontais, direcionais ou 
sidetracks 

17 6,00 MMUS$ 102,2 MMUS$ 

Poços verticais 27 0,99 MMUS$ 26,8 MMUS$ 

Workover ou Reativações  104 0,102 MMUS$ 10,6 MMUS$ 

● Polo Fazenda Belém 

O plano de desenvolvimento indica as seguintes atividades e custos associados: 

Atividade 2C Custo Unitário Custo Total 

Poços horizontais ou direcionais 103 1 MMUS$ 103 MMUS$ 

Poços verticais 10 0,29 MMUS$ 2,9 MMUS$ 

Workover ou Reativações  137 0,045 MMUS$ 6,2 MMUS$ 

● Polo Rio Ventura 

O plano de desenvolvimento indica as seguintes atividades e custos associados: 

Atividade 2C Custo Unitário Custo Total 

Poços horizontais ou direcionais 2 2,44 MMUS$ 4,9 MMUS$ 

Poços verticais 32 0,88 MMUS$ 28,2 MMUS$ 

Workover ou Reativações 193 0,15 MMUS$ 29 MMUS$ 

● Polo Pescada-Arabaiana 

Nos investimentos se considerou a perfuração e completação de 1 poço horizontal e de 1 workover 
de categoria 2C em 2025 incluindo custos de mobilização da plataforma. 

Atividade 2C Custo Unitário Custo Total 

Poço horizontal 1 35,9 MMUS$ 35,9 MMUS$ 

Workover 1 11,6 MMUS$ 11,6 MMUS$ 
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Custos 

● Polo Fazenda Belém 

As despesas operacionais foram estimadas pela 3R com base em contratos de serviços futuros 
atualmente em negociação e incluem custos fixos associados ao contrato de operação de serviços 
de poços, Equipamentos e Materiais, Despesas gerais, SMS e despesas gerais por US$2,8 
milhões por ano. O custo variável foi estimado em 10,4US$/bbl de óleo e inclui custos de extração, 
produtos químicos, eletricidade, transporte rodoviário e custos de gás associados ao processo de 
injeção de vapor. 

Os custos de abandono estão estimados em 42,43MMUS$, líquidos do valor reembolsado pela Petrobras. 

● Polo Rio Ventura 

As despesas operacionais foram estimadas pela 3R com base em contratos de serviços futuros 
atualmente em negociação e incluem custos fixos associados ao contrato de operação de serviços 
de poço, equipamentos e materiais, despesas gerais, SMS e despesas gerais por US$4,16 milhões 
por ano. O custo variável foi estimado em 5,7US$/bbl de óleo e inclui custos de extração, produtos 
químicos, eletricidade e transporte. 

Os custos de abandono estimados em 20,1MMUS$, líquidos do valor reembolsado pela Petrobras. 

● Polo Pescada-Arabaiana 

As despesas operacionais foram estimadas pela Companhia com base nos custos reais históricos 
e projetados e incluem custos fixos associados ao contrato de serviço de poços, equipamentos e 
materiais, despesas gerais, SMS e despesas gerais por US$3,0 milhões por ano. O custo variável 
foi estimado em 2,1US$/Boe (óleo e gás) e inclui custos de Operação e Transporte, entre outros. 

Os custos de abandono estimados em 104,4MMUS$ serão suportados pela Petrobras graças ao 
“Acordo de Compartilhamento de Custos de Descomissionamento” que foi assinado entre 
Companhia e Petrobras por tanto não tem impacto no fluxo de caixa. 

Para mais informações sobre o Estudo de Viabilidade, bem como suas “Projeções Econômico-
Financeiras- Resultados”, constantes do item 7 do Estudo de Viabilidade, veja o Anexo F deste 
Prospecto, constante da página 173. 

Sumário do Relatório de 4 de agosto de 2020 sobre Reservas e Receitas referente ao Polo Macau 

Em 30 de junho de 2020, da extensão e valor das reservas de petróleo e gás provadas, prováveis 
e possíveis em relação a determinados ativos localizados na Bacia Potiguar, Brasil, a SPE 3R 
declarou que detém participações nos ativos avaliados no relatório “Report as of June 30, 2020 on 
Reserves and Revenue of Certain Fields in the Potiguar Basin, Brazil for SPE 3R Petroleum” 
preparado pela DeGolyer and MacNaughton”, constante do Apêndice III do Anexo F deste 
Prospecto, na página 173 deste Prospecto. 

As estimativas das reservas foram preparadas usando-se princípios e técnicas geológicos, de 
engenharia de petróleo e de avaliação que estão em conformidade com as práticas geralmente 
aceitas reconhecidas pelo setor de petróleo e em conformidade com as definições estabelecias no 
PRMS. O método ou combinação de métodos usados na análise de cada reservatório foi ajustado 
pela experiência em reservatórios, estágio de desenvolvimento, qualidade e integralidade dos 
dados básicos e histórico de produção similares. Com base no atual estágio de desenvolvimento 
do campo, desempenho de produção, planos de desenvolvimento fornecidos pela SPE 3R e 
análises das áreas de compensação (offset) dos poços existentes com dados de teste e produção, 
as reservas foram categorizadas como provadas, prováveis e possíveis. 

As estimativas de reservas não desenvolvidas provadas basearam-se nas oportunidades 
identificadas no plano de desenvolvimento fornecido pela SPE 3R. As reservas provadas não 
desenvolvidas e não produtivas incluem as quantidades associadas a zonas de reservas não 
explorar ou a serem recuperadas em área existentes (behind-pipe), otimização da produção dos 
poços ativos e a reativação de poços fechados (shut-in), e incluem dispêndios de capital não 
significativos quando comparados com o custo de um poço novo.  
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A SPE 3R declarou que sua administração sênior está comprometida com os planos de 
desenvolvimento fornecidos pela SPE 3R e que a SPE 3R dispõe de capacidade financeira para 
executar esses planos de desenvolvimento, inclusive a perfuração e a completação dos poços e a 
instalação de equipamentos e instalações. 

Para reservatórios do tipo depleção ou aqueles cujo desempenho revelou um declínio confiável nas 
tendências das taxas de produção ou outras características de diagnóstico, as reservas foram estimadas 
pela aplicação de curvas de declínio apropriadas ou outros relacionamentos de desempenho. 

Na avaliação das reservas não produtivas e não desenvolvidas, uma análise do poço-tipo foi 
realizada usando dados de poços obtidos de reservatórios análogos para os quais dados de 
desempenho histórico mais completos estavam disponíveis. 

A SPE 3R tem certeza razoável de que as extensões das concessões de todos os ativos serão 
obtidas. No Brasil, uma extensão de concessão de 27 anos é outorgada conforme determinado 
pela ANP caso determinadas condições sejam atendidas pela empresa que opera a concessão. A 
SPE 3R declara que atenderá as condições exigidas pela ANP para obter as extensões das 
concessões. As reservas foram estimadas apenas com relação aos limites de produção econômica 
definidos na seção “Definição das Reservas” do relatório, ou com relação à data de expiração das 
extensões de concessões informadas pela SPE 3R, o que ocorrer primeiro. Dados apresentados 
pela 3R Petroleum relativos a poços perfurados até 30 de junho de 2020 e disponibilizados para a 
presente avaliação foram usados para preparar as estimativas de reservas aqui apresentadas. Tais 
estimativas de reservas basearam-se na consideração de dados de produção mensal disponíveis 
apenas até 31 de maio de 2020. 

As reservas estão associadas ao plano de desenvolvimento representado fornecido pela SPE 3R 
para todos os campos avaliados, denominados conjuntamente como Polo Macau. Quantidades 
incrementais sobre as reservas provadas associadas a melhor desempenho dos poços produtivos e 
sobre as reservas provadas e prováveis associadas às atividades incrementais foram consideradas 
na estimativa das reservas prováveis e possíveis dos campos avaliados no presente relatório. 

As reservas provadas, prováveis e possíveis líquidas estimadas em 30 de junho de 2020 com 
relação aos ativos avaliados no presente relatório encontram-se resumidas a seguir, expressas em 
milhões de barris (103bbl) e em milhões de pés cúbicos (106ft3): 

Reservas Líquidas: 
Petróleo 
(10³bbl) 

Gás à Venda 
(106ft³) Total (10³boe) 

Valor 
Presente a 10 

por cento 
(10³US$) 

Provadas ...............................................      
Desenvolvidas produtivas .....................  19.254,88 9.936,75 20.911,01 190.281,70 
Desenvolvidas não produtivas ..............  8.460,16 1.069,63 8.638,43  
Total - provadas desenvolvidas ............  27.715,04 11.006,38 29.549,44 300.554,51 
Provadas não desenvolvidas ................  12.261,37 3.579,03 12.857,88  
Total – provadas ...................................  39.976,41 14.585,41 42.407,31 408.217,31 
Prováveis ..............................................  4.969,88 2.025,59 5.307,48  
Provadas mais Prováveis ...................  44.946,29 16.611,00 47.714,79 441.122,82 
Possíveis...............................................  5.429,68 567,85 5.524,32  
Provadas mais Prováveis mais 
Possíveis...............................................  50.375,97 17.178,85 53.239,11 492.441,93 
 

Notas:  As reservas de venda de gás aqui estimadas foram convertidas em petróleo equivalente usando um fator de energia equivalente de 
6.000,00 pés cúbicos de gás por 1 barril de petróleo equivalente. 

As reservas prováveis e possíveis não foram ajustadas ao risco para torná-las comparáveis às 
reservas provadas. 

As reservas foram estimadas apenas com relação aos limites de produção econômica definidos na 
seção “Definição das Reservas” do relatório, ou com relação às datas de expiração das extensões 
de concessões informadas pela SPE 3R, o que ocorrer primeiro. 
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Estima-se que as previsões técnicas projetadas e os limites econômicos estimados ocorram após 
as datas de expiração dos contratos de concessão. A SPE 3R declarou que atenderá as condições 
exigidas pela ANP para obter as extensões das concessões. Com base nessa declaração, e a 
pedido da SPE 3R, as reservas aqui avaliadas consideram as potenciais extensões das 
concessões. 

Os valores das reservas prováveis e possíveis não foram ajustados ao risco para torná-los 
comparáveis aos valores associados às reservas provadas. 

O fluxo de caixa apresentado não inclui qualquer taxa de assinatura (pagamento de bônus de 
entrada) para concessão de acesso seja à concessão atual ou à extensão da concessão atual. 

Para mais informações sobre reservas e receitas referente ao Polo Macau, veja o Apêndice III do 
Anexo F deste Prospecto, na página 173 deste Prospecto. 

Sumário do Relatório de 4 de agosto de 2020 sobre Recursos Contigentes referente ao Polo 
Fazenda Belém 

Conforme solicitado pela SPE 3R, a GaffneyCline realizou uma auditoria dos recursos contingentes 
dos campos de Fazenda Belém e Icapuí localizados em terra (onshore) na Bacia de Potiguar, 
estado do Ceará, Brasil, em 30 de junho de 2020, nos quais a 3R está em processo de aquisição 
de uma participação de 100% do detentor da licença atual, constante do Apêndice IV do Anexo F 
deste Prospecto, na página 173 deste Prospecto. O acesso final da 3R à concessão aguarda a 
aprovação da ANP. 

Com base na análise realizada, todos os volumes cotados foram classificados como recursos 
contingentes economicamente viáveis, já que são projetos tecnicamente exequíveis, com fluxos de 
caixa positivos segundo condições razoáveis previstas, mas sujeitos a aprovação da ANP e a 
extensão do contrato de concessão atual, que expira em 30 de agosto de 2025. 

Os volumes dos recursos contingentes C1, C2 e C3 apresentados no relatório poderiam ser 
designados e classificados como reservas da 3R em suas categorias equivalentes a 1P, 2P, 3P do 
PRMS, com base no mesmo plano de desenvolvimento descrito neste relatório e quando: (i) os 
direitos legais às atuais concessões forem transferidos da Petrobras à 3R; e (ii) os pedidos de 
extensão das concessões receberem aprovação final da ANP.  

Para classificar os volumes cotados no presente relatório como reservas, a GaffneyCline realizará 
uma nova auditoria das reservas em nova data de vigência a ser acordada com a 3R. Os volumes 
de recursos contingentes cotados no presente relatório podem sofrer alterações em função de 
variações nos planos de desenvolvimento da 3R ou nas condições econômicas do mercado. 

Para os fins do relatório, a GaffneyCline fez uso de dados técnicos e econômicos especificados 
pela 3R, incluindo, entre outros, perfis de poços, mapas geológicos, dados de teste e produção de 
poços, preços históricos, informações de custo e participações societárias no ativo.  

Além dessas premissas, as estimativas baseiam-se em determinadas suposições, incluindo, entre 
outras, que os ativos serão desenvolvidos de forma consistente com os planos de desenvolvimento 
fornecidos a nós pela 3R.  

As estimativas incluídas neste relatório foram preparadas em conformidade com as definições e 
diretrizes estabelecidas no PRMS. 

Na opinião da GaffneyCline, as estimativas de Recursos Contingentes em 30 de junho de 2020 
apresentadas abaixo são razoáveis, e a classificação e a categorização dos recursos contingentes 
são apropriadas e consistentes com as definições e diretrizes adotadas. 
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Demonstrativo de Recursos Contingentes em 31 de julho de 2020, campos de Fazenda 
Belém e Icapuí 

Petróleo Líquido (NRI) Petróleo (MMbbl) 
Fluxo de Caixa Descontado - 

10% (MM US$) 
Total Provado + 1C .................................................  7,2 29,4 
Total Provado + Provável + 2C ............................  12,8 61,9 
Total Provado + Provável + Possível + 3C .............  14,9 76,9 

As reservas de petróleo líquido (NRI) representam a participação na receita líquida (net interest 
revenue) da 3R nos volumes que se estima serem recuperáveis comercialmente nos termos do 
plano de desenvolvimento pretendido. Os royalties são pagos à vista e não estão sujeitos a um 
potencial pagamento “em espécie”; portanto, os volumes líquidos não foram reduzidos em 
consideração aos royalties.  

Bscf para Mmboe = 0,176724156 

O fluxo de caixa apresentado não inclui qualquer taxa de assinatura (pagamento de bônus de 
entrada) para concessão de acesso seja à concessão atual ou à extensão da concessão atual. 

Para mais informações sobre recursos contingentes do Polo Fazenda Belém, veja o Apêndice IV 
do Anexo F deste Prospecto, na página 309 deste Prospecto. 

Sumário do Relatório de 4 de agosto de 2020 sobre Recursos Contigentes referente ao Polo 
Rio Ventura 

Conforme solicitado pela SPE 3R, a GaffneyCline realizou uma auditoria dos recursos contingentes 
do Polo Rio Ventura localizado em terra (onshore) na Bacia de Potiguar, estado do Ceará, Brasil, 
em 30 de junho de 2020, nos quais a 3R está em processo de aquisição de uma participação de 
100% do detentor da licença atual, constante do Apêndice V do Anexo F deste Prospecto, na 
página 173 deste Prospecto. O acesso final da 3R à concessão aguarda a aprovação da ANP.  

A auditoria inclui os oito poços a seguir localizados no cluster de produção do Polo Rio Ventura: Água 
Grande, Bonsucesso, Pojuca, Río Pojuca, Pedrinhas, Tapiranga, Tapiranga Norte e Fazenda Alto 
das Pedras. Com base na análise realizada, todos os volumes cotados foram classificados como 
recursos contingentes economicamente viáveis, já que são projetos tecnicamente exequíveis, com 
fluxos de caixa positivos segundo condições razoáveis previstas, mas sujeitos a aprovação da ANP e 
a extensão do contrato de concessão atual, que expira em 30 de agosto de 2025.  

Os volumes dos recursos contingentes C1, C2 e C3 apresentados no presente relatório poderiam 
ser designados e classificados como reservas da 3R em suas categorias equivalentes 1P, 2P, 3P 
do PRMS, com base no mesmo plano de desenvolvimento descrito no relatório: (i) os direitos 
legais às concessões atuais forem transferidas da Petrobras à 3R; e (ii) os pedidos de extensão 
das concessões receberem aprovação final da ANP. 

Para classificar os volumes cotados no presente relatório como reservas, a GaffneyCline realizará 
uma nova auditoria das reservas em nova data de vigência a ser acordada com a 3R. Os volumes 
dos recursos contingentes cotados no presente relatório podem sofrer alterações em função de 
variações nos planos de desenvolvimento da 3R ou nas condições econômicas do mercado. 

Para os fins do relatório, a GaffneyCline fez uso de dados técnicos e econômicos especificados 
pela 3R, incluindo, entre outros, perfis de poços, mapas geológicos, dados de teste e produção de 
poços, preços históricos, informações de custo e participações societárias no ativo.  

Além dessas premissas, as estimativas baseiam-se em determinadas suposições, incluindo, entre 
outras, que os ativos serão desenvolvidos de forma consistente com os planos de desenvolvimento 
fornecidos a nós pela 3R. 

As estimativas incluídas neste relatório foram preparadas em conformidade com as definições e 
diretrizes estabelecidas no PRMS. 
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Na opinião da GaffneyCline, as estimativas de recursos contingentes em 30 de junho de 2020 
abaixo, e a classificação e a categorização dos recursos contingentes são apropriadas e 
consistentes com as definições e diretrizes adotadas. 

Demonstrativo de Recursos Contingentes em 31 de julho de 2020, campos do Polo Rio Ventura 

Petróleo Líquido (NRI) Oléo (MMbbl) Gás (Bscf) Total(MMbbl) 

Fluxo de Caixa 
Descontado - 
10% (MM US$) 

1C ........................................ 14,1 8,6 15,6 52,7 
2C ........................................ 8,2 6,8 9,4 146,9 
3C ........................................ 22,3 15,4 25,0 356,8 

As reservas de petróleo líquido (NRI) representam a participação na receita líquida (net interest 
revenue) da 3R nos volumes que se estima serem recuperáveis comercialmente nos termos do 
plano de desenvolvimento pretendido. Os royalties são pagos à vista e não estão sujeitos a um 
potencial pagamento “em espécie”; portanto, os volumes líquidos não foram reduzidos em 
consideração aos royalties.  

Bscf para Mmboe = 0,176724156 

Para mais informações sobre reservas e recursos contingentes do Polo Rio Ventura, veja o 
Apêndice V do Anexo F deste Prospecto, na página 173 deste Prospecto. 

Sumário do Relatório de 6 de agosto de 2020 sobre Reservas e Recursos Contigentes 
referente aos campos Pescada-Arabaiana 

Conforme solicitado pela OPOG, a GaffneyCline realizou uma auditoria das reservas e recursos 
contingentes dos campos de Pescada-Arabaiana localizados em alto mar (offshore) na Bacia 
Potiguar, Brasil, em 31 de julho de 2020, nos quais a OPOG apresentou deter uma participação 
operacional de 100%, constante do Apêndice VI do Anexo F deste Prospecto, na página 173 deste 
Prospecto.  

Para os fins do relatório, a GaffneyCline fez uso de dados técnicos e econômicos especificados 
pela OPOG, incluindo, entre outros, perfis de poços, mapas geológicos, dados de teste e produção 
de poços, preços históricos, informações de custo e participações societárias no ativo.  

Além dessas premissas, as estimativas da GaffneyCline se basearam em determinadas 
suposições, incluindo, entre outras, que os ativos serão desenvolvidos de forma consistente com 
os planos de desenvolvimento fornecidos a nós pela OPOG. 

Os volumes dos recursos contingentes 1C, 2C e 3C apresentados no relatório poderiam ser 
designados e classificados como reservas da OPOG em suas categorias equivalentes 1P, 2P, 3P 
do PRMS, com base no plano de desenvolvimento descrito neste relatório e quando (i) os direitos 
legais às concessões atuais forem transferidas da Petrobras à 3R; e (ii) os pedidos de extensões 
das concessões receberem aprovação final da ANP. 

Para classificar os volumes cotados no relatório como reservas, a GaffneyCline realizará uma nova 
auditoria das reservas em nova data de vigência a ser acordada com a OPOG. Os volumes de 
recursos contingentes cotados no relatório podem sofrer alterações em função de variações nos 
planos de desenvolvimento da OPOG ou nas condições econômicas do mercado. 

As estimativas incluídas no relatório foram preparadas em conformidade com as definições e 
diretrizes estabelecidas no PRSM. 

Com base na análise realizada, os volumes foram classificados como reservas dentro do período 
legal do contrato de concessão em vigor (o qual expira em 30 de agosto de 2025) ou como 
recursos contingentes economicamente viáveis após a expiração da concessão supondo-se a 
extensão da concessão.  
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Na opinião da GaffneyCline, as estimativas de reservas e recursos contingentes em 31 de julho de 
2020 apresentadas abaixo são razoáveis, e a classificação e a categorização são apropriadas e 
consistentes com as definições e diretrizes assumidas. 

Demonstrativo de Reservas mais Recursos Contingentes em 31 de julho de 2020, campos de 
Pescada Arabaiana 

Petróleo Líquido (NRI) 
Petróleo 
(MMbbl) Gas (Bscf) 

Total 
(MMboe) 

Fluxo de Caixa 
Descontado - 
10% (MM US$) 

Total Provado + 1C ..................................... 0,6 16,8 3,6 20,3 
Total Provado + Provável + 2C ................ 5,4 55,8 15,3 63,3 
Total Provado + Provável + Possível + 3C ....  5,6 61,5 16,5 69,5 

As reservas de petróleo líquido (NRI) representam a participação na receita líquida (net interest 
revenue) da OPOG nos volumes que se estima serem recuperáveis comercialmente nos termos do 
plano de desenvolvimento pretendido. Os royalties são pagos à vista e não estão sujeitos a um 
potencial pagamento “em espécie”; portanto, os volumes líquidos não foram reduzidos em 
consideração aos royalties.  

Bscf para Mmboe = 0,176724156 

O fluxo de caixa apresentado não inclui qualquer taxa de assinatura (pagamento de bônus de 
entrada) para concessão de acesso seja à concessão atual ou à extensão da concessão atual. 

Para mais informações sobre reservas e recursos contingentes dos campos de Pescada-
Arabaiana, veja o Apêndice VI do Anexo F deste Prospecto, na página 173 deste Prospecto. 
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SUMÁRIO DA OFERTA 

O presente sumário não contém todas as informações que o potencial investidor deve considerar 
antes de investir nas Ações. O potencial investidor deve ler cuidadosa e atentamente todo este 
Prospecto, principalmente, as informações contidas nas seções “Sumário da Companhia – 
Principais Fatores de Risco da Companhia” e “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às Ações” 
nas páginas 31 e 95, respectivamente, deste Prospecto e na seção “4. Fatores de Risco” do nosso 
Formulário de Referência, e nas demonstrações financeiras e respectivas notas explicativas, 
anexas a este Prospecto, para melhor compreensão das atividades da Companhia e da Oferta, 
antes de tomar a decisão de investir nas Ações. 

Ações 28.571.429 novas ações ordinárias de emissão da Companhia, 
todas nominativas, escriturais e sem valor nominal, livres e 
desembaraçadas de quaisquer ônus ou gravames, a serem 
distribuídas no âmbito da Oferta. 

Ações em Circulação no 
Mercado após a Oferta  
(Free Float) 

Antes da realização da Oferta não existiam ações ordinárias de 
emissão da Companhia em circulação no mercado. Após a 
realização da Oferta, sem considerar as Ações Adicionais e o 
exercício da Opção de Ações Suplementares, estima-se que, 
aproximadamente, 28.571.429 ações ordinárias de emissão da 
Companhia, representativas de aproximadamente 27,2% do capital 
social da Companhia, estarão em circulação no mercado. 
Considerando as Ações Adicionais e o exercício da Opção de 
Ações Suplementares, estima-se que, aproximadamente, 
38.571.428 ações ordinárias de emissão da Companhia, 
representativas de aproximadamente 33,5% do capital social da 
Companhia, estarão em circulação no mercado. Para mais 
informações, ver seção “Informações sobre a Oferta – Composição 
do Capital Social” na página 66 deste Prospecto. 

Ações Adicionais Nos termos do artigo 14, parágrafo 2º, da Instrução CVM 400, até 
a data da disponibilização do Anúncio de Início a quantidade de 
Ações inicialmente ofertada (sem considerar as Ações 
Suplementares) poderá, a critério da Companhia, em comum 
acordo com os Coordenadores da Oferta, ser acrescida em até 
20% (vinte por cento), ou seja, em até 5.714.285 novas ações 
ordinárias de emissão da Companhia. 

Ações Suplementares Nos termos do artigo 24 da Instrução CVM 400, a quantidade de 
Ações inicialmente ofertada (sem considerar as Ações Adicionais) 
poderá ser acrescida de um lote suplementar de até 4.285.714 
ações ordinárias de emissão da Companhia, em percentual 
equivalente a até 15% (quinze por cento) do total das Ações 
inicialmente ofertadas, sem considerar as Ações Adicionais, nas 
mesmas condições e pelo mesmo preço das Ações inicialmente 
ofertadas, destinado, conforme opção a ser outorgada pela 
Companhia ao Agente Estabilizador, nos termos do Contrato de 
Colocação (conforme definido neste Prospecto), opção essa a ser 
exercida nos termos dos normativos aplicáveis, em especial, a 
Instrução CVM 400. 

Agente Estabilizador ou 
BTG Pactual Banco BTG Pactual S.A. 

Agentes de Colocação 
Internacional 

A XP Investments US, LLC, o BTG Pactual US Capital LLC, o Itau 
BBA USA Securities, Inc. e a Brasil Plural Securities LLC.  
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Anúncio de Encerramento O Anúncio de Encerramento da Oferta Pública de Distribuição 
Primária de Ações Ordinárias de Emissão da 3R Petroleum Óleo e 
Gás S.A., informando acerca do resultado final da Oferta, nos 
termos do artigo 29 da Instrução CVM 400, nos endereços 
indicados na seção “Disponibilização de Avisos e Anúncios da 
Oferta” na página 93 deste Prospecto. 

Anúncio de Início O Anúncio de Início da Oferta Pública de Distribuição Primária de 
Ações Ordinárias de Emissão da 3R Petroleum Óleo e Gás S.A., 
informando acerca do início do Período de Colocação, nos termos 
do artigo 52 da Instrução CVM 400, nos endereços indicados na 
seção “Disponibilização de Avisos e Anúncios da Oferta” na 
página 93 deste Prospecto. 

Anúncio de Retificação Anúncio comunicando a eventual suspensão, cancelamento, 
revogação ou modificação da Oferta, ou ainda quando for verificada 
divergência relevante entre as informações constantes no Prospecto 
Preliminar e no Prospecto Definitivo, que altere substancialmente o 
risco assumido pelo Investidor Não Institucional e pelo Investidor 
Institucional quando da sua decisão de investimento, a ser 
disponibilizado pela Companhia, pelos Coordenadores da Oferta, nos 
termos dos artigos 20 e 27 da Instrução CVM 400, nos endereços 
indicados na seção “Disponibilização de Avisos e Anúncios da 
Oferta” na página 93 deste Prospecto. 

Aprovações Societárias A realização da Oferta, mediante aumento de capital da 
Companhia, dentro do limite de capital autorizado previsto em seu 
estatuto social, com a exclusão do direito de preferência dos atuais 
acionistas da Companhia, nos termos do artigo 172, inciso I, da Lei 
das Sociedades por Ações, bem como seus termos e condições, a 
autorização para a administração da Companhia realizar a 
submissão do pedido de adesão da Companhia ao Novo Mercado e 
a alteração e consolidação de seu estatuto social de forma a 
adequá-lo ao Regulamento do Novo Mercado, foram aprovados em 
Assembleia Geral Extraordinária da Companhia realizada em 31 de 
agosto de 2020, cuja ata foi arquivada na Junta Comercial, em 7 de 
outubro de 2020, sob o nº 00-2020/181422-6, e publicada no jornal 
Diário Comercial em 9 de outubro de 2020 e no DOERJ em 9 de 
outubro de 2020. 

O Preço por Ação e o efetivo aumento de capital da Companhia, 
dentro do limite do capital autorizado em seu estatuto social, será 
aprovado em Reunião do Conselho de Administração da 
Companhia, a ser realizada entre a conclusão do Procedimento de 
Bookbuilding e a concessão do registro da Oferta pela CVM, cuja 
ata será devidamente registrada na Junta Comercial e publicada no 
jornal Diário Comercial na data de divulgação do Anúncio de Início 
e no DOERJ no dia útil subsequente. 
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Atividade de Estabilização O Agente Estabilizador, por intermédio da Corretora, poderá, a seu 
exclusivo critério, realizar atividades de estabilização do preço das 
ações ordinárias de emissão da Companhia na B3, por um período de 
até 30 (trinta) dias contados da data de início da negociação das ações 
ordinárias de emissão da Companhia na B3, inclusive, observadas as 
disposições legais aplicáveis e o disposto no Contrato de Estabilização, 
o qual será previamente aprovado pela CVM e pela B3, nos termos do 
artigo 23, parágrafo 3º da Instrução CVM 400 e do item II da 
Deliberação CVM 476, antes da disponibilização do Anúncio de Início. 

Não existe obrigação por parte do Agente Estabilizador ou da 
Corretora de realizar operações de estabilização e, uma vez iniciadas, 
tais operações poderão ser descontinuadas a qualquer momento, 
observadas as disposições do Contrato de Estabilização. Assim, o 
Agente Estabilizador e a Corretora poderão escolher livremente as 
datas em que realizarão as operações de compra e venda das ações 
ordinárias de emissão da Companhia no âmbito das atividades de 
estabilização, não estando obrigados a realizá-las em todos os dias ou 
em qualquer data específica, podendo, inclusive, interrompê-las e 
retomá-las a qualquer momento, a seu exclusivo critério. 

Aviso ao Mercado Aviso ao Mercado da Oferta Pública de Distribuição Primária de 
Ações Ordinárias de Emissão da 3R Petroleum Óleo e Gás S.A. 
disponibilizado em 16 de outubro de 2020 e a ser novamente 
disponibilizado em 23 de outubro de 2020, informando acerca de 
determinados termos e condições da Oferta, incluindo os 
relacionados ao recebimento de Pedidos de Reserva, conforme o 
caso, nos termos do artigo 53 da Instrução CVM 400, nos 
endereços indicados na seção “Disponibilização de Avisos e 
Anúncios da Oferta” na página 93 deste Prospecto. 

Capital Social Na data deste Prospecto, o capital social da Companhia é de 
R$326.579.763,22 (trezentos e vinte e seis milhões, quinhentos e 
setenta nove mil, setecentos e sessenta três e reais e vinte e dois 
centavos) totalmente subscrito e integralizado, representado por 
1.189.074 (um milhão, cento e oitenta e nove mil e setenta quatro) 
ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal. 

Para informações adicionais sobre o Capital Social da Companhia 
após a Oferta favor consultar as Informações sobre a Oferta – 
Composição do Capital Social, a partir da página 66 deste Prospecto. 

Contrato de Colocação Contrato de Coordenação, Colocação e Garantia Firme de 
Liquidação de Ações Ordinárias de Emissão da 3R Petroleum Óleo 
e Gás S.A., a ser celebrado pela Companhia, pelos Coordenadores 
da Oferta e pela B3, na qualidade de interveniente anuente. 

Contrato de Colocação 
Internacional 

Placement Facilitation Agreement, contrato a ser celebrado entre 
a Companhia e os Agentes de Colocação Internacional, a fim de 
regular os esforços de colocação das Ações pelos Agentes de 
Colocação Internacional junto a Investidores Estrangeiros, 
exclusivamente no exterior. 
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Contrato de Estabilização Contrato de Prestação de Serviços de Estabilização de Preço de 
Ações Ordinárias de Emissão da 3R Petroleum Óleo e Gás S.A., a ser 
celebrado pela Companhia, pelo Agente Estabilizador, pela Corretora 
e, na qualidade de intervenientes anuentes, pelos demais 
Coordenadores da Oferta, o qual foi previamente submetido à análise 
e aprovação da CVM e da B3, nos termos do artigo 23, parágrafo 3º, 
da Instrução CVM 400 e do item II da Deliberação CVM 476.  

Coordenadores da Oferta A XP, o BTG Pactual, o Itaú BBA e a Genial, considerados em 
conjunto. 

Corretora BTG Pactual Corretora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. 

Cronograma Estimado  
da Oferta 

Ver a seção “Informações sobre a Oferta – Cronograma Estimado 
da Oferta” na página 74 deste Prospecto. 

Data de Liquidação Data de liquidação física e financeira das Ações (considerando as 
Ações Adicionais, mas sem considerar as Ações Suplementares), 
que deverá ser realizada até o último dia do Período de Colocação 
com a entrega das Ações aos respectivos investidores. 

Data de Liquidação das 
Ações Suplementares 

Data de liquidação física e financeira das Ações Suplementares, 
que ocorrerá dentro do prazo de 2 (dois) dias úteis contados a partir 
da data do eventual exercício da Opção de Ações Suplementares. 

Destinação dos Recursos Os recursos líquidos provenientes da Oferta serão destinados para: 
(a) potenciais aquisições de ativos da Petrobras; (b) pagamento das 
aquisições de ativos da Petrobras em curso; e (c) aumento da 
posição de caixa do principal ativo da Companhia, o Polo de Macau. 

Para mais informações, ver seção “Destinação dos Recursos”, na 
página 117 deste Prospecto. 

Evento de Fixação do Preço 
em Valor Inferior à Faixa 
Indicada 

Fixação do Preço por Ação abaixo de 20% do preço inicialmente 
indicado, considerando um preço por Ação que seja o resultado da 
aplicação de 20% sob o valor máximo da Faixa Indicativa, sendo que 
o valor resultante desta aplicação de 20% deverá ser descontado do 
valor mínimo da Faixa Indicativa, nos termos do §1º do artigo 4º do 
Anexo II do Código ANBIMA e do Ofício-Circular nº 1/2020-
CVM/SRE, de 5 de março de 2020, hipótese em que o Investidor Não 
Institucional poderá desistir do seu Pedido de Reserva. 

Faixa Indicativa A faixa indicativa do Preço por Ação apresentada na capa deste 
Prospecto, a ser fixada após a apuração do resultado do 
Procedimento de Bookbuilding. Estima-se que o Preço por Ação 
estará situado entre R$24,50 e R$31,50, podendo, no entanto, ser 
fixado acima ou abaixo dessa faixa indicativa. 

Fatores de Risco Para uma descrição de certos fatores de risco relacionados à 
subscrição das Ações que devem ser considerados na tomada da 
decisão de investimento, os investidores devem ler as seções 
“Sumário da Companhia – Principais Fatores de Risco da 
Companhia” e “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às Ações”, 
a partir das páginas 31 e 95 deste Prospecto, respectivamente, bem 
como os Fatores de Risco descritos no item “4. Fatores de Risco” do 
Formulário de Referência anexo a este Prospecto, contido na página 
671, para ciência dos riscos que devem ser considerados antes de 
investir nas Ações. 
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Garantia Firme de 
Liquidação 

A garantia firme de liquidação a ser prestada pelos Coordenadores 
da Oferta, de forma individual e não solidária, que consiste na 
obrigação de integralização na Data de Liquidação, da totalidade 
das Ações (considerando as Ações Adicionais, se houver, e sem 
considerar as Ações Suplementares) que, uma vez subscritas por 
investidores no mercado, não forem integralizadas por tais 
investidores, na proporção e até o limite individual da garantia firme 
prestada por cada um dos Coordenadores da Oferta, de forma 
individual e não solidária, nos termos do Contrato de Colocação. Tal 
Garantia Firme de Liquidação, individual e não solidária, é 
vinculante a partir do momento em que cumulativamente, for 
concluído o Procedimento de Bookbuilding, assinado o Contrato de 
Colocação e o Contrato de Colocação Internacional e forem 
cumpridas as condições neles previstas, concedido o registro da 
Companhia como companhia aberta sob a categoria “A” pela CVM, 
concedido o registro da Oferta pela CVM, disponibilizado o Anúncio 
de Início e disponibilizado o Prospecto Definitivo. 

Caso as Ações efetivamente subscritas (considerando as Ações 
Adicionais, se houver, mas sem considerar as Ações 
Suplementares) por investidores não sejam totalmente 
integralizadas por esses até a Data de Liquidação, cada 
Coordenador da Oferta, subscreverá e integralizará, de forma 
individual e não solidária, na Data de Liquidação, na proporção e 
até o limite individual indicado do Contrato de Colocação, a 
totalidade do saldo resultante da diferença entre (i) o número de 
Ações objeto da Garantia Firme de Liquidação prestada pelos 
Coordenadores da Oferta, nos termos do Contrato de Colocação, 
multiplicado pelo Preço por Ação; e (ii) o número de Ações 
(considerando as Ações Adicionais, se houver, mas sem considerar 
as Ações Suplementares) efetivamente colocadas e liquidadas por 
investidores no mercado, multiplicado pelo Preço por Ação. A 
proporção estabelecida no Contrato de Colocação poderá ser 
realocada de comum acordo entre os Coordenadores da Oferta. 

Não será admitida distribuição parcial no âmbito da Oferta, 
conforme faculdade prevista nos artigos 30 e 31 da Instrução 
CVM 400. Assim, caso não haja demanda para a subscrição da 
totalidade das Ações inicialmente ofertada (sem considerar as 
Ações Adicionais e Ações Suplementares) por parte dos 
Investidores Não Institucionais e dos Investidores Institucionais 
até a data da conclusão do Procedimento de Bookbuilding, ou 
caso as Ações não sejam integralmente subscritas no âmbito da 
Oferta até a Data de Liquidação, nos termos do Contrato de 
Colocação, a Oferta será cancelada, sendo todos os Pedidos de 
Reserva e intenções de investimento automaticamente 
cancelados. Neste caso, os valores eventualmente depositados 
pelos Investidores Não Institucionais deverão ser integralmente 
devolvidos, sem qualquer remuneração, juros ou correção 
monetária, sem reembolso de custos incorridos e com dedução, 
se for o caso, de quaisquer tributos, eventualmente aplicáveis 
sobre os valores pagos, inclusive, em função do IOF/Câmbio e 
quaisquer outros tributos que venham a ser criados, incluindo 
aqueles com alíquota atual equivalente a zero que tenham sua 
alíquota majorada, no prazo máximo 3 (três) dias úteis contados 
da data de divulgação do comunicado de cancelamento da Oferta.  

Para os fins do disposto no item 5 do Anexo VI, da Instrução 
CVM 400, em caso de exercício da Garantia Firme de Liquidação, 
caso os Coordenadores da Oferta, por si ou por suas afiliadas, 
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nos termos do Contrato de Colocação, tenham interesse em 
revender tais Ações antes da divulgação do Anúncio de 
Encerramento, o preço de revenda dessas Ações será o preço de 
mercado das ações ordinárias de emissão da Companhia, limitado 
ao Preço por Ação, sendo certo, entretanto, que o disposto neste 
parágrafo não se aplica às operações realizadas em decorrência 
das atividades de estabilização. 

As Ações Suplementares não serão objeto de Garantia Firme de 
Liquidação. 

Inadequação da Oferta O investimento nas Ações representa um investimento de risco, 
pois é um investimento em renda variável e, assim, os 
investidores que pretendam investir nas Ações estão sujeitos a 
perdas patrimoniais e riscos, inclusive aqueles relacionados às 
Ações, a Companhia, ao setor em que atua, aos seus acionistas e 
ao ambiente macroeconômico do Brasil, descritos neste Prospecto 
e no Formulário de Referência, e que devem ser cuidadosamente 
considerados antes da tomada de decisão de investimento. O 
investimento em Ações não é, portanto, adequado a investidores 
avessos aos riscos relacionados à volatilidade do mercado de 
capitais. Ainda assim, não há qualquer classe ou categoria de 
investidor que esteja proibida por lei de adquirir Ações ou com 
relação à qual o investimento em Ações seria, no entendimento da 
Companhia e dos Coordenadores da Oferta, inadequado. 

Informações Adicionais O pedido de registro da Oferta foi protocolado pela Companhia e pelo 
Coordenador Líder perante a CVM em 31 de agosto de 2020, estando 
a presente Oferta sujeita a prévia aprovação e registro da CVM.  

É recomendada a todos os investidores a leitura deste Prospecto 
e do Formulário de Referência antes da tomada de qualquer 
decisão de investimento.  

Os investidores que desejarem obter exemplar deste Prospecto e 
do Formulário de Referência ou informações adicionais sobre a 
Oferta ou, ainda, a realização de reserva de Ações, deverão 
dirigir-se, a partir da data de disponibilização do Aviso ao 
Mercado, aos endereços e páginas da rede mundial da 
Companhia, das Instituições Participantes da Oferta e/ou da CVM.  

Mais informações sobre a Oferta poderão ser obtidas junto às 
Instituições Participantes da Oferta, nos endereços indicados na 
seção “Informações Adicionais” na página 113 deste Prospecto.  

Instituições Consorciadas Determinadas instituições consorciadas autorizadas a operar no 
mercado de capitais brasileiro, credenciadas perante a B3, convidadas 
a participar da Oferta, exclusivamente, para efetuar esforços de 
colocação das Ações junto a Investidores Não Institucionais. 

Instituições Participantes  
da Oferta 

Os Coordenadores da Oferta e as Instituições Consorciadas, 
quando referidos em conjunto. 

Instrumentos de Lock-up Acordos de restrição à venda de ações ordinárias de emissão da 
Companhia. 
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Investidores de Varejo Investidores pessoas físicas e jurídicas residentes, domiciliados ou 
com sede no Brasil e clubes de investimento registrados na B3, nos 
termos da regulamentação em vigor, que não sejam considerados 
Investidores Institucionais, que realizarem pedidos de investimento 
durante o Período de Reserva no âmbito da Oferta de Varejo Lock-
up e da Oferta de Varejo Sem Lock-up, observados o Valor Mínimo 
de Pedido de Investimento na Oferta de Varejo e o Valor Máximo de 
Pedido de Investimento na Oferta de Varejo. São os Investidores de 
Varejo Com Lock-up e os Investidores de Varejo Sem Lock-up, 
considerados em conjunto. 

Investidores de Varejo Com 
Lock-up 

Investidores de Varejo que realizarem pedidos de investimento 
durante o Período de Reserva no âmbito da Oferta de Varejo 
Lock-up e que optarem por se comprometer com o Lock-up da 
Oferta de Varejo. 

Investidores de Varejo Sem 
Lock-up 

Investidores de Varejo que realizarem pedidos de investimento 
durante o Período de Reserva no âmbito da Oferta de Varejo Sem 
Lock-up e que optarem por não se comprometer com o Lock-up da 
Oferta de Varejo. 

Investidores Estrangeiros Investidores institucionais qualificados (qualified institutional 
buyers), residentes e domiciliados nos Estados Unidos da 
América, conforme definidos na Rule 144A do Securities Act, em 
operações isentas de registro nos Estados Unidos da América em 
conformidade com o Securities Act, e nos regulamentos editados 
ao amparo do Securities Act, bem como nos termos de quaisquer 
outras regras federais e estaduais dos Estados Unidos da América 
sobre títulos e valores mobiliários e, nos demais países, que não 
os Estados Unidos da América e o Brasil, investidores que sejam 
considerados não residentes ou domiciliados nos Estados Unidos 
da América ou não constituídos de acordo com as leis desse país 
(non U.S. Persons), em conformidade com o Regulation S editado 
pela SEC no âmbito do Securities Act, de acordo com a legislação 
vigente no país de domicílio de cada investidor, que invistam no 
Brasil em conformidade com os mecanismos de investimento 
regulamentados nos termos da Lei nº 4.131 ou da Resolução 
CMN nº 4.373 e da Instrução CVM 560.  

Investidores Institucionais  Investidores Institucionais Locais e Investidores Estrangeiros, 
considerados em conjunto. 

Investidores Institucionais 
Locais 

Investidores pessoas físicas e jurídicas e clubes de investimento 
investidores pessoas físicas e jurídicas e clubes de investimento 
registrados na B3, que sejam considerados profissionais ou 
qualificados, nos termos da regulamentação da CVM em vigor, em 
qualquer caso, que não sejam considerados Investidores Não 
Institucionais, incluindo instituições autorizadas a funcionar pelo 
Banco Central do Brasil, companhias seguradoras, sociedades de 
capitalização, entidades abertas e fechadas de previdência 
complementar, fundos de investimento, entidades administradoras 
de recursos de terceiros registradas na CVM, condomínios 
destinados à aplicação em carteiras de títulos e valores 
mobiliários registrados na CVM e/ou na B3, em todos os casos, 
residentes e domiciliados ou com sede no Brasil, inexistindo, para 
estes, valores mínimos ou máximos de investimento, nos termos 
da Instrução CVM 554. 

Investidores Não 
Institucionais 

Investidores de Varejo e Investidores Private, considerados em 
conjunto. 
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Investidores Private Investidores pessoas físicas e jurídicas residentes, domiciliados ou 
com sede no Brasil, e clubes de investimento registrados na B3, em 
todos os casos, que (i) sejam considerados investidores 
qualificados nos termos da regulamentação da CVM, (ii) que não 
sejam considerados Investidores de Varejo, e (iii) que realizem 
pedidos de investimento durante o Período de Reserva no âmbito 
da Oferta do Segmento Private Lock-up, e/ou da Oferta do 
Segmento Private Sem Lock-up, observados o Valor Mínimo de 
Pedido de Investimento na Oferta do Segmento Private e o Valor 
Máximo de Pedido de Investimento na Oferta do Segmento Private. 
São os Investidores Private Com Lock-up e os Investidores Private 
Sem Lock-up, considerados em conjunto. 

Investidores Private Com 
Lock-up 

Investidores que realizem pedidos de investimento durante o 
Período de Reserva no âmbito da Oferta do Segmento Private 
Lock-up e que optarem por se comprometer com o Lock-up do 
Segmento Private. 

Investidores Private Sem 
Lock-up 

Investidores que realizem pedidos de investimento durante o 
Período de Reserva no âmbito da Oferta do Segmento Private Sem 
Lock-up e que optarem por não se comprometer com o Lock-up do 
Segmento Private. 

Lock-up da Oferta de Varejo Os Investidores de Varejo Com Lock-up não poderão, pelo prazo de 45 
(quarenta e cinco) dias contados da data de divulgação do Anúncio de 
Início, oferecer, vender, alugar (emprestar), contratar a venda, dar em 
garantia ou ceder ou alienar de outra forma ou a qualquer título, as 
Ações subscritas no âmbito da Oferta de Varejo Lock-up. 

Lock-up do Segmento 
Private 

Os Investidores Private Com Lock-up não poderão, pelo prazo de 90 
(noveneta) dias contados da data de divulgação do Anúncio de Início, 
oferecer, vender, alugar (emprestar), contratar a venda, dar em 
garantia ou ceder ou alienar de outra forma ou a qualquer título, as 
Ações subscritas no âmbito da Oferta do Segmento Private Lock-up. 

Negociação na B3 As ações ordinárias de emissão da Companhia passarão a ser 
negociadas no Novo Mercado da B3, a partir do dia útil seguinte à 
disponibilização do Anúncio de Início. 

A Companhia e a B3 celebrarão, até a data de divulgação do 
Anúncio de Início, o Contrato de Participação no Novo Mercado, 
data na qual referido contrato entrará em vigor, aderindo ao 
segmento especial de listagem do mercado de ações da B3 
denominado Novo Mercado, regido pelo Regulamento do Novo 
Mercado, o qual estabelece regras de governança corporativa 
mais rigorosas que as disposições da Lei das Sociedades por 
Ações, particularmente em relação à transparência e proteção aos 
acionistas minoritários. As principais regras relativas ao 
Regulamento do Novo Mercado estão descritas de forma 
resumida na seção “12.12. – Práticas de Governança Corporativa” 
do Formulário de Referência. 
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Oferta  A distribuição pública primária de 28.571.429 Ações, a ser 
realizada no Brasil em mercado de balcão não organizado, em 
conformidade com a Instrução CVM 400, por intermédio dos 
Coordenadores da Oferta, incluindo esforços de colocação de 
Ações no exterior, a serem realizados pelos Agentes de 
Colocação Internacional para Investidores Estrangeiros que 
invistam no Brasil em conformidade com os mecanismos de 
investimento regulamentados pelo CMN, pelo Banco Central e/ou 
pela CVM. 

Oferta Institucional Distribuição pública de Ações, no âmbito da Oferta, direcionada a 
Investidores Institucionais. Para mais informações veja a seção 
“Informações sobre à Oferta – Oferta Institucional”, na página 84 
deste Prospecto. 

Oferta Não Institucional Distribuição pública de Ações, no âmbito da Oferta, direcionada 
prioritariamente à colocação pública junto a Investidores Não 
Institucionais que tenham realizado Pedido de Reserva dentro do 
Período de Reserva. Para mais informações veja a seção 
“Informações sobre à Oferta – Oferta Não Institucional”, a partir da 
página 76 deste Prospecto. 

Oferta do Segmento Private São as Ofertas do Segmento Private Lock-up e Segmento Private 
Sem Lock-up, consideradas em conjunto. O montante de, no 
máximo, 10% do total das Ações (considerando as Ações Adicionais 
e as Ações Suplementares), será destinado à colocação pública para 
Investidores Private.  

Oferta do Segmento Private 
Lock-up 

Caso haja demanda de Investidores Private Com Lock-up (i) de até 4% 
do total das Ações, tais pedidos serão atendidos, tendo alocação 
garantida; e (ii) superior a 4% do total das Ações, a alocação, 
respeitado o montante mínimo estabelecido no item (i), será definida a 
exclusivo critério e discricionariedade da Companhia e dos 
Coordenadores da Oferta, observado que, neste caso, poderá haver 
rateio. Caso não haja demanda suficiente para suprir a alocação 
mínima reservada para a Oferta do Segmento Private Lock-up, poderá 
haver a realocação das Ações remanescentes da Oferta do Segmento 
Private Lock-up para a Oferta de Varejo Lock-up. 

Oferta do Segmento Private 
Sem Lock-up 

Caso haja demanda de Investidores Private Sem Lock-up (i) de 
até 1% do total das Ações, tais pedidos serão atendidos, tendo 
alocação garantida; e (ii) superior a 1% do total das Ações, a 
alocação, respeitado o montante mínimo estabelecido no item (i), 
será definida a exclusivo critério e discricionariedade da 
Companhia e dos Coordenadores da Oferta, observado que, neste 
caso, poderá haver rateio. 

Oferta de Varejo São as Ofertas de Varejo Lock-up e de Varejo Sem Lock-up, 
consideradas em conjunto. O montante de, no mínimo, 10% e, no 
máximo, 20% do total das Ações (considerando as Ações Adicionais e 
as Ações Suplementares), será destinado à colocação pública para 
Investidores de Varejo, observado que, caso não haja demanda 
suficiente para suprir a alocação mínima reservada para a Oferta do 
Segmento Private Lock-up, o montante máximo da Oferta de Varejo 
poderá ser aumentado diante da hipótese de realocação das Ações 
reservadas para a Oferta do Segmento Private Lock-up. 
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Oferta de Varejo Lock-up Caso haja demanda de Investidores de Varejo Com Lock-up (i) de até 
8% do total das Ações, tais pedidos serão atendidos, tendo alocação 
garantida; e (ii) superior a 8% do total das Ações, a alocação, 
respeitado o montante mínimo estabelecido no item (i), será definida a 
exclusivo critério e discricionariedade da Companhia e dos 
Coordenadores da Oferta, observado que, neste caso, poderá haver 
rateio. Caso não haja demanda suficiente para suprir a alocação 
mínima reservada para a Oferta do Segmento Private Lock-up, o 
montante máximo da Oferta de Varejo Lock-up poderá ser aumentado 
nos termos da Oferta do Segmento Private Lock-up. 

Oferta de Varejo Sem Lock-
up 

Caso haja demanda de Investidores de Varejo Sem Lock-up (i) de 
até 2% do total das Ações, tais pedidos serão atendidos, tendo 
alocação garantida; e (ii) superior a 2% do total das Ações, a 
alocação, respeitado o montante mínimo estabelecido no item (i), 
será definida a exclusivo critério e discricionariedade da 
Companhia e dos Coordenadores da Oferta, observado que, neste 
caso, poderá haver rateio. 

Opção de Ações 
Suplementares 

Opção para distribuição das Ações Suplementares, conforme 
previsto no artigo 24 da Instrução CVM 400, outorgada pela 
Companhia ao Agente Estabilizador, nas mesmas condições e 
pelo mesmo preço das Ações inicialmente ofertadas, a ser 
exercida nos termos dos normativos aplicáveis, em especial, a 
Instrução CVM 400. O Agente Estabilizador terá o direito 
exclusivo, a partir da data de assinatura do Contrato de 
Colocação, inclusive, e por um período de até 30 (trinta) dias 
contados da data de início da negociação das ações ordinárias de 
emissão da Companhia na B3, inclusive, de exercer a Opção de 
Ações Suplementares, no todo ou em parte, em uma ou mais 
vezes, após notificação, por escrito, aos demais Coordenadores 
da Oferta, desde que a decisão de sobrealocação das Ações seja 
tomada em comum acordo entre o Agente Estabilizador e os 
demais Coordenadores da Oferta quando da fixação do Preço por 
Ação. As Ações Suplementares não serão objeto de Garantia 
Firme de Liquidação. 

Pedido de Reserva Formulário específico, celebrado em caráter irrevogável e 
irretratável, destinado à subscrição das Ações no âmbito da Oferta 
de Não Institucional, a ser preenchido pelos Investidores Não 
Institucionais ao realizarem solicitação de reservas antecipadas de 
Ações durante o Período de Reserva ou o Período de Reserva 
para Pessoas Vinculadas, conforme o caso, junto a uma única 
Instituição Consorciada. 

Período de Colocação Prazo de até 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de 
disponibilização do Anúncio de Início, que se iniciará em 10 de 
novembro de 2020 e se encerrará em 13 de novembro de 2020, 
para efetuar a colocação das Ações. 

Período de Reserva Período para os Investidores Não Institucionais efetuarem seus 
Pedidos de Reserva, com uma única Instituição Consorciada, de 
23 de outubro de 2020, inclusive, a 6 de novembro de 2020, 
inclusive. 
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Período de Reserva para 
Pessoas Vinculadas 

Período para os Investidores Não Institucionais que sejam 
Pessoas Vinculadas efetuarem seus Pedidos de Reserva, com 
uma única Instituição Consorciada, de 23 de outubro de 2020, 
inclusive, a 27 de outubro de 2020, inclusive, período este que 
antecederá em pelo menos 7 (sete) dias úteis à conclusão do 
Procedimento de Bookbuilding, sendo que nesse caso os Pedidos 
de Reserva realizados por Pessoas Vinculadas não estarão 
sujeitos a eventual cancelamento por excesso de demanda. 

Pessoas Vinculadas Nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400 e do artigo 1º, 
inciso VI, da Instrução CVM 505, são consideradas pessoas 
vinculadas à Oferta os investidores que sejam (i) controladores ou 
administradores da Companhia ou outras pessoas da Companhia 
vinculadas à Oferta, bem como seus cônjuges ou companheiros, 
seus ascendentes, descendentes e colaterais até o segundo grau; 
(ii) controladores ou administradores dos Coordenadores da 
Oferta e/ou dos Agentes de Colocação Internacional; (iii) 
empregados, operadores e demais prepostos dos Coordenadores 
da Oferta e/ou dos Agentes de Colocação Internacional 
diretamente envolvidos na estruturação da Oferta; (iv) agentes 
autônomos que prestem serviços aos Coordenadores da Oferta 
e/ou aos Agentes de Colocação Internacional, desde que 
diretamente envolvidos na Oferta; (v) demais profissionais que 
mantenham, com os Coordenadores da Oferta e/ou os Agentes de 
Colocação Internacional, contrato de prestação de serviços 
diretamente relacionados à atividade de intermediação ou de 
suporte operacional no âmbito da Oferta; (vi) sociedades 
controladas, direta ou indiretamente, pelos Coordenadores da 
Oferta e/ou pelos Agentes de Colocação Internacional, desde que 
diretamente envolvidos na Oferta; (vii) sociedades controladas, 
direta ou indiretamente, por pessoas vinculadas aos 
Coordenadores da Oferta e/ou aos Agentes de Colocação 
Internacional, desde que diretamente envolvidos na Oferta; 
(viii) cônjuge ou companheiro e filhos menores das pessoas 
mencionadas nos itens (ii) a (v) acima; e (ix) clubes e fundos de 
investimento cuja maioria das cotas pertença a quaisquer das 
pessoas mencionadas nos itens (i) a (viii) acima, salvo se geridos 
discricionariamente por terceiros que não sejam quaisquer das 
pessoas mencionadas nos itens (i) a (viii) acima. 

Prazo de Distribuição Prazo para a distribuição das Ações, que terá início na data de 
disponibilização do Anúncio de Início e será encerrado na data de 
disponibilização do Anúncio de Encerramento, limitado ao prazo 
máximo de 6 (seis) meses, contados a partir da data de 
disponibilização do Anúncio de Início, nos termos do artigo 18 da 
Instrução CVM 400. 
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Preço por Ação Preço de subscrição ou das Ações no âmbito da Oferta, conforme 
o caso, que será fixado após a apuração do resultado do 
Procedimento de Bookbuilding. 

No contexto da Oferta, estima-se que o preço de subscrição por 
Ação estará situado entre R$24,50 e R$31,50, podendo, no 
entanto, ser fixado acima ou abaixo dessa faixa indicativa. Na 
hipótese de o Preço por Ação ser fixado acima ou abaixo da Faixa 
Indicativa, os Pedidos de Reserva serão normalmente 
considerados e processados, observada a condição de eficácia 
indicada na seção “Informações Sobre a Oferta – Procedimento 
da Oferta”, na página 75 deste Prospecto. 

O Preço por Ação será calculado tendo como parâmetro as 
indicações de interesse em função da qualidade e quantidade da 
demanda (por volume e preço) por Ações coletadas junto a 
Investidores Institucionais. A escolha do critério de determinação 
do Preço por Ação é justificada, na medida em que o preço de 
mercado das Ações a serem subscritas será aferido de acordo 
com a realização do Procedimento de Bookbuilding, o qual reflete 
o valor pelo qual os Investidores Institucionais apresentarão suas 
intenções de investimento no contexto da Oferta, e, portanto, não 
haverá diluição injustificada dos atuais acionistas da Companhia, 
nos termos do artigo 170, parágrafo 1º, inciso III, da Lei das 
Sociedades por Ações. Os Investidores Não Institucionais não 
participarão do Procedimento de Bookbuilding e, portanto, não 
participarão do processo de determinação do Preço por Ação. 

A participação de Investidores Institucionais que sejam Pessoas 
Vinculadas no Procedimento de Bookbuilding poderá impactar a 
formação do Preço por Ação e o investimento nas Ações por 
Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas poderá 
resultar em redução da liquidez das ações ordinárias de emissão 
da Companhia no mercado secundário. Para mais informações, 
veja a seção “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às 
Ações – A participação de Investidores Institucionais que sejam 
Pessoas Vinculadas no Procedimento de Bookbuilding pode ter 
impactado adversamente a formação do Preço por Ação”, na 
página 99 deste Prospecto. 
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Procedimento de 
Bookbuilding 

Procedimento de coleta de intenções de investimento realizado 
exclusivamente junto a Investidores Institucionais a ser realizado no 
Brasil pelos Coordenadores da Oferta, nos termos do Contrato de 
Colocação, e, no exterior, pelos Agentes de Colocação Internacional, 
nos termos do Contrato de Colocação Internacional, em consonância 
com o disposto no artigo 23, parágrafo 1º, e no artigo 44, ambos da 
Instrução CVM 400. Os Investidores Não Institucionais não 
participarão do Procedimento de Bookbuilding e, portanto, não 
participarão do processo de determinação do Preço por Ação. 

Poderá ser aceita a participação de Investidores Institucionais que 
sejam Pessoas Vinculadas no Procedimento de Bookbuilding, 
mediante a coleta de intenções de investimento, até o limite máximo 
de 20% (vinte por cento) das Ações inicialmente ofertadas (sem 
considerar as Ações Suplementares e as Ações Adicionais). Nos 
termos do artigo 55 da Instrução CVM 400, caso seja verificado 
excesso de demanda superior em 1/3 (um terço) à quantidade das 
Ações inicialmente ofertadas (sem considerar as Ações 
Suplementares e as Ações Adicionais), não será permitida a 
colocação, pelos Coordenadores da Oferta, de Ações junto aos 
Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas, sendo 
suas intenções de investimento automaticamente canceladas. A 
participação de Investidores Institucionais que sejam Pessoas 
Vinculadas no Procedimento de Bookbuilding poderá impactar a 
formação do Preço por Ação e o investimento nas Ações por 
Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas poderá 
resultar em redução da liquidez das ações de emissão da 
Companhia no mercado secundário. Para mais informações, veja a 
seção “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às Ações – A 
participação de Investidores Institucionais que sejam Pessoas 
Vinculadas no Procedimento de Bookbuilding pode ter impactado 
adversamente a formação do Preço por Ação” na página 99 deste 
Prospecto. 

A vedação de colocação disposta no artigo 55 da Instrução CVM 
400 não se aplica às eventuais instituições financeiras contratadas 
como formador de mercado, conforme previsto no parágrafo único 
do artigo 55. Os investimentos realizados pelas pessoas 
mencionadas no artigo 48 da Instrução CVM 400 para proteção 
(hedge) em operações com derivativos contratadas com terceiros, 
tendo as ações ordinárias de emissão da Companhia como 
referência são permitidas na forma do artigo 48 da Instrução CVM 
400 e não serão considerados investimentos realizados por 
Pessoas Vinculadas no âmbito da Oferta para os fins do artigo 55 
da Instrução CVM 400, desde que tais terceiros não sejam 
Pessoas Vinculadas. 

Recomenda-se aos potenciais investidores que leiam este 
Prospecto, em especial as seções “Fatores de Risco relacionados 
à Oferta e às Ações” e “Sumário da Companhia – Principais 
Fatores de Risco da Companhia”, bem como o item “4. Fatores de 
Risco” do Formulário de Referência antes de tomar qualquer 
decisão de investir nas Ações. 

Produto da Colocação da 
Oferta 

A soma do Produto da Colocação da Oferta Base e do Produto da 
Colocação das Ações Suplementares. 
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Produto da Colocação da 
Oferta Base 

O produto resultante da multiplicação entre (i) a quantidade total de 
Ações inicialmente ofertada, considerando as Ações Adicionais, mas 
sem considerar as Ações Suplementares; e (ii) o Preço por Ação. 

Produto da Colocação das 
Ações Suplementares 

O produto resultante da multiplicação entre (i) o número total de 
Ações Suplementares efetivamente colocadas; e (ii) o Preço 
por Ação. 

Público Alvo da Oferta Os Investidores Não Institucionais e os Investidores Institucionais, 
considerados em conjunto. 

Rateio Oferta de Varejo 
Lock-up 

Caso o total de Ações da Oferta de Varejo Lock-up objeto dos 
Pedidos de Reserva realizados por Investidores de Varejo com 
Lock-up (a) seja igual ou inferior ao montante mínimo de Ações da 
Oferta de Varejo Lock-up, não haverá rateio, sendo integralmente 
atendidos todos os Pedidos de Reserva realizados por 
Investidores de Varejo Lock-up, de modo que as Ações 
remanescentes, se houver, poderão ser destinadas, a exclusivo 
critério e discricionariedade da Companhia e dos Coordenadores 
da Oferta, aos Investidores de Varejo Sem Lock-up ou aos 
Investidores Institucionais, observado os limites da Oferta de 
Varejo; ou (b) exceda o montante de Ações destinados à Oferta 
de Varejo Lock-up, será realizado rateio proporcional ao valor das 
respectivos Pedidos de Reserva, desconsiderando-se, entretanto, 
as frações de Ações. Caso haja Rateio Oferta de Varejo Lock-up, 
os valores depositados em excesso serão devolvidos sem 
qualquer remuneração juros ou correção monetária, sem 
reembolso e com dedução, se for o caso, dos valores relativos aos 
tributos eventualmente incidentes, no prazo de 3 (três) dias úteis 
contados da Data de Liquidação. 

Rateio Oferta de Varejo Sem 
Lock-up 

Caso o total de Ações da Oferta de Varejo Sem Lock-up objeto 
dos Pedidos de Reserva realizados por Investidores de Varejo 
Sem Lock-up (a) seja igual ou inferior ao montante mínimo de 
Ações da Oferta de Varejo Sem Lock-up, não haverá rateio, sendo 
integralmente atendidos todos os Pedidos de Reserva realizados 
por Investidores de Varejo Sem Lock-up, de modo que as Ações 
remanescentes, se houver, poderão destinadas, a exclusivo 
critério e discricionariedade da Companhia e dos Coordenadores 
da Oferta, aos Investidores de Varejo com Lock-up ou aos 
Investidores Institucionais, observado os limites da Oferta de 
Varejo; ou (b) exceda o montante de Ações destinados à Oferta 
de Varejo Sem Lock-up, será realizado rateio proporcional ao 
valor das respectivos Pedidos de Reserva, desconsiderando-se, 
entretanto, as frações de Ações. Caso haja Rateio Oferta de 
Varejo Sem Lock-up, os valores depositados em excesso serão 
devolvidos sem qualquer remuneração juros ou correção 
monetária, sem reembolso e com dedução, se for o caso, dos 
valores relativos aos tributos eventualmente incidentes, no prazo 
de 3 (três) dias úteis contados da Data de Liquidação. 
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Rateio Oferta do Segmento 
Private Lock-up 

Caso o total de Ações da Oferta do Segmento Private Lock-up 
objeto dos Pedidos de Reserva realizados por Investidores Private 
Lock-up (a) seja igual ou inferior ao montante mínimo de Ações da 
Oferta do Segmento Private Lock-up, não haverá rateio, sendo 
integralmente atendidos todos os Pedidos de Reserva realizados 
por Investidores Private Lock-up, de modo que as Ações 
remanescentes, se houver, poderão ser destinadas, a exclusivo 
critério e discricionariedade da Companhia e dos Coordenadores 
da Oferta, aos Investidores Private Sem Lock-up ou aos 
Investidores Institucionais, observado os limites da Oferta do 
Segmento Private; ou (b) exceda o montante de Ações destinado 
à Oferta do Segmento Private Lock-up, será realizado rateio 
proporcional ao valor dos respectivos Pedidos de Reserva, 
desconsiderando-se, entretanto, as frações de Ações. Caso haja 
Rateio Oferta Segmento Private Lock-up, os valores depositados 
em excesso serão devolvidos sem qualquer remuneração juros ou 
correção monetária, sem reembolso e com dedução, se for o 
caso, dos valores relativos aos tributos eventualmente incidentes, 
no prazo de 3 (três) dias úteis contados da Data de Liquidação. 

Rateio Oferta do Segmento 
Private Sem Lock-up 

Caso o total de Ações da Oferta do Segmento Private Sem Lock-
up objeto dos Pedidos de Reserva realizados por Investidores 
Private Sem Lock-up (a) seja igual ou inferior ao montante mínimo 
de Ações da Oferta do Segmento Private Sem Lock-up, não 
haverá rateio, sendo integralmente atendidos todos os Pedidos de 
Reserva realizados por Investidores Private Sem Lock-up, de 
modo que as Ações remanescentes, se houver, poderão ser 
destinadas, a exclusivo critério e discricionariedade da Companhia 
e dos Coordenadores da Oferta, aos Investidores Private Lock-up 
ou aos Investidores Institucionais, observado os limites da Oferta 
do Segmento Private; ou (b) exceda o montante Ações destinados 
à Oferta do Segmento Private Sem Lock-up, será realizado rateio 
proporcional ao valor dos respectivos Pedidos de Reserva, 
desconsiderando-se, entretanto, as frações de Ações. Caso haja 
Rateio Oferta do Segmento Private Sem Lock-up, os valores 
depositados em excesso serão devolvidos sem qualquer 
remuneração juros ou correção monetária, sem reembolso e com 
dedução, se for o caso, dos valores relativos aos tributos 
eventualmente incidentes, no prazo de 3 (três) dias úteis contados 
da Data de Liquidação. 

Restrição à Venda de  
Ações (Lock-up) 

A Companhia, os membros da administração da Companhia e 
alguns acionistas obrigar-se-ão perante os Coordenadores da 
Oferta e os Agentes de Colocação Internacional a celebrar os 
Instrumentos de Lock-Up, pelo período de 180 (cento e oitenta) 
dias contados da data de disponibilização do Anúncio de Início e 
observadas as exceções previstas no Contrato de Colocação 
Internacional e/ou nos respectivos Instrumentos de Lock-up, por 
meio dos quais estes não poderão efetuar quaisquer das 
seguintes operações com relação a quaisquer Valores Mobiliários 
Sujeitos ao Lock-up, sujeito a determinadas exceções: (i) ofertar, 
vender, contratar a venda, empenhar, emprestar, outorgar 
qualquer opção de compra, fazer um short sale ou de outro modo 
dispor ou outorgar qualquer direito ou ser responsável ou arquivar 
um registration statement conforme a legislação brasileira ou o 
Securities Act no que tange às ações ordinárias emitidas pela 
Companhia ou detidas pelo signatário, quaisquer opções ou 
warrants para comprar ou vender os quaisquer ações ordinárias 
conversíveis em ações ordinárias ou que represente o direito de 
receber valores mobiliários, direita ou indiretamente; (ii) celebrar 
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qualquer contrato de swap, hedge ou qualquer acordo que 
transfira a outros, no todo ou em parte, quaisquer dos resultados 
econômicos decorrentes da titularidade dos Valores Mobiliários 
Sujeitos ao Lock-up; ou (iii) divulgar publicamente a intenção de 
efetuar qualquer operação especificada nos itens (i) e (ii). 

As vedações listadas acima não se aplicarão nas hipóteses de: (i) 
doações de boa-fé, desde que, antes de tal doação, o respectivo 
donatário comprometa-se por escrito a respeitar o prazo 
remanescente do período de lock-up; (ii) transferências a um trust 
em benefício direto ou indireto do próprio signatário do 
Instrumento de Lock-up e/ou de familiares imediatos do mesmo, 
desde que, antes de tal transferência, o trust comprometa-se por 
escrito a respeitar o prazo remanescente do período de lock-up; 
(iii) transferências a quaisquer coligadas (sociedades pertencentes 
ao mesmo grupo econômico) conforme definidas na Rule 405 do 
Securities Act, dos signatários do Instrumento de Lock-up; (iv) 
transferências realizadas para fins de empréstimo de ações pelo 
signatário do Instrumento de Lock-up para um Coordenador da 
Oferta ou a qualquer instituição indicada por tal Coordenador da 
Oferta, de um determinado número de ações para fins de 
realização das atividades de estabilização do preço das Ações, 
nos termos do Contrato de Colocação e do Contrato de 
Estabilização; (v) dentre outras exceções acordadas no Contrato 
de Colocação Internacional. 

Valores Mínimo e Máximo 
de Pedido de Investimento 
na Oferta de Varejo 

O valor mínimo de pedido de investimento de R$3.000,00 e o 
valor máximo de pedido de investimento de R$1.000.000,00, por 
Investidor de Varejo. 

Valores Mínimo e Máximo 
de Pedido de Investimento 
na Oferta do Segmento 
Private 

O valor mínimo de pedido de investimento de R$1.000.000,00 e o 
valor máximo de pedido de investimento de R$10.000.000,00, por 
Investidor Private. 

Valores Mínimo e Máximo 
do Pedido de Reserva 

Valores Mínimo e Máximo de Pedido de Investimento na Oferta de 
Varejo e Valores Mínimo e Máximo de Pedido de Investimento na 
Oferta do Segmento Private, considerados em conjunto. 

Valores Mobiliários  
Sujeitos ao Lock-Up 

Quaisquer ações ordinárias de emissão da Companhia ou 
quaisquer valores mobiliários conversíveis, exercíveis ou 
permutáveis por ações ordinárias de emissão da Companhia. 

Valor Total da Oferta R$800.000.012,00, com base no ponto médio da faixa indicativa 
do Preço por Ação indicada na capa deste Prospecto e sem 
considerar as Ações Adicionais e as Ações Suplementares. 
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INFORMAÇÕES SOBRE A OFERTA 

Composição do Capital Social 

Na data deste Prospecto, o capital social da Companhia é de R$326.579.763,22 (trezentos e 
vinte e seis milhões, quinhentos e setenta nove mil, setecentos e sessenta três e reais e 
vinte e dois centavos), totalmente subscrito e integralizado, representado por 1.189.074 (um 
milhão, cento e oitenta e nove mil e setenta quatro) ações ordinárias, nominativas, 
escriturais e sem valor nominal de emissão da Companhia, todas livres e desembaraçadas 
de quaisquer ônus ou gravames. 

Após a concessão do registro de companhia aberta e previamente à concessão do registro 
definitivo da Oferta, a Companhia incorporará a 3R e a sucederá a título universal, na forma da lei, 
em todos os seus direitos e obrigações, passando a totalidade dos seus ativos e passivos para o 
patrimônio da 3R, ato no qual será realizado ajuste contábil e societário para contemplar os efeitos 
da incorporação reversa acima detalhada, no valor de R$38.913.711,84. Para mais informações 
veja o item “17.4 - Informações sobre reduções do capital social” do Formulário de Referência, 
anexo a este Prospecto, a partir da página 671 deste Prospecto. 

Nos termos do Estatuto Social, a Companhia fica autorizada a aumentar o capital social 
mediante deliberação do Conselho de Administração e independente de reforma estatutária, até 
o limite de 1.800.000.000 (um bilhão e oitocentos milhões) ações ordinárias por deliberação do 
Conselho de Administração, que fixará o preço e a quantidade de Ações a serem emitidas, bem 
como demais condições de subscrição/integralização dentro do capital autorizado, assim como 
a exclusão do direito de preferência dos atuais acionistas da Companhia. 

Os quadros abaixo indicam a composição do capital social da Companhia, integralmente subscrito 
e integralizado, na data deste Prospecto e a previsão da composição após a conclusão da Oferta, 
considerando os efeitos da eventual subscrição acima. 

Na hipótese de colocação total das Ações, sem considerar as Ações Suplementares e as Ações Adicionais: 

 Composição Atual(1) 
Composição Após Eventos 

Societários(2) Composição Após a Oferta 
Espécie e Classe 
das Ações Quantidade Valor Quantidade Valor Quantidade Valor(3)(4) 
  (em R$)  (em R$)  (em R$) 
Ordinárias ................. 1.189.074 326.579.763,22 76.647.199 326.579.763,22 105.218.628 1.126.579.775,22 

Total ......................... 1.189.074 326.579.763,22 76.647.199 326.579.763,22 105.218.628 1.126.579.775,22 
 

(1) Considerando o Grupamento das Ações. Para mais informações veja o item “17.3 Informações sobre desdobramentos, grupamentos e 
bonificações de ações” do Formulário de Referência, anexo a este Prospecto, a partir da página 671 deste Prospecto. 

(2) Considerando a conclusão dos Eventos Societários. Para mais informações veja os itens “6.3 Breve Histórico” e “15.8 Outras informações 
relevantes” do Formulário de Referência, anexo a este Prospecto, a partir da página 671 deste Prospecto. 

(3) Com base no Preço por Ação de R$28,00, que é o preço médio da Faixa Indicativa. No contexto da presente Oferta, estima-se que o Preço 
por Ação estará situado entre R$24,50 e R$31,50, ressalvado, no entanto, que o Preço por Ação poderá, eventualmente, ser fixado em 
valor acima ou abaixo desta faixa indicativa. 

(4) Sem dedução das comissões e das despesas da Oferta, tributos e outras retenções. Valores estimados e, portanto, sujeitos a alterações. 
 
Na hipótese de colocação total das Ações, sem considerar as Ações Suplementares e 
considerando as Ações Adicionais: 

 Composição Atual(1) 
Composição Após Eventos 

Societários(2) Composição Após a Oferta 
Espécie e Classe 
das Ações Quantidade Valor Quantidade Valor Quantidade Valor(3)(4) 
  (em R$)  (em R$)  (em R$) 
Ordinárias ...................  1.189.074 326.579.763,22 76.647.199 326.579.763,22 110.932.913 1.286.579.755,22 

Total ...........................  1.189.074 326.579.763,22 76.647.199 326.579.763,22 110.932.913 1.286.579.755,22 
 

(1) Considerando o Grupamento das Ações. Para mais informações veja o item “17.3 Informações sobre desdobramentos, grupamentos e 
bonificações de ações” do Formulário de Referência, anexo a este Prospecto, a partir da página 671 deste Prospecto. 

(2) Considerando a conclusão dos Eventos Societários. Para mais informações veja os itens “6.3 Breve Histórico” e “15.8 Outras informações 
relevantes” do Formulário de Referência, anexo a este Prospecto, a partir da página 671 deste Prospecto. 

(3) Com base no Preço por Ação de R$28,00, que é o preço médio da Faixa Indicativa. No contexto da presente Oferta, estima-se que o 
Preço por Ação estará situado entre R$24,50 e R$31,50, ressalvado, no entanto, que o Preço por Ação poderá, eventualmente, ser 
fixado em valor acima ou abaixo desta faixa indicativa. 

(4) Sem dedução das comissões e das despesas da Oferta, tributos e outras retenções. Valores estimados e, portanto, sujeitos a alterações. 
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Na hipótese de colocação total das Ações, considerando as Ações Suplementares e sem 
considerar as Ações Adicionais: 

 Composição Atual(1) 
Composição Após Eventos 

Societários(2) Composição Após a Oferta 
Espécie e Classe 
das Ações Quantidade Valor Quantidade Valor Quantidade Valor(3)(4) 
  (em R$)  (em R$)  (em R$) 
Ordinárias ................. 1.189.074 326.579.763,22 76.647.199 326.579.763,22 109.504.342 1.246.579.767,22 

Total ......................... 1.189.074 326.579.763,22 76.647.199 326.579.763,22 109.504.342 1.246.579.767,22 
 

(1) Considerando o Grupamento das Ações. Para mais informações veja o item “17.3 Informações sobre desdobramentos, grupamentos e 
bonificações de ações” do Formulário de Referência, anexo a este Prospecto, a partir da página 671 deste Prospecto. 

(2) Considerando a conclusão dos Eventos Societários. Para mais informações veja os itens “6.3 Breve Histórico” e “15.8 Outras informações 
relevantes” do Formulário de Referência, anexo a este Prospecto, a partir da página 671 deste Prospecto. 

(4) Com base no Preço por Ação de R$28,00, que é o preço médio da Faixa Indicativa. No contexto da presente Oferta, estima-se que o Preço 
por Ação estará situado entre R$24,50 e R$31,50, ressalvado, no entanto, que o Preço por Ação poderá, eventualmente, ser fixado em 
valor acima ou abaixo desta faixa indicativa. 

(5) Sem dedução das comissões e das despesas da Oferta, tributos e outras retenções. Valores estimados e, portanto, sujeitos a alterações. 
 
Na hipótese de colocação total das Ações, considerando as Ações Suplementares e as Ações Adicionais: 

 Composição Atual(1) 
Composição Após Eventos 

Societários(2) Composição Após a Oferta 
Espécie e Classe 
das Ações Quantidade Valor Quantidade Valor Quantidade Valor(3)(4) 
  (em R$)  (em R$)  (em R$) 

Ordinárias 1.189.074 326.579.763,22 76.647.199 326.579.763,22 115.218.627 1.406.579.747,22 

Total 1.189.074 326.579.763,22 76.647.199 326.579.763,22 115.218.627 1.406.579.747,22 
 

(1) Considerando o Grupamento das Ações. Para mais informações veja o item “17.3 Informações sobre desdobramentos, grupamentos e 
bonificações de ações” do Formulário de Referência, anexo a este Prospecto, a partir da página 671 deste Prospecto. 

(2) Considerando a conclusão dos Eventos Societários. Para mais informações veja os itens “6.3 Breve Histórico” e “15.8 Outras informações 
relevantes” do Formulário de Referência, anexo a este Prospecto, a partir da página 671 deste Prospecto. 

(3) Com base no Preço por Ação de R$28,00, que é o preço médio da Faixa Indicativa. No contexto da presente Oferta, estima-se que o 
Preço por Ação estará situado entre R$24,50 e R$31,50, ressalvado, no entanto, que o Preço por Ação poderá, eventualmente, ser 
fixado em valor acima ou abaixo desta faixa indicativa. 

(4) Sem dedução das comissões e das despesas da Oferta, tributos e outras retenções. Valores estimados e, portanto, sujeitos a alterações. 

Principais Acionistas e Administradores 

Os quadros abaixo indicam a quantidade de ações ordinárias de emissão da Companhia detidas 
por acionistas titulares de 5% (cinco por cento) ou mais de ações ordinárias de emissão da 
Companhia e pelos membros Administração, na data deste Prospecto e a previsão para após a 
conclusão da Oferta. 

Na hipótese de colocação total das Ações, sem considerar as Ações Suplementares e as Ações Adicionais:  

 Antes da Oferta(1) Após Eventos Societários(2) Após a Oferta 

 
Ações 

Ordinárias % 
Ações 

Ordinárias % 
Ações 

Ordinárias % 
StarÔnix AG .............  1.189.074 100,0% 1.189.074 1,6% 1.189.074 1,1% 
FIP 3R ......................  0 0,0% 26.742.897 34,9% 26.742.897 25,4% 
FIP Esmeralda .........  0 0,0% 23.517.759 30,7% 23.517.759 22,4% 
DBO Energia ............  0 0,0% 14.716.262 19,2% 14.716.262 14,0% 
BTG Pactual .............  0 0,0% 5.024.468 6,6% 5.024.468 4,8% 
Administradores .......   0 0,0% 2.852.928 3,7% 2.852.928 2,7% 
Outros ......................   0 0,0% 2.603.811 3,4% 2.603.811 2,5% 
Ações em tesouraria ..   0 0,0% 0 0,0% 0 0,0% 
Ações em circulação .  0 0,0% 0 0,0% 28.571.429 27,2% 
Total ........................   1.189.074 100,0% 76.647.199 100,0% 105.218.628 100,0% 
 

(1) Considerando o Grupamento das Ações. Para mais informações veja o item “17.3 Informações sobre desdobramentos, grupamentos e 
bonificações de ações” do Formulário de Referência, anexo a este Prospecto, a partir da página 671 deste Prospecto. 

(2) Considerando a conclusão dos Eventos Societários. Para mais informações veja os itens “6.3 Breve Histórico” e “15.8 Outras informações 
relevantes” do Formulário de Referência, anexo a este Prospecto, a partir da página 671 deste Prospecto. 
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Na hipótese de colocação total das Ações, considerando as Ações Suplementares e sem 
considerar as Ações Adicionais: 

 Antes da Oferta(1) Após Eventos Societários(2) Após a Oferta 

 
Ações 

Ordinárias % 
Ações 

Ordinárias % 
Ações 

Ordinárias % 
StarÔnix AG .............  1.189.074 100,0% 1.189.074 1,6% 1.189.074 1,1% 
FIP 3R ......................  0 0,0% 26.742.897 34,9% 26.742.897 24,4% 
FIP Esmeralda .........  0 0,0% 23.517.759 30,7% 23.517.759 21,5% 
DBO Energia ............  0 0,0% 14.716.262 19,2% 14.716.262 13,4% 
BTG Pactual .............  0 0,0% 5.024.468 6,6% 5.024.468 4,6% 
Administradores .......   0 0,0% 2.852.928 3,7% 2.852.928 2,6% 
Outros  .....................  0 0,0% 2.603.811 3,4% 2.603.811 2,4% 
Ações em tesouraria  .  0 0,0% 0 0,0% 0 0,0% 
Ações em circulação .  0 0,0% 0 0,0% 32.857.143 30,0% 
Total ........................   1.189.074 100,0% 76.647.199 100,0% 109.504.342 100,0% 
 

(1) Considerando o Grupamento das Ações. Para mais informações veja o item “17.3 Informações sobre desdobramentos, grupamentos e 
bonificações de ações” do Formulário de Referência, anexo a este Prospecto, a partir da página 671 deste Prospecto. 

(2) Considerando a conclusão dos Eventos Societários. Para mais informações veja os itens “6.3 Breve Histórico” e “15.8 Outras informações 
relevantes” do Formulário de Referência, anexo a este Prospecto, a partir da página 671 deste Prospecto. 

 

Na hipótese de colocação total das Ações, sem considerar as Ações Suplementares e 
considerando as Ações Adicionais: 

 Antes da Oferta(1) Após Eventos Societários(2) Após a Oferta 

 
Ações 

Ordinárias % 
Ações 

Ordinárias % 
Ações 

Ordinárias % 
StarÔnix AG .............  1.189.074 100,0% 1.189.074 1,6% 1.189.074 1,1% 
FIP 3R ......................  0 0,0% 26.742.897 34,9% 26.742.897 24,1% 
FIP Esmeralda .........  0 0,0% 23.517.759 30,7% 23.517.759 21,2% 
DBO Energia ............  0 0,0% 14.716.262 19,2% 14.716.262 13,3% 
BTG Pactual .............  0 0,0% 5.024.468 6,6% 5.024.468 4,5% 
Administradores .......   0 0,0% 2.852.928 3,7% 2.852.928 2,6% 
Outros  .....................  0 0,0% 2.603.811 3,4% 2.603.811 2,3% 
Ações em tesouraria  .  0 0,0% 0 0,0% 0 0,0% 
Ações em circulação .  0 0,0% 0 0,0% 34.285.714 30,9% 
Total ........................   1.189.074 100,0% 76.647.199 100,0% 110.932.913 100,0% 
 

(1) Considerando o Grupamento das Ações. Para mais informações veja o item “17.3 Informações sobre desdobramentos, grupamentos e 
bonificações de ações” do Formulário de Referência, anexo a este Prospecto, a partir da página 671 deste Prospecto. 

(2) Considerando a conclusão dos Eventos Societários. Para mais informações veja os itens “6.3 Breve Histórico” e “15.8 Outras informações 
relevantes” do Formulário de Referência, anexo a este Prospecto, a partir da página 671 deste Prospecto. 

 
Na hipótese de colocação total das Ações, considerando as Ações Suplementares e as Ações Adicionais: 

 Antes da Oferta(1) Após Eventos Societários(2) Após a Oferta 

 
Ações 

Ordinárias % 
Ações 

Ordinárias % 
Ações 

Ordinárias % 
StarÔnix AG .............  1.189.074 100,0% 1.189.074 1,6% 1.189.074 1,0% 
FIP 3R ......................  0 0,0% 26.742.897 34,9% 26.742.897 23,2% 
FIP Esmeralda .........  0 0,0% 23.517.759 30,7% 23.517.759 20,4% 
DBO Energia ............  0 0,0% 14.716.262 19,2% 14.716.262 12,8% 
BTG Pactual .............  0 0,0% 5.024.468 6,6% 5.024.468 4,4% 
Administradores .......   0 0,0% 2.852.928 3,7% 2.852.928 2,5% 
Outros  .....................  0 0,0% 2.603.811 3,4% 2.603.811 2,3% 
Ações em tesouraria ..   0 0,0% 0 0,0% 0 0,0% 
Ações em circulação .  0 0,0% 0 0,0% 38.571.428 33,5% 
Total ........................   1.189.074 100,0% 76.647.199 100,0% 115.218.627 100,0% 
 

(1) Considerando o Grupamento das Ações. Para mais informações veja o item “17.3 Informações sobre desdobramentos, grupamentos e 
bonificações de ações” do Formulário de Referência, anexo a este Prospecto, a partir da página 671 deste Prospecto. 

(2) Considerando a conclusão dos Eventos Societários. Para mais informações veja os itens “6.3 Breve Histórico” e “15.8 Outras informações 
relevantes” do Formulário de Referência, anexo a este Prospecto, a partir da página 671 deste Prospecto. 

 



 

69 

Para informações adicionais, os investidores devem ler o item “15. Controle e Grupo Econômico” do 
nosso Formulário de Referência, anexo a este Prospecto a partir da página 671 deste Prospecto. 

Quantidade, montante e recursos líquidos 

A tabela, abaixo, apresenta a quantidade de Ações a ser emitida pela Companhia, sem considerar 
as Ações Suplementares e as Ações Adicionais: 

Ofertantes Quantidade Montante(1) 
Recursos 

Líquidos(1)(2)(3) 
   (R$) 
Companhia ............................................................  28.571.429 800.000.012 760.000.011 
Total ......................................................................  28.571.429 800.000.012 760.000.011 
 

(1) Com base no Preço por Ação de R$28,00, que é o preço médio da Faixa Indicativa. No contexto da presente Oferta, estima-se que o 
Preço por Ação estará situado entre R$24,50 e R$31,50, ressalvado, no entanto, que o Preço por Ação poderá, eventualmente, ser 
fixado em valor acima ou abaixo desta Faixa Indicativa. 

(2) Sem dedução das despesas da Oferta, tributos e outras retenções. 
(3) Valores estimados e, portanto, sujeitos a alterações. 

A tabela, abaixo, apresenta a quantidade de Ações a ser emitida pela Companhia, considerando as 
Ações Suplementares e sem considerar as Ações Adicionais: 

Ofertantes Quantidade Montante(1) 
Recursos 

Líquidos(1)(2)(3) 
   (R$) 
Companhia ............................................................  32.857.143 920.000.004 874.000.004 
Total ......................................................................  32.857.143 920.000.004 874.000.004 
 

(1) Com base no Preço por Ação de R$28,00, que é o preço médio da Faixa Indicativa. No contexto da presente Oferta, estima-se que o 
Preço por Ação estará situado entre R$24,50 e R$31,50, ressalvado, no entanto, que o Preço por Ação poderá, eventualmente, ser 
fixado em valor acima ou abaixo desta Faixa Indicativa. 

(2) Sem dedução das despesas da Oferta, tributos e outras retenções. 
(3) Valores estimados e, portanto, sujeitos a alterações. 

A tabela, abaixo, apresenta a quantidade de Ações a ser emitida pela Companhia, sem considerar 
as Ações Suplementares e considerando as Ações Adicionais: 

Ofertantes Quantidade Montante(1) 
Recursos 

Líquidos(1)(2)(3) 
   (R$) 
Companhia ............................................................  34.285.714 959.999.992 911.999.992 
Total ......................................................................  34.285.714 959.999.992 911.999.992 
 

(1) Com base no Preço por Ação de R$28,00, que é o preço médio da Faixa Indicativa. No contexto da presente Oferta, estima-se que o 
Preço por Ação estará situado entre R$24,50 e R$31,50, ressalvado, no entanto, que o Preço por Ação poderá, eventualmente, ser 
fixado em valor acima ou abaixo desta Faixa Indicativa. 

(2) Sem dedução das despesas da Oferta, tributos e outras retenções. 
(3) Valores estimados e, portanto, sujeitos a alterações. 

A tabela, abaixo, apresenta a quantidade de Ações a ser emitida pela Companhia, considerando as 
Ações Suplementares e as Ações Adicionais: 

Ofertantes Quantidade Montante(1) 
Recursos 

Líquidos(1)(2)(3) 
   (R$) 
Companhia ............................................................  38.571.428 1.079.999.984 1.025.999.985 
Total ......................................................................  38.571.428 1.079.999.984 1.025.999.985 
 

(1) Com base no Preço por Ação de R$28,00, que é o preço médio da Faixa Indicativa. No contexto da presente Oferta, estima-se que o 
Preço por Ação estará situado entre R$24,50 e R$31,50, ressalvado, no entanto, que o Preço por Ação poderá, eventualmente, ser 
fixado em valor acima ou abaixo desta Faixa Indicativa. 

(2) Sem dedução das despesas da Oferta, tributos e outras retenções. 
(3) Valores estimados e, portanto, sujeitos a alterações. 
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Descrição da Oferta 

A Oferta consistirá na distribuição pública primária de, inicialmente, 28.571.429 novas ações 
ordinárias a serem emitidas pela Companhia, a ser realizada no Brasil, em mercado de balcão não 
organizado, sob coordenação dos Coordenadores da Oferta e contará com a participação de 
determinadas Instituições Consorciadas, convidadas a participar da Oferta, exclusivamente, para 
efetuar esforços de colocação das Ações junto a Investidores Não Institucionais, observado o 
disposto na Instrução CVM 400 e demais normativos aplicáveis, bem como os esforços de 
dispersão acionária previstos no Regulamento do Novo Mercado. Serão também realizados, 
simultaneamente, pelos Agentes de Colocação Internacional, em conformidade com o Contrato de 
Colocação Internacional, esforços de colocação das Ações junto a Investidores Estrangeiros, que 
invistam no Brasil em conformidade com os mecanismos de investimento regulamentados nos 
termos da Lei 4.131 ou da Resolução CMN 4.373 e da Instrução CVM 560, sem a necessidade, 
portanto, da solicitação e obtenção de registro de distribuição e colocação das Ações em agência 
ou órgão regulador do mercado de capitais de outro país, inclusive perante a SEC. 

Nos termos do artigo 14, parágrafo 2º, da Instrução CVM 400, até a data da disponibilização do 
Anúncio de Início, a quantidade de Ações inicialmente ofertada (sem considerar as Ações 
Suplementares) poderá, em comum acordo com os Coordenadores da Oferta, ser acrescida em 
até 20% (vinte por cento), ou seja, em até 5.714.285 ações ordinárias de emissão da Companhia, 
nas mesmas condições e no mesmo preço das Ações inicialmente ofertadas. 

Nos termos do artigo 24 da Instrução CVM 400, a quantidade de Ações inicialmente ofertada (sem 
considerar as Ações Adicionais) poderá ser acrescida de um lote suplementar em percentual 
equivalente a até 15% (quinze por cento), ou seja, em até 4.285.714 ações ordinárias de emissão da 
Companhia, nas mesmas condições e pelo mesmo preço das Ações inicialmente ofertadas, conforme 
opção a ser outorgada pela Companhia ao Agente Estabilizador, nos termos do Contrato de 
Colocação (conforme definido neste Prospecto), opção essa a ser exercida nos termos dos 
normativos aplicáveis, em especial, a Instrução CVM 400. o Agente Estabilizador terá o direito 
exclusivo, a partir da data de assinatura do Contrato de Colocação, inclusive, e por um período de até 
30 (trinta) dias contados da data de início da negociação das ações ordinárias de emissão da 
Companhia na B3, inclusive, de exercer a opção de Ações Suplementares, no todo ou em parte, em 
uma ou mais vezes, após notificação, por escrito, aos demais Coordenadores da Oferta, desde que a 
decisão de sobrealocação das Ações seja tomada em comum acordo entre o Agente Estabilizador e 
os demais Coordenadores da Oferta quando da fixação do Preço por Ação. Conforme disposto no 
Contrato de Colocação, as Ações Suplementares não serão objeto de Garantia Firme de Liquidação. 

As Ações (considerando as Ações Adicionais, mas sem considerar as Ações Suplementares) serão 
colocadas pelas Instituições Participantes da Oferta em regime de Garantia Firme de Liquidação. As 
Ações que forem objeto de esforços de colocação no exterior pelos Agentes de Colocação Internacional, 
junto a Investidores Estrangeiros, serão obrigatoriamente subscritas e integralizadas no Brasil, em moeda 
corrente nacional, nos termos do artigo 19, parágrafo 4º, da Lei do Mercado de Capitais. 

A Oferta será registrada no Brasil junto à CVM, em conformidade com os procedimentos previstos na 
Instrução CVM 400. Exceto pelo registro na CVM, a Companhia e os Coordenadores da Oferta não 
pretendem registrar a Oferta ou as Ações nos Estados Unidos ou em qualquer agência ou órgão 
regulador do mercado de capitais de qualquer outro país. As Ações não poderão ser objeto de ofertas 
nos Estados Unidos ou a pessoas consideradas U.S. Persons, conforme definido no Securities Act, 
exceto se registradas na SEC ou de acordo com uma isenção de registro do Securities Act.  

Aprovações Societárias  

A realização da Oferta, mediante aumento de capital da Companhia, dentro do limite de capital 
autorizado previsto em seu estatuto social, com a exclusão do direito de preferência dos atuais 
acionistas da Companhia, nos termos do artigo 172, inciso I, da Lei das Sociedades por Ações, 
bem como seus termos e condições, a autorização para a administração da Companhia realizar a 
submissão do pedido de adesão da Companhia ao Novo Mercado e a alteração e consolidação de 
seu estatuto social de forma a adequá-lo ao Regulamento do Novo Mercado, foram aprovados em 
Assembleia Geral Extraordinária da Companhia realizada em 31 de agosto de 2020, cuja ata foi 
arquivada na Junta Comercial, em 7 de outubro de 2020, sob o nº 00-2020/181422-6, e publicada 
no jornal Diário Comercial em 9 de outubro de 2020 e no DOERJ em 9 de outubro de 2020. 



 

71 

O Preço por Ação e o efetivo aumento de capital da Companhia, dentro do limite do capital autorizado 
em seu estatuto social, será aprovado em Reunião do Conselho de Administração da Companhia, a ser 
realizada entre a conclusão do Procedimento de Bookbuilding e a concessão do registro da Oferta pela 
CVM, cuja ata será devidamente registrada na Junta Comercial e publicada no jornal Diário Comercial 
na data de divulgação do Anúncio de Início e no DOERJ no dia útil subsequente. 

Reserva de Capital 

Os recursos líquidos da Oferta serão destinados à conta de capital social, sendo certo que até 20% 
(vinte por cento) dos referidos recursos poderão ser destinados à reserva de capital da Companhia. 

Preço por Ação 

No contexto da Oferta, estima-se que o preço de subscrição por Ação estará situado entre R$24,50 
e R$31,50, podendo, no entanto, ser fixado acima ou abaixo dessa faixa indicativa. Na hipótese de 
o Preço por Ação ser fixado acima ou abaixo da Faixa Indicativa, os Pedidos de Reserva serão 
normalmente considerados e processados, observada a condição de eficácia indicada na seção 
“Informações Sobre a Oferta – Características Gerais da Oferta – Procedimento da Oferta”, na 
página 75 deste Prospecto.  

O Preço por Ação será fixado após a apuração do resultado do procedimento de coleta de 
intenções de investimento realizado exclusivamente junto a Investidores Institucionais, a ser 
realizado no Brasil pelos Coordenadores da Oferta, nos termos do Contrato de Colocação, e, no 
exterior, pelos Agentes de Colocação Internacional, nos termos do Contrato de Colocação 
Internacional, em consonância com o disposto no artigo 23, parágrafo 1º, e no artigo 44, ambos da 
Instrução CVM 400.  

O Preço por Ação será calculado tendo como parâmetro as indicações de interesse em função da 
qualidade e quantidade da demanda (por volume e preço) por Ações coletadas junto a Investidores 
Institucionais. A escolha do critério de determinação do Preço por Ação é justificada, na medida em que 
o preço de mercado das Ações a serem subscritas será aferido de acordo com a realização do 
Procedimento de Bookbuilding, o qual reflete o valor pelo qual os Investidores Institucionais 
apresentarão suas intenções de investimento no contexto da Oferta, e, portanto, não haverá diluição 
injustificada dos atuais acionistas da Companhia, nos termos do artigo 170, parágrafo 1º, inciso III, da 
Lei das Sociedades por Ações. Os Investidores Não Institucionais não participarão do 
Procedimento de Bookbuilding e, portanto, não participarão do processo de determinação 
do Preço por Ação.  

Poderá ser aceita a participação de Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas no 
Procedimento de Bookbuilding, mediante a coleta de intenções de investimento, até o limite 
máximo de 20% (vinte por cento) das Ações inicialmente ofertadas (sem considerar as Ações 
Suplementares e as Ações Adicionais). Nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400, caso seja 
verificado excesso de demanda superior em 1/3 (um terço) à quantidade das Ações inicialmente 
ofertadas (sem considerar as Ações Suplementares e as Ações Adicionais), não será permitida a 
colocação, pelos Coordenadores da Oferta, de Ações junto aos Investidores Institucionais que 
sejam Pessoas Vinculadas, sendo suas intenções de investimento automaticamente canceladas. A 
participação de Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas no Procedimento 
de Bookbuilding poderá impactar a formação do Preço por Ação e o investimento nas Ações 
por Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas poderá resultar em redução 
da liquidez das ações de emissão da Companhia no mercado secundário. Para mais 
informações, veja a seção “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às Ações – A 
participação de Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas no Procedimento 
de Bookbuilding pode ter impactado adversamente a formação do Preço por Ação” na 
página 99 deste Prospecto.  
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A vedação de colocação disposta no artigo 55 da Instrução CVM 400 não se aplica às eventuais 
instituições financeiras contratadas como formador de mercado, conforme previsto no parágrafo 
único do artigo 55. Os investimentos realizados pelas pessoas mencionadas no artigo 48 da 
Instrução CVM 400 para proteção (hedge) em operações com derivativos contratadas com 
terceiros, tendo as ações ordinárias de emissão da Companhia como referência são permitidas na 
forma do artigo 48 da Instrução CVM 400 e não serão considerados investimentos realizados por 
Pessoas Vinculadas no âmbito da Oferta para os fins do artigo 55 da Instrução CVM 400, desde 
que tais terceiros não sejam Pessoas Vinculadas.  

Custos de Distribuição 

As despesas com comissões da Oferta, taxas de registro junto à CVM e ANBIMA, custos B3 e 
outras despesas relacionadas, despesas de auditores, advogados, consultores, conforme descritas 
abaixo, serão arcadas pela Companhia.  

Segue, abaixo, detalhamento dos custos estimados da Oferta, sem considerar as Ações 
Suplementares e as Ações Adicionais:  

Custos Valor total(1)(4) 

% em Relação ao 
Valor Total da 

Oferta(1)(3)(4) 
Custo unitário 

por Ação(1) 

% em Relação 
ao Preço por 

Ação(1) 
 (R$)  (R$)  
Comissão de Coordenação(5) ..........................  4.800.000,07 0,600% 0,17 0,600% 
Comissão de Colocação(6) ..............................  14.400.000,22 1,800% 0,50 1,800% 
Comissão de Garantia Firme(2)(7) .....................  4.800.000,07 0,600% 0,17 0,600% 
Remuneração de Incentivo(8) ..........................  16.000.000,24 2,000% 0,56 2,000% 
Total de Comissões ......................................  40.000.000,60 5,000% 1,40 5,000% 
Impostos, Taxas e Outras Retenções .............  4.272.274,55 0,534% 0,15 0,534% 
Taxa de Registro na CVM ...............................  317.314,36 0,040% 0,01 0,040% 
Custos da B3 ...................................................  133.040,76 0,017% 0,00 0,017% 
Taxa de Registro na ANBIMA .........................  33.656,00 0,004% 0,00 0,004% 
Despesas com Auditores ................................  1.200.000,00 0,150% 0,04 0,150% 
Despesas com Advogados e Consultores 5.301.333,44 0,663% 0,19 0,663% 
Outras Despesas ............................................  770.776,22 0,096% 0,03 0,096% 
Total de Despesas .........................................  12.028.395,33 1,504% 0,42 1,504% 
Total de Comissões e Despesas(9) ...............  52.028.395,930 6,504% 1,82 6,504% 
 

(1) Com base no Preço por Ação de R$28,00, que é o preço médio da Faixa Indicativa. No contexto da presente Oferta, estima-se que o 
Preço por Ação estará situado entre R$24,50 e R$31,50, ressalvado, no entanto, que o Preço por Ação poderá, eventualmente, ser 
fixado em valor acima ou abaixo desta Faixa Indicativa. 

(2) Sem considerar o exercício da opção de Ações Suplementares e as Ações Adicionais. 
(3) Devida aos Coordenadores da Oferta. 
(4) Os valores e percentuais apresentados refletem ajustes de arredondamento e, assim, os totais apresentados podem não corresponder à 

soma aritmética dos números que os precedem. 
(5) Comissão de Coordenação, composta de 20% da remuneração base, que corresponde ao produto resultante da multiplicação: (i) da 

quantidade total de Ações; (ii) pelo Preço por Ação (“Remuneração Base”). 
(6) Comissão de Colocação, composta de 60% da Remuneração Base. 
(7) Comissão de Garantia Firme, composta de 20% da Remuneração Base. 
(8) Comissão de Incentivo, composta de 2% da Remuneração Base. Considerando que a Remuneração de Incentivo é limitada a 2% sobre 

o Produto da Colocação da Oferta. A Remuneração de Incentivo atinente ao Produto da Colocação da Oferta Base e ao Produto de 
Colocação das Ações Adicionais será pago na Data de Liquidação; a Remuneração de Incentivo atinente ao Produto da Colocação das 
Ações Suplementares será pago na Data de Liquidação das Ações Suplementares. A Remuneração de Incentivo, conforme descrita no 
Contrato de Colocação, constitui parte estritamente discricionária da remuneração a ser paga aos Coordenadores da Oferta, que 
independe de parâmetros objetivos e será paga a exclusivo critério da Companhia utilizando como parâmetro a sua percepção acerca do 
resultado da Oferta. 

(9) Incluídos os custos estimados com a apresentação para investidores (roadshow). 
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Segue, abaixo, detalhamento dos custos estimados da Oferta, considerando as Ações 
Suplementares e as Ações Adicionais: 

Custos Valor total(1)(4) 

% em Relação ao 
Valor Total da 

Oferta(1)(3)(4) 
Custo unitário 

por Ação(1) 

% em Relação 
ao Preço por 

Ação(1) 
 (R$)  (R$)  
Comissão de Coordenação(5) ..........................  6.479.999,90 0,600% 0,17 0,600% 
Comissão de Colocação(6) ..............................  19.439.999,71 1,800% 0,50 1,800% 
Comissão de Garantia Firme(2)(7) .....................  6.479.999,90 0,600% 0,17 0,600% 
Remuneração de Incentivo(8) ..........................  21.599.999,68 2,000% 0,56 2,000% 
Total de Comissões ......................................  53.999.999,20 5,000% 1,40 5,000% 
Impostos, Taxas e Outras Retenções .............  5.767.570,47 0,534% 0,15 0,534% 
Taxa de Registro na CVM ...............................  317.314,36 0,029% 0,01 0,029% 
Custos da B3 ...................................................  133.040,76 0,012% 0,00 0,012% 
Taxa de Registro na ANBIMA .........................  15.021,00 0,001% 0,00 0,001% 
Despesas com Auditores ................................  1.200.000,00 0,111% 0,03 0,111% 
Despesas com Advogados e Consultores 5.301.333,44 0,491% 0,14 0,491% 
Outras Despesas ............................................  770.776,22 0,071% 0,02 0,071% 
Total de Despesas .........................................  13.505.056,25 1,250% 0,35 1,250% 
Total de Comissões e Despesas(9) ...............  67.505.055,450 6,250% 1,75 6,250% 
 

(1) Com base no Preço por Ação de R$28,00, que é o preço médio da Faixa Indicativa. No contexto da presente Oferta, estima-se que o 
Preço por Ação estará situado entre R$24,50 e R$31,50, ressalvado, no entanto, que o Preço por Ação poderá, eventualmente, ser 
fixado em valor acima ou abaixo desta Faixa Indicativa. 

(2) Considerando o exercício da opção de Ações Suplementares e as Ações Adicionais. 
(3) Devida aos Coordenadores da Oferta. 
(4) Os valores e percentuais apresentados refletem ajustes de arredondamento e, assim, os totais apresentados podem não corresponder à 

soma aritmética dos números que os precedem. 
(5) Comissão de Coordenação, composta de 20% da remuneração base, que corresponde ao produto resultante da multiplicação: (i) da 

quantidade total de Ações; (ii) pelo Preço por Ação (“Remuneração Base”). 
(6) Comissão de Colocação, composta de 60% da Remuneração Base. 
(7) Comissão de Garantia Firme, composta de 20% da Remuneração Base. 
(8) Comissão de Incentivo, composta de 2% da Remuneração Base. Considerando que a Remuneração de Incentivo é limitada a 2% sobre 

o Produto da Colocação da Oferta. A Remuneração de Incentivo atinente ao Produto da Colocação da Oferta Base e ao Produto de 
Colocação das Ações Adicionais será pago na Data de Liquidação; a Remuneração de Incentivo atinente ao Produto da Colocação das 
Ações Suplementares será pago na Data de Liquidação das Ações Suplementares. A Remuneração de Incentivo, conforme descrita no 
Contrato de Colocação, constitui parte estritamente discricionária da remuneração a ser paga aos Coordenadores da Oferta, que 
independe de parâmetros objetivos e será paga a exclusivo critério da Companhia utilizando como parâmetro a sua percepção acerca do 
resultado da Oferta. 

(9) Incluídos os custos estimados com a apresentação para investidores (roadshow). 

Além da remuneração devida pela Companhia às Instituições Participantes da Oferta, descrita 
acima, não há outra remuneração devida pela Companhia às Instituições Participantes da Oferta 
ou aos Agentes de Colocação Internacional, bem como não existe nenhum tipo de remuneração 
que dependa do Preço por Ação. 

Instituições Participantes da Oferta 

Os Coordenadores da Oferta, em nome da Companhia, convidarão as Instituições Consorciadas 
para participar da colocação das Ações para efetuar, exclusivamente, esforços de colocação das 
Ações junto a Investidores Não Institucionais (conforme abaixo definido). 
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Cronograma Estimado da Oferta 

Segue abaixo um cronograma indicativo e tentativo das etapas da Oferta, informando seus 
principais eventos a partir do protocolo na CVM do pedido de registro da Oferta: 

Ordem dos 
Eventos Eventos Datas previstas(1) 

1. Protocolo na CVM do pedido de registro da Oferta 31 de agosto de 2020 

2. 
Disponibilização do Aviso ao Mercado (sem o logotipo das Instituições 

Consorciadas) 16 de outubro de 2020 
Disponibilização do Prospecto Preliminar 

3. Início das apresentações para potenciais investidores (roadshow) 19 de outubro de 2020 
Início do Procedimento de Bookbuilding  

4. 
Nova disponibilização do Aviso ao Mercado (com o logotipo das 

Instituições Consorciadas) 23 de outubro de 2020 
Início do Período de Reserva 
Início do Período de Reserva para Pessoas Vinculadas 

5. Encerramento do Período de Reserva para Pessoas Vinculadas 27 de outubro de 2020 
6. Encerramento do Período de Reserva 6 de novembro de 2020 

7. 

Encerramento das apresentações para potenciais investidores 
(roadshow) 

9 de novembro de 2020 
Encerramento do Procedimento de Bookbuilding 
Fixação do Preço por Ação 
Aprovação do Preço por Ação pela Companhia  
Assinatura do Contrato de Colocação, do Contrato de Colocação 

Internacional e de outros contratos relacionados à Oferta 

8. 
Disponibilização do Prospecto Definitivo  

10 de novembro de 2020 Concessão dos registros da Oferta pela CVM 
Disponibilização do Anúncio de Início  

9. Início da negociação das Ações na B3 
Início do Prazo de Exercício da Opção de Ações Suplementares 

12 de novembro de 2020 

10. Data de Liquidação 13 de novembro de 2020 

11. Encerramento do prazo de exercício da opção de Ações 
Suplementares 

14 de dezembro de 2020 

12. Data máxima de Liquidação das Ações Suplementares 16 de dezembro de 2020 
13. Data de Encerramento do Lock-up da Oferta de Varejo 28 de dezembro de 2020 
14. Data de Encerramento do Lock-up da Oferta do Segmento Private 10 de fevereiro de 2021 
15. Data máxima para Disponibilização do Anúncio de Encerramento 10 de maio de 2021 

 (1) Todas as datas futuras previstas são meramente indicativas e estão sujeitas a alterações, suspensões, antecipações ou prorrogações a 
critério da Companhia e dos Coordenadores da Oferta. Qualquer modificação no cronograma da distribuição deverá ser comunicada à 
CVM e poderá ser analisada como modificação da Oferta, seguindo o disposto nos artigos 25 e 27 da Instrução CVM 400. 

Será admitido o recebimento de reservas, a partir da data indicada no Aviso ao Mercado, para subscrição 
das Ações que somente serão confirmadas pelo adquirente após o início do Prazo de Distribuição. 

A Companhia e os Coordenadores da Oferta realizarão apresentações aos investidores 
(roadshow), no Brasil e no exterior, no período compreendido entre a data deste Prospecto e a 
data em que for determinado o Preço por Ação. 

Na hipótese de suspensão, cancelamento, modificação ou revogação da Oferta, este cronograma 
será alterado. Quaisquer comunicados ao mercado relativos a tais eventos relacionados à Oferta 
serão informados por meio de anúncio publicado nas páginas da rede mundial de computadores da 
Companhia, das Instituições Participantes da Oferta, da B3 e da CVM, conforme disposto no 
artigo 27 da Instrução CVM 400, nos endereços indicados na seção “Disponibilização de Avisos e 
Anúncios da Oferta” na página 93 deste Prospecto (“Anúncio de Retificação”). 
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Procedimento da Oferta  

O público alvo da Oferta consiste em Investidores Não Institucionais e Investidores Institucionais, 
conforme definidos abaixo: 

(a) Investidores Não Institucionais: 

Investidores de Varejo. investidores pessoas físicas e jurídicas residentes, domiciliados ou 
com sede no Brasil e clubes de investimento registrados na B3, que realizem pedidos de 
investimento durante o Período de Reserva no âmbito da Oferta de Varejo Lock-up 
(“Investidores de Varejo com Lock-up”), e da Oferta de Varejo Sem Lock-up (“Investidores 
de Varejo Sem Lock-up”, e, em conjunto com os Investidores de Varejo com Lock-up, os 
“Investidores de Varejo”), observados o Valor Mínimo de Pedido de Investimento na 
Oferta de Varejo e o Valor Máximo de Pedido de Investimento na Oferta de Varejo; 

Investidores Private. investidores pessoas físicas e jurídicas residentes, domiciliados ou 
com sede no Brasil, e clubes de investimento registrados na B3, em todos os casos, que (i) 
sejam considerados investidores qualificados nos termos da regulamentação da CVM, (ii) 
que não sejam considerados Investidores de Varejo, e (iii) que realizem pedidos de 
investimento durante o Período de Reserva no âmbito da Oferta do Segmento Private 
Lock-up (“Investidores Private com Lock-up”), e/ou da Oferta do Segmento Private Sem 
Lock-up (“Investidores Private Sem Lock-up”, e, em conjunto com os Investidores Private 
Lock-up, os “Investidores Private”, e, em conjunto com os Investidores de Varejo, os 
“Investidores Não Institucionais”), observados o Valor Mínimo de Pedido de Investimento 
na Oferta do Segmento Private e o Valor Máximo de Pedido de Investimento na Oferta do 
Segmento Private; e 

(b) Investidores Institucionais: investidores pessoas físicas e jurídicas e clubes de investimento 
registrados na B3, que sejam considerados profissionais ou qualificados, nos termos da 
regulamentação da CVM em vigor, em qualquer caso, que não sejam considerados 
Investidores Não Institucionais, incluindo instituições autorizadas a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil, companhias seguradoras, sociedades de capitalização, entidades abertas 
e fechadas de previdência complementar, fundos de investimento, entidades administradoras 
de recursos de terceiros registradas na CVM, condomínios destinados à aplicação em 
carteiras de títulos e valores mobiliários registrados na CVM e/ou na B3, em todos os casos, 
residentes e domiciliados ou com sede no Brasil (“Investidores Institucionais Locais”), assim 
como os Investidores Estrangeiros (sendo estes, quando referidos em conjunto com os 
Investidores Institucionais Locais, os “Investidores Institucionais”), inexistindo, em qualquer 
dos casos, valores mínimos e máximos de investimento. 

Para os fins da Oferta, e nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400 e do artigo 1º, inciso VI, da 
Instrução da CVM nº 505, de 27 de setembro de 2011, conforme alterada, serão consideradas 
pessoas vinculadas à Oferta os investidores que sejam: (i) controladores e/ou administradores da 
Companhia e/ou outras pessoas vinculadas à Oferta, bem como seus cônjuges ou companheiros, 
seus ascendentes, descendentes e colaterais até o 2º grau; (ii) controladores e/ou administradores 
das Instituições Participantes da Oferta e/ou dos Agentes de Colocação Internacional; (iii) 
empregados, operadores e demais prepostos das Instituições Participantes da Oferta e/ou dos 
Agentes de Colocação Internacional diretamente envolvidos na estruturação da Oferta; (iv) agentes 
autônomos que prestem serviços às Instituições Participantes da Oferta e/ou aos Agentes de 
Colocação Internacional, desde que diretamente envolvidos na Oferta; (v) demais profissionais que 
mantenham, com as Instituições Participantes da Oferta e/ou com os Agentes de Colocação 
Internacional, contrato de prestação de serviços diretamente relacionados às atividades de 
intermediação ou de suporte operacional atinentes à Oferta; (vi) sociedades controladas, direta ou 
indiretamente, pelas Instituições Participantes da Oferta e/ou pelos Agentes de Colocação 
Internacional ou por pessoas a eles vinculadas, desde que diretamente envolvidos na Oferta; (vii) 
cônjuges ou companheiros, ascendentes, filhos menores e colaterais até o 2º grau das pessoas 
mencionadas nos itens (ii) a (v) acima; e (viii) clubes e fundos de investimento cuja maioria das 
cotas pertença a Pessoas Vinculadas, salvo se geridos discricionariamente por terceiros não 
vinculados (“Pessoas Vinculadas”).  
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As Instituições Participantes da Oferta efetuarão a colocação pública das Ações no Brasil, em 
mercado de balcão não organizado, observado o disposto na Instrução CVM 400 e os esforços de 
dispersão acionária previstos no Regulamento do Novo Mercado, por meio de: 

I. Uma oferta aos Investidores Não Institucionais, a ser realizada pelas Instituições 
Consorciadas, compreendendo: 

(a) uma oferta aos Investidores Private, observado os termos descritos no item Oferta Não 
Institucional abaixo; 

(b) uma oferta aos Investidores de Varejo, observado os termos descritos no item Oferta 
Não Institucional abaixo; e 

II. Uma oferta aos Investidores Institucionais, realizada exclusivamente pelos Coordenadores da 
Oferta e pelos Agentes de Colocação Internacional. 

Os Coordenadores da Oferta, com a anuência da Companhia, elaborarão plano de distribuição das 
Ações, nos termos do artigo 33, parágrafo 3º, da Instrução CVM 400 e do Regulamento do Novo 
Mercado, no que diz respeito ao esforço de dispersão acionária, o qual levará em conta a criação 
de uma base acionária diversificada de acionistas e relações da Companhia e dos Coordenadores 
da Oferta com clientes e outras considerações de natureza comercial ou estratégica dos 
Coordenadores da Oferta e/ou da Companhia, observado que os Coordenadores da Oferta 
assegurarão (i) a adequação do investimento ao perfil de risco de seus clientes; (ii) o tratamento 
justo e equitativo a todos os investidores; e (iii) o recebimento prévio, pelas Instituições 
Participantes da Oferta, dos exemplares dos Prospectos para leitura obrigatória, de modo que suas 
eventuais dúvidas possam ser esclarecidas junto aos Coordenadores da Oferta. 

Oferta Não Institucional 

A Oferta Não Institucional será realizada exclusivamente junto a Investidores Não Institucionais que 
realizarem solicitação de reserva antecipada mediante o preenchimento de formulário específico 
destinado à subscrição de Ações, em caráter irrevogável e irretratável, no âmbito da Oferta Não 
Institucional (“Pedido de Reserva”) junto a uma única Instituição Consorciada, durante o período 
compreendido entre 23 de outubro de 2020, inclusive, e 6 de novembro de 2020, inclusive 
(“Período de Reserva”), ou, no caso de Investidores Não Institucionais que sejam Pessoas 
Vinculadas, durante o período compreendido entre 23 de outubro de 2020, inclusive, e 27 de 
outubro de 2020, inclusive, terminando em data que antecederá em pelo menos 7 dias úteis a 
conclusão do Procedimento de Bookbuilding (“Período de Reserva para Pessoas Vinculadas”), 
observados os Valores Mínimo e Máximo do Pedido de Reserva, nas condições descritas abaixo. 

Os Investidores Não Institucionais que sejam considerados Pessoas Vinculadas poderão realizar 
Pedido de Reserva durante o Período de Reserva para Pessoas Vinculadas, sendo que aqueles 
Investidores Não Institucionais que sejam considerados Pessoas Vinculadas que não realizarem 
seus Pedidos de Reserva durante o Período de Reserva para Pessoas Vinculadas terão seus 
Pedidos de Reserva cancelados em caso de excesso de demanda superior a um terço à 
quantidade de Ações inicialmente ofertadas, nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400. 
Investidores Não Institucionais que sejam considerados Pessoas Vinculadas que realizarem seus 
Pedidos de Reserva no Período de Reserva para Pessoas Vinculadas não terão seus Pedidos de 
Reserva cancelados mesmo no caso de excesso de demanda superior a um terço das Ações 
inicialmente ofertadas.  

No contexto da Oferta Não Institucional, o montante de, no mínimo, 10%, e, a exclusivo critério da 
Companhia e dos Coordenadores da Oferta, o montante de, no máximo, 30% do total das Ações 
(considerando as Ações Adicionais e as Ações Suplementares) será destinado à colocação pública 
para Investidores Não Institucionais que realizarem Pedido de Reserva, conforme o caso aplicável, 
de acordo com as condições ali previstas e o procedimento indicado neste item: 
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I. O montante de, no máximo, 10% do total das Ações (considerando as Ações Adicionais e as 
Ações Suplementares), será destinado à colocação pública para Investidores Private, sendo 
certo que: 

(a) caso haja demanda de Investidores Private Lock-up (i) de até 4% do total das Ações, 
tais pedidos serão atendidos, tendo alocação garantida; e (ii) superior a 4% do total 
das Ações, a alocação, respeitado o montante mínimo estabelecido no item (a)(i), será 
definida a exclusivo critério e discricionariedade da Companhia e dos Coordenadores 
da Oferta, observado que, neste caso, poderá haver rateio (“Oferta do Segmento 
Private Lock-up”). Caso não haja demanda suficiente para suprir a alocação mínima 
reservada para a Oferta do Segmento Private Lock-up, poderá haver a realocação das 
Ações remanescentes da Oferta do Segmento Private Lock-up para a Oferta de Varejo 
Lock-up; e 

(b) caso haja demanda de Investidores Private Sem Lock-up (i) de até 1% do total das 
Ações, tais pedidos serão atendidos, tendo alocação garantida; e (ii) superior a 1% do 
total das Ações, a alocação, respeitado o montante mínimo estabelecido no item (b)(i), 
será definida a exclusivo critério e discricionariedade da Companhia e dos 
Coordenadores da Oferta, observado que, neste caso, poderá haver rateio (“Oferta do 
Segmento Private Sem Lock-up” e, em conjunto com a Oferta do Segmento Private 
Lock-up, a “Oferta do Segmento Private”).  

II. O montante de, no mínimo, 10% e, no máximo, 20% do total das Ações (considerando as Ações 
Adicionais e as Ações Suplementares), será destinado à colocação pública para Investidores 
de Varejo, observado que, caso não haja demanda suficiente para suprir a alocação mínima 
reservada para a Oferta do Segmento Private Lock-up, o montante máximo da Oferta de 
Varejo poderá ser aumentado diante da hipótese de realocação das Ações reservadas para a 
Oferta do Segmento Private Lock-up, sendo certo que: 

 
(a) caso haja demanda de Investidores de Varejo com Lock-up (i) de até 8% do total das 

Ações, tais pedidos serão atendidos, tendo alocação garantida; e (ii) superior a 8% do 
total das Ações, a alocação, respeitado o montante mínimo estabelecido no item 
(a)(i), será definida a exclusivo critério e discricionariedade da Companhia e dos 
Coordenadores da Oferta, observado que, neste caso, poderá haver rateio (“Oferta de 
Varejo Lock-up”). Caso não haja demanda suficiente para suprir a alocação mínima 
reservada para a Oferta do Segmento Private Lock-up, o montante máximo da Oferta 
de Varejo Lock-up poderá ser aumentado nos termos do item I(a) acima; e 

(b) caso haja demanda de Investidores de Varejo Sem Lock-up (i) de até 2% do total das 
Ações, tais pedidos serão atendidos, tendo alocação garantida; e (ii) superior a 2% do 
total das Ações, a alocação, respeitado o montante mínimo estabelecido no item (b)(i), 
será definida a exclusivo critério e discricionariedade da Companhia e dos 
Coordenadores da Oferta, observado que, neste caso, poderá haver rateio (“Oferta de 
Varejo Sem Lock-up” e, em conjunto com a Oferta de Varejo Lock-up, a “Oferta de 
Varejo”, e, em conjunto com a Oferta do Segmento Private, a “Oferta Não Institucional”). 

No contexto da Oferta Não Institucional, observados (i) o valor mínimo de pedido de investimento 
de R$3.000,00 por Investidor de Varejo (“Valor Mínimo de Pedido de Investimento na Oferta de 
Varejo”), (ii) o valor máximo de pedido de investimento de R$1.000.000,00 por Investidor de Varejo 
(“Valor Máximo de Pedido de Investimento na Oferta de Varejo”), (iii) o valor mínimo de pedido de 
investimento de R$1.000.000,00 por Investidor Private (“Valor Mínimo de Pedido de Investimento na 
Oferta do Segmento Private”) e (iv) o valor máximo de pedido de investimento de 
R$10.000.000,00 por Investidor Private (“Valor Máximo de Pedido de Investimento na Oferta do 
Segmento Private”), os Investidores Não Institucionais, a seu exclusivo critério, poderão aderir 
simultaneamente a mais de uma das modalidades da Oferta Não Institucional indicadas nos 
itens acima, devendo, para tanto, indicar e discriminar em seus respectivos Pedidos de Reserva os 
valores a serem alocados em cada modalidade de Oferta Não Institucional desejada, com uma 
única Instituição Consorciada. 
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Recomenda-se aos Investidores Não Institucionais interessados na realização dos Pedidos de 
Reserva que (i) leiam cuidadosamente os termos e as condições estipulados no Pedido de 
Reserva, sobretudo os procedimentos relativos à liquidação da Oferta e as informações 
constantes deste Prospecto e do Formulário de Referência, especialmente as seções 
“Sumário da Companhia – Principais fatores de risco da Companhia” e “Fatores de risco 
relacionados à Oferta e às Ações”, a partir das páginas 31 e 95, respectivamente, deste 
Prospecto, bem como o item “4. Fatores de risco” do Formulário de Referência; (ii) verifiquem 
com a Instituição Consorciada de sua preferência, antes de realizar seu Pedido de Reserva, se 
esta exigirá a manutenção de recursos em conta aberta e/ou mantida junto a ela para fins de 
garantia do Pedido de Reserva; (iii) entrem em contato com a Instituição Consorciada de sua 
preferência para obter informações mais detalhadas sobre o prazo estabelecido pela 
Instituição Consorciada para a realização do pedido de reserva ou, se for o caso, para a 
realização do cadastro na Instituição Consorciada, tendo em vista os procedimentos 
operacionais adotados por cada Instituição Consorciada; e (v) verifiquem com a Instituição 
Consorciada de sua preferência, antes de preencher e entregar o seu pedido de reserva, a 
possibilidade de débito antecipado da reserva por parte da Instituição Consorciada. Os 
Investidores Não Institucionais interessados na realização do Pedido de Reserva deverão ler 
cuidadosamente os termos e condições estipulados nos respectivos Pedidos de Reserva, 
bem como as informações constantes deste Prospecto. 

Oferta do Segmento Private 

Observado o disposto neste item, os Investidores Private que desejarem subscrever Ações no 
âmbito da Oferta do Segmento Private poderão preencher seu respectivo Pedido de Reserva com 
uma única Instituição Consorciada, observado o Valor Mínimo de Pedido de Investimento na Oferta 
do Segmento Private e o Valor Máximo de Pedido de Investimento na Oferta do Segmento Private 
por Investidor Private. 

Os Investidores Private que aderirem à Oferta Não Institucional não participarão do 
procedimento de Bookbuilding, e, portanto, não participarão da fixação do Preço por Ação. 

Procedimento da Oferta do Segmento Private. Os Investidores Private deverão observar, além das 
condições previstas nos Pedidos de Reserva, o procedimento abaixo: 

(i) durante o Período de Reserva ou o Período de Reserva para Pessoas Vinculadas, 
conforme o caso, cada um dos Investidores Private interessados em participar da Oferta 
deverá realizar Pedido de Reserva, irrevogável e irretratável, exceto pelo disposto nos 
incisos (iii), (v), (vi), (vii), (viii), (x), (xii), e (xiii) abaixo e no item Direitos, Vantagens e 
Restrições das Ações deste Prospecto; 

(ii) os Investidores Não Institucionais que tenham interesse em participar diretamente da 
Oferta do Segmento Private Lock-up, deverão, necessariamente, indicar no Pedido de 
Reserva que estão de acordo com o Lock-up do Segmento Private, sob pena de ser 
considerado um Investidor da Oferta Private Sem Lock-up e não participar da Oferta do 
Segmento Private Lock-up; 

(iii) os Investidores Private que realizarem Pedido de Reserva poderão estipular, no Pedido 
de Reserva, um preço máximo por Ação como condição de eficácia de seu Pedido de 
Reserva, sem necessidade de posterior confirmação, sendo que, caso o Preço por Ação 
seja fixado em valor superior ao valor estabelecido pelo Investidor Private, o respectivo 
Pedido de Reserva será automaticamente cancelado; 

(iv) as Instituições Consorciadas somente atenderão Pedidos de Reserva realizados por 
Investidores Private titulares de conta nelas aberta ou mantida pelo respectivo investidor. 
Recomenda-se aos Investidores Private interessados na realização de Pedidos de 
Reserva que (a) leiam cuidadosamente os termos e condições estipulados no Pedido de 
Reserva, especialmente os procedimentos relativos à liquidação da Oferta e as 
informações constantes do Prospecto Preliminar; (b) verifiquem com a Instituição 
Consorciada de sua preferência, antes de realizar o seu Pedido de Reserva, se essa, a 
seu exclusivo critério, exigirá a manutenção de recursos em conta nela aberta e/ou 
mantida, para fins de garantia do Pedido de Reserva; e (c) entrem em contato com a 
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Instituição Consorciada de sua preferência para obter informações mais detalhadas sobre 
o prazo estabelecido pela Instituição Consorciada para a realização do Pedido de 
Reserva ou, se for o caso, para a realização do cadastro na Instituição Consorciada, 
tendo em vista os procedimentos operacionais adotados por cada Instituição Consorciada; 

(v) os Investidores Private deverão realizar seus Pedidos de Reserva no Período de Reserva, 
sendo que os Investidores Private que sejam Pessoas Vinculadas deverão, 
necessariamente, indicar no Pedido de Reserva a sua condição de Pessoa Vinculada, sob 
pena de seu Pedido de Reserva ser cancelado pela Instituição Consorciada, observado 
ainda o Valor Mínimo de Pedido de Investimento na Oferta do Segmento Private e o Valor 
Máximo de Pedido de Investimento na Oferta do Segmento Private; 

(vi) caso seja verificado excesso de demanda superior em um terço à quantidade de Ações 
da Oferta, será vedada a colocação de Ações aos Investidores Private que sejam 
Pessoas Vinculadas, sendo os Pedidos de Reserva realizados por Investidores Private 
que sejam Pessoas Vinculadas automaticamente cancelados, exceto os Pedidos de 
Reserva que tenham sido realizados no Período de Reserva para Pessoas Vinculadas; 

(vii) caso o total de Ações da Oferta do Segmento Private Lock-up objeto dos Pedidos de Reserva 
realizados por Investidores Private Lock-up (a) seja igual ou inferior ao montante mínimo de 
Ações da Oferta do Segmento Private Lock-up, não haverá rateio, sendo integralmente 
atendidos todos os Pedidos de Reserva realizados por Investidores Private Lock-up, de modo 
que as Ações remanescentes, se houver, poderão ser destinadas, a exclusivo critério e 
discricionariedade da Companhia e dos Coordenadores da Oferta, à Oferta de Varejo Lock-
up; ou (b) exceda o montante de Ações destinado à Oferta do Segmento Private Lock-up, 
será realizado rateio proporcional ao valor dos respectivos Pedidos de Reserva, 
desconsiderando-se, entretanto, as frações de Ações (“Rateio Oferta do Segmento Private 
Lock-up”). Caso haja Rateio Oferta Segmento Private Lock-up, os valores depositados em 
excesso serão devolvidos sem qualquer remuneração juros ou correção monetária, sem 
reembolso e com dedução, se for o caso, dos valores relativos aos tributos eventualmente 
incidentes, no prazo de 3 (três) dias úteis contados da Data de Liquidação; 

(viii) caso o total de Ações da Oferta do Segmento Private Sem Lock-up objeto dos Pedidos de 
Reserva realizados por Investidores Private Sem Lock-up (a) seja igual ou inferior ao 
montante mínimo de Ações da Oferta do Segmento Private Sem Lock-up, não haverá 
rateio, sendo integralmente atendidos todos os Pedidos de Reserva realizados por 
Investidores Private Sem Lock-up, de modo que as Ações remanescentes, se houver, 
poderão ser destinadas, a exclusivo critério e discricionariedade da Companhia e dos 
Coordenadores da Oferta, aos Investidores Private Lock-up ou aos Investidores 
Institucionais, observado os limites previstos acima para a Oferta do Segmento Private; ou 
(b) exceda o montante Ações destinados à Oferta do Segmento Private Sem Lock-up, será 
realizado rateio proporcional ao valor dos respectivos Pedidos de Reserva, 
desconsiderando-se, entretanto, as frações de Ações (“Rateio Oferta do Segmento Private 
Sem Lock-up”). Caso haja Rateio Oferta do Segmento Private Sem Lock-up, os valores 
depositados em excesso serão devolvidos sem qualquer remuneração juros ou correção 
monetária, sem reembolso e com dedução, se for o caso, dos valores relativos aos tributos 
eventualmente incidentes, no prazo de 3 (três) dias úteis contados da Data de Liquidação; 

(ix) até as 16h do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação do Anúncio de Início, serão 
informados a cada Investidor Private pela Instituição Consorciada que tenha recebido o 
respectivo Pedido de Reserva, por meio do seu respectivo endereço eletrônico, ou, na sua 
ausência, por fac-símile, telefone ou correspondência, a Data de Liquidação, a quantidade 
de Ações alocadas (ajustada, se for o caso, em decorrência do respectivo rateio), o Preço 
por Ação e o valor do respectivo investimento, sendo que, em qualquer caso, o valor do 
investimento será limitado àquele indicado no respectivo Pedido de Reserva; 
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(x) até as 10h da Data de Liquidação, cada Investidor Private que tenha realizado Pedido de 
Reserva deverá efetuar o pagamento, à vista e em recursos imediatamente disponíveis, 
em moeda corrente nacional, do valor indicado no inciso (ix) acima à Instituição 
Consorciada que tenha recebido o respectivo Pedido de Reserva, caso o Investidor 
Private não tenha estipulado um preço máximo por Ação como condição de eficácia, do 
Preço por Ação multiplicado pelo número de Ações a eles alocadas, sob pena de, em não 
o fazendo, ter seu Pedido de Reserva automaticamente cancelado; em caso de tal 
cancelamento automático, a Instituição Consorciada que tenha recebido o Pedido de 
Reserva deverá garantir a liquidação por parte do respectivo Investidor Private; 

(xi) na Data de Liquidação, a Instituição Consorciada que tenha recebido o respectivo Pedido de 
Reserva entregará, por meio da B3, as Ações alocadas ao respectivo Investidor Private que 
tenha realizado Pedido de Reserva, de acordo com os procedimentos previstos no Contrato 
de Colocação, desde que tenha efetuado o pagamento previsto no item (x) acima;  

(xii) caso (a) seja verificada divergência relevante entre as informações constantes deste 
Prospecto e do Prospecto Definitivo que altere substancialmente o risco assumido pelos 
Investidores Private ou a sua decisão de investimento, nos termos do artigo 45, parágrafo 
4º, da Instrução CVM 400; (b) a Oferta seja suspensa, nos termos do artigo 20 da 
Instrução CVM 400; e/ou (c) a Oferta seja modificada, nos termos do artigo 27 da 
Instrução CVM 400, o Investidor Private poderá desistir do respectivo Pedido de Reserva 
devendo, para tanto, informar sua decisão à Instituição Consorciada que tenha recebido o 
respectivo Pedido de Reserva (1) até as 12h do quinto dia útil subsequente à data de 
disponibilização do Prospecto Definitivo, no caso da alínea (a) acima; e (2) até as 12h do 
quinto dia útil subsequente à data em que o Investidor Private for comunicado diretamente 
pela Instituição Consorciada sobre a suspensão ou a modificação da Oferta, nos casos 
das alíneas (b) e (c) acima. Adicionalmente, os casos das alíneas (b) e (c) acima serão 
imediatamente divulgados por meio de anúncio de retificação, nos mesmos veículos 
utilizados para divulgação do Aviso ao Mercado, desta nova disponibilização do Aviso ao 
Mercado (com logotipo das Instituições Consorciadas) e do Anúncio de Início, conforme 
disposto no artigo 27 da Instrução CVM 400. No caso da alínea (c) acima, após a 
divulgação do anúncio de retificação, a respectiva Instituição Consorciada deverá 
acautelar-se e certificar-se, no momento do recebimento das aceitações da Oferta, de que 
o respectivo Investidor Private está ciente de que a Oferta original foi alterada e de que 
tem conhecimento das novas condições. Caso o Investidor Private não informe sua 
decisão de desistência do Pedido de Reserva, nos termos deste inciso, o Pedido de 
Reserva, será considerado válido e o Investidor do Segmento Private deverá efetuar o 
pagamento do valor do investimento. Caso o Investidor do Segmento Private já tenha 
efetuado o pagamento nos termos do inciso (x) acima e venha a desistir do Pedido de 
Reserva nos termos deste inciso, os valores depositados serão devolvidos sem qualquer 
remuneração juros ou correção monetária, sem reembolso e com dedução, se for o caso, 
dos valores relativos aos tributos eventualmente incidentes, no prazo de três dias úteis 
contados do pedido de cancelamento do respectivo Pedido de Reserva; e 

(xiii) caso não haja conclusão da Oferta ou em caso de resilição do Contrato de Colocação ou 
de cancelamento ou revogação da Oferta, todos os Pedidos de Reserva serão cancelados 
e a Instituição Consorciada que tenha recebido o respectivo Pedido de Reserva 
comunicará ao respectivo Investidor Private o cancelamento da Oferta, o que poderá 
ocorrer, inclusive, mediante divulgação de comunicado ao mercado. Caso o Investidor 
Private já tenha efetuado o pagamento nos termos do inciso (x) acima, os valores 
depositados serão devolvidos sem qualquer remuneração juros ou correção monetária, 
sem reembolso e com dedução, se for o caso, dos valores relativos aos tributos 
eventualmente incidentes, no prazo de 3 (três) dias úteis contados da comunicação do 
cancelamento da Oferta. 
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Lock-up da Oferta do Segmento Private 

Os Investidores Private Lock-up não poderão, pelo prazo de 90 dias contados da data de 
divulgação do Anúncio de Início, oferecer, vender, alugar (emprestar), contratar a venda, dar em 
garantia ou ceder ou alienar de outra forma ou a qualquer título, as Ações subscritas no âmbito 
da Oferta do Segmento Private Lock-up (“Lock-up do Segmento Private”). Dessa forma, como 
condição para a participação na Oferta do Segmento Private Lock-up, cada Investidor Private Lock-up, 
ao realizar seu Pedido de Reserva, estará autorizando seu agente de custódia na Central Depositária 
gerida pela B3 a depositar tais Ações para a carteira mantida pela Central Depositária gerida pela B3 
exclusivamente para este fim. Em qualquer hipótese, tais Ações ficarão bloqueadas na Central 
Depositária gerida pela B3 até o encerramento do Lock-up do Segmento Private. Não obstante o Lock-
up do Segmento Private, as Ações subscritas no âmbito da Oferta do Segmento Private Lock-up 
poderão ser outorgadas em garantia da Câmara de Compensação e Liquidação da B3, caso as Ações 
venham a ser consideradas elegíveis para depósito de garantia, de acordo com os normativos da B3, 
independentemente das restrições mencionadas acima. Neste caso, a Câmara de Compensação e 
Liquidação da B3 estará autorizada a desbloquear as Ações subscritas no âmbito da Oferta do 
Segmento Private Lock-up que foram depositadas em garantia para fins de excussão da garantia, nos 
termos dos normativos da B3. 

Caso o preço de mercado das ações venha a cair e/ou os Investidores Private Lock-up 
por quaisquer motivos venham a precisar de liquidez durante o período de Lock-up do 
Segmento Private aplicável e tendo em vista a impossibilidade das Ações da Oferta do 
Segmento Private Lock-up serem transferidas, emprestadas, oneradas, dadas em garantia 
ou permutadas, de forma direta ou indireta, tais restrições poderão causar-lhes perdas. 
Para maiores informações, veja a seção “Fatores de risco relacionados à Oferta e às 
Ações – Os Investidores de Varejo Lock-up ou Investidores Private Lock-up, diante da 
impossibilidade da transferir, emprestar, onerar, dar em garantia ou permutar, de forma 
direta ou indireta, a totalidade das ações ordinárias de emissão da Companhia de sua 
titularidade após a liquidação da Oferta, poderão incorrer em perdas em determinadas 
situações”, na página 98 deste Prospecto. 

Oferta de Varejo 

Observado o disposto neste item, os Investidores de Varejo que desejarem subscrever Ações no 
âmbito da Oferta de Varejo poderão preencher seu respectivo Pedido de Reserva com uma única 
Instituição Consorciada, observados o Valor Mínimo de Pedido de Investimento na Oferta de Varejo e 
o Valor Máximo de Pedido de Investimento na Oferta de Varejo por Investidor de Varejo. 

Os Investidores de Varejo que aderirem à Oferta não institucional não participarão do 
Procedimento de Bookbuilding, e, portanto, não participarão da fixação do preço por ação. 

Procedimento da Oferta de Varejo. Os Investidores de Varejo deverão observar, além das 
condições previstas nos Pedidos de Reserva, o procedimento abaixo: 

(i) durante o Período de Reserva ou o Período de Reserva para Pessoas Vinculadas, 
conforme o caso, cada um dos Investidores de Varejo interessados em participar da 
Oferta deverá realizar Pedido de Reserva com uma única Instituição Consorciada, 
irrevogável e irretratável, exceto pelo disposto nos incisos (iii), (v), (vi), (vii), (viii), (x), (xii), 
e (xiii) e no item Direitos, Vantagens e Restrições das Ações deste Prospecto; 

(ii) os Investidores de Varejo que tenham interesse em participar diretamente da Oferta de 
Varejo Lock-up, deverão, necessariamente, indicar no Pedido de Reserva que estão de 
acordo com o Lock-up da Oferta de Varejo, sob pena de ser considerado um Investidor de 
Varejo Sem Lock-up e não participar da Oferta de Varejo Lock-up; 

(iii) os Investidores de Varejo que decidirem participar diretamente da Oferta de Varejo 
poderão estipular, no Pedido de Reserva, um preço máximo por Ação como condição de 
eficácia de seu Pedido de Reserva, sem necessidade de posterior confirmação, sendo 
que, caso o Preço por Ação seja fixado em valor superior ao valor estabelecido pelo 
Investidor de Varejo, o respectivo Pedido de Reserva será automaticamente cancelado; 
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(iv) as Instituições Consorciadas somente atenderão Pedidos de Reserva realizados por 
Investidores de Varejo titulares de conta nelas aberta ou mantida pelo respectivo 
investidor. Recomenda-se aos Investidores de Varejo interessados na realização de 
Pedidos de Reserva que (a) leiam cuidadosamente os termos e condições estipulados no 
Pedido de Reserva especialmente os procedimentos relativos à liquidação da Oferta e as 
informações constantes do Prospecto Preliminar; (b) verifiquem com a Instituição 
Consorciada de sua preferência, antes de realizar o seu Pedido de Reserva, se essa, a 
seu exclusivo critério, exigirá a manutenção de recursos em conta nela aberta e/ou 
mantida, para fins de garantia do Pedido de Reserva; e (c) entrem em contato com a 
Instituição Consorciada de sua preferência para obter informações mais detalhadas sobre 
o prazo estabelecido pela Instituição Consorciada para a realização do Pedido de 
Reserva ou, se for o caso, para a realização do cadastro na Instituição Consorciada, 
tendo em vista os procedimentos operacionais adotados por cada Instituição Consorciada; 

(v) os Investidores de Varejo deverão realizar seus Pedidos de Reserva no Período de 
Reserva, sendo que os Investidores de Varejo que sejam Pessoas Vinculadas deverão, 
necessariamente, indicar no Pedido de Reserva a sua condição de Pessoa Vinculada, sob 
pena de seu Pedido de Reserva ser cancelado pela Instituição Consorciada, observado 
ainda o Valor Mínimo de Pedido de Investimento na Oferta de Varejo e o Valor Máximo de 
Pedido de Investimento na Oferta de Varejo; 

(vi) caso seja verificado excesso de demanda superior em um terço à quantidade de Ações 
da Oferta, será vedada a colocação de Ações aos Investidores de Varejo que sejam 
Pessoas Vinculadas, sendo os Pedidos de Reserva realizados por Investidores de Varejo 
que sejam Pessoas Vinculadas automaticamente cancelados, exceto os Pedidos de 
Reserva que tenham sido realizados no Período de Reserva para Pessoas Vinculadas; 

(vii) caso o total de Ações da Oferta de Varejo Lock-up objeto dos Pedidos de Reserva 
realizados por Investidores de Varejo com Lock-up (a) seja igual ou inferior ao montante 
mínimo de Ações da Oferta de Varejo Lock-up, não haverá rateio, sendo integralmente 
atendidos todos os Pedidos de Reserva realizados por Investidores de Varejo Lock-up, de 
modo que as Ações remanescentes, se houver, poderão ser destinadas, a exclusivo critério 
e discricionariedade da Companhia e dos Coordenadores da Oferta, aos Investidores de 
Varejo Sem Lock-up ou aos Investidores Institucionais, observado os limites previstos acima 
para a Oferta de Varejo; ou (b) exceda o montante de Ações destinados à Oferta de Varejo 
Lock-up, será realizado rateio proporcional ao valor das respectivos Pedidos de Reserva, 
desconsiderando-se, entretanto, as frações de Ações (“Rateio Oferta de Varejo Lock-up”). 
Caso haja Rateio Oferta de Varejo Lock-up, os valores depositados em excesso serão 
devolvidos sem qualquer remuneração juros ou correção monetária, sem reembolso e com 
dedução, se for o caso, dos valores relativos aos tributos eventualmente incidentes, no 
prazo de 3 (três) dias úteis contados da Data de Liquidação; 

(viii) caso o total de Ações da Oferta de Varejo Sem Lock-up objeto dos Pedidos de Reserva 
realizados por Investidores de Varejo Sem Lock-up (a) seja igual ou inferior ao montante 
mínimo de Ações da Oferta de Varejo Sem Lock-up, não haverá rateio, sendo integralmente 
atendidos todos os Pedidos de Reserva realizados por Investidores de Varejo Sem Lock-up, 
de modo que as Ações remanescentes, se houver, poderão destinadas, a exclusivo critério 
e discricionariedade da Companhia e dos Coordenadores da Oferta, aos Investidores de 
Varejo com Lock-up ou aos Investidores Institucionais, observado os limites previstos acima 
para a Oferta de Varejo; ou (b) exceda o montante de Ações destinados à Oferta de Varejo 
Sem Lock-up, será realizado rateio proporcional ao valor das respectivos Pedidos de 
Reserva, desconsiderando-se, entretanto, as frações de Ações (“Rateio Oferta de Varejo 
Sem Lock-up”). Caso haja Rateio Oferta de Varejo Sem Lock-up, os valores depositados em 
excesso serão devolvidos sem qualquer remuneração juros ou correção monetária, sem 
reembolso e com dedução, se for o caso, dos valores relativos aos tributos eventualmente 
incidentes, no prazo de 3 (três) dias úteis contados da Data de Liquidação; 
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(ix) até as 16h do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação do Anúncio de Início, serão 
informados a cada Investidor de Varejo pela Instituição Consorciada que tenha recebido o 
respectivo Pedido de Reserva por meio do seu respectivo endereço eletrônico, ou, na sua 
ausência, por fac-símile, telefone ou correspondência, a Data de Liquidação, a quantidade 
de Ações alocadas (ajustada, se for o caso, em decorrência do respectivo rateio), o Preço 
por Ação e o valor do respectivo investimento, sendo que, em qualquer caso, o valor do 
investimento será limitado àquele indicado no respectivo Pedido de Reserva; 

(x) até as 10h da Data de Liquidação, cada Investidor de Varejo que tenha realizado Pedido 
de Reserva deverá efetuar o pagamento, à vista e em recursos imediatamente 
disponíveis, em moeda corrente nacional, do valor indicado no inciso (ix) acima à 
Instituição Consorciada que tenha recebido o respectivo Pedido de Reserva, caso o 
Investidor de Varejo não tenha estipulado um preço máximo por Ação como condição de 
eficácia, do Preço por Ação multiplicado pelo número de Ações a ele alocadas, sob pena 
de, em não o fazendo, ter seu Pedido de Reserva automaticamente cancelado; em caso 
de tal cancelamento automático, a Instituição Consorciada que tenha recebido o Pedido 
de Reserva deverá garantir a liquidação por parte do respectivo Investidor de Varejo; 

(xi) na Data de Liquidação, a Instituição Consorciada que tenha recebido o respectivo Pedido de 
Reserva entregará, por meio da B3, as Ações alocadas ao respectivo Investidor de Varejo que 
tenha realizado Pedido de Reserva de acordo com os procedimentos previstos no Contrato de 
Colocação, desde que tenha efetuado o pagamento previsto no inciso (x) acima; 

(xii) caso (a) seja verificada divergência relevante entre as informações constantes deste 
Prospecto e do Prospecto Definitivo que altere substancialmente o risco assumido pelos 
Investidores de Varejo ou a sua decisão de investimento, nos termos do artigo 45, 
parágrafo 4º, da Instrução CVM 400; (b) a Oferta seja suspensa, nos termos do artigo 20 
da Instrução CVM 400; e/ou (c) a Oferta seja modificada, nos termos do artigo 27 da 
Instrução CVM 400, o Investidor de Varejo poderá desistir do respectivo Pedido de 
Reserva devendo, para tanto, informar sua decisão à Instituição Consorciada que tenha 
recebido o respectivo Pedido de Reserva (1) até as 12h do quinto dia útil subsequente à 
data de disponibilização do Prospecto Definitivo, no caso da alínea (a) acima; e (2) até as 
12h do quinto dia útil subsequente à data em que o Investidor de Varejo for comunicado 
diretamente pela Instituição Consorciada sobre a suspensão ou a modificação da Oferta, 
nos casos das alíneas (b) e (c) acima. Adicionalmente, os casos das alíneas (b) e (c) 
acima serão imediatamente divulgados por meio de anúncio de retificação, nos mesmos 
veículos utilizados para divulgação do Aviso ao Mercado, da nova disponibilização do 
Aviso ao Mercado (com logotipo das Instituições Consorciadas) e do Anúncio de Início, 
conforme disposto no artigo 27 da Instrução CVM 400. No caso da alínea (c) acima, após 
a divulgação do anúncio de retificação, a respectiva Instituição Consorciada deverá 
acautelar-se e certificar-se, no momento do recebimento das aceitações da Oferta, de que 
o respectivo Investidor de Varejo está ciente de que a Oferta original foi alterada e de que 
tem conhecimento das novas condições. Caso o Investidor de Varejo não informe sua 
decisão de desistência do Pedido de Reserva, nos termos deste inciso, o Pedido de 
Reserva, será considerado válido e o Investidor de Varejo deverá efetuar o pagamento do 
valor do investimento. Caso o Investidor de Varejo já tenha efetuado o pagamento nos 
termos do inciso (x) acima e venha a desistir do Pedido de Reserva nos termos deste 
inciso, os valores depositados serão devolvidos sem qualquer remuneração juros ou 
correção monetária, sem reembolso e com dedução, se for o caso, dos valores relativos 
aos tributos eventualmente incidentes, no prazo de três dias úteis contados do pedido de 
cancelamento do respectivo Pedido de Reserva; e 
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(xiii) caso não haja conclusão da Oferta ou em caso de resilição do Contrato de Colocação ou 
de cancelamento ou revogação da Oferta, todos os Pedidos de Reserva serão cancelados 
e a Instituição Consorciada que tenha recebido o respectivo Pedido de Reserva 
comunicará ao respectivo Investidor de Varejo o cancelamento da Oferta, o que poderá 
ocorrer, inclusive, mediante divulgação de comunicado ao mercado. Caso o Investidor de 
Varejo já tenha efetuado o pagamento nos termos do inciso (x) acima, os valores 
depositados serão devolvidos sem qualquer remuneração juros ou correção monetária, 
sem reembolso e com dedução, se for o caso, dos valores relativos aos tributos 
eventualmente incidentes, no prazo de três dias úteis contados da comunicação do 
cancelamento da Oferta. 

Lock-up da Oferta de Varejo 

Os Investidores de Varejo com Lock-up não poderão, pelo prazo de 45 dias contados da data de 
divulgação do Anúncio de Início, oferecer, vender, alugar (emprestar), contratar a venda, dar em 
garantia ou ceder ou alienar de outra forma ou a qualquer título, as Ações subscritas no âmbito da 
Oferta de Varejo Lock-up (“Lock-up da Oferta de Varejo”). Dessa forma, como condição para a 
participação na Oferta de Varejo Lock-up, cada Investidor de Varejo Lock-up, ao realizar seu Pedido de 
Reserva, estará autorizando seu agente de custódia na Central Depositária gerida pela B3 a depositar 
tais Ações para a carteira mantida pela Central Depositária gerida pela B3 exclusivamente para este 
fim. Em qualquer hipótese, tais Ações ficarão bloqueadas na Central Depositária gerida pela B3 até o 
encerramento do Lock-up da Oferta de Varejo. Não obstante o Lock-up da Oferta de Varejo, as Ações 
subscritas no âmbito da Oferta de Varejo poderão ser outorgadas em garantia da Câmara de 
Compensação e Liquidação da B3, caso as Ações venham a ser consideradas elegíveis para depósito 
de garantia, de acordo com os normativos da B3, independentemente das restrições mencionadas 
acima. Neste caso, a Câmara de Compensação e Liquidação da B3 estará autorizada a desbloquear as 
Ações subscritas no âmbito da Oferta de Varejo que foram depositadas em garantia para fins de 
excussão da garantia, nos termos dos normativos da B3. 

Caso o preço de mercado das Ações venha a cair e/ou os Investidores de Varejo com Lock-up 
por quaisquer motivos venham a precisar de liquidez durante o período de Lock-up da Oferta de 
Varejo aplicável e tendo em vista a impossibilidade das Ações da Oferta de Varejo serem 
transferidas, emprestadas, oneradas, dadas em garantia ou permutadas, de forma direta ou 
indireta, tais restrições poderão causar-lhes perdas. Para maiores informações, veja a seção 
“Fatores de risco relacionados à Oferta e às Ações – Os Investidores de Varejo Lock-up ou 
Investidores Private Lock-up, diante da impossibilidade da transferir, emprestar, onerar, dar em 
garantia ou permutar, de forma direta ou indireta, a totalidade das ações ordinárias de emissão 
da Companhia de sua titularidade após a liquidação da Oferta, poderão incorrer em perdas em 
determinadas situações”, na página 98 deste Prospecto. 

Oferta Institucional 

A Oferta Institucional será realizada exclusivamente pelos Coordenadores da Oferta e pelos 
Agentes de Colocação Internacional junto a Investidores Institucionais. 

Após o atendimento dos Pedidos de Reserva, até o limite estabelecido no item Oferta Não 
Institucional acima, as Ações remanescentes serão destinadas à colocação pública junto a 
Investidores Institucionais, por meio dos Coordenadores da Oferta e dos Agentes de Colocação 
Internacional, não sendo admitidas para tais Investidores Institucionais reservas antecipadas, 
inexistindo valores mínimo e máximo de investimento e assumindo cada Investidor Institucional a 
obrigação de verificar se está cumprindo os requisitos acima para participar da Oferta Institucional, 
para então apresentar suas intenções de investimento durante o Procedimento de Bookbuilding. 

Caso o número Ações objeto de intenções de investimento recebidas de Investidores Institucionais 
durante o Procedimento de Bookbuilding, na forma do artigo 44 da Instrução CVM 400, exceda 
o total de Ações remanescentes após o atendimento dos Pedidos de Reserva, nos termos e 
condições descritos acima, terão prioridade no atendimento de suas respectivas intenções de 
investimento os Investidores Institucionais que, a critério da Companhia, dos Coordenadores da 
Oferta e dos Agentes de Colocação Internacional, levando em consideração o disposto no plano 
de distribuição, nos termos do parágrafo 3º do artigo 33 da Instrução CVM 400 e do 
Regulamento do Novo Mercado, melhor atendam ao objetivo desta Oferta de criar uma 
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base diversificada de acionistas, formada por Investidores Institucionais com diferentes critérios de 
avaliação sobre as perspectivas da Companhia, seu setor de atuação e a conjuntura 
macroeconômica brasileira e internacional. 

Até as 16h do primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização do Anúncio de Início, os 
Coordenadores da Oferta e os Agentes de Colocação Internacional informarão aos Investidores 
Institucionais, por meio de seu endereço eletrônico ou, na sua ausência, por telefone, a quantidade de 
Ações alocadas e o valor do respectivo investimento. A entrega das Ações alocadas deverá ser 
efetivada na Data de Liquidação, mediante pagamento em moeda corrente nacional, à vista e em 
recursos imediatamente disponíveis, do valor resultante do Preço por Ação multiplicado pela quantidade 
de Ações alocadas, de acordo com os procedimentos previstos no Contrato de Colocação. 

A subscrição das Ações será formalizada mediante preenchimento e assinatura do boletim de 
subscrição de ações, cujo modelo final foi previamente apresentado à CVM e que informa o 
Investidor Institucional sobre o procedimento para a entrega das Ações. As Ações que forem 
objeto de esforços de colocação no exterior pelos Agentes de Colocação Internacional, junto a 
Investidores Estrangeiros, serão obrigatoriamente subscritas e integralizadas no Brasil junto aos 
Coordenadores da Oferta, em moeda corrente nacional, por meio dos mecanismos previstos na 
Resolução CMN 4.373 e na Instrução CVM 560, ou na Lei 4.131. 

Poderá ser aceita a participação de Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas no 
Procedimento de Bookbuilding, mediante a coleta de intenções de investimento, até o limite máximo 
de 20% das Ações inicialmente ofertadas. Nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400, caso 
seja verificado excesso de demanda superior a um terço das Ações inicialmente ofertadas, não será 
permitida a colocação, pelos Coordenadores da Oferta, de Ações junto a Investidores 
Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas, sendo as ordens de investimento realizadas por 
Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas automaticamente canceladas. 

A vedação de colocação disposta no artigo 55 da Instrução CVM 400 não se aplica às 
eventuais instituições financeiras contratadas como formador de mercado, conforme previsto no 
parágrafo único do artigo 55. Os investimentos realizados pelas pessoas mencionadas no artigo 
48 da Instrução CVM 400 para proteção (hedge) em operações com derivativos contratadas 
com terceiros, tendo as ações ordinárias de emissão da Companhia como referência são 
permitidas na forma do artigo 48 da Instrução CVM 400 e não serão considerados investimentos 
realizados por Pessoas Vinculadas no âmbito da Oferta para os fins do artigo 55 da Instrução 
CVM 400, desde que tais terceiros não sejam Pessoas Vinculadas. 

A participação de Investidores Institucionais que sejam pessoas vinculadas no 
Procedimento de Bookbuilding poderá impactar adversamente a formação do preço por ação 
e o investimento nas ações por Investidores Institucionais que sejam pessoas vinculadas 
poderá reduzir a liquidez das ações ordinárias de emissão da Companhia no mercado 
secundário. Para mais informações, veja a seção “Fatores de risco relacionados à oferta e 
às ações – A participação de Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas no 
Procedimento de Bookbuilding pode ter impactado adversamente a formação do Preço por 
Ação”, na página 99 deste Prospecto. 

Prazos da Oferta e Data de Liquidação 

A data de início da Oferta será divulgada mediante disponibilização do Anúncio de Início, com data 
estimada para ocorrer em 10 de novembro de 2020, nos termos do artigo 52 da Instrução CVM 
400. O prazo para a distribuição das Ações será (i) de até 6 (seis) meses contados da data de 
disponibilização do Anúncio de Início, conforme previsto no artigo 18 da Instrução CVM 400; ou (ii) 
até a data de disponibilização do Anúncio de Encerramento, o que ocorrer primeiro. 

As Instituições Participantes da Oferta terão o prazo de até 2 (dois) dias úteis, contados a partir da 
data de disponibilização do Anúncio de Início, para efetuar a colocação das Ações. A liquidação 
física e financeira das Ações deverá ser realizada até o último dia do Período de Colocação, exceto 
com relação à distribuição das Ações Suplementares, cuja liquidação física e financeira ocorrerá 
dentro do prazo de até 2 (dois) dias úteis contados a partir da data do exercício da opção de Ações 
Suplementares. As Ações serão entregues aos respectivos investidores até as 16:00 horas da Data 
de Liquidação ou da Data de Liquidação das Ações Suplementares, conforme o caso. 
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O término da Oferta e seu resultado serão anunciados mediante a disponibilização do Anúncio de 
Encerramento, com data máxima estimada para 10 de maio de 2021, em conformidade com o 
artigo 29 da Instrução CVM 400. 

As Ações que forem objeto de esforços de colocação no exterior pelos Agentes de Colocação 
Internacional, junto a Investidores Estrangeiros, serão obrigatoriamente subscritas e integralizadas 
no Brasil junto aos Coordenadores da Oferta, em moeda corrente nacional, por meio dos 
mecanismos de investimento regulamentados pelo CMN, pelo BACEN e/ou pela CVM. Os 
Investidores Estrangeiros deverão realizar a subscrição das Ações por meio dos mecanismos 
previstos na Resolução CMN 4.373 e na Instrução CVM 560, ou na Lei 4.131. 

Contrato de Colocação e Contrato de Colocação Internacional 

O Contrato de Colocação será celebrado pela Companhia e pelos Coordenadores da Oferta, tendo 
como interveniente anuente a B3. A Companhia contratou cada um dos Coordenadores da Oferta, 
sujeito aos termos e às condições do Contrato de Colocação, para realizar a Oferta das Ações, 
diretamente ou por meio das Instituições Consorciadas, em conformidade com as disposições da 
Instrução CVM 400 e observados os esforços de dispersão acionária previstos no Regulamento do 
Novo Mercado da B3. 

Os Coordenadores da Oferta prestarão garantia firme de liquidação, conforme disposto no item 
“Informações sobre a Garantia Firme de Liquidação da Oferta”, na página 87 deste Prospecto.  

Nos termos do Contrato de Colocação Internacional, a ser celebrado na mesma data de celebração 
do Contrato de Colocação, os Agentes de Colocação Internacional realizarão os esforços de 
colocação das Ações no exterior.  

O Contrato de Colocação e o Contrato de Colocação Internacional estabelecem que a obrigação 
dos Coordenadores da Oferta e dos Agentes de Colocação Internacional de efetuarem o 
pagamento pelas Ações está sujeita a determinadas condições, como a ausência de eventos 
adversos relevantes na Companhia e em seus negócios, a execução de certos procedimentos 
pelos auditores independentes da Companhia, entrega de opiniões legais pelos assessores 
jurídicos da Companhia e dos Coordenadores da Oferta, bem como a assinatura de termos de 
restrição à negociação das Ações pela Companhia e pelos Administradores da Companhia, dentre 
outras providências necessárias.  

De acordo com o Contrato de Colocação e com o Contrato de Colocação Internacional, a 
Companhia assumiu a obrigação de indenizar os Coordenadores da Oferta e os Agentes de 
Colocação Internacional em certas circunstâncias e contra determinadas contingências. 

O Contrato de Colocação Internacional nos obriga a indenizar os Agentes de Colocação 
Internacional caso eles venham a sofrer perdas no exterior por conta de incorreções relevantes ou 
omissões relevantes nos Offering Memoranda. O Contrato de Colocação Internacional possui 
declarações específicas em relação à observância de isenções das leis de valores mobiliários dos 
Estados Unidos, as quais, se descumpridas, poderão dar ensejo a outros potenciais procedimentos 
judiciais. Em cada um dos casos indicados acima, procedimentos judiciais poderão ser iniciados 
contra a Companhia no exterior. Estes procedimentos no exterior, em especial nos Estados 
Unidos, poderão envolver valores substanciais, em decorrência do critério utilizado nos Estados 
Unidos para o cálculo das indenizações devidas nestes processos. Se eventualmente a 
Companhia seja condenada em um processo no exterior em relação a incorreções relevantes ou 
omissões relevantes nos Offering Memoranda, se envolver valores elevados, tal condenação 
poderá ocasionar um impacto significativo e adverso na Companhia. Para informações adicionais, 
ver a seção “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às Ações – A realização desta oferta 
pública de distribuição das Ações, com esforços de venda no exterior, poderá deixar a Companhia 
exposta a riscos relativos a uma oferta de valores mobiliários no Brasil e no exterior”, na página 
100 deste Prospecto. 

O Contrato de Colocação estará disponível para consulta ou obtenção de cópia, a partir da data de 
disponibilização do Anúncio de Início, nos endereços dos Coordenadores da Oferta indicados no item 
“Disponibilização de Avisos e Anúncios da Oferta” que se encontra na página 93 deste Prospecto. 
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Informações sobre a Garantia Firme de Liquidação da Oferta 

A Garantia Firme de Liquidação consiste na obrigação de integralização, pelos Coordenadores da 
Oferta, na Data de Liquidação, da totalidade das Ações (considerando as Ações Adicionais, se 
houver, e sem considerar as Ações Suplementares), que uma vez subscritas por investidores no 
mercado, não forem integralizadas por tais investidores, na proporção e até o limite individual da 
garantia firme prestada por cada um dos Coordenadores da Oferta, de forma individual e não 
solidária, nos termos do Contrato de Colocação. Tal Garantia Firme de Liquidação, individual e não 
solidária, é vinculante a partir do momento em que, cumulativamente, for concluído o Procedimento 
de Bookbuilding, forem assinados o Contrato de Colocação e o Contrato de Colocação 
Internacional e cumpridas as condições neles previstas, for concedido o registro da Companhia 
como companhia aberta sob a categoria “A” pela CVM, concedido o registro da Oferta pela CVM, 
disponibilizado o Anúncio de Início e disponibilizado o Prospecto Definitivo. 

Caso as Ações efetivamente subscritas (considerando as Ações Adicionais, se houver, mas sem 
considerar as Ações Suplementares) por investidores não sejam totalmente integralizadas por 
esses até a Data de Liquidação, cada Coordenador da Oferta subscreverá e integralizará, de forma 
individual e não solidária, na Data de Liquidação, na proporção e até o limite individual indicado do 
Contrato de Colocação, a totalidade do saldo resultante da diferença entre (i) o número de Ações 
objeto da Garantia Firme de Liquidação prestada pelos Coordenadores da Oferta, nos termos do 
Contrato de Colocação, multiplicado pelo Preço por Ação; e (ii) o número de Ações (considerando 
as Ações Adicionais, se houver, mas sem considerar as Ações Suplementares) efetivamente 
colocadas e liquidadas por investidores no mercado, multiplicado pelo Preço por Ação.  

Não será admitida distribuição parcial no âmbito da Oferta, conforme faculdade prevista nos 
artigos 30 e 31 da Instrução CVM 400. Assim, caso não haja demanda para a subscrição da 
totalidade das Ações inicialmente ofertada (sem considerar as Ações Adicionais e Ações 
Suplementares) por parte dos Investidores Não Institucionais e dos Investidores 
Institucionais até a data da conclusão do Procedimento de Bookbuilding, ou caso as Ações 
não sejam integralmente subscritas no âmbito da Oferta até a Data de Liquidação, nos 
termos do Contrato de Colocação, a Oferta será cancelada, sendo todos os Pedidos de 
Reserva e intenções de investimento automaticamente cancelados. Neste caso, os valores 
eventualmente depositados pelos Investidores Não Institucionais deverão ser integralmente 
devolvidos, sem qualquer remuneração, juros ou correção monetária, sem reembolso de 
custos incorridos e com dedução, se for o caso, de quaisquer tributos, eventualmente 
aplicáveis sobre os valores pagos, inclusive, em função do IOF/Câmbio e quaisquer outros 
tributos que venham a ser criados, incluindo aqueles com alíquota atual equivalente a zero 
que tenham sua alíquota majorada, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis contados da data 
de divulgação do comunicado de cancelamento da Oferta. 

O Contrato de Colocação estará disponível para consulta e obtenção de cópias junto aos 
Coordenadores da Oferta e à CVM, a partir da data de disponibilização do Anúncio de Início, nos 
endereços indicados na página 93 deste Prospecto. 

Para os fins do disposto no item 5 do Anexo VI, da Instrução CVM 400, em caso de exercício da 
Garantia Firme de Liquidação, caso os Coordenadores da Oferta, por si ou por suas afiliadas, nos 
termos do Contrato de Colocação, tenham interesse em revender tais Ações antes da divulgação 
do Anúncio de Encerramento, o preço de revenda dessas Ações será o preço de mercado das 
ações ordinárias de emissão da Companhia, limitados ao Preço por Ação, sendo certo, entretanto, 
que o disposto neste parágrafo não se aplica às operações realizadas em decorrência das 
atividades de estabilização previstas abaixo. 
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Segue abaixo relação das Ações (considerando as Ações Adicionais, mas sem considerar as 
Ações Suplementares) que, caso alocadas à Oferta, serão objeto de garantia firme prestada por 
cada Coordenador da Oferta: 

Coordenador da Oferta Quantidade Percentual 
  (%) 
Coordenador Líder ........................................................  10.285.714 30,0% 
BTG Pactual ..................................................................  10.285.714 30,0% 
Itaú BBA ........................................................................  10.285.714 30,0% 
Genial ............................................................................  3.428.572 10,0% 
Total ..............................................................................  34.285.714 100,0% 

A proporção prevista acima poderá ser realocada de comum acordo entre os Coordenadores da 
Oferta. 

Contrato de Estabilização 

O Agente Estabilizador, por intermédio da Corretora, após notificação aos demais Coordenadores 
da Oferta, poderá, a seu exclusivo critério, realizar atividades de estabilização do preço das ações 
ordinárias de emissão da Companhia na B3 no prazo de até 30 (trinta) dias contados da data de 
início da negociação das ações ordinárias de emissão da Companhia na B3, inclusive, observadas 
as disposições legais aplicáveis e o disposto no Contrato de Estabilização, o qual será previamente 
aprovado pela CVM e pela B3, nos termos do artigo 23, parágrafo 3º da Instrução CVM 400 e do 
item II da Deliberação CVM 476, antes da disponibilização do Anúncio de Início.  

Não existe obrigação por parte do Agente Estabilizador ou da Corretora de realizar operações de 
estabilização e, uma vez iniciadas, tais operações poderão ser descontinuadas a qualquer 
momento, observadas as disposições do Contrato de Estabilização. Assim, o Agente Estabilizador 
e a Corretora poderão escolher livremente as datas em que realizarão as operações de compra e 
venda das ações ordinárias de emissão da Companhia no âmbito das atividades de estabilização, 
não estando obrigados a realizá-las em todos os dias ou em qualquer data específica, podendo, 
inclusive, interrompê-las e retomá-las a qualquer momento, a seu exclusivo critério. 

O Contrato de Estabilização estará disponível para consulta e obtenção de cópias junto ao Agente 
Estabilizador e à CVM a partir da data de disponibilização do Anúncio de Início nos endereços 
indicados no item “Informações Adicionais” na página 94 deste Prospecto. 

Negociação das Ações na B3 

As ações ordinárias de emissão da Companhia passarão a ser negociadas no Novo Mercado da 
B3 a partir do dia útil seguinte à disponibilização do Anúncio de Início, sob o código “RRRP3”. 

A Companhia e a B3 celebrarão, até a data de divulgação do Anúncio de Início, o Contrato de 
Participação no Novo Mercado, data na qual referido contrato entrará em vigor, aderindo ao 
segmento especial de listagem do mercado de ações da B3 denominado Novo Mercado, regido 
pelo Regulamento do Novo Mercado, o qual estabelece regras de governança corporativa mais 
rigorosas que as disposições da Lei das Sociedades por Ações a serem observadas pela 
Companhia, particularmente em relação à transparência e proteção aos acionistas minoritários. As 
principais regras relativas ao Regulamento do Novo Mercado estão descritas de forma resumida na 
seção “12.12. – Práticas de Governança Corporativa” do Formulário de Referência. 

A adesão da Companhia ao Novo Mercado está sujeita à conclusão da Oferta, sendo que, no caso 
de suspensão ou cancelamento da Oferta, as ações ordinárias da Companhia não serão 
negociadas em bolsa de valores. 

Para informações adicionais sobre a negociação das Ações na B3, consulte uma das Instituições 
Participantes da Oferta.  

Recomenda-se a leitura deste Prospecto e do Formulário de Referência para informações 
adicionais sobre a Companhia, incluindo seu setor de atuação, suas atividades e situação 
econômica e financeira, e os fatores de risco que devem ser considerados antes da decisão 
de investimento nas Ações. 
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As principais regras relativas ao Regulamento do Novo Mercado encontram-se resumidas 
na seção “12.12 – Outras Informações Relevantes” do Formulário de Referência da 
Companhia, anexo a este Prospecto, e no Regulamento do Novo Mercado. 

Direitos, Vantagens e Restrições das Ações 

As Ações conferirão aos seus titulares os direitos, vantagens e restrições conferidos a titulares de 
ações ordinárias de emissão da Companhia, nos termos previstos em seu estatuto social, na Lei 
das Sociedades por Ações e no Regulamento do Novo Mercado, conforme vigentes nesta data, 
dentre os quais se destacam os seguintes: 

(a) direito de voto nas assembleias gerais da Companhia, sendo que cada ação ordinária 
corresponde a um voto; 

(b) observadas as disposições aplicáveis da Lei das Sociedades por Ações, direito ao dividendo 
mínimo obrigatório, em cada exercício social, não inferior a 0,001% (um milésimo por cento) 
do lucro líquido de cada exercício, ajustado nos termos do artigo 202 da Lei das Sociedades 
por Ações, e dividendos adicionais eventualmente distribuídos por deliberação da 
assembleia geral ou pelo conselho de administração; 

(c) no caso de liquidação da Companhia, direito a participar do acervo da Companhia, na 
proporção da sua participação no capital social, nos termos do artigo 109, inciso ii, da Lei das 
Sociedades por Ações; 

(d) fiscalização da gestão da Companhia, nos termos previstos na Lei das Sociedades por Ações; 

(e) direito de preferência na subscrição de novas ações, na proporção da sua participação no 
capital social da Companhia, conforme conferido pelo artigo 109, inciso IV, da Lei das 
Sociedades por Ações, observado o disposto nos termos dos artigos 171 e 172 da Lei das 
Sociedades por Ações; 

(f) direito de alienar as ações ordinárias de emissão da Companhia em oferta pública de aquisição 
de ações, nas mesmas condições asseguradas ao(s) acionista(s) controlador(es) e de forma a 
lhe assegurar tratamento igualitário àquele dado aos acionistas controladores, no caso de 
alienação, direta ou indireta, a título oneroso do controle sobre a Companhia, tanto por meio de 
uma única operação, como por meio de operações sucessivas, observadas as condições e os 
prazos previstos na legislação vigente e no Regulamento do Novo Mercado; 

(g) direito de alienar as ações ordinárias de emissão da Companhia em oferta pública de aquisição 
de ações a ser realizada pela Companhia ou por seu(s) acionista(s) controlador(es), em caso 
de cancelamento do registro de companhia aberta ou de cancelamento de listagem das ações 
ordinárias de emissão da Companhia no Novo Mercado, por, no mínimo, obrigatoriamente, seu 
valor econômico, apurado mediante laudo de avaliação elaborado por instituição ou empresa 
especializada, com experiência comprovada e independente quanto ao poder de decisão da 
Companhia, seus administradores e/ou acionistas controladores; 

(h) direito ao recebimento de dividendos integrais e demais distribuições pertinentes às ações 
ordinárias que vierem a ser declarados pela Companhia a partir da data de disponibilização do 
Anúncio de Início; e  

(i) todos os demais benefícios conferidos aos titulares das ações ordinárias pela Lei das Sociedades 
por Ações, pelo Regulamento do Novo Mercado e pelo estatuto social da Companhia. 

Para mais informações sobre os direitos, vantagens e restrições das ações ordinárias de emissão 
da Companhia, veja a seção “18. Valores Mobiliários” do Formulário de Referência. 
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Violações de Normas de Conduta e Cancelamento dos Pedidos de Reserva 

Na hipótese de haver descumprimento e/ou indícios de descumprimento, por quaisquer das 
Instituições Consorciadas, de qualquer das obrigações previstas nos respectivos termos de adesão 
ao Contrato de Colocação, na carta-convite ou em qualquer contrato celebrado no âmbito da 
Oferta, ou, ainda, de qualquer das normas de conduta previstas na regulamentação aplicável no 
âmbito da Oferta, incluindo, sem limitação, as normas previstas na Instrução CVM 400, 
especialmente as normas referentes ao período de silêncio, condições de negociação com as 
ações ordinárias de emissão da Companhia, emissão de relatórios de pesquisa e de marketing da 
Oferta, conforme previsto no artigo 48 da Instrução CVM 400, tal Instituição Consorciada, a critério 
exclusivo dos Coordenadores da Oferta e sem prejuízo das demais medidas por eles julgadas 
cabíveis: (i) deixará de integrar o grupo de instituições financeiras responsáveis pela colocação das 
Ações no âmbito da Oferta, pelo que serão cancelados todos os Pedidos de Reserva ou boletins 
de subscrição que tenha recebido e deverá informar imediatamente aos respectivos investidores 
sobre referido cancelamento, devendo ser restituídos integralmente, por tal Instituição 
Consorciada, aos respectivos investidores os valores eventualmente dados em contrapartida às 
Ações, no prazo de até 3 (três) dias úteis contados da data de divulgação do descredenciamento 
da Instituição Consorciada, sem qualquer remuneração, juros ou correção monetária, sem 
reembolso dos custos incorridos em razão do depósito, e com dedução, se for o caso, de 
quaisquer tributos, eventualmente incidentes; (ii) arcará integralmente com quaisquer custos e 
prejuízos relativos à sua exclusão como Instituição Participante da Oferta, incluindo custos com 
publicações, indenizações decorrentes de eventuais condenações judiciais em ações propostas 
por investidores por conta do cancelamento, honorários advocatícios e demais custos perante 
terceiros, inclusive custos decorrentes de demandas de potenciais investidores;(iii) indenizará, 
manterá indene e isentará os Coordenadores da Oferta, suas afiliadas e respectivos 
administradores, acionistas, sócios, funcionários e empregados, bem como os sucessores e 
cessionários dessas pessoas por toda e qualquer perda que estes possam incorrer; e (iv) poderá 
ser suspenso, por um período de 6 (seis) meses contados da data da comunicação da violação, de 
atuar como instituição intermediária em ofertas públicas de distribuição de valores mobiliários sob a 
coordenação de quaisquer dos Coordenadores da Oferta. A Instituição Consorciada a que se 
refere este item deverá informar imediatamente, sobre o referido cancelamento, os investidores de 
quem tenham recebido Pedido de Reserva ou boletim de subscrição. Os Coordenadores da Oferta 
não serão, em hipótese alguma, responsáveis por quaisquer prejuízos causados aos investidores 
que tiverem seus Pedidos de Reserva ou boletins de subscrição cancelados por força do 
descredenciamento da Instituição Consorciada. 

Instituição Financeira Responsável pela Escrituração das Ações 

A instituição financeira contratada para a prestação dos serviços de escrituração das ações 
ordinárias de emissão da Companhia é a Itaú Corretora de Valores S.A. 

Formador de Mercado 

Em conformidade com o disposto no Código ANBIMA, os Coordenadores da Oferta 
recomendaram à Companhia a contratação de instituição para desenvolver atividades de 
formador de mercado em relação às Ações. No entanto, não houve e não haverá contratação 
de formador de mercado para a Oferta. 
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Restrições à Negociação das Ações (Lock-up)  

A Companhia, os membros da administração da Companhia e alguns acionistas obrigar-se-ão 
perante os Coordenadores da Oferta e os Agentes de Colocação Internacional a celebrar os 
Instrumentos de Lock-Up, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias contados da data de 
disponibilização do Anúncio de Início e observadas as exceções previstas no Contrato de 
Colocação Internacional e/ou nos respectivos Instrumentos de Lock-up, por meio dos quais estes 
não poderão efetuar quaisquer das seguintes operações com relação a quaisquer Valores 
Mobiliários Sujeitos ao Lock-up, sujeito a determinadas exceções: (i) ofertar, vender, contratar a 
venda, empenhar, emprestar, outorgar qualquer opção de compra, fazer um short sale ou de outro 
modo dispor ou outorgar qualquer direito ou ser responsável ou arquivar um registration statement 
conforme a legislação brasileira ou o Securities Act no que tange às ações ordinárias emitidas pela 
Companhia ou detidas pelo signatário, quaisquer opções ou warrants para comprar ou vender os 
quaisquer ações ordinárias conversíveis em ações ordinárias ou que represente o direito de 
receber valores mobiliários, direita ou indiretamente; (ii) celebrar qualquer contrato de swap, hedge 
ou qualquer acordo que transfira a outros, no todo ou em parte, quaisquer dos resultados 
econômicos decorrentes da titularidade dos Valores Mobiliários Sujeitos ao Lock-up; ou (iii) divulgar 
publicamente a intenção de efetuar qualquer operação especificada nos itens (i) e (ii). 

As vedações listadas acima não se aplicarão nas hipóteses de: (i) doações de boa-fé, desde que, 
antes de tal doação, o respectivo donatário comprometa-se por escrito a respeitar o prazo 
remanescente do período de lock-up; (ii) transferências a um trust em benefício direto ou indireto do 
próprio signatário do Instrumento de Lock-up e/ou de familiares imediatos do mesmo, desde que, 
antes de tal transferência, o trust comprometa-se por escrito a respeitar o prazo remanescente do 
período de lock-up; (iii) transferências a quaisquer coligadas (sociedades pertencentes ao mesmo 
grupo econômico) conforme definidas na Rule 405 do Securities Act, dos signatários do Instrumento 
de Lock-up; (iv) transferências realizadas para fins de empréstimo de ações pelo signatário do 
Instrumento de Lock-up para um Coordenador da Oferta ou a qualquer instituição indicada por tal 
Coordenador da Oferta, de um determinado número de ações para fins de realização das atividades 
de estabilização do preço das Ações, nos termos do Contrato de Colocação e do Contrato de 
Estabilização; (v) dentre outras exceções acordadas no Contrato de Colocação Internacional. 

Alteração das Circunstâncias, Revogação ou Modificação da Oferta 

A Companhia e os Coordenadores da Oferta poderão requerer que a CVM autorize a modificação 
ou a revogação da Oferta, caso ocorram alterações posteriores, materiais e inesperadas nas 
circunstâncias inerentes à Oferta existentes na data do pedido de registro da distribuição, que 
resulte em um aumento relevante nos riscos assumidos pela Companhia e pelos Coordenadores 
da Oferta. Adicionalmente, a Companhia e os Coordenadores da Oferta poderão modificar, a 
qualquer tempo, a Oferta, a fim de melhorar seus termos e condições para os investidores, 
conforme disposto no parágrafo 3º, do artigo 25 da Instrução CVM 400. Caso o requerimento de 
modificação nas condições da Oferta seja aceito pela CVM, o encerramento da distribuição da 
Oferta poderá ser adiado em até 90 dias. 

A revogação, suspensão, o cancelamento ou qualquer modificação na Oferta será imediatamente 
divulgado por meio de disponibilização de Anúncio de Retificação nas páginas da rede mundial de 
computadores da Companhia, das Instituições Participantes da Oferta, da B3 e da CVM, veículos 
também utilizados para disponibilização do Aviso ao Mercado e do Anúncio de Início, conforme 
disposto no artigo 27 da Instrução CVM 400. 

As Instituições Participantes da Oferta deverão se acautelar e se certificar, no momento do 
recebimento das aceitações da Oferta, de que o manifestante está ciente de que a oferta original 
foi alterada e de que tem conhecimento das novas condições. Nessa hipótese, os investidores que 
já tiverem aderido à Oferta deverão ser comunicados diretamente, por correio eletrônico, 
correspondência física ou qualquer outra forma de comunicação passível de comprovação, a 
respeito da modificação efetuada, para que confirmem, no prazo de 5 (cinco) dias úteis do 
recebimento da comunicação, o interesse em manter a declaração de aceitação, presumida a 
manutenção em caso de silêncio, conforme disposto no artigo 27 da Instrução CVM 400. 



 

92 

Em qualquer hipótese, a revogação ou cancelamento torna ineficazes a Oferta e os atos de 
aceitação anteriores ou posteriores, devendo ser restituídos integralmente aos investidores 
aceitantes os valores dados em contrapartida às Ações, no prazo de 3 (três) dias úteis da data de 
divulgação da revogação, sem qualquer remuneração, juros ou correção monetária, sem 
reembolso de eventuais custos incorridos e com dedução, caso incidentes, de quaisquer tributos 
aplicáveis existentes ou que venham a ser instituídos (incluindo, sem limitação, quaisquer tributos 
eventualmente incidentes sobre movimentação financeira e o IOF/Câmbio, e quaisquer outros 
tributos que venham a ser criados, incluindo aqueles com alíquota equivalente a zero que tenham 
sua alíquota majorada), conforme disposto no artigo 26 da Instrução CVM 400. 

Com a divulgação do Anúncio de Retificação, a Oferta e os atos de aceitação anteriores ou 
posteriores ao Anúncio de Retificação tornar-se-ão ineficazes, devendo ser restituídos 
integralmente aos investidores aceitantes os valores dados em contrapartida às Ações, no prazo 
de 3 (três) dias úteis, sem qualquer remuneração ou correção monetária e com dedução, se for o 
caso, dos valores relativos aos tributos eventualmente incidentes, conforme disposto no artigo 26 
da Instrução CVM 400. 

Ademais, caso ocorra um Evento de Fixação do Preço em Valor Inferior a Faixa Indicativa, poderão 
os Investidores Não Institucionais desistir dos respectivos Pedidos de Reserva, sem quaisquer ônus, 
devendo, para tanto, informar sua decisão à Instituição Consorciada que tenha recebido seus 
respectivos Pedidos de Reserva (por meio de mensagem eletrônica, fac-símile ou correspondência 
enviada ao endereço da Instituição Consorciada) até as 16:00 horas do 5º (quinto) dia útil 
subsequente à data em que o Investidor Não Institucional for comunicado diretamente pela Instituição 
Consorciada sobre a suspensão ou a modificação da Oferta. 

Suspensão ou Cancelamento da Oferta 

Nos termos do artigo 19 da Instrução CVM 400, a CVM (a) poderá suspender ou cancelar, a 
qualquer tempo, uma oferta que: (i) esteja se processando em condições diversas das constantes 
da Instrução CVM 400 ou do seu registro; ou (ii) tenha sido havida por ilegal, contrária à 
regulamentação da CVM ou fraudulenta, ainda que após obtido o respectivo registro; e (b) deverá 
suspender qualquer oferta quando verificar ilegalidade ou violação de regulamento sanáveis. O 
prazo de suspensão de uma oferta não poderá ser superior a 30 dias, prazo durante o qual a 
irregularidade apontada deverá ser sanada. Findo tal prazo sem que tenham sido sanados os 
vícios que determinaram a suspensão, a CVM deverá ordenar a retirada da referida oferta e 
cancelar o respectivo registro. Ademais, a rescisão do Contrato de Colocação importará no 
cancelamento do registro da Oferta. 

A suspensão ou o cancelamento da Oferta será informado aos investidores que já tenham aceitado 
a Oferta, sendo-lhes facultado, na hipótese de suspensão, a possibilidade de revogar a aceitação 
até o quinto dia útil posterior ao recebimento da respectiva comunicação. Todos os investidores 
que já tenham aceitado a Oferta, na hipótese de seu cancelamento, e os investidores que tenham 
revogado a sua aceitação, na hipótese de suspensão, conforme previsto acima, terão direito à 
restituição integral dos valores dados em contrapartida às Ações, conforme o disposto no parágrafo 
único do artigo 20 da Instrução CVM 400, no prazo de 3 (três) dias úteis, sem qualquer 
remuneração ou correção monetária e com dedução, se for o caso, dos valores relativos aos 
tributos eventualmente incidentes. 

Inadequação da Oferta 

O investimento em ações representa um investimento de risco, pois é um investimento em renda 
variável e, assim, os investidores que pretendam investir nas Ações estão sujeitos a perdas 
patrimoniais e riscos, inclusive àqueles relacionados às Ações, à Companhia, ao setor em que a 
Companhia atua, aos seus acionistas e ao ambiente macroeconômico do Brasil, descritos neste 
Prospecto e no Formulário de Referência, e que devem ser cuidadosamente considerados antes 
da tomada de decisão de investimento. O investimento em ações é um investimento em renda 
variável, não sendo, portanto, adequado a investidores avessos aos riscos relacionados à 
volatilidade do mercado de capitais. Ainda assim, não há qualquer classe ou categoria de 
investidor que esteja proibida por lei de adquirir as Ações ou, com relação à qual o investimento 
nas Ações seria, no entendimento da Companhia e dos Coordenadores da Oferta, inadequado. 
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Condições a que a Oferta esteja submetida 

A realização da Oferta não está submetida a nenhuma condição, exceto pelas condições 
de mercado. 

Disponibilização de Avisos e Anúncios da Oferta  

O Aviso ao Mercado, bem como sua nova disponibilização (com o logotipo das Instituições 
Consorciadas), o Anúncio de Início, o Anúncio de Encerramento, eventuais anúncios de retificação, 
bem como todo e qualquer aviso ou comunicado relativo à Oferta serão disponibilizados, até o 
encerramento da Oferta, exclusivamente, nas páginas na rede mundial de computadores da 
Companhia, das Instituições Participantes da Oferta, da CVM e da B3, conforme indicadas abaixo: 

Companhia 

3R Petroleum Óleo e Gás S.A. 
Rua Visconde de Ouro Preto, nº 5, sala 601, Botafogo 
CEP 22.250-180, Rio de Janeiro, RJ 
At.: Sr. Rodrigo Pizarro Lavalle da Silva 
Tel.: +55 (21) 3475-5577  
www.ri.3rpetroleum.com (neste website, clicar em “Documentos da Oferta”)  

Coordenadores da Oferta  

Coordenador Líder 

XP Investimentos Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A.  
Avenida Ataulfo de Paiva, nº 153, 5º e 8º andares, Leblon 
CEP 22440-032, Rio de Janeiro, RJ 
At.: Sr. Vitor Saraiva 
Tel.: +55 (21) 3265-3700 
www.xpi.com.br (neste website, clicar em “Investimentos”, depois clicar em “Oferta Pública”, em 
seguida clicar em “Distribuição Pública Primária de Ações Ordinárias de Emissão da 3R Petroleum 
Óleo e Gás S.A.”).  
 
Banco BTG Pactual S.A.  
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.477, 14º andar 
CEP 04538-133, São Paulo, SP 
At.: Sr. Fábio Nazari  
Tel.: +55 (11) 3383-2000  
https://www.btgpactual.com/home/investment-bank (neste website, clicar em “Mercado de Capitais 
– Download”, depois em “2020” e, a seguir, logo abaixo de “Distribuição Pública Primária de Ações 
Ordinárias de Emissão da 3R Petroleum Óleo e Gás S.A.”) 
 
Banco Itaú BBA S.A.  
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.500, 1º, 2º, 3º (parte), 4º e 5º andares 
CEP 04538-132, São Paulo, SP 
At.: Renata Domingues 
Tel.: +55 (11) 3708-8000 
http://www.itau.com.br/itaubba-pt/nossos-negocios/ofertas-publicas/ (neste website, clicar em “3R 
Petroleum Óleo e Gás S.A.” e, posteriormente, clicar em “2020” e, em seguida, em “Oferta Pública 
Inicial de Ações (IPO)”) 
 
Genial Investimentos Corretora de Valores Mobiliários S.A. 
Rua Surubim, 373, 4º andar 
CEP 04571-050, São Paulo, SP 
At.: Sr. Fábio Morais  
Tel.: +55 (11) 3206-8080  
https://www.genialinvestimentos.com.br e clicar em “Onde Investir” e então clicar em “Oferta 
Públicas” e localizar o “Prospecto”. 
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Comissão de Valores Mobiliários – CVM 
www.cvm.gov.br (neste website acessar “Central de Sistemas” na página inicial, acessar “Ofertas 
Públicas”, “Ações” e, depois, “3R Petroleum Óleo e Gás S.A.”). 

B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão 
http://www.b3.com.br/pt_br/produtos-e-servicos/solucoes-para-emissores/ofertas-publicas/ (neste 
website acessar “Ofertas em andamento”, clicar em “Empresas”, depois clicar em “3R Petroleum 
Óleo e Gás S.A.”, link no qual serão disponibilizados os anúncios e avisos da Oferta). 

Informações Adicionais 

Quaisquer outras informações ou esclarecimentos sobre a Companhia e a Oferta poderão ser 
obtidos junto à Companhia, aos Coordenadores da Oferta, à CVM e à B3, nos endereços indicados 
na seção “Informações Adicionais”, na página 94 deste Prospecto. 

É recomendada aos investidores a leitura deste Prospecto e do Formulário de Referência em 
especial as seções “Sumário da Companhia – Principais Fatores de Risco Relacionados à 
Companhia” e “Fatores de Risco Relacionados às Ações”, nas páginas 31 e 95, respectivamente, 
deste Prospecto, bem como a seção “4. Fatores de Risco” constante do Formulário de Referência, 
na página 671 deste Prospecto, antes da tomada de qualquer decisão de investimento. 

Os investidores que desejarem obter acesso a este Prospecto, ao Formulário de Referência ou 
informações adicionais sobre a Oferta deverão acessar as seguintes páginas da rede mundial de 
computadores da Companhia, das Instituições Participantes da Oferta Brasileira, da CVM e/ou da B3. 
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FATORES DE RISCO RELACIONADOS À OFERTA E ÀS AÇÕES  

O investimento nas Ações envolve alto grau de risco. Antes de tomar qualquer decisão de 
investimento nas Ações, investidores em potencial devem analisar cuidadosamente todas as 
informações contidas neste Prospecto, incluindo os riscos mencionados abaixo, os riscos 
constantes da seção “Sumário da Companhia – Principais Fatores de Risco da Companhia” na 
página 31 deste Prospecto e na seção “4. Fatores de Risco” do Formulário de Referência, na 
página 671 deste Prospecto, bem como as nossas informações financeiras pro forma, anexas este 
Prospecto a partir da página 429, as nossas informações trimestrais e respectivas notas 
explicativas, anexas este Prospecto a partir da página 443, respectivamente, e as demonstrações 
financeiras e respectivas notas explicativas, anexas este Prospecto a partir da página 579, 
respectivamente. Declaramos que as informações constantes neste Sumário são consistentes com 
as informações de nosso Formulário de Referência, anexo a este Prospecto a partir da página 671 
deste Prospecto. 

As atividades, situação financeira, resultados operacionais, fluxos de caixa, liquidez e/ou negócios 
futuros da Companhia podem ser afetados de maneira adversa por quaisquer desses riscos, dos 
fatores de risco mencionados abaixo e por qualquer dos fatores de risco descritos a seguir. O 
preço de mercado das ações ordinárias de emissão da Companhia pode diminuir devido à 
ocorrência de quaisquer desses riscos e/ou de outros fatores, e os investidores podem vir a perder 
parte substancial ou todo o seu investimento nas Ações. Os riscos descritos abaixo são aqueles 
que, atualmente, a Companhia acredita que poderão lhe afetar de maneira adversa. Riscos 
adicionais e incertezas atualmente não conhecidas pela Companhia, ou que atualmente considera 
irrelevantes, também podem prejudicar suas atividades de maneira significativa. 

Para os fins desta seção, exceto se indicado de maneira diversa ou se o contexto assim o exigir, a 
indicação de que um risco, incerteza ou problema pode causar ou ter ou causará ou terá “um efeito 
adverso para a Companhia” ou “afetará a Companhia adversamente” ou expressões similares 
significa que o risco, incerteza ou problema pode ou poderá resultar em um efeito material adverso 
em seus negócios, condições financeiras, resultados de operações, fluxo de caixa e/ou 
perspectivas e/ou o preço de mercado das ações ordinárias de emissão da Companhia. 
Expressões similares incluídas nesta seção devem ser compreendidas nesse contexto. 

Esta seção faz referência apenas aos fatores de risco relacionados à Oferta e às Ações. Para os 
demais fatores de risco, os investidores devem ler a seção “4. Fatores de Risco” do Formulário de 
Referência, contido na página 671 deste Prospecto.  

O surto de doenças transmissíveis no Brasil e/ou no mundo, a exemplo da pandemia 
declarada pela OMS em razão da disseminação do COVID-19, provocou e pode continuar 
provocando um efeito adverso em nossas operações, inclusive paralisando integralmente 
ou parcialmente os nossos canais de venda. A extensão da pandemia do COVID-19, 
respostas e ações do governo federal, a percepção de seus efeitos, ou a forma pela qual tal 
pandemia impactará nossos negócios depende de desenvolvimentos futuros, que são 
altamente incertos e imprevisíveis, podendo resultar em um efeito adverso relevante em 
nossos negócios, condição financeira, resultados das operações e fluxos de caixa e, 
finalmente, nossa capacidade de continuar operando nossos negócios. 

Em 11 março de 2020, a OMS declarou a pandemia do COVID-19. Na prática, a declaração 
significou o reconhecimento pela OMS de que, desde então, o vírus se disseminou por diversos 
continentes com transmissão sustentada entre as pessoas. 
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A declaração da pandemia do COVID-19 desencadeou severas medidas restritivas por parte de 
autoridades governamentais no mundo todo, a fim de tentar controlar o surto, resultando em 
medidas restritivas relacionadas ao fluxo de pessoas, incluindo quarentena e lockdown, restrições 
a viagens e transportes públicos, fechamento prolongado de locais de trabalho, interrupções na 
cadeia de suprimentos, fechamento do comércio e redução de consumo de uma maneira geral pela 
população. Como resultado o setor de óleo e gás enfrentou uma retração significativa da demanda 
de petróleo mundialmente. 

A redução significativa da demanda, aliada aos conflitos geopolíticos ocorridos entre os grandes produtores 
de petróleo, causaram grande redução no valor do petróleo, bem como aumento nos estoques. 

A Companhia acredita que a extensão dos impactos da pandemia dependerá de desenvolvimentos 
futuros, que são altamente incertos e imprevisíveis, incluindo, dentre outros, a duração e a distribuição 
geográfica do surto, sua gravidade, as ações para conter o vírus ou tratar seu impacto e com que 
rapidez e até que ponto as condições econômicas e operacionais usuais podem ser retomadas.  

Qualquer surto de uma doença que afete o comportamento das pessoas ou que demande políticas 
públicas de restrição à circulação de pessoas e/ou de contato social pode ter um impacto adverso 
nos nossos negócios, bem como na economia brasileira. Surtos de doenças também podem 
impossibilitar que nossos funcionários se dirijam às nossas instalações (incluindo por prevenção ou 
por risco de contaminação em larga escala de nossos colaboradores), o que prejudicaria o regular 
desenvolvimento dos nossos negócios. 

Após a diminuição do surto do COVID-19, a Companhia poderá continuar a ter impactos 
materialmente adversos em seus negócios como resultado do impacto econômico nacional e 
global, incluindo qualquer recessão, desaceleração econômica ou aumento nos níveis de 
desemprego no Brasil, que já ocorreram ou possam vir a ocorrer. Não temos conhecimento de 
eventos comparáveis que possam nos fornecer uma orientação quanto ao efeito da disseminação 
do COVID-19 e de uma pandemia global e, como resultado, o impacto final do surto do COVID-19 
é altamente incerto. 

Os impactos da pandemia do COVID-19 também podem precipitar ou agravar os outros riscos 
informados no Formulário de Referência anexo a este Prospecto a partir da página 671 deste 
Prospecto. Para maiores informações sobre os impactos da pandemia do COVID-19 sobre os 
nossos negócios, veja o item “10.9 Outros fatores com influência relevante” do Formulário de 
Referência anexo a este Prospecto a partir da página 671 deste Prospecto. 

O Estudo de Viabilidade da Companhia baseia-se em projeções de desempenho futuro que 
podem se revelar inexatas. 

O Estudo de Viabilidade da Companhia elaborado pela GaffneyCline inclui projeções, as quais se 
baseiam em previsões e expectativas, cujo fundamento é o cenário atual, cuja elaboração ocorreu 
nos meses de junho, julho e agosto de 2020, para aferir eventos futuros e tendências financeiras. Em 
relação aos referidos eventos futuros e tendências financeiras, a Companhia não pode assegurar que 
tais projeções serão integralmente concretizadas. Nessa mesma toada, em função das incertezas 
inerentes às projeções, como fatores externos extrínsecos à Companhia, não há garantia de que as 
projeções ou conclusões extraídas das mesmas serão concretizadas. Dessa forma, os atuais 
recursos, custos, fluxo de caixa, margem de lucro e exposição ao risco do negócio da Companhia 
poderão se concretizar de forma menos favorável aqueles projetados no Estudo de Viabilidade. 
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As avaliações dos recursos e reservas da Companhia são baseadas em estudos que 
consideram diversas variáveis, tais como, análises geológicas, modelagem do 
comportamento das jazidas, projeções de preços e custos e as análises comparativas com 
outras reservas e recursos similares, podendo não ser exatas e podem envolver um 
significativo grau de incerteza. Tais avaliações possuem considerável grau de incerteza.  

Os estudos e avaliações conduzidos pela Companhia, inclusive os estudos sobre as estimativas de 
volumes de recursos de petróleo e de gás natural nos campos da Companhia (Certificação de 
Reservas) e aqueles que a Companhia espera que passarão a integrar seus ativos em um futuro 
próximo (vide item “7.1. Descrição das principais atividades do emissor e suas controladas” no 
Formulário de Referência anexo a este Prospecto a partir da página 671 deste Prospecto, para 
maiores informações sobre os ativos que encontram-se em processo de aquisição da Petrobras), 
são, por sua natureza, complexos e podem ser imprecisos, construídos com base em premissas 
que podem não ser confirmadas e que fogem de seu controle. 

Os recursos e reservas da Companhia, bem como os fluxos de caixa a eles associados, envolvem 
um significativo grau de incerteza e podem, portanto, ser significativamente distintos dos apontados 
nestes estudos e avaliações, inclusive nas Certificações de Reservas. 

Um dos riscos inerentes aos resultados das avaliações dos recursos é que os volumes podem não 
ser confirmados pela perfuração e revitalização de poços, impactando a economicidade dos 
projetos. Outro risco inerente às estimativas é a possibilidade de que nenhum poço perfurado ou 
revitalizado ou projeto em desenvolvimento seja considerado economicamente viável. 
Adicionalmente, projeções de preços de venda de petróleo podem não se confirmar, 
comprometendo a economicidade de projetos e, portanto, reduzindo reservas. 

Revisões a menor dos recursos contingentes e prospectivos da Companhia, decorrentes de 
revisões de estudos e/ou aquisições de dados adicionais, podem levar a uma produção no futuro 
em nível inferior ao esperado, o que pode gerar um efeito adverso relevante sobre seus resultados 
operacionais, condição financeira e valor de mercado. 

A utilização de dados sísmicos e de técnicas de visualização não garantem que os hidrocarbonetos 
estão, de fato, presentes nas estruturas analisadas. Da mesma forma, a utilização de tecnologias 
sísmicas e outras tecnologias requer uma alta alocação de recursos, de modo que a Companhia 
poderá sofrer prejuízos resultantes desses gastos. Algumas das atividades de perfuração podem 
não obter sucesso ou não ser economicamente viáveis, o que pode ter um efeito adverso relevante 
sobre a Companhia e seus resultados. Além disso, o desempenho da Companhia na revitalização 
de campos maduros pode não se concretizar com a eficiência esperada, afetando o fator de 
recuperação dos campos que possui e aqueles que ela tem expectativa de possuir e operar. 

Para mais informações sobre as Certificação de Reservas veja a seção “Estudo de Viabilidade e 
Sumário das Certificações de Reserva Preparadas pela Degolyer & MacNaughton e GaffneyCline”, 
constantes da página 35 deste Prospecto, e o Anexo F deste Prospecto, na página 173, deste 
Prospecto, respectivamente. 

As demonstrações financeiras pro forma da Companhia e da 3R, anexas neste Prospecto, 
estão sujeitas a certas limitações inerentes às premissas usadas na sua elaboração. 

As informações financeiras pro forma referentes ao período de seis meses findo em 30 de junho de 
2020 refletem os resultados operacionais e situação financeira da Companhia, bem como 
consideram que (i) a 3R havia sido incorporada pela Companhia em 1º de janeiro de 2020 com o 
objetivo de compilar a demonstração de resultados pro forma; e (ii) a 3R havia sido incorporada 
pela Companhia e 30 de junho de 2020 com o objetivo de compilar o balanço patrimonial pro 
forma. Conforme discutido nos itens “6.3. Breve Histórico” e “15.7. Principais operações 
societárias” do Formulário de Referência, anexo a este Prospecto, a incorporação da 3R é um dos 
Eventos Societários que ocorrerá após a concessão do registro de companhia aberta da 
Companhia. Dadas as limitações inerentes às premissas usadas na elaboração das informações 
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financeiras descritas acima, tais informações podem não refletir de forma precisa os resultados 
operacionais, situação financeira e fluxo de caixa que seriam obtidos se a Companhia e a 3R 
tivessem sido administradas como um único negócio durante o período apresentado nas 
demonstrações financeiras pro forma. As demonstrações financeiras pro forma disponibilizadas no 
âmbito da Oferta podem não representar uma descrição e análise precisas dos resultados 
operacionais, da situação financeira e do fluxo de caixa da Companhia e da 3R e, portanto, devem 
ser analisadas pelos potenciais investidores consideradas as ressalvas aqui descritas. 

Os Investidores de Varejo Lock-up ou Investidores Private Lock-up, diante da impossibilidade 
de transferir, emprestar, onerar, dar em garantia ou permutar, de forma direta ou indireta, a 
totalidade das ações ordinárias de emissão da Companhia de sua titularidade após a 
liquidação da Oferta, poderão incorrer em perdas em determinadas situações.   

Os Investidores de Varejo Lock-up e os Investidores Private Lock-up se comprometeram, durante o 
período de 45 e 90 dias, conforme o caso, contados da data de disponibilização do Anúncio de 
Início, a não transferir, emprestar, onerar, dar em garantia ou permutar, de forma direta ou indireta, 
a totalidade das ações ordinárias de emissão da Companhia de sua titularidade após a liquidação 
da Oferta. Desta forma, caso o preço de mercado das ações venha a cair e/ou os Investidores de 
Varejo Lock-up e Investidores Private Lock-up por quaisquer motivos venham a precisar de liquidez 
durante o período de Lock-up da Oferta de Varejo e do Segmento Private aplicável e tendo em 
vista a impossibilidade das Ações da Oferta de Varejo e do Segmento Private Lock-up serem 
transferidas, emprestadas, oneradas, dadas em garantia ou permutadas, de forma direta ou 
indireta, tais restrições poderão causar-lhes perdas. Determinado Coordenador pode ter interesse 
vinculado à conclusão da Oferta, uma vez que parte dos recursos da Oferta deve ser destinada 
pela Companhia à liquidação ou à amortização de dívida em aberto com determinado 
Coordenador. Durante o processo de tomada da decisão de investimento nas Ações, os potenciais 
investidores devem levar em consideração a existência de um potencial conflito de interesse 
relacionado à participação de determinado Coordenador da Oferta, tendo em vista que a 
Companhia poderá destinar parte dos recursos da Oferta para liquidar dívidas contratadas junto ao 
Coordenador Líder e/ou sociedades de seus respectivos conglomerados econômicos, conforme 
descritos na seção de “Destinação dos Recursos” na página 117 deste Prospecto. Dessa forma, o 
fato do Coordenador Líder atuar como Coordenador da Oferta pode, eventualmente, gerar 
situações de conflito de interesse, impactando a condução dos trabalhos relativos à distribuição e 
aos esforços de colocação das Ações no contexto da Oferta. Para mais informações, veja as 
seções “Relacionamento entre a Companhia e os Coordenadores da Oferta” e “Destinação dos 
Recursos”, nas páginas 109 e 117 deste Prospecto, respectivamente. 

Os titulares das ações ordinárias de emissão da Companhia poderão não receber 
dividendos ou juros sobre o capital próprio.  

O lucro líquido para o exercício social corrente da Companhia poderá ser capitalizado, utilizado 
para absorver prejuízos ou, de outra forma, retido, conforme disposto na Lei de Sociedades por 
Ações, e poderá não ser disponibilizado para o pagamento de dividendos ou juros sobre o capital 
próprio. Além disso, a Lei de Sociedades por Ações faculta às companhias a possibilidade de 
suspender a distribuição dos dividendos obrigatórios em qualquer exercício social específico, caso 
o Conselho de Administração informe aos acionistas que tal distribuição seria desaconselhável, 
tendo em vista as condições econômico-financeiras. Caso isto ocorra, os titulares das nossas 
ações ordinárias poderão não receber dividendos ou juros sobre o capital próprio, impactando 
negativamente o valor e a liquidez de nossas ações. Adicionalmente, os dividendos podem, ainda, 
ser significativamente reduzidos a depender do comportamento de variáveis de mercado, como por 
exemplo, taxas de juros no mercado doméstico. 
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Eventos políticos, econômicos e sociais e a percepção de riscos em outros países, 
sobretudo de economias emergentes, podem afetar adversamente a economia brasileira, os 
negócios da Companhia e o valor de mercado de seus valores mobiliários.  

O mercado de valores mobiliários de emissão de companhias brasileiras é influenciado pelas 
condições econômicas e de mercado do Brasil e, em determinado grau, de outros países da 
América Latina e de outras economias emergentes. Ainda que as condições econômicas sejam 
diferentes em cada país, a reação dos investidores aos acontecimentos em um país pode levar o 
mercado de capitais de outros países a sofrer flutuações, de forma a impactar, mesmo que 
indiretamente, a Companhia. Acontecimentos ou uma conjuntura econômica adversa em outros 
países emergentes e da América Latina por vezes acarretam saída significativa de recursos do 
Brasil e a diminuição do volume de moeda estrangeira investida no País. Por exemplo, em 2001, 
após uma recessão prolongada, seguida por instabilidade política, a Argentina anunciou que 
deixaria de proceder ao pagamento de sua dívida pública. A crise econômica na Argentina afetou 
negativamente a percepção dos investidores em valores mobiliários brasileiros por vários anos. 
Crises econômicas ou políticas na América Latina ou em outros mercados emergentes podem 
afetar de maneira significativa a percepção dos riscos inerentes ao investimento na região, 
inclusive no Brasil. A economia brasileira também é afetada pela conjuntura econômica e 
condições de mercados internacionais em geral, especialmente pela conjuntura econômica e 
condições de mercado existentes nos Estados Unidos. Os preços das ações na B3, por exemplo, 
são historicamente afetados por flutuações nas taxas de juros vigentes nos Estados Unidos, bem 
como pelas variações dos principais índices de ações norte-americanos, assim como ocorrido em 
2008, quando o mercado nacional foi fortemente afetado pelo desempenho do mercado de capitais 
norte-americano. Acontecimentos em outros países e mercados de capitais poderão prejudicar o 
valor de mercado das ações de emissão da Companhia, podendo, ademais, dificultar ou impedir 
totalmente o acesso da Companhia aos mercados de capitais e ao financiamento de suas 
operações no futuro em termos aceitáveis. 

A participação de Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas no Procedimento 
de Bookbuilding poderá impactar adversamente a formação do Preço por Ação. 

O Preço por Ação será fixado após a conclusão do Procedimento de Bookbuilding. Nos termos da 
regulamentação em vigor, poderá ser aceita a participação de Investidores Institucionais que sejam 
Pessoas Vinculadas no processo de fixação do Preço por Ação, mediante a participação destes no 
Procedimento de Bookbuilding, até o limite máximo de 20% (vinte por cento) das Ações 
inicialmente ofertadas (sem considerar as Ações Adicionais e as Ações Suplementares), desde que 
não seja verificado excesso de demanda superior em 1/3 (um terço) à quantidade de Ações 
inicialmente ofertada (sem considerar as Ações Adicionais e as Ações Suplementares). 

A participação de Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas no Procedimento de 
Bookbuilding poderá impactar adversamente a formação do Preço por Ação. 

Investidores que adquirirem Ações poderão sofrer diluição imediata e substancial no valor 
contábil de seus investimentos. 

O Preço por Ação poderá ser fixado em valor superior ao patrimônio líquido por ação das ações 
emitidas e em circulação imediatamente após a Oferta. Como resultado desta diluição, em caso de 
liquidação da Companhia, os investidores que adquirirem Ações por meio da Oferta receberão um 
valor significativamente menor do que o preço que pagaram ao adquirir as Ações na Oferta. Para 
mais informações sobre a diluição da realização da Oferta, consulte a seção “Diluição”, na página 
121 deste Prospecto.  
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A realização desta oferta pública de distribuição das Ações, com esforços de venda no 
exterior, poderá deixar a Companhia exposta a riscos relativos a uma oferta de valores 
mobiliários no Brasil e no exterior.  

A Oferta compreenderá a distribuição primária das Ações no Brasil, em mercado de balcão não 
organizado, incluindo esforços de colocação das Ações junto a Investidores Estrangeiros. Os esforços 
de colocação das Ações no exterior expõem a Companhia a normas relacionadas à proteção dos 
Investidores Estrangeiros por incorreções ou omissões relevantes nos Offering Memorandum. 
Adicionalmente, a Companhia é parte do Contrato de Colocação Internacional, que regula os esforços 
de colocação das Ações no exterior. O Contrato de Colocação Internacional apresenta uma cláusula de 
indenização em favor dos Agentes de Colocação Internacional para que a Companhia os indenize, 
caso estes venham a sofrer perdas no exterior por conta de eventuais incorreções ou omissões 
relevantes nos Offering Memorandum. A Companhia também emite diversas declarações e garantias 
relacionadas aos negócios da Companhia e em cada um dos casos indicados acima, procedimentos 
judiciais poderão ser iniciados contra a Companhia no exterior. Esses procedimentos no exterior, em 
especial nos Estados Unidos, poderão envolver valores substanciais, em decorrência do critério 
utilizado nos Estados Unidos para o cálculo das indenizações devidas nesses processos. Além disso, 
devido ao sistema processual dos Estados Unidos, as partes envolvidas em um litígio são obrigadas a 
arcar com altos custos na fase inicial do processo, o que penaliza companhias sujeitas a tais processos, 
mesmo que fique provado que nenhuma incorreção foi cometida. Uma eventual condenação da 
Companhia em um processo no exterior com relação a eventuais incorreções ou omissões relevantes 
nos Offering Memorandum, se envolver valores elevados, poderá afetar negativamente a Companhia. 

Como resultado do Processo de Bookbuilding, o Preço por Ação poderá ser fixado em valor 
inferior à Faixa Indicativa e, nesta hipótese, investidores de varejo poderão exercer a opção 
de desistir de seus pedidos de reserva. 

Caso o Preço por Ação seja fixado abaixo do valor resultante da subtração entre o valor mínimo da 
Faixa Indicativa e o valor equivalente a 20% (vinte por cento) do valor máximo da Faixa Indicativa, 
ocorrerá um Evento de Fixação do Preço em Valor Inferior à Faixa Indicativa que possibilitará ao 
Investidor Não Institucional desistir de seu Pedido de Reserva, conforme o caso. A Companhia 
alcançará menor dispersão acionária do que a inicialmente esperada, caso uma quantidade 
significativa de investidores decida por desistir da Oferta na ocorrência de um Evento de Fixação 
do Preço em Valor Inferior à Faixa Indicativa. 

Ademais, a fixação do Preço por Ação em valor significativamente abaixo da Faixa Indicativa 
poderá resultar em captação de recursos líquidos em montante consideravelmente menor do que o 
inicialmente projetado para as finalidades descritas na seção “Destinação dos Recursos” na página 
117 deste Prospecto, e assim afetar a capacidade da Companhia de executar o plano de negócios 
da Companhia, o que poderá ter impacto adverso no crescimento e nos resultados das operações 
da Companhia. 

Após a realização da Oferta o atual acionista controlador da Companhia poderá deixar de 
deter 50% mais uma ação do capital votante da Companhia, o que poderá dificultar a 
obtenção de determinadas aprovações societárias necessárias à gestão de suas atividades. 

Caso haja a concretização da Oferta, o atual acionista controlador pode ser diluído de modo que 
deixará de deter mais do que 50% mais uma ação do capital votante da Companhia. A ausência de 
um acionista ou grupo controlador vinculado por acordo de voto, titular de 50% mais uma ação do 
capital votante, poderá dificultar certos processos de tomada de decisão, propiciando o surgimento 
de conflitos entre acionistas e outros eventos decorrentes da ausência de referido acionista ou 
grupo de acionistas, inclusive dificultando a obtenção do quórum mínimo exigido por lei e/ou pelo 
estatuto social da Companhia para determinadas deliberações. 

Ainda, eventual controle de fato a ser exercido pelos atuais acionistas controladores pode deixar a 
Companhia suscetível à formação de novas alianças ou acordos de votos entre os acionistas, de 
maneira estável ou limitada a circunstâncias específicas. Caso isso ocorra, a Companhia poderá 
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vivenciar instabilidade ou sofrer mudanças repentinas e inesperadas das políticas corporativas e 
estratégicas, inclusive por meio da substituição dos seus administradores. Além disso, a Companhia 
pode ficar vulnerável a tentativas hostis de aquisição de controle e aos conflitos daí decorrentes. 

Qualquer instabilidade ou mudança repentina ou inesperada na equipe de administradores, na 
política empresarial ou no direcionamento estratégico, tentativa de aquisição de controle ou disputa 
entre acionistas relativa ao exercício de seus direitos de acionista, no cenário em que a Companhia 
não tenha um acionista ou grupo de acionistas que detenha 50% mais uma ação do capital votante 
da Companhia, podem afetar adversamente a Companhia. 

Alguns dos Coordenadores da Oferta possuem participação indireta e, após a conclusão da Oferta, 
poderão ser acionistas da Companhia, o que pode levar a um potencial conflito de interesses. 

Na data deste Prospecto, o BTG Pactual é cotista do 3R Petroleum Fundo de Investimento em 
Participações Multiestratégia, sendo que referido fundo de investimento é, na presente data, 
acionista da Companhia. 

Após a cisão desproporcional do 3R Petroleum Fundo de Investimento em Participações 
Multiestratégia, conforme indicado nas seções 6.3 e 15.8 do Formulário de Referência da 
Companhia, o BTG Pactual, na qualidade de quotista, ou uma afiliada do BTG Pactual, passará a 
ser, após o cumprimento de determinadas condições precedentes, acionista direto da Companhia. 
Tal operação será realizada logo após a realização de oferta pública de distribuição primária de 
ações ordinárias de emissão da Companhia. 

Adicionalmente, o XP Crédito Estruturado 360 Profissional Fundo de Investimento em Cotas de 
Fundos de Investimento Multimercado Crédito Privado Longo Prazo (“XP 2”, conforme definido no 
Formulário de Referência), gerido pela XP Vista Asset Management Ltda., também é cotista do 3R 
Petroleum Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia, gerido pela Starboard Asset 
Ltda., sendo que referido fundo de investimento é, por sua vez, acionista da Companhia. 
 
Os potenciais adquirentes das Ações devem levar em consideração a existência de um potencial conflito 
de interesses pelo fato de que alguns dos Coordenadores da Oferta são acionistas da Companhia. 

Não se pode garantir que os Coordenadores da Oferta (XP e BTG Pactual) estejam conduzindo a 
Oferta de forma absolutamente imparcial, em função dos relacionamentos societários existentes 
entre eles e a Companhia. 

Para uma descrição mais detalhada dos relacionamentos existentes, veja a seção “Relacionamento 
entre a Companhia e os Coordenadores da Oferta”, a partir da página 109 deste Prospecto. 

Eventuais matérias veiculadas na mídia com informações equivocadas ou imprecisas sobre 
a Oferta, a Companhia ou os Coordenadores da Oferta poderão gerar questionamentos por 
parte da CVM, B3 e de potenciais investidores da Oferta, o que poderá impactar 
negativamente a Oferta.  

A Oferta e suas condições, incluindo este Prospecto, passarão a ser de conhecimento público após 
a realização do protocolo do pedido de registro da Oferta na CVM. A partir deste momento e até a 
disponibilização do Anúncio de Encerramento, poderão ser veiculadas matérias contendo 
informações equivocadas ou imprecisas sobre a Oferta, a Companhia ou os Coordenadores da 
Oferta, ou, ainda, contendo certos dados que não constam deste Prospecto ou do Formulário de 
Referência anexo a este Prospecto. 

Tendo em vista que o artigo 48 da Instrução CVM 400 veda qualquer manifestação na mídia por parte 
da Companhia ou dos Coordenadores da Oferta sobre a Oferta até a disponibilização do Anúncio de 
Encerramento, eventuais notícias sobre a Oferta poderão conter informações que não foram fornecidas 
ou que não contaram com a revisão da Companhia ou dos Coordenadores da Oferta. 
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Assim, caso haja informações equivocadas ou imprecisas sobre a Oferta divulgadas na mídia ou, 
ainda, caso sejam veiculadas notícias com dados que não constam deste Prospecto ou do 
Formulário de Referência, a CVM, a B3 ou potenciais investidores poderão questionar o conteúdo 
de tais matérias, o que poderá afetar negativamente a tomada de decisão de investimento pelos 
potenciais investidores podendo resultar, ainda, a exclusivo critério da CVM, na suspensão da 
Oferta, com a consequente alteração do seu cronograma, ou no seu cancelamento. 
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APRESENTAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES PARTICIPANTES DA OFERTA 

XP Investimentos Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A. 

O Grupo XP é uma plataforma tecnológica de investimentos e serviços financeiros, que tem por 
missão transformar o mercado financeiro no Brasil e melhorar a vida das pessoas. 

A XP foi fundada em 2001, na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, Brasil, como 
um escritório de agentes autônomos de investimentos com foco em investimentos em bolsa de 
valores e em oferecer educação financeira para os investidores, tornando-se uma corretora de 
valores no ano de 2007.  

Com o propósito de oferecer educação financeira e de melhorar a vida das pessoas através de 
investimentos desvinculados dos grandes bancos, a XP vivenciou uma rápida expansão. 

Em 2017, o Itaú Unibanco adquiriu participação minoritária no Grupo XP, de 49,9%, reafirmando o 
sucesso de seu modelo de negócios. 

Em dezembro de 2019, a XP Inc., sociedade holding do Grupo XP, realizou uma oferta inicial de 
ações na Nasdaq, sendo avaliada, à época, em mais de R$78 bilhões. 

O Grupo XP possui as seguintes áreas de atuação: (i) corretora de valores, que inclui serviços de 
corretagem e assessoria de investimentos para clientes pessoa física e jurídica, coordenação e 
estruturação de ofertas públicas e, além disso, uma plataforma de distribuição de fundos 
independentes com mais de 590 fundos de 150 gestores; (ii) asset management, com mais de 
R$40 bilhões de reais sob gestão, e que via XP Asset Management oferece fundos de 
investimentos em renda fixa, renda variável e fundos de investimentos imobiliários; e (iii) mercado 
de capitais, que engloba um portfólio completo de serviços e soluções para adequação de estrutura 
de capital e assessoria financeira. 

Além da marca “XP” (www.xpi.com.br), o Grupo XP ainda detém as marcas “Rico” 
(www.rico.com.vc) e “Clear” (www.clear.com.br). 

Em 30 de junho de 2020, o Grupo XP contava com mais de 2.360.000 (dois milhões, trezentos e 
sessenta mil) clientes ativos e mais de 7.000 (sete mil) agentes autônomos em sua rede, 
totalizando R$436 bilhões de ativos sob custódia, e com escritórios em São Paulo, Rio de Janeiro, 
Miami, Nova Iorque, Londres e Genebra.  

Atividade de Mercado de Capitais da XP  

A área de mercado de capitais atua com presença global, oferecendo a clientes corporativos e 
investidores uma ampla gama de produtos e serviços por meio de uma equipe altamente 
experiente e dedicada aos seguintes segmentos: Dívida local (Debêntures, Debêntures de 
Infraestrutura, CRI, CRA, CDCA, FIDC, LF), Dívida Internacional (Bonds), Securitização, Equity 
Capital Markets, M&A, Crédito Estruturado, Project Finance e Development Finance.  

No segmento de renda fixa e híbridos, a XP apresenta posição de destaque ocupando o primeiro 
lugar no Ranking ANBIMA de Distribuição de Fundo de Investimento Imobiliário, tendo coordenado 
11 ofertas que totalizaram R$ 3,7 bilhões em volume distribuído, representando 55,5% de 
participação nesse segmento até junho de 2020. Ainda, no Ranking ANBIMA de Distribuição de 
Renda Fixa, a XP detém a 1ª colocação nas emissões de CRA e 2ª colocação nas emissões de 
CRI. Na visão consolidada, que engloba debêntures, notas promissórias e securitização, a XP está 
classificada em 4º lugar, tendo distribuído R$ 1,8 bilhões em 16 operações. 

Em renda variável, a XP oferece serviços para estruturação de ofertas públicas primárias e 
secundárias de ações. A condução das operações é realizada em âmbito global com o apoio de 
uma equipe de equity sales presente na América do Norte, América Latina e Europa e de uma 
equipe de equity research que cobre mais de 45 empresas de diversos setores.  
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Em 2019, a XP atuou de forma ativa no segmento de Equity Capital Markets atuando como 
assessora do Grupo CB na estruturação da operação de R$2,30 bilhões que alterou a estrutura 
societária da Via Varejo; follow-on da Petrobras no valor de R$7,30 bilhões; follow-on da Light no 
valor de R$2,5 bilhões; IPO da Afya no valor de US$250 milhões; follow-on da Movida no valor de 
R$832 milhões; follow-on da Omega Geração no valor de R$830 milhões; IPO da Vivara no valor 
de R$2.041 milhões; follow-on de Banco do Brasil no valor de R$5.837 milhões; follow-on de LOG 
Commercial Properties no valor de R$637 milhões; IPO da C&A no valor de R$1.627 milhões de 
reais e no IPO do Banco BMG no valor de R$1.391 milhões, follow-on de Cyrela Commercial 
Properties no valor de R$760 milhões; IPO da XP Inc. no valor de R$9.276 milhões e no follow-on 
de Unidas no valor de R$1.837 milhões.  

Em 2020, a XP atuou de forma ativa no segmento de Equity Capital Markets atuando no follow-on 
da Ânima no valor de R$1.100 milhões; follow-on da Petrobras no valor de R$22 bilhões; follow-on 
da Positivo Tecnologia no valor de R$353 milhões; IPO da Locaweb no valor de R$1,3 bilhões; IPO 
da Priner no valor de R$173 milhões; follow-on da Via Varejo no valor de R$4,5 bilhões; IPO da 
Aura Minerals no valor de R$785 milhões; follow-on da IMC no valor de R$384 milhões; follow-on 
de Irani no valor de R$405 milhões; follow-on da JHSF no valor de R$400 milhões; IPO do Grupo 
Soma no valor de R$1,8 bilhões; IPO da D1000 no valor de R$400 milhões; IPO da Pague Menos 
no valor de R$747 milhões; IPO da Lavvi no valor de R$1.027 milhões; IPO da Melnick Even no 
valor de R$621 milhões.  

Ademais, nos anos de 2016, 2017 e 2018 a XP foi líder em alocação de varejo em ofertas de renda 
variável, responsável por alocar o equivalente a 72,2%, 53,4% e 64,1%, respectivamente, do total 
de ativos de renda variável alocados nos referidos anos. 

Adicionalmente, a XP possui uma equipe especializada para a área de fusões e aquisições, 
oferecendo aos clientes estruturas e soluções para assessoria, coordenação, execução e 
negociação de aquisições, desinvestimentos, fusões e reestruturações societárias. 

Banco BTG Pactual S.A. 

O Banco Pactual S.A. foi fundado em 1983 como uma distribuidora de títulos e valores mobiliários. 
Em 2006, o UBS A.G., instituição global de serviços financeiros, e o Banco Pactual S.A. 
associaram-se para criar o Banco UBS Pactual S.A. Em 2009, o Banco UBS Pactual S.A. foi 
adquirido pelo grupo BTG Investments, formando o BTG Pactual. O BTG Pactual tem como foco 
principal as áreas de pesquisa, finanças corporativas, mercado de capitais, fusões e aquisições, 
wealth management, asset management e sales and trading (vendas e negociações). 

No Brasil, possui escritórios em São Paulo, Rio de Janeiro, Brasília, Porto Alegre e Recife. Possui, 
ainda, escritórios em Londres, Nova Iorque, Santiago, Cidade do México, Lima, Medellín, Bogotá e 
Buenos Aires. 

Na área de asset management, as estratégias de investimento são desenhadas para clientes 
institucionais, clientes private, empresas e parceiros de distribuição. Na área de wealth 
management, o BTG Pactual oferece uma ampla seleção de serviços personalizados, que variam 
desde asset management a planejamento sucessório e patrimonial. O BTG Pactual também 
oferece serviços de sales and trading (vendas e negociações) em renda fixa, ações e câmbio na 
América Latina, tanto em mercados locais quanto internacionais. Na área de investment banking, o 
BTG Pactual presta serviços para diversos clientes em todo o mundo, incluindo serviços de 
subscrição nos mercados de dívida e ações públicos e privados, assessoria em operações de 
fusões e aquisições e produtos estruturados personalizados. 
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O BTG Pactual é o líder no ranking de ofertas de ações do Brasil de 2004 a 2015 pelo número de 
operações, participando de um total de mais de 170 operações no período, segundo o ranking da 
base de dados internacional Dealogic. Além disso, ficou em 1º lugar em volume e em número de 
ofertas em 2012 (Dealogic) e sempre em posição de liderança com base em outros rankings desde 
2004 (ANBIMA e Bloomberg). Ademais, vale destacar a forte presença do banco na América 
Latina, tendo conquistado o 1º lugar em volume e em número de ofertas nos anos de 2013 e 2012 
(Dealogic, Bloomberg e Thomson Reuters). 

Demonstrando a sua força no Brasil, o BTG Pactual foi eleito em 2010, 2011 e em 2013 como o 
“Brazil’s Equity House of the Year”, segundo a Euromoney. O BTG Pactual foi também eleito por 
três vezes “World’s Best Equity House” (Euromoney, em 2003, 2004 e 2007), além de “Equity 
House of the Year” (IFR, 2007). Sua atuação e grande conhecimento sobre a América Latina 
renderam sete vezes o título de “Best Equity House Latin America” (Euromoney de 2002 a 2005, 
2007, 2008 e 2013; IFR em 2013) e o título de “Best Investment Bank” (Global Finance em 2011 e 
World Finance em 2012). Como principal suporte a seus investidores, o BTG Pactual sempre 
investiu fortemente na sua equipe de equity research, buscando os melhores profissionais do 
mercado para a atuação junto ao grupo de investidores. Seus investimentos na área renderam o 
título de “#1 Equity Research Team Latin America” em 2012, 2014 e 2015, bem como no período 
de 2003 a 2007 (Institutional Investor, Weighted Rankings). 

Adicionalmente, sua expertise é demonstrada pela forte atuação no Brasil, onde o BTG Pactual foi 
reconhecido pela sua atuação nos últimos anos, como primeiro colocado no ranking da Institutional 
Investor de 2003 a 2009, e 2012 a 2015 e como segundo colocado em 2010 e 2011, segundo o 
ranking publicado pela revista Institutional Investor. 

O BTG Pactual apresentou forte atuação em 2010 no mercado de ofertas públicas de renda variável, 
participando das ofertas de follow-on do Banco do Brasil, JBS, Even, PDG Realty, Petrobras, Lopes, 
Estácio Participações e Anhanguera Educacional, bem como da abertura de capital da Aliansce, 
Multiplus, OSX, EcoRodovias, Mills, Júlio Simões e Brasil Insurance. Esta posição foi alcançada em 
função do forte relacionamento do BTG Pactual com seus clientes, com sua atuação constante e de 
acordo com a percepção de valor agregado para suas operações, fato comprovado pela sua atuação 
em todas as operações de follow-on das empresas nas quais participou em sua abertura de capital. 
Em 2011, realizou as seguintes ofertas: follow-on de Tecnisa, Ternium, Direcional, Gerdau, BR Malls, 
e Kroton; e as ofertas públicas iniciais de QGEP, IMC, T4F, Magazine Luiza e Brazil Pharma. Deve-
se destacar também que o BTG Pactual atuou como coordenador líder e lead settlement agent na 
oferta de Gerdau, a qual foi registrada no Brasil e SEC e coordenada apenas por bancos brasileiros. 
Em 2012, o BTG Pactual participou da oferta pública inicial de Locamérica, Unicasa e de sua própria 
oferta pública inicial e do follow-on de Fibria, Brazil Pharma, Suzano, Taesa, Minerva, Equatorial e 
Aliansce. Em 2013, o BTG Pactual participou da oferta pública inicial de Linx, Biosev, Alupar, BB 
Seguridade, CPFL Renováveis, Ser Educacional e CVC e do follow-on de Multiplan, BHG, Abril 
Educação, Iguatemi e Tupy. Em 2014, o BTG Pactual atuou como coordenador líder e agente 
estabilizador no follow-on da Oi S.A. Em 2015, o BTG Pactual participou da oferta pública inicial de 
Par Corretora e do follow-on de Telefônica Brasil e Metalúrgica Gerdau. Em 2016, o BTG Pactual 
participou das ofertas públicas de distribuição de ações da Energisa, da Linx e da Sanepar. Em 2017, 
o BTG Pactual participou das ofertas públicas iniciais de distribuição de ações da Movida, IRB-Brasil 
Resseguros, Ômega Geração e Biotoscana Investments, bem como dos follow-ons da CCR, das 
Lojas Americanas, da Alupar, da BR Malls, do Magazine Luiza e da Rumo e dos re-IPOs da Eneva e 
da Vulcabras. Em 2018, o BTG Pactual participou da oferta pública inicial de distribuição de ações da 
Hapvida. Em 2019, o BTG Pactual participou do IPO da Centauro, da C&A e follow-on das seguintes 
companhias: Restoque, JHSF, BR Properties, Magazine Luiza, Unidas, LPS Brasil, CCP – Cyrela 
Commercial Properties, LOG Commercial Properties, Helbor, Omega Geração, EZ TEC, Banco Pan, 
Sinqia, Trisul, Localiza Rent A Car, Movida, Banco Inter, Hapvida, Light, Tecnisa, BTG Pactual, CPFL 
Energia, Totvs, Eneva e Burger King. Em 2020, o BTG Pactual participou dos follow-ons da Minerva, 
Cogna Educação, Positivo Tecnologia, Centauro, Via Varejo, BTG Pactual, Lojas Americanas, JHSF 
Participações, Irani, Dimed e Banco PAN, assim como do IPO da Mitre Realty, Ambipar, Estapar e 
Lojas Quero-Quero. 
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Banco Itaú BBA S.A.  

O Itaú BBA é o banco de atacado do conglomerado Itaú Unibanco. O Itaú BBA é resultado da 
fusão dos bancos BBA e das áreas corporate do Banco Itaú S.A. e Unibanco – União de Bancos 
Brasileiros S.A. Em 31 de março de 2019, o Itaú Unibanco apresentou os seguintes resultados: 
ativos na ordem de R$1,7 trilhão e uma carteira de crédito de R$647 bilhões. A história do Itaú BBA 
começa com o BBA Creditanstalt, fundado em 1988 em São Paulo por Fernão Bracher e Antonio 
Beltran, em parceria com o Bank Austria Creditanstalt. A atuação do banco estava voltada para 
operações financeiras bancárias, com características de atacado, e destaque para underwriting, 
hedge, crédito e câmbio. 

Em 1991, foi a única instituição brasileira a coordenar o consórcio de bancos estrangeiros para 
investimentos no programa de privatização de empresas estatais no país. Ainda no mesmo ano, 
recebeu autorização do BACEN para operar subsidiária em Bahamas e atender a demanda de 
clientes na área internacional.  

Em 1994, assinou acordo de cooperação com a administradora de recursos Paribas Capital. No 
ano seguinte, juntou-se ao Capital Group, de Los Angeles, para formar a administradora de fundos 
BBA Capital. Em 1996, adquiriu a Financiadora Mappin e criou a Fináustria, especializada em 
financiamento de veículos. Nessa época, já contava com sucursais em Campinas, Rio de Janeiro, 
Porto Alegre e Belo Horizonte. 

Em 2001, o BBA tem novo parceiro de negócios, em razão da compra do Creditanstalt pelo grupo 
alemão HVB. No ano seguinte, a associação com o Grupo Icatu fez surgir duas empresas: a BBA 
Icatu Corretora e a BBA Icatu Investimentos.  

No final de 2002, ocorreu a associação com o Banco Itaú S.A., surgindo assim uma nova 
instituição: o Itaú BBA. Com gestão autônoma para conduzir todos os negócios de clientes 
corporativos e banco de investimento do grupo, passa a contar com a base de capital e liquidez do 
Itaú e a especialização do BBA no segmento de atacado.  

Em 2005, o Itaú BBA ampliou as atividades de banco de investimentos e, com isso, consolidou-se 
como um player de mercado em fusões e aquisições, equities e renda fixa local, conforme descrito 
abaixo. A partir de 2008, iniciou expansão de suas atividades em renda fixa internacional e 
produtos estruturados. 

Em 2009, o BACEN aprovou a associação entre o Itaú e o Unibanco. O Itaú BBA uniu-se com a 
área corporate do Unibanco, e ainda concentrou as atividades de tesouraria institucional do grupo.  

Atividade de Investment Banking do Itaú BBA 

A área de investment banking do Itaú BBA oferece assessoria a clientes corporativos e investidores 
na estruturação de produtos de banco de investimento, incluindo renda variável, renda fixa e 
fusões e aquisições. 

O Itaú BBA tem sido reconhecido como um dos melhores bancos de investimento nas regiões em 
que atua: foi eleito cinco anos consecutivos, de 2011 a 2015, banco de investimento mais inovador 
da América Latina pela The Banker, para a mesma região, foi considerado o melhor banco de 
investimento em 2011, 2012, 2013, 2015, 2016 e 2017 pela Global Finance, mesma instituição que 
o apontou como o melhor investment bank do Brasil em 2009, 2012, 2013, 2014 e 2015 e como o 
banco mais criativo do mundo em 2016. Também em 2016, o Itaú BBA foi eleito pela Bloomberg 
como o melhor assessor em transações de M&A da América Latina e Caribe. 
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Em renda variável, o Itaú BBA oferece serviços para estruturação de ofertas públicas primárias e 
secundárias de ações e de Deposit Receipts (DRs), ofertas públicas para aquisição e permuta de 
ações, além de assessoria na condução de processos de reestruturação societária de companhias 
abertas e trocas de participações acionárias. A condução das operações é realizada em conjunto 
com a Itaú Corretora de Valores S.A., que tem relacionamento com investidores domésticos e 
internacionais, além de contar com o apoio da melhor casa de research do Brasil e da América 
Latina, segundo a Institucional Investor. Em 2018 o Itaú BBA foi líder em emissões no mercado 
brasileiro em número de transações que totalizaram US$6,1 bilhões.  

Com equipe especializada, a área de fusões e aquisições do Itaú BBA oferece aos clientes 
estruturas e soluções para assessoria, coordenação, execução e negociação de aquisições, 
desinvestimentos, fusões e reestruturações societárias. De acordo com o ranking de fusões e 
aquisições da Dealogic, o Itaú BBA prestou assessoria financeira a 49 transações em 2018 na 
America do Sul, obtendo a primeira colocação no ranking por quantidade de operações 
acumulando um total de US$25,7 bilhões. 

No segmento de renda fixa, o Itaú BBA conta com equipe dedicada para prover aos clientes 
produtos no mercado doméstico e internacional, tais como: notas promissórias, debêntures, 
commercial papers, fixed e floating rate notes, fundos de investimento em direitos creditórios 
(FIDC), certificados de recebíveis imobiliários (CRI) e certificados de recebíveis do agronegócio 
(CRA). Em 2014, segundo o ranking da ANBIMA, o Itaú BBA foi líder em distribuição de renda fixa 
local, coordenando 20% do volume total distribuído, que ultrapassou os R$7 bilhões. Pelo mesmo 
ranking, o Itaú BBA ficou em segundo lugar em 2015 e 2016, tendo coordenado operações cujo 
volume total somou mais de US$4 bilhões em 2015, US$8 bilhões em 2016 e US$6 bilhões em 
2017, equivalente a 14%, 21% e 27% do total, respectivamente. Em 2018 o Itaú BBA foi líder 
obtendo 37% de participação sobre o volume total emitido, tendo coordenado operações cujo 
volume total somou aproximadamente US$8 bilhões.  

Genial Investimentos Corretora de Valores Mobiliários S.A. 

A Genial Investimentos é uma plataforma completa de investimentos servindo clientes individuais e 
institucionais em todas as suas necessidades no mercado financeiro. 

Como parte do Grupo Plural desde 2014, a Genial conta atualmente com mais de 350 
colaboradores e presente em São Paulo, Rio de Janeiro e Nova York, ofertando ampla variedade 
de serviços e produtos de investimentos, tanto próprios como de terceiros. 

A Genial atua digitalmente a partir de seu App e website (www.genialinvestimentos.com.br) como 
também por meio de sua rede de parceiros credenciados (AAIs, Gestoras, Consultorias, Bancos e 
Cooperativas de Crédito) e em Junho de 2020 contava com cerca de 280 mil clientes e mais de 
R$35 bilhões de ativos sob custódia. 

Por meio de sua Corretora, a Genial atende desde o cliente de varejo iniciante até aos mais 
sofisticados investidores institucionais estrangeiros, nos mercados de ações, futuros, fundos 
imobiliários, tesouro direto, ETFs e outros, sempre embarcando tecnologia e estabilidade em sua 
oferta de serviços. Além disto, por meio de seus parceiros internacionais, possibilita acesso ao 
mercado de investimentos offshore. No 1º Semestre de 2020, a Genial ocupou a 8ª posição no 
ranking corretagem de Renda Variável e 6ª posição no Ranking de Futuros, com 4,9% e 6,0% de 
participação de mercado respectivamente, além de contar com R$6,6 bi de ações e títulos de 
dívida sob custódia.  

Embora a Genial se caracterize por ser uma plataforma de investimentos com arquitetura aberta, 
ela também se destaca como gestora de fundos abertos, com mais de R$14,7 bi de ativos sob 
gestão em fundos de Renda Fixa, Crédito Privado, Renda Variável e Multimercados oferecidos em 
sua própria plataforma e em plataformas de terceiros. 
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A Genial acredita que o desenvolvimento saudável do Mercado Brasileiro de Capitais passa 
necessariamente por um aprofundamento da educação financeira do grande público, e para isso 
produz uma vasta quantidade de conteúdos gratuitos distribuídos pelas suas páginas e canais nas 
redes sociais, que contam no total com mais de 350 mil seguidores. 

Desde que passou a fazer parte do Grupo Plural, a Genial vem crescendo consistentemente sua 
atividade em Mercado de Capitais, atuando de forma relevante como coordenador de Ofertas Primárias 
nos mais diversos segmentos como Ações, Debêntures, Produtos Estruturados e Fundos Imobiliários, 
sendo que neste último encerrou o ano de 2019 na 3ª posição no Ranking de Distribuição e o Plural, 
seu grupo controlador, na 2 ª posição no ranking de Originação segundo a ANBIMA. 
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RELACIONAMENTO ENTRE A COMPANHIA E OS COORDENADORES DA OFERTA 

Relacionamento entre a Companhia e o Coordenador Líder 

Na data deste Prospecto, a Companhia e/ou sociedades de seu conglomerado econômico mantêm 
relacionamento comercial com o Coordenador Líder e/ou sociedades de seu conglomerado 
econômico, tendo em vista que o XP Crédito Estruturado 360 Profissional Fundo de Investimento 
em Cotas de Fundos de Investimento Multimercado Crédito Privado Longo Prazo (“XP 2”, conforme 
definido no Formulário de Referência), gerido pela XP Vista Asset Management Ltda., é cotista, do 
3R Petroleum Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia, gerido pela Starboard 
Asset Ltda., sendo que referido fundo de investimento é, por sua vez, acionista da Companhia. A 
participação indireta do XP 2 na Companhia é inferior a 10% do seu capital social e sem uma 
governança corporativa destacada. 
 
Para mais informações veja o item “15.7 Outras Informações Relevantes” do Formulário de 
Referência, anexo a este Prospecto a partir da página 671. 

Relacionamento entre a Companhia e o BTG Pactual 

Além do relacionamento relativo à Oferta, a Companhia e/ou sociedades de seu conglomerado 
econômico mantêm relacionamento comercial com o BTG Pactual e/ou sociedades de seu 
conglomerado econômico, incluindo operações financeiras dentre as quais se destacam nos 
últimos 12 (doze) meses, bem como posições em aberto, na data deste Prospecto, as seguintes: 

(i) O BTG Pactual é cotista do 3R Petroleum Fundo de Investimento em Participações 
Multiestratégia, que tem como gestora a Starboard Asset Ltda, sendo que referido fundo de 
investimento é, na presente data, acionista da Companhia. A participação indireta do BTG 
Pactual na Companhia é inferior a 10% do seu capital social e sem uma governança 
corporativa destacada; 

(ii) O BTG Pactual é titular, na presente data, de 708.071 debêntures da 2ª Emissão de 
Debêntures Simples, não conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em série 
única, para distribuição pública com esforços restritos da SPE 3R Petroleum S.A., nos 
termos do item “18.5. Outros valores mobiliários emitidos no Brasil” do Formulário de 
Referência da Companhia; e 

(iii) A Companhia é detentora de Certificados de Depósito Bancários (CDBs) de emissão do 
BTG Pactual no valor inicial de R$100,2 milhões com taxa correspondente a 103% do CDI, 
tendo sido emitidos em março de 2020 e com vencimento em março de 2021. Na data 
deste Prospecto, o saldo corresponde a aproximadamente R$101,2 milhões. 

Nos termos dos itens “6.3. Breve histórico” e “15.8. Outras informações relevantes” do Formulário 
de Referência da Companhia, após cisão desproporcional do 3R Petroleum Fundo de Investimento 
em Participações Multiestratégia, o BTG Pactual, na qualidade de quotista, ou uma afiliada do BTG 
Pactual, passará a ser, após o cumprimento de determinadas condições precedentes, acionista da 
Companhia. Tal operação será realizada logo após a realização de oferta pública de distribuição 
primária de ações ordinárias de emissão da Companhia. A participação acionária do BTG Pactual 
antes da oferta pública de distribuição primária de ações ordinárias de emissão da Companhia 
corresponderia a 6,555% (seis vírgula quinhentos e cinquenta e cinco por cento), a qual, no 
momento da cisão, será proporcionalmente reduzida com a emissão das ações ordinárias no 
âmbito desta Oferta. 
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Adicionalmente, o BTG Pactual e/ou sociedades de seu grupo econômico eventualmente possuem 
títulos e valores mobiliários de emissão da Companhia, diretamente ou por meio de fundos de 
investimento administrados e/ou geridos por tais sociedades, adquiridos em operações regulares 
em bolsa de valores a preços e condições de mercado. Todavia, a participação acionária do BTG 
Pactual e/ou sociedades integrantes do seu grupo econômico não atinge, e não atingiu, nos últimos 
12 (doze) meses, mais que 5% do capital social da Companhia. 

A Companhia ou outras sociedades de seu grupo econômico contrataram e poderão, no futuro, 
contratar o BTG Pactual e/ou sociedades do seu conglomerado econômico para celebrar acordos, 
em condições a serem acordadas oportunamente entre as partes, incluindo, entre outras a realização 
de investimentos, fusões e aquisições, financiamento e/ou em quaisquer outras operações 
financeiras ou de banco de investimento necessárias à condução das atividades da Companhia.  

O BTG Pactual e/ou qualquer sociedade do seu grupo econômico poderão negociar outros valores 
mobiliários (que não ações ordinárias ou que não valores mobiliários referenciados, conversíveis 
ou permutáveis nas ações ordinárias) de emissão da Companhia. Adicionalmente, nos termos da 
regulamentação aplicável, o BTG Pactual e/ou qualquer sociedade do seu grupo econômico 
poderão (i) mediante a solicitação de seus clientes, adquirir ou alienar quaisquer valores 
mobiliários de emissão da Companhia, com o fim de prover liquidez; (ii) negociar valores 
mobiliários de emissão da Companhia com o fim de realizar arbitragem entre valores mobiliários e 
seus certificados de depósito e/ou arbitragem entre índice de mercado e contrato futuro 
referenciado nas Ações; e (iii) realizar operações destinadas a cumprir obrigações assumidas 
antes da contratação do BTG Pactual no âmbito da Oferta decorrentes de empréstimos de valores 
mobiliários, exercício de opções de compra ou venda por terceiros e/ou contratos de compra e 
venda a termo. 

O BTG Pactual e/ou sociedades de seu grupo econômico poderão celebrar, no exterior, a pedido 
de seus clientes, operações com derivativos, tendo as ações de emissão da Companhia como 
ativo de referência, de acordo com as quais se comprometerão a pagar a seus clientes a taxa de 
retorno das ações de emissão da Companhia, contra o recebimento de taxas de juros fixas ou 
flutuantes (operações com total return swap). O BTG Pactual e/ou sociedades de seu grupo 
econômico poderão adquirir ações de emissão da Companhia como forma de proteção (hedge) 
para essas operações. Tais operações poderão influenciar a demanda e os preços das Ações, 
sem, contudo, gerar demanda artificial durante a Oferta. 

Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme previsto na seção 
“Informações Relativas à Oferta – Custos de Distribuição” deste Prospecto, não há qualquer outra 
remuneração a ser paga, pela Companhia ao BTG Pactual ou a sociedades do seu conglomerado 
econômico no contexto da Oferta. 

A Companhia declara que não há qualquer conflito de interesses envolvendo o BTG Pactual ou 
qualquer outra sociedade de seu conglomerado econômico com a Companhia ou qualquer outra 
sociedade do seu grupo econômico referente à atuação deste como instituição intermediária da Oferta. 

Relacionamento entre a Companhia e o Itaú BBA  

Na data deste Prospecto, a Companhia e/ou sociedades integrantes do seu grupo econômico 
possuem relacionamento comercial relevante com o Itaú BBA e demais sociedades do seu 
conglomerado financeiro, conforme detalhado a seguir: 

(i) Prestação de serviço de cash management com início em novembro de 2010 com prazo 
de vencimento indeterminado, volumetria média mensal de R$12 milhões e remuneração 
média mensal de R$10 mil, o que implica em uma taxa ao mês de aproximadamente 
0,08%. Tal serviço não conta com qualquer garantia; 
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(ii) Prestação de serviço de cash management com início em março de 2020 com prazo de 
vencimento indeterminado, volumetria média mensal de R$5 milhões e remuneração 
média mensal de R$700 mil, o que implica em uma taxa ao mês de aproximadamente 
14,00%. Tal serviço não conta com qualquer garantia; 

(iii) 15 (quinze) contratos de derivativos de compra NDF Asiático Comdty/Brent com datas de 
início entre 03/04/2020 e 02/07/2020 e datas de vencimento entre 01/09/2020 e 
01/03/2021, volume total de R$44.492.558,00 e taxa efetiva entre 8,00% e 11,00%. Tais 
contratos não contam com quaisquer garantias; 

(iv) 1 (um) contrato de derivativo de compra NDF Cambial com data de início em 25/03/2020 e 
vencimento em 29/05/2020, volume total de USD35 milhões a uma taxa de câmbio de 5,07 
e taxa efetiva de 0,30%. Tal contrato não conta com quaisquer garantias; e 

(v) 41 (quarenta e um) contratos de derivativo de venda NDF Asiático Comdty/Brent com 
datas de início entre 31/03/2020 e 21/07/2020 e datas de vencimento entre 01/09/2020 e 
01/09/2021, volume total de risco alocado de R$29.100.502,00 e taxa efetiva entre 5,59% e 
10,93%. Tais contratos não contam com quaisquer garantias. 

Na data deste Prospecto, exceto pelo disposto acima e pelo relacionamento decorrente da 
presente Oferta, a Companhia e/ou sociedades de seu grupo econômico não possuem qualquer 
outro relacionamento relevante com o Itaú BBA e/ou as sociedades do seu conglomerado 
financeiro. Além disso, nos últimos 12 meses que antecederam o lançamento da presente Oferta, o 
Itaú BBA e/ou qualquer sociedade de seu conglomerado financeiro não participaram de qualquer 
outra oferta pública de títulos e valores mobiliários de emissão da Companhia. 

A Companhia contratou e poderá vir a contratar, no futuro, o Itaú BBA e/ou qualquer sociedade do 
seu conglomerado financeiro para celebrar acordos e para a realização de operações financeiras, a 
serem acordadas oportunamente entre as partes, incluindo, entre outras, investimentos, emissões 
de valores mobiliários, prestação de serviços de banco de investimento, formador de mercado, 
crédito, consultoria financeira ou quaisquer outras operações financeiras necessárias à condução 
das atividades da Companhia. 

A Companhia pode ou poderá vir a deter, no futuro, participação em fundos de investimentos 
geridos ou administrados pelo Itaú BBA e/ou qualquer sociedade do seu conglomerado financeiro. 

O Itaú BBA e/ou sociedades integrantes do seu conglomerado financeiro e fundos de investimento 
administrados e/ou geridos por sociedades integrantes de seu grupo econômico eventualmente 
realizaram negociações de valores mobiliários de emissão da Companhia e/ou possuem títulos e 
valores mobiliários de emissão e/ou lastreados em créditos originados pela Companhia e/ou de 
sociedades de seu grupo econômico, sendo que: (i) em nenhum caso tais negociações envolveram 
ações representativas de participações que atingiram nos últimos 12 meses, 5% do capital social 
da Companhia; e (ii) em todos os casos, consistiram em operações em bolsa de valores a preços e 
condições de mercado.  

O Itaú BBA e/ou qualquer sociedade do seu conglomerado financeiro poderão negociar outros 
valores mobiliários (que não ações ordinárias ou que não valores mobiliários referenciados, 
conversíveis ou permutáveis nas ações ordinárias) de emissão da Companhia. Adicionalmente, 
nos termos da regulamentação aplicável, o Itaú BBA e/ou qualquer sociedade do seu 
conglomerado financeiro poderão (i) mediante a solicitação de seus clientes, adquirir ou alienar 
quaisquer valores mobiliários de emissão da Companhia, com o fim de prover liquidez; (ii) negociar 
valores mobiliários de emissão da Companhia com o fim de realizar arbitragem entre valores 
mobiliários e seus certificados de depósito e/ou arbitragem entre índice de mercado e contrato 
futuro referenciado nas Ações; e (iii) realizar operações destinadas a cumprir obrigações 
assumidas antes da contratação do Itaú BBA no âmbito da Oferta decorrentes de empréstimos de 
valores mobiliários, exercício de opções de compra ou venda por terceiros e/ou contratos de 
compra e venda a termo. 
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O Itaú BBA e/ou qualquer sociedade do seu conglomerado financeiro poderão celebrar, no exterior, a 
pedido de seus clientes, operações com derivativos, tendo as ações ordinárias de emissão da 
Companhia como ativo de referência, de acordo com as quais se comprometerão a pagar a seus 
clientes a taxa de retorno das ações contra o recebimento de taxas de juros fixas ou flutuantes 
(operação com total return swap). O Itaú BBA e/ou qualquer sociedade do seu conglomerado 
financeiro poderão adquirir ações ordinárias de emissão da Companhia como forma de proteção 
(hedge) para essas operações. Tais operações poderão influenciar a demanda e os preços das 
ações ordinárias da Companhia, sem, contudo, gerar demanda artificial durante Oferta. 

Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme previsto na seção 
“Informações Relativas à Oferta – Custos de Distribuição” deste Prospecto, não há qualquer outra 
remuneração a ser paga, pela Companhia ao Itaú BBA ou a sociedades do seu conglomerado 
financeiro no contexto da Oferta. 

A Companhia declara que não há qualquer conflito de interesse em relação à atuação do Itaú BBA 
como instituição intermediária da Oferta.  

Ainda, a Companhia declara que, além das informações prestadas acima, não há qualquer outro 
relacionamento relevante entre a Companhia e o Itaú BBA ou qualquer sociedade de seu 
conglomerado financeiro. 

Relacionamento entre a Companhia e a Genial 

A Genial Investimentos Corretora de Valores Mobiliários S.A. e sua subsidiária Genial Institucional 
Corretora S.A. não possuem relacionamento com a Companhia. 
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INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

A subscrição das Ações apresenta certos riscos e possibilidades de perdas patrimoniais que 
devem ser cuidadosamente considerados antes da tomada de decisão de investimento. 
Recomenda-se aos potenciais investidores, incluindo-se os Investidores Institucionais, que 
leiam o Prospecto, em especial as seções “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às 
Ações” e “Sumário da Companhia - Principais Fatores de Risco da Companhia”, a partir das 
páginas 95 e 31, respectivamente, bem como a seção “4. Fatores de Risco” do Formulário 
de Referência antes de tomar qualquer decisão de investir nas Ações.   

Os Coordenadores da Oferta recomendam fortemente que os Investidores Não Institucionais 
interessados em participar da Oferta leiam, atenta e cuidadosamente, os termos e condições 
estipulados no Pedido de Reserva, especialmente os procedimentos relativos ao pagamento do Preço 
por Ação e à liquidação da Oferta. É recomendada a todos os investidores a leitura deste 
Prospecto e do Formulário de Referência antes da tomada de qualquer decisão de investimento. 

Os investidores que desejarem obter exemplar deste Prospecto Preliminar e acesso aos anúncios 
e avisos referentes à Oferta ou informações adicionais sobre a Oferta ou, ainda, realizar reserva 
das Ações, deverão dirigir-se aos seguintes endereços da Companhia, dos Coordenadores da 
Oferta e/ou das Instituições Participantes da Oferta indicadas abaixo ou junto à CVM e à B3.  

Companhia 

3R Petroleum Óleo e Gás S.A. 
Rua Visconde de Ouro Preto, nº 5, sala 601, Botafogo 
CEP 22.250-180, Rio de Janeiro, RJ 
At.: Sr. Rodrigo Pizarro Lavalle da Silva 
Tel.: +55 (21) 3475-5577  
www.ri.3rpetroleum.com (neste website, clicar em “Documentos da Oferta”)  

Coordenadores da Oferta 

Coordenador Líder 

XP Investimentos Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A.  
Avenida Ataulfo de Paiva, nº 153, 5º e 8º andares, Leblon 
CEP 22440-032, Rio de Janeiro, RJ 
At.: Sr. Vitor Saraiva 
Tel.: +55 (21) 3265-3700 
www.xpi.com.br (neste website, clicar em “Investimentos”, depois clicar em “Oferta Pública”, em 
seguida clicar em “Distribuição Pública Primária de Ações Ordinárias de Emissão da 3R Petroleum 
Óleo e Gás S.A.”).  
 
Banco BTG Pactual S.A.  
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.477, 14º andar 
CEP 04538-133, São Paulo, SP 
At.: Sr. Fábio Nazari  
Tel.: +55 (11) 3383-2000  
https://www.btgpactual.com/home/investment-bank (neste website, clicar em “Mercado de Capitais 
– Download”, depois em “2020” e, a seguir, logo abaixo de “Distribuição Pública Primária de Ações 
Ordinárias de Emissão da 3R Petroleum Óleo e Gás S.A.”) 
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Banco Itaú BBA S.A.  
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.500, 1º, 2º, 3º (parte), 4º e 5º andares 
CEP 04538-132, São Paulo, SP 
At.: Renata Domingues 
Tel.: +55 (11) 3708-8000 
http://www.itau.com.br/itaubba-pt/nossos-negocios/ofertas-publicas/ (neste website, clicar em “3R 
Petroleum Óleo e Gás S.A.” e, posteriormente, clicar em “2020” e, em seguida, em “Oferta Pública 
Inicial de Ações (IPO)”) 
 
Genial Investimentos Corretora de Valores Mobiliários S.A. 
Rua Surubim, 373, 4º andar 
CEP 04571-050, São Paulo, SP 
At.: Sr. Fábio Morais  
Tel.: +55 (11) 3206-8080  
https://www.genialinvestimentos.com.br e clicar em “Onde Investir” e então clicar em “Oferta 
Públicas” e localizar o “Prospecto”. 

Instituições Consorciadas 

Informações adicionais sobre as Instituições Consorciadas podem ser obtidas nas dependências 
das Instituições Consorciadas credenciadas junto à B3 para participar da Oferta, bem como na 
página da rede mundial de computadores da B3 (www.b3.com.br). 

O Prospecto Preliminar também estará disponível nos seguintes endereços e websites: (i) CVM, situada 
na Rua Sete de Setembro, nº 111, 5º andar, CEP 20159-900, na cidade do Rio de Janeiro, no Estado 
do Rio de Janeiro, e na Rua Cincinato Braga, nº 340, 2º, 3º e 4º andares, CEP 01333-010, na cidade de 
São Paulo, no Estado de São Paulo (www.cvm.gov.br, neste website acessar “Central de Sistemas” na 
página inicial, acessar “Ofertas Públicas”, em seguida, “3R Petroleum Óleo e Gás S.A.”); e (ii) B3 
(http://www.b3.com.br/pt_br/produtos-e-servicos/solucoes-para-emissores/ofertas-publicas/ – neste 
website acessar “Ofertas em andamento”, depois clicar em “Empresas”, depois clicar em “3R Petroleum 
Óleo e Gás S.A.” e posteriormente acessar “Prospecto Preliminar”). 
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IDENTIFICAÇÃO DOS ADMINISTRADORES, COORDENADORES, CONSULTORES E 
AUDITORES  

Companhia  
3R Petroleum Óleo e Gás S.A. 

Rua Visconde de Ouro Preto, nº 5, sala 601, Botafogo 
CEP 22.250-180, Rio de Janeiro, RJ 

At.: Sr. Rodrigo Pizarro Lavalle da Silva 
Tel.: +55 (21) 3475-5577 

www.ri.3rpetroleum.com 

Coordenador Líder Coordenador 
XP Investimentos Corretora de Câmbio, 
Títulos e Valores Mobiliários S.A. 
Avenida Ataulfo de Paiva, nº 153, 5º e 8º 
andares, Leblon 
CEP 22440-032, Rio de Janeiro, RJ 
At.: Sr. Vitor Saraiva 
Tel.: +55 (21) 3265-3700 
www.xpi.com.br  

Banco Itaú BBA S.A. 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.500, 1º, 2º, 
3º (parte), 4º e 5º andares 
CEP 04538-132, São Paulo, SP 
At.: Renata Domingues 
Tel.: +55 (11) 3708-8000 
http://www.itau.com.br 

Coordenador e Agente Estabilizador Coordenador 
Banco BTG Pactual S.A. 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.477, 14º andar 
CEP 04538-133, São Paulo, SP 
At.: Sr. Fábio Nazari 
Tel.: +55 (11) 3383-2000 
www.btgpactual.com 

Genial Investimentos Corretora de Valores 
Mobiliários S.A. 
Rua Surubim, nº 373, 4º andar 
CEP 04571-050, São Paulo, SP 
At.: Sr. Fábio Morais  
Tel.: +55 (11) 3206-8080  
www.genialinvestimentos.com.br 

KPMG Auditores Independentes 
Rua do Passeio, 38, setor 2, 17º andar – Ed. Passeio Corporate 

CEP 20021-290, Rio de Janeiro, RJ  
At.: Sr. Bruno Bressan Marcondes 

Tel.: +55 (21) 2207-9400 
www.kpmg.com.br  

Consultores Legais Locais  
dos Coordenadores da Oferta Consultores Legais Locais da Companhia  

Barbosa, Müssnich Aragão Advogados  
At.: Sra. Camila Goldberg/Sr. Felipe Prado 
Avenida Pres. Juscelino Kubitschek, nº 1.455, 
10º andar 
CEP 04543-011, São Paulo, SP 
Telefone: (11) 2179-4600 
www.bmalaw.com.br 

Mattos Filho, Veiga Filho, Marrey Jr. e 
Quiroga Advogados 
At.: Sra. Vanessa Fiusa 
Al. Joaquim Eugênio de Lima, 447 
CEP 01403-001, São Paulo, SP 
Telefone: + 55 (11) 3147-2834 
www.mattosfilho.com.br 
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Consultores Legais Estrangeiros  
dos Coordenadores da Oferta 

Consultores Legais Estrangeiros  
da Companhia 

Simpson Thacher & Bartlett LLP  
Avenida Pres. Juscelino Kubitschek, 1.455 
CEP, 04543-011, São Paulo, SP 
At.: Sr. Grenfel Calheiros 
Tel.: +55 (11) 3546-1000 
Fax: +55 (11) 3546-1002 
www.stblaw.com  
 

Milbank LLP 
Av. Brigadeiro Faria Lima, 4100, 5º andar 
CEP 04538-132, São Paulo, SP 
At.: Tobias Stirnberg 
Tel.: +55 (11) 3927-7700 
www.milbank.com 

Declaração de Veracidade das Informações 

A Companhia e o Coordenador Líder prestaram declarações de veracidade das informações, nos 
termos do artigo 56 da Instrução CVM 400. Estas declarações de veracidade estão anexas a este 
Prospecto a partir da página 165. 
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DESTINAÇÃO DOS RECURSOS 

Os recursos líquidos provenientes da Oferta obtidos por nós serão, após a dedução das comissões 
e despesas estimadas devidas por nós no âmbito da Oferta, de aproximadamente 
R$760.000.011,40, com base no Preço por Ação de R$28,00, que é o ponto médio da Faixa 
Indicativa, sem considerar as Ações Suplementares e as Ações Adicionais. 

Para informações detalhadas acerca das comissões e das despesas da Oferta, veja a seção 
“Informações Sobre a Oferta – Custos de Distribuição”, na página 72 deste Prospecto. 

Os recursos líquidos provenientes da Oferta serão destinados para: (i) potenciais aquisições de 
ativos da Petrobras; (ii) pagamento das aquisições de ativos da Petrobras em curso; e (iii) aumento 
da posição de caixa de nosso principal ativo, o Polo de Macau. 

A tabela abaixo resume os percentuais e valores estimados das destinações que pretendemos dar 
aos recursos líquidos provenientes da Oferta, após a dedução das comissões e despesas 
estimadas devidas por nós no âmbito da Oferta, sem considerar as Ações Suplementares e as 
Ações Adicionais: 

Destinação 
Percentual 

Estimado (%)(1) Valor Estimado 
Potencial aquisição de ativos da Petrobras ..................................................... 
 .........................................................................................................................  55% 418.000.006,27 

Pagamento das aquisições de ativos da Petrobras em curso .........................  30% 228.000.003,42 
Aumento da posição de caixa do nosso principal ativo, o Polo de Macau ......  15% 114.000.001,71 
Total .................................................................................................................  100% 760.000.011,40 
 

(1) No caso de exercício das Ações Adicionais e/ou Suplementares, a destinação dos recursos permanecerá a mesma e os percentuais 
serão mantidos.  

Potenciais aquisições de ativos da Petrobras 

Pretendemos destinar cerca de 55% dos recursos líquidos provenientes da Oferta para potenciais 
aquisições de ativos da Petrobras. Temos por objetivo revitalizar campos terrestres e de águas 
rasas que há muito tempo não recebem investimentos significativos de seu atual operador devido à 
mudança de foco para o pré-sal. Portanto, mapeamos este ativos-alvo continuamente 
acompanhando os processos de desinvestimento da Petrobras. 

Pagamento das aquisições de ativos da Petrobras em curso  

Iremos destinar cerca de 30% dos recursos líquidos provenientes da Oferta para capitalizar nossas 
subsidiárias de modo a fazer frente aos processos de aquisição de ativos da Petrobras em curso. 
Celebramos em julho e agosto de 2020 “Contratos de Compra e Venda” com a Petrobras para 
adquirir 65% do ativo Pescada-Arabaiana, 100% do Polo Fazenda Belém e 100% do Polo Rio 
Ventura, que somam cerca de US$118 milhões a serem pagos ao vendedor. Iremos financiar parte 
destas obrigações de aquisições com os recursos líquidos da Oferta, parte com dívidas e também 
com a própria geração de caixa dos ativos. Segue abaixo breve descrição dos ativos, custos e 
condições de pagamento: 

● Polo Pescada: 

Breve Descrição: o polo compreende os campos de água rasas (shallow waters) de Pescada-
Arabaiana e Dentão, localizados na bacia Potiguar, no estado do Rio Grande do Norte; 

Valor Total Devido: US$1,3 milhões, desconsiderando os efeitos da geração de caixa do ativo 
desde 01 de janeiro de 2020 até a data de fechamento da transação; 
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Prazo de Pagamento: US$1,3 milhões pagos na data de fechamento da transação (data ainda não 
definida, pois depende do andamento do processo de cessão das concessões junto à ANP). 
Conforme previsto no contrato de compra do ativo, deste pagamento será deduzida a geração de 
caixa do ativo desde janeiro de 2020 até a data de fechamento, cujo montante ainda não está 
definido e será apresentado pela Petrobrás no momento do fechamento da transação; e 

Atualização dos Valores: Taxa Libor. 

● Polo Fazenda Belém: 

Breve Descrição: o Polo Fazenda Belém compreende os campos terrestres (onshore) de Fazenda 
Belém e Icapuí, localizados na bacia Potiguar, no estado do Ceará. 

Valor Total Devido: US$26,4 milhões, desconsiderando os efeitos da geração de caixa do ativo 
desde 1º de abril de 2019 até a data de fechamento da transação; 

Prazo de Pagamento: US$16,4 milhões pagos na data de fechamento da transação (data ainda 
não definida, pois depende do andamento do processo de cessão das concessões junto à ANP). 
Conforme previsto no contrato de compra do ativo, deste pagamento será deduzida a geração de 
caixa do ativo desde abril de 2019 até a data de fechamento, cujo montante ainda não está 
definido e será apresentado pela Petrobrás no momento do fechamento da transação. O 
remanescente de US$10,0 milhões será quitado em doze meses após a data de fechamento; e 

Atualização dos Valores: Taxa Libor+6%. 

● Polo Rio Ventura: 

Breve Descrição: o polo compreende oito campos terrestres (onshore) de Água Grande, 
Bonsucesso, Fazenda Alto das Pedras, Pedrinhas, Pojuca, Rio Pojuca, Tapiranga e Tapiranga 
Norte, localizados na bacia Recôncavo, no estado da Bahia; 

Valor Total Devido: US$90,4 milhões; 

Prazo de Pagamento: US$31,2 milhões pagos na data de fechamento da transação (data ainda 
não definida, pois depende do andamento do processo de cessão das concessões junto à ANP). 
US$ 16,0 milhões será quitado em trinta meses após a data de fechamento. Do valor 
remanescente, metade será devida quando a média do preço do petróleo dos últimos doze meses 
for superior a US$48 por barril. A outra metade remanescente será paga quando a média do preço 
do petróleo dos últimos doze meses for superior a US$58 por barril. Estas duas últimas parcelas 
apenas serão devidas quando o preço do petróleo atingir os limites definidos, sem prazo máximo 
para esta ocorrência; e 

Atualização dos Valores: Taxa Libor+4%. 

Aumento da posição de caixa de nosso principal ativo, o Polo de Macau  

Iremos destinar cerca de 15% dos recursos líquidos provenientes da Oferta para capitalizar nossa 
principal subsidiária, a SPE 3R, proprietária do ativo Macau, com o objetivo de melhorar a liquidez da 
companhia possibilitando ainda que possamos acelerar sua campanha de investimentos previstos de 
forma a elevar a sua produção, antecipando sua curva de produção certificada. E, ainda, esta 
destinação gera uma redução do risco principalmente de crédito de nossa principal subsidiária. 

A efetiva aplicação dos recursos captados por meio da Oferta depende de diversos fatores que não 
podemos garantir que virão a se concretizar, dentre os quais as condições de mercado então 
vigentes, e se baseia em suas análises, estimativas e perspectivas atuais sobre eventos futuros e 
tendências. Alterações nesses e em outros fatores podem nos obrigar a rever a destinação dos 
recursos líquidos da Oferta quando de sua efetiva utilização. 
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Caso os recursos líquidos por nós captados por meio da Oferta sejam inferiores às suas 
estimativas, sua aplicação será reduzida de forma proporcional aos objetivos e observada a ordem 
de alocação disposta nas tabelas acima e, na hipótese de serem necessários recursos adicionais, 
poderemos efetuar emissão de outros valores mobiliários e/ou efetuar a contratação de linha de 
financiamento junto a instituições financeiras, os quais deverão ser contratados tendo como 
principal critério o menor custo de capital para nós. 

Um aumento (redução) de R$1,00 (um real) no Preço por Ação, após a dedução das despesas e 
comissões estimadas da Oferta e das despesas estimadas devidas por nós no âmbito da Oferta, 
sem considerar as Ações Suplementares e as Ações Adicionais, aumentaria ou reduziria, conforme 
o caso, o valor dos recursos líquidos a serem captados por nós na Oferta em R$27,1 milhões. 

Para mais informações sobre o impacto dos recursos líquidos auferidos por nós em decorrência da 
Oferta na nossa situação patrimonial, veja a seção “Capitalização” na página 120 deste Prospecto. 
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CAPITALIZAÇÃO 

As informações constantes da coluna (i) “Efetivo” foram extraídas das nossas Informações 
Trimestrais – ITR consolidadas relativas ao período de seis meses findo em 30 de junho de 2020 e 
indicam a posição naquela data; (ii) os valores ajustados para refletir a conclusão dos Eventos 
Societários; e (iii) os valores ajustados para refletir o recebimento por nós dos recursos líquidos 
provenientes da Oferta, estimados em aproximadamente R$760.000.011,11, com base no Preço 
por Ação que é o ponto médio da Faixa Indicativa, após a dedução das comissões e despesas 
estimadas devidas pela Companhia no âmbito da Oferta, sem considerar as Ações Suplementares 
e as Ações Adicionais. 

O investidor deve ler as informações da tabela abaixo em conjunto com as nossas Informações 
Financeiras Pro Forma relativas ao período de seis meses findo em 30 de junho de 2020 e nossas 
Informações Trimestrais – ITR consolidadas relativas ao período de seis meses findo em 30 de 
junho de 2020 e suas respectivas notas explicativas anexas a este Prospecto, e com as seções “3. 
Informações Financeiras Selecionadas” e “10. Comentários dos Diretores” do Formulário de 
Referência anexo a este Prospecto a partir da página 671. 

 Em 30 de junho de 2020 

 Efetivo 
Eventos 

Societários(1) 
Ajustado 

Pós-Oferta(2) 

 
(em milhares de 

R$) 
(em milhares de 

R$) 
(em milhares de 

R$) 
Passivo circulante .................................................................... 15.288 72.129 72.129 
Passivo não circulante ............................................................. 163.992 977.531 977.531 
Patrimônio Líquido ................................................................ 222.294 551.128 1.311.128 
Capitalização Total(3) .............................................................. 401.574 1.600.788 2.360.788 
 

(1) Ajustado para refletir a conclusão dos Eventos Societários. Os valores apresentados são resultantes da incorporação dos saldos 
contábeis da 3R, conforme Informações Financeiras Trimestrais de 30 de junho de 2020 da 3R, aos saldos contábeis da Companhia, 
assim como apresentados em nossas Informações Financeiras Pro Forma relativas ao período de seis meses findo em 30 de junho de 
2020. Para mais informações veja os itens “6.3 Breve Histórico” e “15.8 Outras informações relevantes” do Formulário de Referência, 
anexo a este Prospecto, a partir da página 671 deste Prospecto. 

(2) Ajustado para refletir o recebimento de recursos líquidos provenientes da Oferta (sem considerar as Ações Suplementares e as Ações 
Adicionais), estimados em R$760.000.011,11, líquidos de comissões e despesas estimadas em R$52.028.395,33, com base no Preço 
por Ação de R$28,00, considerando o ponto médio da Faixa Indicativa 

(3) Capitalização total corresponde à soma dos valores relativos ao passivo circulante e não circulante e o patrimônio líquido. Ressalta-se 
que a definição de “Capitalização” pode variar de acordo com outras companhias. 

Um aumento (redução) de R$1,00 no Preço por Ação de R$28,00 em decorrência da colocação 
das Ações (sem considerar as Ações Adicionais e as Ações Suplementares), após a dedução das 
comissões e despesas estimadas devidas pela Companhia no âmbito da Oferta, aumentaria 
(reduziria) o valor da nossa capitalização total em R$27,1 milhões. O Preço por Ação será definido 
após a conclusão do Procedimento de Bookbuilding. 

O valor do nosso patrimônio líquido após a conclusão da Oferta está sujeito, ainda, a ajustes 
decorrentes de alterações do Preço por Ação, bem como dos termos e condições gerais da Oferta 
que somente serão conhecidas após a conclusão do Procedimento de Bookbuilding. 

Não houve alteração relevante em nossa capitalização total desde 30 de junho de 2020. 
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DILUIÇÃO 

Os investidores que participarem da Oferta sofrerão diluição imediata de seu investimento, 
calculada pela diferença entre o Preço por Ação pago pelos investidores no âmbito da Oferta e o 
nosso valor patrimonial contábil por ação imediatamente após a Oferta. 

Em 30 de junho de 2020, o valor do patrimônio líquido da Companhia era de R$222.294 mil e o valor 
patrimonial por ação de sua emissão, na mesma data, era de (i) R$5,19; (ii) R$186,95, considerando 
o Grupamento de Ações; ou (iii) R$7,19 considerando a conclusão dos Eventos Societários. O 
referido valor patrimonial por ação representa o valor do nosso patrimônio líquido consolidado 
dividido pelo número total de ações ordinárias de sua emissão em 30 de junho de 2020. 

Considerando: (i) a colocação das Ações da Oferta, sem considerar as Ações Adicionais e as 
Ações Suplementares, pelo Preço por Ação de R$28,00 que é o ponto médio da Faixa Indicativa; 
(ii) o Grupamento das Ações; (iii) a conclusão dos Eventos Societários; e (iv) a conclusão da 
Oferta; após a dedução das comissões e despesas estimadas devidas pela Companhia no âmbito 
da Oferta; o patrimônio líquido ajustado da Companhia em 30 de junho de 2020 seria de 
R$1.311.128 mil, representando um valor patrimonial de R$12,46 por ação de emissão da 
Companhia. Isso representaria (i) um aumento imediato do valor patrimonial contábil por ação de 
emissão da Companhia correspondente a R$7,27 para os acionistas existentes; e (ii) um aumento 
imediato do valor patrimonial contábil por ação de R$15,54 para os novos investidores, adquirentes 
de Ações no contexto da Oferta. Esse aumento representa a diferença entre o preço por ação 
ordinária de emissão da Companhia, calculado com base no Preço por Ação que é o ponto médio 
da Faixa Indicativa, e o valor patrimonial contábil por ação de emissão da Companhia 
imediatamente após a conclusão da Oferta. 

Para informações detalhadas acerca das comissões e despesas da Oferta, veja a seção 
“Informações Sobre a Oferta – Custos de Distribuição”, na página 72 deste Prospecto Preliminar. 

O quadro a seguir ilustra a diluição por Ação, com base em seu patrimônio líquido em 30 de junho 
de 2020 e considerando os impactos da realização da Oferta, sem considerar as Ações Adicionais 
e as Ações Suplementares, do Grupamento de Ações e da conclusão dos Eventos Societários. 

 Após a Oferta(6) 

 
(em Reais, exceto 

percentagens) 
Preço por Ação(1) .....................................................................................................................................................  28,00 
Valor patrimonial contábil por ação em 30 de junho de 2020 ......................................................................................  5,19 
Valor patrimonial contábil por ação em 30 de junho de 2020 ajustado para refletir o Grupamento das Ações(2) ......  186,95 
Valor patrimonial contábil por ação em 30 de junho de 2020 ajustado para refletir a conclusão dos Eventos 

Societários(3) .........................................................................................................................................................  7,19 
Valor patrimonial contábil por ação em 30 de junho de 2020 ajustado para refletir o Grupamento das Ações(2), a 

conclusão dos Eventos Societários(3) e a Oferta ...................................................................................................  12,46 
Aumento do valor contábil patrimonial líquido por ação em 30 de junho de 2020 para os atuais acionistas .............  7,27 
Diluição do valor patrimonial contábil por ação para novos investidores(4) ...............................................................  15,54 
Percentual de diluição imediata resultante da Oferta(5) .......................................................................................  55,5% 
 

(1) Com base no Preço por Ação de R$28,00, que é o ponto médio da Faixa Indicativa indicada na capa deste Prospecto. 
(2) Considerando o Grupamento das Ações. Para mais informações veja o item “17.3 Informações sobre desdobramentos, grupamentos e 

bonificações de ações” do Formulário de Referência, anexo a este Prospecto, a partir da página 671 deste Prospecto. 
(3) Considerando a conclusão dos Eventos Societários, através da emissão de 60.741.863 ações ordinárias e subscrição das mesmas 

proporcionalmente pelos acionistas da 3R. E emissão de outras 14.716.262 ações ordinárias por nós e subscrição das mesmas pela 
DBO Energia. De modo que a Companhia, ao final desses eventos, possua 76.647.199 ações ordinárias. Valores apresentados são 
baseados em nossas Informações Financeiras Pro Forma relativas ao período de seis meses findo em 30 de junho de 2020. Para mais 
informações veja os itens “6.3 Breve Histórico” e “15.8 Outras informações relevantes” do Formulário de Referência, anexo a este 
Prospecto, a partir da página 671 deste Prospecto. 

(4) Para os fins aqui previstos, diluição representa a diferença entre o Preço por Ação a ser pago pelos investidores e o valor patrimonial 
líquido por ação de emissão da Companhia imediatamente após a conclusão da Oferta. 

(5)  O cálculo da diluição percentual dos novos investidores é obtido por meio da divisão do valor da diluição dos novos investidores pelo 
Preço por Ação. 

(6) Considera os recursos advindos da Oferta, após a dedução de comissões e despesas e sem considerar as Ações Adicionais e as Ações 
Suplementares. 
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O Preço por Ação a ser pago pelos investidores no contexto da Oferta não guarda relação com o 
valor patrimonial contábil das Ações e será fixado tendo como parâmetro as intenções de 
investimento manifestadas por Investidores Institucionais, considerando a qualidade da demanda 
(por volume e preço), no âmbito do Procedimento de Bookbuilding. Para maiores informações 
sobre o Procedimento de Bookbuilding, veja a seção “Informações Sobre a Oferta – Preço por 
Ação”, na página 71 deste Prospecto. 

Um acréscimo (redução) de R$1,00 no Preço por Ação, após a dedução das comissões e das 
despesas estimadas devidas pela Companhia no âmbito da Oferta, acarretaria um acréscimo 
(diminuição), após a conclusão da Oferta: (i) de R$27,1 milhões no valor do nosso patrimônio 
líquido contábil; (ii) de R$0,74 no valor do patrimônio líquido contábil por ação de nossa emissão; e 
(iii) na diluição do valor patrimonial contábil por ação de nossa emissão aos investidores desta 
Oferta em R$15,54 por ação de emissão da Companhia, assumindo que o número de Ações 
estabelecido na capa deste Prospecto não sofrerá alterações. 

O valor do patrimônio líquido contábil da Companhia após a conclusão da Oferta está sujeito, 
ainda, a ajustes decorrentes de alterações do Preço por Ação, bem como dos termos e condições 
gerais da Oferta que somente serão conhecidas após a conclusão do Procedimento de 
Bookbuilding. 

Além da diluição decorrente da Oferta, os acionistas da Companhia estarão sujeitos à diluição em 
razão do exercício de opções de compra de ações da Companhia no âmbito do Plano. 

Planos de Opções 

No âmbito do Plano poderão ser outorgadas opções representativas de, no máximo, 2,5% das 
ações representativas do nosso capital social. 

O preço de exercício será determinado pelo Conselho de Administração ao tempo do lançamento 
do programa aplicável, utilizando por base, para o primeiro programa, o valor em moeda corrente 
compreendido entre (A) o valor da precificação inicial da Companhia na Oferta em ambiente 
bursátil e (B) o mesmo valor do item (A) submetido a um desconto de 25%. 

Até a data deste Prospecto, não foram outorgadas quaisquer opções no âmbito do Plano. Para 
maiores informações, veja o item “13. Remuneração dos administradores” do Formulário de 
Referência, anexo a este Prospecto, a partir da página 671 deste Prospecto. 
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O quadro a seguir ilustra a hipótese de diluição máxima, com base no patrimônio líquido da 
Companhia em 30 de junho de 2020 e considerando: (i) a realização da Oferta, sem considerar as 
Ações Adicionais e as Ações Suplementares; (ii) o Grupamento de Ações; e (iii) a conclusão dos 
Eventos Societários. 

 Em R$, exceto % 
Preço por Ação(1) .................................................................................................................................................  28,00 
Valor patrimonial contábil por ação em 30 de junho de 2020  5,19 
Valor patrimonial contábil por ação em 30 de junho de 2020 ajustado para refletir o Grupamento das Ações(2) ....  186,95 
Valor patrimonial contábil por ação em 30 de junho de 2020 ajustado para refletir a conclusão dos Eventos 

Societários (3) ....................................................................................................................................................  7,19 
Valor patrimonial contábil por ação em 30 de junho de 2020 ajustado para refletir o Grupamento das Ações, a 

conclusão dos Eventos Societários, a Oferta e a outorga e o exercício da totalidade das opções previstas no 
Plano ................................................................................................................................................................  12,02 

Aumento no valor patrimonial contábil por ação atribuído aos acionistas existentes, considerando o 
Grupamento das Ações, a conclusão dos Eventos Societários, a Oferta e a outorga e o exercício da 
totalidade das opções previstas no Plano ........................................................................................................  6,83 

Diminuição do valor patrimonial contábil por ação aos novos investidores, considerando o Grupamento das 
Ações, a conclusão dos Eventos Societários, a Oferta e a outorga e o exercício da totalidade das opções 
previstas no Plano(4) .........................................................................................................................................  15,98 

Percentual de diluição imediata resultante do grupamento das Ações, da Oferta e da outorga e exercício da 
totalidade das opções previstas no Plano(5) ......................................................................................................  57,1% 

 

(1) Com base no Preço por Ação de R$28,00, que é o ponto médio da Faixa Indicativa indicada na capa deste Prospecto. 
(2) Considerando o Grupamento das Ações. Para mais informações veja o item “17.3 Informações sobre desdobramentos, grupamentos e 

bonificações de ações” do Formulário de Referência, anexo a este Prospecto, a partir da página 671 deste Prospecto. 
(3) Considerando a conclusão dos Eventos Societários, através da emissão de 60.741.863 ações ordinárias e subscrição das mesmas 

proporcionalmente pelos acionistas da 3R. E emissão de outras 14.716.262 ações ordinárias por nós e subscrição das mesmas pela 
DBO Energia. De modo que a Companhia, ao final desses eventos, possua 76.647.199 ações ordinárias. Valores apresentados são 
baseados em nossas Informações Financeiras Pro Forma relativas ao período de seis meses findo em 30 de junho de 2020. Para mais 
informações veja os itens “6.3 Breve Histórico” e “15.8 Outras informações relevantes” do Formulário de Referência, anexo a este 
Prospecto, a partir da página 671 deste Prospecto. 

(4) Para os fins aqui previstos, essa diluição representa a diferença entre o Preço por Ação a ser pago pelos investidores e o valor 
patrimonial líquido por ação de emissão da Companhia imediatamente após a conclusão da Oferta. 

(5) O cálculo da diluição percentual dos novos investidores é obtido por meio da divisão do valor da diluição dos novos investidores pelo 
Preço por Ação. 

Histórico do Preço de Emissão de Ações 

Nos últimos cinco anos, não houve aumentos de capitais e/ou aquisição de ações por nossos 
administradores e acionistas controladores.  

Para informações referentes aos últimos aumentos do capital social da 3R, veja o item “17.5. 
Outras Informações Relevantes” do Formulário de Referência, anexo a este Prospecto Preliminar, 
a partir da página 671 deste Prospecto Preliminar. 
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ESTATUTO SOCIAL 

3R PETROLEUM ÓLEO E GÁS S.A. 
CNPJ/ME nº 12.091.809/0001-55 

NIRE 33.3.0029459-7 

CAPÍTULO I – DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, OBJETO SOCIAL E PRAZO DE DURAÇÃO 

Artigo 1º. A Companhia denomina-se 3R Petroleum Óleo e Gás S.A. e será regida pelo 
presente Estatuto Social, pelo Regulamento do Novo Mercado da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão 
(“Regulamento do Novo Mercado” e “B3”, respectivamente) e pela legislação aplicável às 
sociedades anônimas. 

Parágrafo Primeiro - Com o ingresso da Companhia no Novo Mercado (“Novo Mercado”), 
sujeitam-se a Companhia, seus acionistas, incluindo acionistas controladores, administradores e 
membros do Conselho Fiscal, quando instalado, às disposições do Regulamento do Novo Mercado.  

Parágrafo Segundo – Em caso de conflito entre as regras deste Estatuto Social e as regras do 
Regulamento do Novo Mercado, prevalecerão as disposições do Regulamento do Novo Mercado.  

Artigo 2º. A Companhia tem sede e foro jurídico na cidade e Estado do Rio de Janeiro, na 
Rua Visconde de Ouro Preto, 5, sala 601, Botafogo, CEP 22.250-180.  

Parágrafo Único - A Companhia, por deliberação da Diretoria, poderá fixar e alterar o endereço 
da sede, bem como criar e extinguir filiais em qualquer parte do território nacional ou no exterior.  

Artigo 3º. A Companhia tem por objeto social: (a) explorar, produzir e comercializar 
petróleo e seus derivados, gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos, incluindo, sem limitação, 
as bacias sedimentares brasileiras às quais a Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 
Biocombustíveis – ANP (“ANP”) tenha concedido licenças, bem como bacias sedimentares no 
exterior; (b) realizar a importação e exportação de petróleo e quaisquer derivados assim 
produzidos; e (c) participar de outras sociedades como sócia, acionista ou quotista, no país ou 
no exterior, que atuem em atividades relacionadas ao objeto social da Companhia.  

Artigo 4º. A Companhia tem prazo indeterminado de duração. 

CAPÍTULO II - CAPITAL SOCIAL 

Artigo 5º. O capital social da Companhia é de R$ 326.579.763,22 (trezentos e vinte e seis 
milhões, quinhentos e setenta e nove mil, setecentos e sessenta e três reais e vinte e dois 
centavos), totalmente subscrito e integralizado, e dividido em 1.189.074 (um milhão, cento e 
oitenta e nove mil e setenta e quatro) ações ordinárias, todas nominativas, escriturais e sem valor 
nominal. 
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Parágrafo Primeiro - Cada ação dará direito a um voto nas deliberações sociais. 

Parágrafo Segundo - É vedado à Companhia a emissão de ações preferenciais e partes 
beneficiárias.  

Parágrafo Terceiro - Todas as ações da Companhia são escriturais, mantidas em contas de 
depósito em nome de seus titulares, junto à instituição financeira autorizada pela Comissão de 
Valores Mobiliários (“CVM”), com quem a Companhia mantenha contrato de custódia em vigor, 
sem emissão de certificados. O custo do serviço de transferência da propriedade das ações 
escriturais poderá ser cobrado diretamente do acionista pela instituição depositária, conforme 
venha a ser definido no contrato de escrituração de ações, sendo respeitados os limites impostos 
pela legislação vigente.  

Parágrafo Quarto - Na proporção do número de ações que possuírem, os acionistas terão 
preferência para a subscrição do aumento de capital, proporcionalmente às suas participações, 
salvo a renúncia ou cessão deste direito. O prazo para exercício do direito de preferência será de 
30 (trinta) dias corridos, contados da data da publicação da ata ou do aviso aos acionistas 
realizado nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das 
Sociedades por Ações”). 

Artigo 6º. O capital social da Companhia poderá ser aumentado, na forma do artigo 168 da 
Lei das Sociedades por Ações, independentemente de deliberação da Assembleia Geral e de 
reforma estatutária, até o limite de 1.800.000.000 (um bilhão, oitocentos milhões) de ações e 
excluídas as ações já emitidas. 

Parágrafo Primeiro – O aumento do capital social, nos limites do capital autorizado, será 
realizado por meio da emissão de ações, debêntures conversíveis em ações ou bônus de 
subscrição mediante deliberação do Conselho de Administração, a quem competirá estabelecer 
as condições da emissão, inclusive preço, prazo e forma de sua integralização. Ocorrendo 
subscrição com integralização em bens, a competência para o aumento de capital será da 
Assembleia Geral, ouvido o Conselho Fiscal, caso instalado.  

Parágrafo Segundo – A Companhia poderá emitir ações, debêntures conversíveis em ações e 
bônus de subscrição dentro do limite do capital autorizado, com exclusão do direito de preferência 
dos antigos acionistas ou com redução do prazo para seu exercício de que trata o artigo 171, 
parágrafo 4°, da Lei das Sociedades por Ações, quando a colocação for feita mediante venda em 
bolsa de valores ou por subscrição pública, ou através de permuta por ações, em oferta pública 
de aquisição de controle, ou ainda para fazer frente a planos de outorga de opção de compra de 
ações a administradores e empregados da Companhia, nos termos da Lei das Sociedades por 
Ações. 

Parágrafo Terceiro - O limite do capital autorizado deverá ser automaticamente ajustado em 
caso de grupamento ou desdobramentos de ações. 

Artigo 7º. A Companhia poderá, por deliberação do Conselho de Administração, adquirir as 
próprias ações para permanência em tesouraria e posterior alienação ou cancelamento, até o 
montante do saldo de lucro e de reservas, exceto a reserva legal, sem diminuição do capital 
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social, observadas as disposições legais e regulamentares aplicáveis.  

CAPÍTULO III - ASSEMBLEIAS GERAIS 

Artigo 8º. A Assembleia Geral é o órgão deliberativo da Companhia, que reunir-se-á, 
ordinariamente, nos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao término do exercício social, para 
deliberar sobre as matérias constantes do artigo 132 da Lei das Sociedades por Ações, e 
extraordinariamente, sempre que o interesse da Companhia assim o exigir. 

Parágrafo Primeiro – As Assembleias Gerais serão convocadas pelo Conselho de 
Administração, ou, nos casos previstos em lei, pelo Conselho Fiscal ou por acionistas, em qualquer 
caso conforme procedimentos descritos na legislação aplicável.  

Parágrafo Segundo - Ressalvadas as exceções previstas na Lei das Sociedades por Ações, as 
Assembleias Gerais serão convocadas com, no mínimo, 15 (quinze) dias corridos de antecedência 
para primeira convocação e, no mínimo, 8 (oito) dias corridos de antecedência para segunda 
convocação. 

Parágrafo Terceiro – As Assembleias Gerais instalar-se-ão, em primeira convocação, com a 
presença de acionistas que representem, no mínimo, 1/4 (um quarto) das ações emitidas com 
direito a voto, e, em segunda convocação, com a presença de qualquer número de acionistas 
presentes, nos termos do artigo 125 da Lei das Sociedades por Ações.  

Parágrafo Quarto – A Assembleia Geral que tiver por objeto a reforma deste Estatuto Social se 
instalará, em primeira convocação, com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 
2/3 (dois terços) do capital social com direito a voto, mas poderá instalar-se em segunda 
convocação com qualquer número de presentes. 

Parágrafo Quinto – As deliberações das Assembleias Gerais, ressalvados os casos previstos em 
disposição cogente de lei, serão todas tomadas pela maioria absoluta dos acionistas titulares de 
ações presentes nas Assembleias, não se computando os votos em branco. Todo acionista poderá 
participar e votar à distância em Assembleia Geral, nos termos da Lei das Sociedades por Ações 
e regulamentação da CVM.  

Parágrafo Sexto – A Assembleia Geral somente poderá deliberar sobre assuntos da ordem do 
dia, constantes do respectivo edital de convocação, sendo vedada a aprovação de matérias sob 
a rubrica genérica. 

Parágrafo Sétimo – Independentemente das formalidades de convocação, será considerada 
regular a Assembleia Geral a que comparecerem os acionistas representando a totalidade do 
capital social da Companhia. 

Artigo 9º. As Assembleias Gerais serão presididas pelo Presidente do Conselho de 
Administração ou por pessoa indicada por ele. Na ausência do Presidente do Conselho de 
Administração, o Diretor de Relação com Investidores deverá indicar o presidente da assembleia. 
Na ausência de ambos, por pessoa indicada pelos acionistas, por maioria de votos. O presidente 
da Assembleia Geral nomeará um dos indivíduos presentes para atuar na qualidade de secretário. 

Artigo 10º. Compete exclusivamente à Assembleia Geral, além das demais atribuições 
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previstas em lei ou neste Estatuto Social:  

(a) alterar e/ou reformar o Estatuto Social, inclusive procedendo ao aumento e/ou redução de 
capital social, observadas as disposições do artigo 6° do presente Estatuto Social;  

(b) atribuir bonificações em ações e decidir sobre eventuais grupamentos e desdobramentos 
de ações; 

(c) eleger e/ou destituir, a qualquer tempo, os membros do Conselho de Administração e do 
Conselho Fiscal, quando houver, bem como definir o número de membros do Conselho de 
Administração da Companhia;  

(d) tomar, anualmente, as contas dos administradores e deliberar sobre as demonstrações 
financeiras por eles apresentadas; 

(e) deliberar, de acordo com proposta apresentada pela administração, sobre a destinação do 
lucro líquido do exercício; 

(f) deliberar sobre a dissolução, liquidação, fusão, cisão, transformação ou incorporação 
(inclusive incorporação de ações) da Companhia, sobre a eleição e destituição de 
liquidantes, bem como sobre o Conselho Fiscal que deverá funcionar no período de 
liquidação, e o julgamento de suas contas e partilha do acervo social em caso de liquidação; 

(g) fixar o limite global anual da remuneração dos membros do Conselho de Administração, 
da Diretoria e, se instalado, do Conselho Fiscal; observado que caberá ao Conselho de 
Administração deliberar sobre a distribuição individual da remuneração do próprio Conselho 
de Administração, da Diretoria e, se instalado, do Conselho Fiscal; 

(h) autorizar a emissão de debêntures conversíveis em ações e outros títulos conversíveis em 
ações, observado o disposto no artigo 6º deste Estatuto Social; 

(i) deliberar sobre a avaliação de bens com que o acionista concorrer para a formação do 
capital social; 

(j) autorizar os administradores a confessar falência e pedir recuperação judicial ou 
extrajudicial da Companhia; 

(k) aprovar planos de opções de ações (stock option) ou instrumentos similares que envolvam 
a emissão de ações de emissão da Companhia ou de suas subsidiárias ou a entrega de 
ações em tesouraria, em favor de qualquer administrador ou empregado da Companhia ou 
de suas subsidiárias, bem como quaisquer modificações posteriores do referido plano; 

(l) dispensar a realização de oferta pública de aquisição de ações (“OPA”) para saída do Novo 
Mercado; e  

(m) criação, alteração ou extinção de qualquer reserva estatutária da Companhia. 

CAPÍTULO IV - ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA 

Artigo 11. A administração da Companhia competirá ao Conselho de Administração e à 
Diretoria, respeitadas as competências e atribuições legais e estatutárias de cada um desses 
órgãos. 
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Parágrafo Primeiro – Os cargos de Presidente do Conselho de Administração e de Diretor 
Presidente ou principal executivo da Companhia não poderão ser acumulados pela mesma 
pessoa, exceto na hipótese de vacância, observados os termos do Regulamento do Novo 
Mercado.  

Parágrafo Segundo - A posse dos administradores e dos membros do Conselho Fiscal, efetivos 
e suplentes, fica condicionada à assinatura de termo de posse, que deve contemplar sua sujeição 
à cláusula compromissória referida no artigo 38 abaixo. 

Parágrafo Terceiro - O mandato dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria se 
estenderá até a investidura dos respectivos sucessores, exceto se de outra forma for deliberado 
pela Assembleia Geral. 

Parágrafo Quarto - Os administradores estão dispensados de prestar caução em garantia de 
sua gestão. 

Seção I –Conselho de Administração 

Artigo 12. O Conselho de Administração será constituído de, no mínimo, 5 (cinco) membros 
e, no máximo, 11 (onze) membros, todos eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, com 
mandato unificado de 2 (dois) anos, sendo permitida a reeleição.  

Parágrafo Primeiro – Dos membros do Conselho de Administração, no mínimo, 2 (dois) ou 
20% (vinte por cento), o que for maior, deverão ser conselheiros independentes, conforme a 
definição do Regulamento do Novo Mercado, devendo a caracterização dos indicados ao Conselho 
de Administração como conselheiros independentes ser deliberada na Assembleia Geral que os 
eleger, sendo também considerados como independentes os conselheiros eleitos mediante 
faculdade prevista pelo artigo 141, parágrafos 4º e 5º, da Lei das Sociedades por Ações, na 
hipótese de haver acionista controlador.  

Parágrafo Segundo – Quando, em decorrência do cálculo do percentual referido no parágrafo 
acima, o resultado gerar um número fracionário, a Companhia deve proceder ao arredondamento 
para o número inteiro imediatamente superior. 

Parágrafo Terceiro – Os conselheiros, em sua primeira reunião, determinarão, dentre eles, 
quem será o Presidente do Conselho. 

Parágrafo Quarto - O Presidente do Conselho de Administração, em suas ausências e ou 
impedimentos temporários nas reuniões do Conselho de Administração, será substituído, nas 
funções atribuídas a tal posição de Presidente por este Estatuto Social ou pelo regimento interno 
daquele órgão, por outro conselheiro por ele indicado por escrito. Caso o Presidente do Conselho 
de Administração não tenha indicado outro conselheiro para substituí-lo, os demais conselheiros 
reunidos, por maioria simples de votos, indicarão um substituto dentre os membros do Conselho 
de Administração. 

Parágrafo Quinto - No caso de destituição, morte, renúncia, impedimento comprovado, 
invalidez ou ausência injustificada por mais de 30 (trinta) dias consecutivos ou qualquer outro 
evento que leve à vacância definitiva do cargo do Conselho de Administração, o substituto será 
nomeado pelos conselheiros remanescentes, observado o disposto no parágrafo primeiro acima, 
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e completará o mandato do conselheiro substituído. Se ocorrer vacância da maioria dos cargos, 
a Assembleia Geral será convocada para proceder a nova eleição.  

Parágrafo Sexto - Além do disposto neste Estatuto Social, o funcionamento do Conselho de 
Administração também deverá observar o disposto em seu Regimento Interno. 

Artigo 13. O Conselho de Administração realizará reuniões ordinárias, 4 (quatro) vezes por 
ano, ao final de cada trimestre, e extraordinárias sempre que os interesses sociais o exigirem, 
mediante convocação de seu Presidente ou conselheiro por ele nomeado como procurador, ou 
mediante convocação pela maioria dos membros do Conselho de Administração, observado o 
prazo mínimo de antecedência de 5 (cinco) dias, e com apresentação da pauta dos assuntos a 
serem tratados, ressalvados os casos de urgência, nos quais as reuniões do Conselho de 
Administração poderão ser convocadas por seu Presidente ou pela maioria dos seus membros, 
sem a observância do referido prazo, desde que inequivocamente cientes todos os demais 
integrantes do Conselho. As convocações poderão ser feitas por carta com aviso de recebimento 
ou por qualquer outro meio, eletrônico ou não, que permita a comprovação de recebimento.  

Parágrafo Primeiro - Das reuniões será lavrada ata em livro próprio, a qual será publicada nas 
hipóteses previstas em lei e na regulamentação aplicável. 

Parágrafo Segundo - Independentemente das formalidades previstas neste artigo, será 
considerada regular a reunião a que comparecerem todos os conselheiros. 

Artigo 14. As reuniões do Conselho de Administração serão instaladas em primeira 
convocação com a presença da maioria dos seus membros e em segunda convocação por 
qualquer número. 

Parágrafo Primeiro – Os conselheiros poderão participar e votar (inclusive antecipadamente) 
à distância, por meio de telefone, videoconferência, e-mail ou qualquer outro meio eletrônico, 
nos termos do Regimento Interno do Conselho de Administração, sendo certo que o Presidente 
da reunião do Conselho de Administração poderá assinar o Livro de Reunião de Conselho de 
Administração em nome dos conselheiros que votarem à distância, por telefone, 
videoconferência, por e-mail ou qualquer outro meio eletrônico. O conselheiro que assim 
participar será considerado presente em referida reunião e deverá enviar o inteiro teor de seu 
voto por escrito, por meio de carta ou e-mail. Qualquer conselheiro poderá indicar outro 
conselheiro para representá-lo em uma reunião, via procuração, inclusive para assinar o Livro de 
Reunião do Conselho de Administração. 

Parágrafo Segundo – Uma vez instaladas, as reuniões do Conselho de Administração serão 
presididas pelo Presidente do Conselho de Administração, ou, em sua ausência, por outro 
conselheiro indicado por escrito pelo Presidente do Conselho de Administração ou, ainda, 
qualquer pessoa indicada pelos conselheiros presentes à reunião do Conselho de Administração 
por maioria simples de votos. O presidente da reunião convidará um dos presentes para 
secretariar os trabalhos. 

Parágrafo Terceiro - As deliberações do Conselho de Administração serão tomadas por maioria 
absoluta dos seus membros. 
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Artigo 15. Os conselheiros deverão se abster de intervir e votar nas deliberações 
relacionadas a assuntos sobre os quais tenham ou representem interesse conflitante com a 
Companhia, devendo respeitar as regras relativas a conflito de interesse estabelecidas na Lei das 
Sociedades por Ações. 

Artigo 16. O Conselho de Administração, além dos poderes previstos em lei, terá as 
seguintes atribuições:  

(a) fixar a orientação geral dos negócios, inclusive aprovando plano de negócios, política de 
investimentos, avaliação da governança e da remuneração da Companhia e das sociedades 
controladas, coligadas ou investidas, em que detenha o controle; 

(b) eleger e destituir os diretores da Companhia; 

(c) indicar para a Diretoria os administradores a serem eleitos nas sociedades controladas, 
coligadas ou investidas, em que detenha o controle, bem como deliberar sobre a sua 
destituição; 

(d) fiscalizar a gestão dos Diretores, examinando, a qualquer tempo, os livros e papéis da 
Companhia e de suas sociedades controladas, coligadas ou investidas, em que detenha o 
controle, solicitar informações sobre contratos celebrados ou em via de celebração e sobre 
quaisquer outros atos, seja de controladas, coligadas ou investidas, em que detenha o 
controle; 

(e) estabelecer a remuneração individual dos administradores da Companhia, suas sociedades 
controladas, coligadas ou investidas, em que detenha o controle, observado o disposto no 
artigo 11 do presente Estatuto Social;  

(f) deliberar sobre qualquer aumento do capital social da Companhia ou emissão de ações ou 
de títulos conversíveis ou permutáveis por ações, dentro do capital autorizado, conforme 
artigo 6º deste Estatuto Social;  

(g) deliberar sobre a emissão, pela Companhia ou por suas sociedades controladas, coligadas 
ou investidas, em que detenha o controle, de debêntures simples, não conversíveis em 
ações, commercial papers, notas promissórias, bonds, notes e de quaisquer outros títulos 
de uso comum no mercado, para distribuição pública ou privada; 

(h) convocar a Assembleia Geral da Companhia quando julgar conveniente ou nas hipóteses 
exigidas pela Lei das Sociedades por Ações; 

(i) manifestar-se sobre o relatório da administração, as contas da diretoria da Companhia e 
as demonstrações financeiras da Companhia, bem como deliberar sobre sua submissão à 
Assembleia Geral; 

(j) apreciar os resultados trimestrais das operações da Companhia; 

(k) submeter à Assembleia Geral Ordinária da Companhia proposta de destinação do lucro 
líquido do exercício; 

(l) aprovar, ad referendum da Assembleia Geral da Companhia, o pagamento de dividendos 
intermediários ou intercalares, conforme artigo 27, parágrafo terceiro, abaixo; 
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(m) escolher e destituir os auditores independentes da Companhia, bem como determinar à 
Diretoria a escolha dos auditores das sociedades controladas, coligadas e investidas, que 
detenha o controle, observando, nessa escolha, o disposto na regulamentação aplicável. A 
empresa de auditoria externa da Companhia reportar-se-á ao Conselho de Administração; 

(n) autorizar previamente a celebração de acordos de sócios ou acionistas envolvendo a 
Companhia, as sociedades controladas, coligadas e investidas, que detenha o controle;  

(o) convocar a qualquer tempo os Diretores da Companhia, das suas sociedades controladas, 
coligadas ou investidas, em que detenha o controle, individualmente ou em conjunto, para 
prestar esclarecimentos e informações, apresentar documentos ou relatórios; 

(p) aprovar a lista de beneficiários e a celebração dos contratos individuais para a outorga de 
opções para aquisição de ações da Companhia (stock option) ou a entrega de ações da 
Companhia a qualquer administrador, colaborador ou empregado da Companhia ou de 
suas sociedades controladas, conforme os termos e condições previstos nos respectivos 
planos e programas, podendo delegar a administração de tais planos e programas a um 
de seus comitês de assessoramento; 

(q) aprovar operação ou conjunto de operações celebrados com partes relacionadas da 
Companhia cujo valor seja superior, em um mesmo exercício social, a R$ 10.000.000,00 
(dez milhões de reais);  

(r) aprovar, pela Companhia, a venda ou compromissos de alienação ou qualquer forma de 
disposição de bens móveis, imóveis, inclusive ações/quotas das sociedades controladas, 
coligadas ou investidas, em que detenha o controle, bem como a cessão dos referidos bens 
ou promessa de cessão de direitos a eles relativos, quando os seus valores superem, em 
um mesmo exercício social, R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais), por ato, podendo 
estipular prazos e demais condições;  

(s) autorizar atos que importem a outorga de garantia de qualquer espécie em favor de 
terceiros em nome da Companhia em valor superior, em um mesmo exercício social, a 
R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais), por ato, podendo estipular prazos e demais 
condições, salvo no caso de apresentação de garantia corporativa em favor da Agência 
Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis para fins de descomissionamento, a 
qual será aprovada pela Diretoria;  

(t) autorizar operações financeiras que representem assunção de dívida de qualquer natureza 
em nome da Companhia em valor superior, em um mesmo exercício social, a 
R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais), por ato, podendo estipular prazos e demais 
condições; 

(u) aprovar a aquisição ou a assunção de obrigações em nome da Companhia, em valor 
superior, em um mesmo exercício social, a R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais), 
por ato, podendo estipular prazos e demais condições;  

(v) manifestar-se, favorável ou contrariamente, a respeito de qualquer oferta pública de 
aquisição de ações que tenha por objeto as ações de emissão da Companhia, por meio de 
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parecer prévio fundamentado, divulgado em até 15 (quinze) dias contados da publicação 
do edital da oferta pública de aquisição de ações, que deverá abordar, no mínimo: (i) a 
conveniência e oportunidade da oferta pública de aquisição de ações quanto ao interesse 
da Companhia e do conjunto dos acionistas, inclusive em relação ao preço e aos potenciais 
impactos para a liquidez das ações; (ii) os planos estratégicos divulgados pelo ofertante 
em relação à Companhia; (iii) as alternativas à aceitação da oferta pública de aquisição de 
ações disponíveis no mercado; (iv) outros pontos que o Conselho de Administração 
considerar pertinentes, bem como as informações exigidas pelas regras aplicáveis;  

(w) aprovação de oferta pública a ser lançada pela própria Companhia para saída do Novo 
Mercado ou de qualquer outro mercado no qual as ações da Companhia forem negociadas;  

(x) aprovar as políticas, regimentos e códigos obrigatórios da Companhia ou de suas 
sociedades controladas, coligadas ou investidas, em que detenha o controle, nos termos 
das normas editadas pela CVM, do Regulamento do Novo Mercado e da legislação aplicável 
à Companhia; 

(y) aprovar o orçamento do comitê de auditoria da Companhia, da área de auditoria interna e 
de eventuais outros comitês que sejam constituídos pela Companhia ou por suas 
sociedades controladas, coligadas ou investidas, em que detenha o controle, nos termos 
do parágrafo segundo abaixo; 

(z) aprovar as atribuições da área de auditoria interna; 

(aa) aprovar a constituição de subsidiárias ou aquisição de participação societária pela 
Companhia ou por suas sociedades controladas, coligadas ou investidas, em que detenha 
o controle;  

(bb) determinar o voto a ser proferido pela Companhia nas assembleias gerais, reuniões de 
conselho de administração (se houver) ou reuniões de sócios das sociedades das quais a 
Companhia seja acionista ou sócia, bem como instruir o voto a ser proferido pelos 
administradores de tais sociedades que tenham sido eleitos pela Companhia; 

(cc) autorizar a participação da Companhia em leilões, licitações e/ou procedimentos 
administrativos de contratação promovidos por empresas públicas, sociedades de 
economia mista, sociedades estatais, ou por quaisquer outros órgãos governamentais, 
desde que os referidos procedimentos sejam realizados de forma vinculativa; e 

(dd) resolver os casos omissos neste Estatuto Social e exercer outras atribuições que a lei, ou 
este Estatuto Social, não confira a outro órgão da Companhia.  

Parágrafo Primeiro - O Conselho de Administração poderá alterar os limites, abrangência e as 
características e valores das operações, contratações, renúncias a direitos e demais assunções 
de responsabilidades por parte da Companhia, estabelecidos para práticas de atos dos diretores 
em casos específicos ou por tempo que julgar conveniente. 

Parágrafo Segundo - O Conselho de Administração poderá estabelecer a formação de comitês 
técnicos e consultivos, com objetivos e funções definidos. Caberá ao Conselho de Administração 
estabelecer normas aplicáveis aos comitês, incluindo regras sobre composição, prazo, 
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remuneração e funcionamento. 

Seção II – Diretoria 

Artigo 17. A Diretoria, eleita pelo Conselho de Administração, será constituída de, no 
mínimo, 3 (três) membros, e, no máximo 7 (sete) membros, sendo um Diretor Presidente, um 
Diretor de Relações com Investidores, um Diretor Financeiro e os demais sem designação 
específica, observado o disposto no parágrafo terceiro abaixo. Todos os diretores serão residentes 
no país e terão mandato unificado de 2 (dois) anos, podendo ser reeleitos.  

Parágrafo Primeiro – Os diretores, salvo caso de destituição, ou deliberação em contrário do 
Conselho de Administração, permanecerão em seu cargo até a nomeação dos substitutos. 

Parágrafo Segundo - Qualquer diretor poderá ser destituído a qualquer tempo pelo Conselho 
de Administração. 

Parágrafo Terceiro - Um diretor poderá acumular mais de uma função, desde que observado 
o número mínimo de diretores previsto na Lei de Sociedades por Ações. 

Parágrafo Quarto - Os Diretores não poderão afastar-se do exercício de suas funções por mais 
de 30 (trinta) dias corridos consecutivos sob pena de perda de mandato, salvo na hipótese de 
licença concedida pela própria Diretoria. 

Parágrafo Quinto - Em caso de ausência ou impedimento temporário do Diretor Presidente e 
caso este não tenha indicado um substituto, o Diretor Presidente será substituído pelo Diretor 
Financeiro. Na hipótese de impedimento definitivo ou vacância do cargo, será imediatamente 
convocada reunião do Conselho de Administração para que seja preenchido o cargo.  

Parágrafo Sexto - No caso de vacância no cargo dos demais Diretores, será convocada reunião 
do Conselho de Administração para preenchimento do cargo em caráter definitivo até o término 
do mandato do respectivo cargo antes vacante, sendo admitida a reeleição. Até a realização da 
referida reunião do Conselho de Administração, o substituto provisório será escolhido pelo Diretor 
Presidente, dentre um dos Diretores, o qual acumulará mais de uma função. 

Artigo 18. A Diretoria reunir-se-á, na sede social da Companhia, sempre que assim exigirem 
os negócios sociais, sendo convocada pelo Diretor Presidente, com antecedência mínima de 3 
(três) dias, ou por quaisquer dos Diretores, neste caso, com antecedência mínima de 5 (cinco) 
dias. As reuniões serão instaladas, em primeira convocação, com a presença de todos os seus 
membros e, em segunda convocação, com qualquer número de Diretores. 

Parágrafo Primeiro - Independentemente das formalidades previstas neste artigo, será 
considerada regular a reunião a que comparecerem todos os Diretores. 

Parágrafo Segundo - As reuniões da Diretoria serão presididas pelo Diretor Presidente, o qual 
deverá designar o secretário de cada reunião. Caso o Diretor Presidente não esteja presente, a 
reunião será presidida pelo Diretor Financeiro. 

Parágrafo Terceiro - Os Diretores poderão participar e votar (inclusive antecipadamente) à 
distância, por meio de telefone, videoconferência, e-mail ou qualquer outro meio eletrônico, 
aplicando-se, mutatis mutandis e conforme aplicáveis, as disposições do Regimento Interno do 
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Conselho de Administração, sendo certo que o Presidente da reunião da Diretoria poderá assinar 
o Livro de Reuniões da Diretoria em nome dos Diretores que votarem à distância, por telefone, 
videoconferência, e-mail ou qualquer outro meio eletrônico. O Diretor que assim participar será 
considerado presente em referida reunião e deverá enviar o seu voto por escrito, por meio de 
carta ou e-mail. Qualquer Diretor poderá indicar outro Diretor para representá-lo em uma reunião, 
via procuração, inclusive para assinar o Livro de Reuniões da Diretoria. 

Parágrafo Quarto - As deliberações da Diretoria serão tomadas por maioria absoluta dos seus 
membros. 

Artigo 19. A Diretoria tem todos os poderes para praticar os atos necessários ao 
funcionamento regular da Companhia e à consecução do objeto social, observadas as disposições 
legais ou estatutárias pertinentes, bem como os planos de negócios orçamentos operacionais e 
orçamento de capital aprovados pelos acionistas, competindo-lhe administrar e gerir os negócios 
da Companhia, especialmente:  

(a) coordenar o andamento das atividades normais da Companhia, incluindo o cumprimento 
das deliberações tomadas em Assembleias Gerais, em reuniões do Conselho de Administração e 
nas suas próprias reuniões; 

(b) representar a Companhia em juízo ou fora dele, ativa e passivamente, podendo receber 
citações; 

(c) executar os planos de negócios da Companhia aprovados pelo Conselho de 
Administração; 

(d) assinar contratos e documentos que constituam obrigações, ativas e passivas para a 
Companhia, observados os requisitos deste Estatuto; 

(e) submeter, anualmente, à apreciação do Conselho de Administração o relatório da 
Administração, as demonstrações financeiras e as contas da Diretoria;  

(f) aprovar o plano de cargos e salários e o quadro de pessoal da Companhia;  

(g) aprovar operação ou conjunto de operações celebrados com partes relacionadas da 
Companhia cujo valor seja inferior, em um mesmo exercício social, a R$ 10.000.000,00 (dez 
milhões de reais) e que estejam dentro do curso normal dos negócios da Companhia;  

(h) abrir e encerrar filiais, agências ou sucursais, no Brasil ou no exterior, e fixar ou alterar 
os endereços dessas e da sede da Companhia; e 

(i) autorizar a participação da Companhia em leilões, licitações e/ou procedimentos 
administrativos de contratação promovidos por empresas públicas, sociedades de economia 
mista, sociedades estatais, ou por quaisquer outros órgãos governamentais não vinculativos. 

Parágrafo Primeiro - Os Diretores não poderão praticar atos fora dos limites estabelecidos 
neste Estatuto Social e em lei. Os Diretores devem abster-se de tomar medidas que contrariem 
as deliberações, instruções e normas fixadas pelo Conselho de Administração. 

Parágrafo Segundo - As procurações a serem outorgadas pela Companhia serão sempre 
assinadas por 2 (dois) Diretores da Companhia, em conjunto, sendo 1 (um) dos Diretores 

139



SP - 28843737v1 

necessariamente o Diretor Presidente ou o Diretor Financeiro e, excetuando-se as outorgadas 
para fins judiciais, terão sempre prazo determinado de vigência de, no máximo, 1 (um) ano.  

Artigo 20. Compete ao Diretor Presidente, além das demais atribuições previstas neste 
Estatuto Social: 

(a) coordenar a direção geral dos negócios da Companhia, fixar as diretrizes gerais, assim 
como supervisionar as operações da Companhia;  

(b) zelar pelo cumprimento de todos os membros da Diretoria das diretrizes estabelecidas 
pela Assembleia Geral e Conselho de Administração;  

(c) convocar e presidir as reuniões da Diretoria;  

(d) coordenar as atividades dos demais Diretores, observadas as atribuições específicas 
previstas neste Estatuto Social;  

(e) fazer elaborar as demonstrações financeiras; e  

(f) definir a repartição das competências entre os demais Diretores em relação às áreas não 
especificamente mencionadas neste Estatuto Social ad referendum do Conselho de 
Administração. 

Artigo 21. Compete ao Diretor de Relações com Investidores: 

(a) coordenar, administrar, dirigir e supervisionar o trabalho de relações com investidores, 
bem como representar a Companhia perante acionistas, investidores, analistas de mercado, a 
CVM, a B3, o Banco Central do Brasil e os demais órgãos de controle e demais instituições 
relacionadas às atividades desenvolvidas no mercado de capitais, no Brasil e no exterior; 

(b) prestar informações ao público investidor, à CVM, à B3, às demais Bolsas de Valores em 
que a Companhia tenha seus valores mobiliários negociados, a agências de rating, quando 
aplicável, e aos demais órgãos relacionados às atividades desenvolvidas no mercado de capitais, 
conforme legislação aplicável, no Brasil e no exterior; e 

(c) manter atualizados os registros da Companhia perante a CVM e a B3.  

Artigo 22. Compete ao Diretor Financeiro, dentre outras atribuições que lhe venham a ser 
estabelecidas pelo Conselho de Administração:  

(a) planejar, coordenar, organizar, dirigir e supervisionar as atividades relativas às áreas 
financeira, contábil, fiscal e de planejamento e controle da Companhia;  

(b) coordenar o controle e movimentação financeira da Companhia, zelando pela saúde 
econômica e financeira; 

(c) gerenciar o orçamento, controlar despesas, implantar controles e reportar o desempenho 
financeiro da Companhia;  

(d) fazer elaborar as demonstrações financeiras; e  

(e) movimentar qualquer conta bancária de titularidade da Companhia, o que inclui, sem 
limitação, poderes para (a) fazer transferências eletrônicas de fundos, (b) assinar cheques, (c) 
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fazer pagamentos, (d) fazer retiradas mediante recibos, (e) fazer investimentos, (f) celebrar 
contratos de câmbio, (g) obter acesso para e fazer uso de sistema de internet banking ou 
qualquer sistema similar, (h) requerer e receber extratos, cartões, talões de cheque, senhas e 
informações similares, (i) assinar documentos, formulários, requerimentos e instruções de 
transferências de recursos, e (j) fornecer e obter quaisquer informações. 

Artigo 23. Os Diretores sem designação específica terão as funções que lhe sejam atribuídas 
pelo Conselho de Administração, por ocasião de sua eleição, ressalvada a competência de o 
Diretor Presidente fixar-lhe outras atribuições não conflitantes. 

CAPÍTULO V –REPRESENTAÇÃO DA COMPANHIA 

Artigo 24. A Companhia somente se vinculará mediante a assinatura de: (a) 2 (dois) 
Diretores em conjunto; ou, (b) 1 (um) Diretor em conjunto com 01 (um) Procurador nomeado 
com poderes específicos; ou, (c) 2 (dois) procuradores nomeados com poderes específicos.  

Artigo 25. A Companhia poderá ser representada por um único diretor ou procurador na 
prática dos seguintes atos: (a) assinatura de correspondências e demais expedientes que não 
crie obrigações para a Companhia; (b) representação da Companhia em atividades relacionadas 
com o despacho aduaneiro; (c) prática de atos de simples rotina administrativa, inclusive perante 
órgãos governamentais, agências reguladores, autarquias, repartições e entidades públicas, 
federais, estaduais ou municipais, Receita Federal do Brasil em todas as regiões fiscais, Instituto 
Nacional do Seguro Social – INSS, Fundo de Garantia por Tempo de Serviços – FGTS, Juntas 
Comerciais Estaduais, Serviço Notarial de Registro de Títulos e Documentos e de Pessoas 
Jurídicas, e outras da mesma natureza.  

CAPÍTULO VI- CONSELHO FISCAL 

Artigo 26. A Companhia poderá ter um Conselho Fiscal, de caráter não permanente, que 
exercerá as atribuições impostas por lei e que somente será instalado nos exercícios sociais em 
que assim solicitarem os acionistas, conforme previsto em lei. 

Parágrafo Primeiro - O Conselho Fiscal será composto de 3 (três) membros efetivos e igual 
número de suplentes, acionistas ou não, residentes no país, sendo admitida à reeleição, em caso 
de reinstalação. O Conselho Fiscal da Companhia será composto, instalado e remunerado em 
conformidade com a legislação em vigor. 

Parágrafo Segundo – Os membros do Conselho Fiscal serão eleitos pela Assembleia Geral que 
aprovar a instalação do órgão e seus mandatos terminarão sempre na Assembleia Geral Ordinária 
subsequente à sua eleição. 

CAPÍTULO VII - EXERCÍCIO SOCIAL E DESTINAÇÃO DOS LUCROS 

Artigo 27. O exercício social da Companhia começa em 1º de janeiro e termina em 31 de 
dezembro de cada ano. Ao término de cada exercício social serão elaboradas as demonstrações 
financeiras previstas em lei. 

Parágrafo Primeiro - As demonstrações financeiras da Companhia deverão ser auditadas por 
auditores independentes registrados na CVM, de acordo com as disposições legais aplicáveis. 
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Parágrafo Segundo - Juntamente com as demonstrações financeiras do exercício, os órgãos 
da administração da Companhia apresentarão à Assembleia Geral proposta sobre a destinação a 
ser dada ao lucro líquido, com observância do disposto neste Estatuto Social e na Lei das 
Sociedades por Ações. 

Parágrafo Terceiro - Por deliberação do Conselho de Administração, a Companhia poderá 
(i) levantar balanços semestrais, trimestrais ou de períodos menores, e declarar dividendos ou 
juros sobre capital próprio dos lucros verificados em tais balanços; ou (ii) declarar dividendos ou 
juros sobre capital próprio intermediários, à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros 
existentes no último balanço anual. 

Parágrafo Quarto - Os dividendos intermediários ou intercalares distribuídos poderão ser 
imputados ao dividendo obrigatório previsto neste Estatuto Social. 

Parágrafo Quinto - A Companhia e os administradores deverão, pelo menos uma vez ao ano, 
realizar reunião pública com analistas e quaisquer outros interessados, para divulgar informações 
quanto à situação econômico-financeira, projetos e perspectivas da Companhia. 

Artigo 28. Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, os 
eventuais prejuízos acumulados e a provisão para o imposto de renda e a contribuição social. 

Parágrafo Primeiro - O lucro líquido do exercício, apurado após as deduções mencionadas 
neste artigo, terá a seguinte destinação: 

(i) 5% (cinco por cento) serão aplicados, antes de qualquer outra destinação, para 
constituição da reserva legal, que não excederá a 20% (vinte por cento) do capital social 
da Companhia. No exercício em que o saldo da reserva legal acrescido do montante das 
reservas de capital, de que trata o parágrafo 1º do artigo 182 da Lei das Sociedades por 
Ações, exceder 30% (trinta por cento) do capital social, não será obrigatória a destinação 
de parte do lucro líquido do exercício para a reserva legal; 

(ii) uma parcela será destinada ao pagamento do dividendo anual mínimo obrigatório aos 
acionistas, observado o disposto no parágrafo segundo deste artigo;  

(iii) o saldo remanescente do lucro líquido ajustado, após a destinação contida nos itens (i) 
e (ii) acima, será destinado à Reserva de Reinvestimento, a qual não excederá 80% 
(oitenta por cento) do capital social e cuja finalidade está prevista no parágrafo quarto 
deste artigo; e 

(iv) o remanescente do lucro líquido ajustado será distribuído na forma de dividendos, 
conforme previsão legal. 

Parágrafo Segundo - Aos acionistas é assegurado o direito ao recebimento de um dividendo 
obrigatório anual não inferior a 0,001% (um milésimo por cento) do lucro líquido do exercício, 
diminuído ou acrescido dos seguintes valores: (i) importância destinada à constituição de reserva 
legal; e (ii) importância destinada à formação de reserva para contingências e reversão das 
mesmas reservas eventualmente formadas em exercícios anteriores.  

Parágrafo Terceiro - O pagamento do dividendo obrigatório poderá ser limitado ao montante 
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do lucro líquido realizado, nos termos da lei. 

Parágrafo Quarto – A Reserva de Reinvestimento terá como finalidade: (i) assegurar recursos 
para investimentos nos negócios da Companhia e suas controladas, sem prejuízo de retenção de 
lucros nos termos do artigo 196 da Lei das Sociedades por Ações; (ii) reforçar o capital de giro; 
e (iii) compor fundos e mecanismos de salvaguarda necessários para o adequado 
desenvolvimento das atividades da Companhia e suas controladas. A Reserva de Reinvestimento 
poderá ser utilizada: (a) na absorção de prejuízos, sempre que necessário; (b) na distribuição de 
dividendos, a qualquer momento; (c) nas operações de resgate, amortização, reembolso ou 
compra de ações, autorizadas por lei; e (d) na incorporação ao capital social, inclusive mediante 
bonificações em ações novas. 

Artigo 29. Por proposta da Diretoria, aprovada pelo Conselho de Administração, ad 
referendum da Assembleia Geral, a Companhia poderá pagar ou creditar juros aos acionistas, a 
título de remuneração do capital próprio destes últimos, observada a legislação aplicável. As 
eventuais importâncias assim desembolsadas poderão ser imputadas ao valor do dividendo 
obrigatório previsto neste Estatuto Social. 

Parágrafo Primeiro - Em caso de creditamento de juros aos acionistas no decorrer do exercício 
social e atribuição dos mesmos ao valor do dividendo obrigatório, será assegurado aos acionistas 
o pagamento de eventual saldo remanescente. Na hipótese de o valor dos dividendos ser inferior 
ao que lhes foi creditado, a Companhia não poderá cobrar dos acionistas o saldo excedente. 

Parágrafo Segundo - O pagamento efetivo dos juros sobre o capital próprio, tendo ocorrido o 
creditamento no decorrer do exercício social, dar-se-á por deliberação do Conselho de 
Administração, no curso do exercício social ou no exercício seguinte. 

Artigo 30. A Assembleia Geral poderá deliberar a capitalização de reservas de lucros ou de 
capital, inclusive as instituídas em balanços intermediários, observada a legislação aplicável. 

Artigo 31. Os dividendos não recebidos ou reclamados prescreverão no prazo de 3 (três) 
anos, contados da data em que tenham sido postos à disposição do acionista, e reverterão em 
favor da Companhia. 

CAPÍTULO VIII – ALIENAÇÃO DE CONTROLE 

Artigo 32. A alienação direta ou indireta de controle da Companhia, tanto por meio de uma 
única operação, como por meio de operações sucessivas, deverá ser contratada sob a condição 
de que o adquirente do controle se obrigue a realizar OPA tendo por objeto as ações de emissão 
da Companhia de titularidade dos demais acionistas, observadas as condições e os prazos 
previstos na legislação e na regulamentação em vigor e no Regulamento do Novo Mercado, de 
forma a lhes assegurar tratamento igualitário àquele dado ao alienante.  

Parágrafo Primeiro - Em caso de alienação indireta do controle, o adquirente deve divulgar o 
valor atribuído à Companhia para os efeitos do preço da OPA, bem como divulgar a demonstração 
justificada desse valor. 

Parágrafo Segundo - Para os fins deste artigo, entende-se por “controle” e seus termos 
correlatos o poder efetivamente utilizado por acionista de dirigir as atividades sociais e orientar 
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o funcionamento dos órgãos da Companhia, de forma direta ou indireta, de fato ou de direito, 
independentemente da participação acionária detida. 

CAPÍTULO IX – REORGANIZAÇÃO SOCIETÁRIA 

Artigo 33. Na hipótese de reorganização societária que envolva a transferência da base 
acionária da Companhia, as sociedades resultantes devem pleitear o ingresso no Novo Mercado 
em até 120 (cento e vinte) dias da data da Assembleia Geral que deliberou a referida 
reorganização.  

Parágrafo Único – Caso a reorganização envolva sociedades resultantes que não pretendam 
pleitear o ingresso no Novo Mercado, a maioria dos titulares das ações em circulação da 
Companhia presentes na Assembleia Geral deverão dar anuência a essa estrutura. 

CAPÍTULO X – SAÍDA VOLUNTÁRIA DO NOVO MERCADO 

Artigo 34. Sem prejuízo do disposto no Regulamento do Novo Mercado, a saída voluntária 
do Novo Mercado deverá ser precedida de OPA que observe os procedimentos previstos na 
regulamentação editada pela CVM sobre OPA para cancelamento de registro de companhia aberta 
e os seguintes requisitos: (i) o preço ofertado deve ser justo, sendo possível o pedido de nova 
avaliação da Companhia na forma estabelecida na Lei das Sociedades por Ações; e (ii) acionistas 
titulares de mais de 1/3 (um terço) das ações em circulação deverão aceitar a OPA ou concordar 
expressamente com a saída do referido segmento sem a efetivação de alienação das ações.  

Parágrafo Único – A saída voluntária do Novo Mercado pode ocorrer independentemente da 
realização de oferta pública mencionada neste artigo, na hipótese de dispensa aprovada em 
Assembleia Geral, nos termos do Regulamento do Novo Mercado. 

CAPÍTULO XI – OPA POR ATINGIMENTO DE PARTICIPAÇÃO RELEVANTE 

Artigo 35. Qualquer pessoa que venha a adquirir ou se torne titular, por qualquer motivo, 
de ações de emissão da Companhia, ou de outros direitos, inclusive usufruto ou fideicomisso, 
sobre ações de emissão da Companhia em quantidade igual ou superior a 20% (vinte por cento) 
do seu capital social (“Pessoa Relevante”) deverá, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a 
contar da data de aquisição ou do evento que resultou na titularidade de ações em quantidade 
igual ou superior a 20% (vinte por cento) do total de ações de emissão da Companhia, efetivar 
uma OPA para a totalidade das ações de emissão da Companhia, observando-se o disposto na 
regulamentação aplicável da CVM, notadamente a Instrução CVM 361, os regulamentos da B3 e 
os termos deste artigo, sendo que na hipótese de OPA sujeita a registro, o prazo de 60 (sessenta) 
dias referido acima será considerado cumprido se neste período for solicitado tal registro. 

Parágrafo Primeiro - O preço de aquisição na OPA de cada ação de emissão da Companhia 
não poderá ser inferior ao maior entre (i) 125% (cento e vinte e cinco por cento) do preço de 
emissão das ações no mais recente aumento de capital realizado mediante distribuição pública 
ocorrido no período de 12 (doze) meses que anteceder a data em que se tonar obrigatória a 
realização da OPA nos termos deste artigo, devidamente atualizado pelo IPCA até o momento do 
pagamento, e (ii) 125% (cento e vinte e cinco por cento) da média ponderada da cotação unitária 
média das ações de emissão da Companhia durante o período de 90 (noventa) dias de negociação 
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anterior à realização da OPA na bolsa de valores em que houver o maior volume de negociações 
das ações de emissão da Companhia. 
 
Parágrafo Segundo - A OPA deverá ser paga à vista, em moeda corrente nacional e 
corresponder, no mínimo, ao maior preço pago pela Pessoa Relevante para aquisição, subscrição 
ou outra forma que garantiu a titularidade das ações com direito a voto de emissão da Companhia 
nos 12 (doze) meses que antecederem o atingimento de Participação Acionária Relevante, 
ajustado por eventos societários, tais como a distribuição de dividendos ou juros sobre o capital 
próprio, grupamentos, desdobramentos, bonificações, exceto aqueles relacionados a operações 
de reorganização societária 
 
Parágrafo Terceiro - A Pessoa Relevante deverá atender eventuais solicitações ou exigências 
da CVM relativas à oferta pública de aquisição de ações dentro dos prazos prescritos na 
regulamentação aplicável.  
 
Parágrafo Quarto - Na hipótese de a Pessoa Relevante não cumprir com as obrigações impostas 
por este artigo 35, inclusive no que concerne ao atendimento dos prazos máximos para a 
realização da OPA, o Conselho de Administração da Companhia convocará Assembleia Geral 
Extraordinária, na qual a Pessoa Relevante não poderá votar, para deliberar sobre a suspensão 
do exercício dos seus direitos em vista do não cumprimento das obrigações imposta por este 
artigo 35, conforme disposto no artigo 120 da Lei das Sociedades por Ações, sem prejuízo da 
responsabilidade por perdas e danos causados aos demais acionistas.  
 
Parágrafo Quinto - O disposto neste artigo 35 não se aplica na hipótese de uma pessoa se 
tornar titular de ações de emissão da Companhia em quantidade superior a 20% (vinte por cento) 
do total das ações de sua emissão em decorrência de: (i) sucessão legal, sob a condição de que 
o acionista aliene o excesso de ações em até 60 (sessenta) dias contados do evento relevante; 
(ii) reorganização societária dentro do grupo econômico da Companhia, incluindo, sem limitação, 
a cessão e/ou transferência de ações de emissão da Companhia entre empresas controladoras e 
controladas ou sociedades sob controle comum; ou (iii) de incorporação de uma outra sociedade 
pela Companhia ou a incorporação de ações de uma outra sociedade pela Companhia.  

Parágrafo Sexto - As obrigações constantes do artigo 254-A da Lei de Sociedade por Ações e 
do artigo 32 deste Estatuto Social não excluem o cumprimento pela Pessoa Relevante das 
obrigações constantes deste artigo, ressalvado o disposto no artigo 36 e artigo 37 deste Estatuto 
Social. 

Parágrafo Sétimo - Caso a regulamentação da CVM aplicável à OPA prevista neste artigo 
determine a adoção de um critério de cálculo para a fixação do preço de aquisição de cada ação 
da Companhia na OPA que resulte em preço de aquisição superior àquele determinado nos 
termos do parágrafo 1º deste artigo 35, este deverá prevalecer na efetivação da OPA prevista 
neste artigo 35. 

Artigo 36. A Companhia ou os acionistas responsáveis pela realização da OPA prevista neste 
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Capítulo, no Regulamento do Novo Mercado ou na regulamentação emitida pela CVM poderão 
assegurar sua efetivação por intermédio de qualquer acionista, terceiro e, conforme o caso, pela 
Companhia. A Companhia ou o acionista, conforme o caso, não se eximem da obrigação de 
realizar a OPA até que a mesma seja concluída com observância das regras aplicáveis. 

Artigo 37. É facultada a formulação de uma única OPA, visando a mais de uma das 
finalidades previstas neste Capítulo, no Capítulo de Alienação de Controle, no Capítulo de 
Reorganização Societária e no Capítulo de Saída Voluntária do Novo Mercado, no Regulamento 
do Novo Mercado ou na regulamentação emitida pela CVM, desde que seja possível compatibilizar 
os procedimentos de todas as modalidades de OPA e não haja prejuízo para os destinatários da 
oferta e seja obtida a autorização da CVM quando exigida pela legislação aplicável. 

CAPÍTULO XII – CLÁUSULA ARBITRAL 

Artigo 38. A Companhia, seus acionistas, administradores, membros do Conselho Fiscal, 
efetivos e suplentes, se houver, obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, perante a Câmara 
de Arbitragem do Mercado, na forma de seu regulamento, qualquer controvérsia que possa surgir 
entre eles, relacionada com ou oriunda da sua condição de emissor, acionistas, administradores 
e membros do Conselho Fiscal, em especial, decorrentes das disposições contidas na Lei 
nº 6.385/76, na Lei das Sociedades por Ações, neste Estatuto Social, nas normas editadas pelo 
Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela CVM, bem como nas demais 
normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais em geral, além daquelas constantes 
do Regulamento do Novo Mercado, dos demais regulamentos da B3 e do Contrato de Participação 
no Novo Mercado. 

CAPÍTULO XIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 39. A Companhia observará, quando aplicável, os acordos de acionistas arquivados 
em sua sede, sendo expressamente vedado aos integrantes da mesa diretora da Assembleia Geral 
ou do Conselho de Administração acatar declaração de voto de qualquer acionista, signatário de 
acordo de acionistas devidamente arquivado na sede da Companhia, que for proferida em 
desacordo com o que tiver sido ajustado no referido acordo, sendo também expressamente 
vedado à Companhia aceitar e proceder à transferência ou oneração de quaisquer ações e/ou à 
cessão de direito de preferência à subscrição de ações e/ou de outros valores mobiliários que não 
respeite o previsto e regulado em acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia. 

Artigo 40. A Companhia dissolver-se-á e entrará em liquidação nos casos previstos em lei, 
cabendo à Assembleia Geral estabelecer o modo de liquidação, eleger o liquidante, ou liquidantes, 
e o Conselho Fiscal, caso seu funcionamento seja solicitado por acionistas que perfaçam o quórum 
estabelecido em lei ou na regulamentação expedida pela CVM, obedecidas as formalidades legais, 
fixando-lhes os poderes e a remuneração. 

Artigo 41. A Companhia poderá indenizar e/ou manter indenes seus administradores, 
conselheiros fiscais e demais funcionários que exerçam cargo ou função de gestão na Companhia 
e suas controladas (em conjunto ou isoladamente “Beneficiários”), custeando ou reembolsando 
diretamente os Beneficiários por quaisquer despesas, danos ou prejuízos eventualmente 
incorridos a qualquer tempo e que estejam diretamente ou indiretamente relacionados ao 
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exercício de suas funções na Companhia, incluindo mas não limitados a honorários advocatícios, 
pareceres jurídicos, custas processuais e multas e indenizações nas esferas administrativa, civil 
ou penal, nos termos e condições de contratos de indenização a serem celebrados entre a 
Companhia e cada um dos Beneficiários, mediante aprovação pelo Conselho de Administração da 
Companhia.  

Artigo 42. A Companhia deverá observar os acordos de acionistas arquivados em sua sede, 
quando houver, devendo a Diretoria abster-se de lançar transferências de ações e o Presidente 
da Assembleia Geral abster-se de computar votos contrários aos seus termos, nos termos do 
artigo 118 da Lei das Sociedades por Ações, conforme alterada. 

Artigo 43. Os casos omissos relativos à interpretação deste Estatuto Social serão regulados 
pela Lei das Sociedades por Ações e pelo Regulamento do Novo Mercado. 

Artigo 44. As disposições contidas no caput e nos parágrafos primeiro e segundo do artigo 
1º, no parágrafo primeiro do artigo 11, nos parágrafos primeiro e segundo do artigo 12, no inciso 
(l) do artigo 10, nos incisos “w” e “x” do artigo 16 e nos artigos 32, 33, 34, 35, 36, 37 e 38 
somente terão eficácia a partir da data de entrada em vigor do Contrato de Participação no Novo 
Mercado, a ser celebrado entre a Companhia e a B3. 

* * * 
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ANEXO B – CÓPIA DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA COMPANHIA 
REALIZADA EM 31 DE AGOSTO DE 2020, QUE APROVOU, DENTRE OUTRAS MATÉRIAS, 

A REALIZAÇÃO DA OFERTA
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NIRE / Arquivamento CNPJ Endereço / Endereço completo no exterior Bairro Municipio Estado

00003947019 12.091.809/0001-55 Rua VISCONDE DE OURO PRETO 005 Botafogo Rio de Janeiro RJ
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xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

CERTIFICO O DEFERIMENTO POR CORINTHO DE ARRUDA FALCAO FILHO, FERNANDO ANTONIO MARTINS E KELEN CRISTINA NUNES DE ONOFRE  SOB O NÚMERO E DATA 
ABAIXO:

Observação:

58

Nº de Páginas

1/1

Capa Nº Páginas

SECRETÁRIO GERAL

Bernardo Feijó Sampaio Berwanger

Deferido em 07/10/2020 e arquivado em 07/10/2020

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.3.0029459-7
Tipo Jurídico

Sociedade anônima
Porte Empresarial

Normal

JUCERJA
Útimo arquivamento:
00003933936 - 15/09/2020
NIRE: 33.3.0029459-7
3R PETROLEUM ÓLEO E GÁS S.A. 

Boleto(s): 

Hash: 9A12E709-67EA-4D26-8F70-71A2EDECD5F2

Orgão Calculado Pago

Junta 610,00 610,00

DNRC 0,00 0,00

Nº do Protocolo

00-2020/181422-6

TERMO DE AUTENTICAÇÃONome

3R PETROLEUM ÓLEO E GÁS S.A.
Código Ato Eventos

002 Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento
022 1 Alteração / Alteração de Dados e de Nome Empresarial

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
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Código 
do Ato

Presidência da República
Secretaria de Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.3.0029459-7
Tipo Jurídico

Sociedade anônima

Porte Empresarial

Normal

Nº do Protocolo

11/09/2020 22:14:11

JUCERJA
Último arquivamento:

OURO PRETO OLEO E GAS S A

NIRE: 33.3.0029459-7

Boleto(s): 103477525
Hash: 9A12E709-67EA-4D26-8F70-71A2EDECD5F2

00003926273 - 31/08/2020

0 0 - 2 0 2 0 / 1 8 1 4 2 2 - 6 

Orgão Calculado Pago
Junta 610,00 610,00
DREI 0,00 0,00

REQUERIMENTO

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

OURO PRETO OLEO E GAS S A

requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

002

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

022 1 Alteração / Alteração de Dados e de Nome Empresarial
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Requerente

Nome: Luiz Augusto de Azeredo Osorio de Castro

Assinatura: ASSINADO DIGITALMENTE

Telefone de contato: 21996185191

E-mail: losorio@cmalaw.com

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 11/09/2020

Data da 1ª entrada:

Rio de Janeiro

Local

11/09/2020

Data

00-2020/181422-6
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OURO PRETO ÓLEO E GÁS S.A.
CNPJ/ME n° 12.091.809/0001-55

NIRE 33.3.0029459-7

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 31 DE AGOSTO DE 2020

Data, Horário e Local: Aos 31 dias do mês de agosto de 2020, às 12:00 horas, na sede social da 
OURO PRETO ÓLEO E GÁS S.A. ("Companhia" !  localizada na cidade do Rio de Janeiro, Estado do 
Rio de Janeiro, na Rua Visconde de Ouro Preto, n° 5, sala 601, Botafogo, CEP 22.250-180.

Convocação e Presenças: Presentes os acionistas que representam a totalidade do capital social da 

Companhia, em razão do que foi dispensada a convocação, nos termos do artigo 124, §4° da Lei n° 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada ("Lej das Sociedades por Ações"), conforme 
assinaturas apostas no Livro de Presença de Acionistas.

Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Fabio Vassel e secretariados pelo Sr. Matheus Dias.

Ordem do Dia: Deliberar sobre as seguintes matérias: (i) recebimento da renúncia dos atuais 
membros do Conselho de Administração; (ii) a eleição dos membros do Conselho de Administração, 
todos com mandato unificado de 2 (dois) anos, podendo ser reeleitos; (iii) a nomeação e contratação, 

pela Companhia, da KPMG Auditores Independentes P Empresa Avaliadora"). como empresa 
especializada para elaboração do laudo de avaliação do acervo líquido da 3R Petroleum e Participações 
S.A., inscrita no CNPJ sob o n° 02.926.320/0001-00 ("3R"), com base no Balanço Patrimonial especial 

a ser levantado para fins de incorporação da 3R pela Companhia P Laudo de Avaliação" !  (iv) a 
autorização aos atuais Diretores da Companhia e/ou procuradores a praticar todos os atos necessários 
à incorporação da 3R pela Companhia, podendo, inclusive, celebrar todos os atos e documentos 

necessários para tal fim; (v) a alteração da denominação social da Companhia; (vi) a submissão de 
pedido de registro de emissora de valores mobiliários, categoria "A", perante a Comissão de Valores 
Mobiliários ("Q/M"), nos termos da Instrução da CVM n° 480, de 7 de dezembro de 2009, conforme 

alterada P Instrucão CVM 480" !  (vii) a realização de oferta pública de distribuição primária de ações 
ordinárias de emissão da Companhia ("Ações" e "Oferta", respectivamente); (viii) a submissão do (a) 
pedido de adesão da Companhia ao segmento especial de governança corporativa da B3 S.A. -  Brasil, 

Bolsa, Balcão PB3") denominado Novo Mercado P Novo Mercado" !  e (b) pedido de admissão à 
negociação das ações da Companhia na B3 e a celebração com a B3 do Contrato de Participação do 
Novo Mercado; (ix) a fixação da remuneração global anual dos administradores da Companhia para o 

exercício social de 2020; (x ) a conversão das 13.850.097 (treze milhões, oitocentos e cinquenta mil e 
noventa e sete) ações preferenciais de emissão da Companhia em 13.850.097 (treze milhões, 
oitocentos e cinquenta mil e noventa e sete) ações ordinárias de emissão da Companhia, na relação de 

1 (uma) ação ordinária por cada ação preferencial; (xi) o grupamento das ações ordinárias da 
Companhia na proporção de 36:1; (xii) a reforma integral do Estatuto Social da Companhia, inclusive 
para refletir a alteração da denominação social e para adaptá-lo às exigências legais e regulamentares 

de companhia aberta e ao regulamento do Novo Mercado; (xiii) a aprovação do Plano de Opção de
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Ações da Companhia; e (xiv) a autorização para que o Conselho de Administração e a Diretoria, 
conforme o caso, pratiquem todos os atos necessários para a implementação das deliberações acima.

Deliberações: Colocadas as matérias em discussão e posterior votação, restaram aprovadas as 
seguintes matérias, de forma unânime e sem quaisquer ressalvas ou restrições:

(0  os acionistas tomaram conhecimento da renúncia dos Srs. (a) Fabio Vassel, brasileiro, casado, 
empresário, portador da carteira de identidade n° 2529247-2, emitida pela SSP/SP, inscrito no 
CPF/ME sob o n° 271.571.158-16, residente e domiciliado na cidade e Estado de São Paulo, na 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3.311, I o andar, conjunto n° 11, parte, Itaim Bibi, ao cargo de 
Presidente do Conselho de Administração da Companhia; (b) Warley Isaac Noboa Pimentel, 
brasileiro, solteiro, administrador, portador da carteira de identidade n° 2233563-5, emitida pela 

SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob n° 245.543.518-07, residente e domiciliado na cidade e Estado de 
São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3.311, I o andar, conjunto n° 11, parte, Itaim Bibi, 
ao cargo de Vice-Presidente do Conselho de Administração da Companhia; (c) Meton Barreto de 

Morais Neto, brasileiro, casado, engenheiro, portador da carteira de identidade n° 94011008162, 
expedida por SSP/CE, inscrito no CPF/ME sob o n° 619.357.513-87, residente e domiciliado na cidade 
e Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3.311, I o andar, conjunto n° 11, parte, 

Edifício Icon Faria Lima, Itaim Bibi, ao cargo de membro do Conselho de Administração da 
Companhia; (d) Paulo Manuel Mendes de Mendonça, português, casado, portador da carteira de 
identidade n° W060979-3, emitida por DPMAFRJ, inscrito no CPF/ME sob o n° 028.909.252-34, 

residente e domiciliado na cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Rua Carlos Gois, n° 131, Leblon, 
ao cargo de membro do Conselho de Administração da Companhia; (e) Edmundo Julio Jung 
Marques, brasileiro, casado, geólogo, portador da carteira de identidade n° 8009221915, expedida 

pelo SSP/RS, inscrito no CPF/ME sob o n° 427.922.820-53, residente e domiciliado na cidade e 
Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Lucio Costa, n° 3150, apto. 1313, Bloco I, Barra da Tijuca, ao 
cargo de membro do Conselho de Administração da Companhia; e (f) Jorge Ruben Lorenzon, 

argentino, casado, engenheiro, inscrito no CPF/ME sob o n° 074.923.561-61, e no RNM n° 
F161176H, residente e domiciliado na cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Rua Prefeito Dulcídio 
Cardoso, n° 11.100, apto. 1006, Barra da Tijuca, ao cargo de membro do Conselho de Administração 

da Companhia. As renúncias ora recebidas terão efeitos a partir de 31 de agosto de 2020, 
agradecendo a Companhia pela colaboração que, em suas funções, prestaram à Companhia. A 
Companhia e os Srs. Fabio Vassel, Warley Isaac Noboa Pimentel, Meton Barreto de Morais Neto, 

Paulo Manuel Mendes de Mendonça, Edmundo Julio Jung Marques e Jorge Ruben Lorenzon, todos 
acima qualificados, concedem-se a mais plena, rasa, geral, total, irrevogável e irretratável quitação 
para nada mais reclamar, seja a que título for, em juízo ou fora dele, em relação ao período em que 
figuraram como membros do Conselho de Administração da Companhia, conforme Termos de 

Renúncia anexos à presente ata como Anexos I, II, III, IV, V e VI.

(ii) a eleição dos seguintes membros do Conselho de Administração da Companhia, para mandato 

unificado de 2 (dois) anos, permitida a reeleição:

(a) a eleição para o cargo de membro do Conselho de Administração da Companhia do Sr.

PAULO THIAGO ARANTES DE MENDONÇA, brasileiro, casado, engenheiro mecânim
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portador da Cédula de Identidade RG n° 25.750.505-7, inscrito no Cadastro de Pessoas 
Físicas do Ministério da Economia (CPF/ME) sob o n° 009.775.405-61, na forma do termo 
de posse do Anexo VII à presente Ata, de forma a prever o prazo de mandato e a cláusula 

com promissória obrigatória de acordo com o Regulamento do Novo Mercado;

(b) a eleição para o cargo de membro do Conselho de Administração da Companhia do Sr. 

SANTIAGO SALVADOR DE LAFUENTE, argentino, casado, economista, portador da 
Cédula de Identidade RNE n° V782772-0, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do 
Ministério da Economia (CPF/ME) sob o n° 748.931.141-15, na forma do termo de posse 
do Anexo VIII à presente Ata, de forma a prever o prazo de mandato e a cláusula 
com promissória obrigatória de acordo com o Regulamento do Novo Mercado;

(c) a eleição para o cargo de membro do Conselho de Administração da Companhia do Sr. 
GUILHERME AFFONSO FERREIRA, brasileiro, solteiro, administrador, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 4.405.163-3, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do 

Ministério da Economia (CPF/ME) sob o n° 762.604.298-00, na forma do termo de posse 
do Anexo IX à presente Ata, de forma a prever o prazo de mandato e a cláusula 
com promissória obrigatória de acordo com o Regulamento do Novo Mercado;

(d) a eleição para o cargo de membro independente do Conselho de Administração da 
Companhia da Sra. PAULA KOVARSKY ROTTA, brasileira, casada, engenheira, portadora 

da cédula de identidade RG n° 9.539.813-7, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do 
Ministério da Economia (CPF/ME) sob o n° 023.612.507-99, na forma do termo de posse 
do Anexo X à presente Ata, de forma a prever o prazo de mandato e a cláusula 

compromissória obrigatória de acordo com o Regulamento do Novo Mercado; e

(e) a eleição para o cargo de membro independente do Conselho de Administração da 

Companhia do Sr. KJETIL BRAATEN SOLBR/EKKE, norueguês, casado, empresário, 
portador do RNE n° V470031-4, emitido por CGPI/DIREX/DPF, inscrito no Cadastro de 
Pessoas Físicas do Ministério da Economia (CPF/ME) sob o n° 060.162.017-82, na forma 

do termo de posse do Anexo XI à presente Ata, de forma a prever o prazo de mandato e 
a cláusula compromissória obrigatória de acordo com o Regulamento do Novo Mercado.

A caracterização da Sra. Paula Kovarsky Rotta e do Sr. Kjetil Braaten Solbraskke, ora eleitos como 
conselheiros independentes, nos termos do Regulamento do Novo Mercado da B3, foi atestada por 
cada um deles mediante declarações previamente encaminhadas, conforme Anexos XII e XIII à 
presente ata.

Dessa forma, o Conselho de Administração fica composto pelos seguintes membros, todos com 

mandato unificado de 2 (dois) anos, podendo ser reeleitos: (i) Membro do Conselho: Paulo Thiago 
Arantes de Mendonça; (ii) Membro do Conselho: Santiago Salvador de Lafuente; (iii) Membro do 
Conselho: Guilherme Affonso Ferreira; (iv) Membro Independente do Conselho: Paula Kovarsky 

Rotta; e (v) Membro Independente do Conselho: Kjetil Braaten Solbraekke, todos com domicilio
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comercial na Rua Visconde de Ouro Preto, n° 5, sala 601, Botafogo, CEP 22.250-180, cidade do Rio 
de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

(iii) a aprovação da nomeação e contratação, pela Companhia, da Empresa Avaliadora para 
elaboração do Laudo de Avaliação.

(iv) a autorização aos atuais Diretores da Companhia e/ou procuradores a praticar todos os atos 
necessários à incorporação da 3R pela Companhia, podendo, inclusive, celebrar todos os atos e 
documentos necessários para tal fim.

Os acionistas concordaram, de forma irrevogável e irretratável, em aprovar a incorporação da 3R 
pela Companhia e a celebrar todos os atos e documentos necessários em linha com o Laudo de 

Avaliação a ser preparado pela Empresa Avaliadora.

(v) a alteração da denominação social da Companhia para 3R Petroleum Óleo e Gás S.A.

(vi) a submissão pela Companhia do pedido de registro de companhia aberta na categoria "A" 
perante a CVM, nos termos da Instrução CVM 480.

(vii)a realização da Oferta, no Brasil, em mercado de balcão não organizado, sob a coordenação 
da XP Investimentos Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A., do Banco BTG Pactuai 

S.A., do Banco Itaú BBA S.A. e a Genial Investimentos Corretora de Valores Mobiliários S.A. (em 
conjunto, os "Coordenadores da Oferta"), e com a participação de determinadas instituições 
financeiras integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários, sendo observado o disposto 

na Instrução da CVM n° 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada r instrucão CVM 
400"), e as demais disposições legais aplicáveis, com esforços de colocação das Ações no exterior, 
conforme definidos na Regra 144A, editada pela U.S. Securities and Exchange Commission dos 

Estados Unidos da América (SEC), em operações isentas de registro, previstas no U.S. Securities Act 
de 1933 e outros regulamentos aplicáveis, e nos demais países, que não os Estados Unidos da 
América e o Brasil, para investidores que sejam considerados não residentes ou domiciliados nos 

Estados Unidos da América ou não constituídos de acordo com as leis desse país (non-USpersons), 
de acordo com o Regulamento S.

Nos termos do artigo 14, parágrafo 2o, da Instrução CVM 400, até a data da divulgação do "Anúncio 
de Início da Oferta Pública de Distribuição Primária de Ações Ordinárias de Emissão da Companhia", 
a quantidade inicial de ações poderá, a critério dos acionistas e da Companhia, em comum acordo 

com os Coordenadores da Oferta, ser acrescida em até 20% (vinte por cento), nas mesmas 
condições e pelo mesmo preço das ações originais.

Nos termos do artigo 24 da Instrução CVM 400, a quantidade inicial de ações poderá ser acrescida 
de um lote suplementar em percentual equivalente a até 15% (quinze por cento), nas mesmas 
condições e pelo mesmo preço das Ações da Oferta f"Acões Suplementares"), conforme opção a ser 

outorgada pela Companhia e pelos acionistas, as quais serão destinadas à estabilização de preço 
das Ações.
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Com exceção das Ações Suplementares, as Ações serão objeto de garantia firme de liquidação por 
parte dos Coordenadores da Oferta.

Nos termos do artigo 172, inciso I, da Lei das Sociedades por Ações, não será observado o direito 
de preferência dos acionistas da Companhia no aumento de capital decorrente da Oferta.

(viii) a submissão à B3 (a) do pedido de adesão da Companhia ao Novo Mercado; e (b) do 
pedido de admissão à negociação das ações da Companhia na B3, bem como a celebração com a 

B3 do Contrato de Participação do Novo Mercado, ficando a Diretoria da Companhia autorizada a 
tomar todas as medidas necessárias junto à B3 com vistas à formalização da adesão ao Novo 
Mercado.

(ix) a fixação da remuneração anual global dos administradores para o exercício social de 2020, no 
montante total de até R$ 14.084.097,00 (quatorze milhões oitenta e quatro mil e noventa e sete 

reais), contados a partir da data deste ato e até a próxima aprovação de remuneração, devendo o 
Conselho de Administração aprovar a distribuição entre os seus membros, os membros da Diretoria 
e os membros dos Comitês da Companhia.

(x) mediante o voto favorável do único acionista detentor de ações preferenciais de emissão da 
Companhia, ora presente nesta Assembleia, a conversão das 13.850.097 (treze milhões, oitocentos 

e cinquenta mil e noventa e sete) ações preferenciais de emissão da Companhia em 13.850.097 
(treze milhões, oitocentos e cinquenta mil e noventa e sete) ações ordinárias de emissão da 
Companhia, na relação de 1 (uma) ação ordinária por cada ação preferencial.

(xi) o grupamento das 42.806.664 (quarenta e duas milhões, oitocentos e seis mil, seiscentas e 
sessenta e quatro) ações ordinárias representativas do capital social da Companhia à razão de 36 

(trinta e seis) ações ordinárias existentes para 1 (uma) ação ordinária, resultando em um total de 
1.189.074 (um milhão, cento e oitenta e nova mil e setenta e quatro) ações ordinárias, todas 
escriturais, nominativas e sem valor nominal. Com exceção da alteração do número de ações de 

emissão da Companhia, o grupamento não resulta na modificação do valor total do capital social ou 
dos direitos conferidos pelas ações de emissão da Companhia a seus titulares. O grupamento será 
operacionalizado e efetivado de modo a não alterar a participação proporcional dos acionistas no 

capital social da Companhia e não afetará os direitos e vantagens, patrimoniais ou políticos, das 
ações de emissão da Companhia.

(xii)a reforma integral do Estatuto Social da Companhia para refletir a deliberação dos itens (v), 

(x) e (xi) acima e para adaptá-lo às exigências legais aplicáveis às companhias abertas e aos 
requisitos do Regulamento do Novo Mercado, que passa a vigorar com a redação constante do 
Anexo XIV da presente ata. Caso não haja liquidação da Oferta, os acionistas se comprometem a 

reformar o Estatuto Social, de forma que este documento volte a ter a redação vigente antes das 
alterações aprovadas.
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(xiii) a aprovação do Plano de Opção de Ações da Companhia, nos termos da documentação 
revisada pelos acionistas presentes e arquivada na sede social da Companhia.

Nos termos do plano aprovado, os acionistas da Companhia não terão direito de preferência na 
outorga ou no aumento de capital decorrente do exercício das opções de acordo com o Plano de 
Opção de Ações da Companhia, conforme previsto no art. 171, § 3o, da Lei das Sociedades por 
Ações.

(xiv) a autorização para que o Conselho de Administração e a Diretoria, conforme o caso, 
pratiquem todos os atos necessários para a implementação e formalização das deliberações 
constantes desta ata.

Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente deu por 
encerrada a Assembleia Geral Extraordinária, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada 
conforme, foi por todos assinada.

Acionista Presente: StarÔnix AG.

Certidão: Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio.

Local e data: Rio de Janeiro, RJ, 31 de agosto de 2020.

Fabio Vassel 
Presidente

Matheus Dias 

Secretário
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ANEXO C – MINUTA DA ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA 
COMPANHIA QUE APROVARÁ O PREÇO POR AÇÃO DA OFERTA
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3R PETROLEUM ÓLEO E GÁS S.A. 
CNPJ/ME nº 12.091.809/0001-55 

NIRE 33.3.0029459-7 
 

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
REALIZADA EM [●] DE [●] DE 2020 

 
Data, Horário e Local: Aos [●] dias do mês de novembro de 2020, às [10:30] horas, na sede social 
da 3R PETROLEUM ÓLEO E GÁS S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade Do Rio de Janeiro, 
Estado do Rio de Janeiro, na Rua Visconde de Ouro Preto, 5, sala 601, Botafogo, CEP 22.250-180. 
 
Presença: A totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia. 
 
Convocação: Dispensada a convocação prévia em face da presença de todos os membros do 
Conselho de Administração da Companhia. 
 
Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Paulo Thiago Arantes de Mendonça e secretariados 
pelo Sr. Ricardo Rodrigues Savini.  
 
Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a fixação e justificativa do preço de emissão por unidade de 
ações ordinárias de emissão da Companhia (“Ações”), no âmbito da oferta pública de distribuição 
primária de Ações de emissão da Companhia (“Oferta”), a ser realizada no Brasil, com esforços de 
colocação de Ações no exterior; (ii) a aprovação do aumento do capital social da Companhia, dentro 
do limite do seu capital autorizado, mediante a emissão de ações ordinárias a serem emitidas com a 
exclusão do direito de preferência dos atuais acionistas da Companhia, na subscrição das Ações, em 
conformidade com o disposto no artigo 172, I, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), e no artigo 6º do Estatuto Social da Companhia; 
(iii) a aprovação sobre os direitos relacionados às novas ações; (iv) a aprovação do prospecto 
definitivo e do final offering memorandum a serem utilizados na Oferta; (v) a homologação do 
aumento de capital social da Companhia; (vi) a aprovação, ad referendum da próxima Assembleia 
Geral da Companhia, da reforma do caput do artigo 8º do Estatuto Social da Companhia; (vii) a 
autorização para a Diretoria da Companhia celebrar todos os documentos relacionados à Oferta; e 
(viii) a autorização para a Diretoria da Companhia tomar as providências e praticar todos os atos 
necessários à realização da Oferta e implementação das deliberações aqui consubstanciadas. 
 
Deliberações: Colocadas as matérias em discussão e posterior votação, restaram aprovadas as 
seguintes matérias, de forma unânime e sem quaisquer ressalvas ou restrições: 

 
(i) aprovar, no âmbito da Oferta, a fixação do preço de emissão de R$[●] por Ação objeto da 

Oferta (“Preço por Ação”). O Preço por Ação foi fixado com base no resultado do 
procedimento de coleta de intenções de investimento (“Procedimento de Bookbuilding”) 
conduzido por instituições integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários junto 
a investidores institucionais, em conformidade com o disposto no artigo 44 da Instrução da 
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Comissão de Valores Mobiliários nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada, 
justificando-se a escolha do critério de determinação do Preço por Ação, de acordo com o 
inciso III, §1º do artigo 170 da Lei da Sociedade por Ações, tendo em vista que tal preço não 
promoverá diluição injustificada dos atuais acionistas da Companhia e que o valor de 
mercado das Ações a serem subscritas e/ou adquiridas foi aferido com a realização do 
Procedimento de Bookbuilding, o qual reflete o valor pelo qual os investidores institucionais 
apresentaram suas ordens de subscrição de Ações no contexto da Oferta; 
 

(ii) aprovar, em decorrência da deliberação tomada no item (i) acima, o aumento do capital 
social da Companhia, dentro do limite do seu capital autorizado, no montante de R$[●] 
([●]), o qual passará de R$ [●] ([●]) para R$[●] ([●]), mediante a emissão de [●] ([●]) 
novas ações ordinárias, cada uma no valor de R$[●] ([●]), que serão objeto da Oferta, 
passando o capital social da Companhia de 76.647.199 (setenta e seis milhões, seiscentos e 
quarenta e sete mil e cento e noventa e nove) ações ordinárias para [●] ([●]) ações 
ordinárias, com a exclusão do direito de preferência dos atuais acionistas da Companhia na 
subscrição, em conformidade com o disposto no artigo 172, inciso I, da Lei das Sociedades 
por Ações, e nos termos do artigo 6º do Estatuto Social da Companhia; 
 

(iii) aprovar, ainda, que as novas ações emitidas, nos termos da deliberação tomada no item 
(ii) acima, terão os mesmos direitos conferidos às demais ações da Companhia, nos termos 
do Estatuto Social da Companhia e da legislação aplicável, fazendo jus ao recebimento 
integral de dividendos e demais proventos de qualquer natureza que vierem a ser 
declarados pela Companhia a partir da divulgação do anúncio de início da Oferta;  

 
(iv) aprovar o prospecto definitivo e o final offering memorandum a serem utilizados na Oferta; 

 
(v) homologar, em razão da deliberação tomada no item (ii) acima, o aumento do capital da 

Companhia no montante de R$[●] ([●]) mediante a emissão de [●] ([●]) novas ações 
ordinárias, todas nominativas, escriturais e sem valor nominal; 

 
(vi) face à homologação do aumento de capital objeto da deliberação dos itens (ii) e (v) acima, 

aprovar, ad referendum da próxima Assembleia Geral da Companhia, a reforma do caput do 
artigo 5º do Estatuto Social da Companhia para refletir o aumento de capital social da 
Companhia que passará a vigorar com a seguinte redação: 

 
 “Art. 5º. O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado 
(em moeda corrente nacional) é de R$ R$[●] ([●]), representado por [●] ([●]) 
ações ordinárias, todas nominativas, escriturais e sem valor nominal.” 

 
(vii) autorizar a Diretoria da Companhia a celebrar todos os documentos relacionados à Oferta, 

incluindo, mas não se limitando a: (i) o “Instrumento Particular de Contrato de 
Coordenação, Colocação e Garantia Firme de Liquidação de Oferta Pública de Distribuição 
de Ações Ordinárias de Emissão da [COMPANHIA] S.A.”; (ii) o “Instrumento Particular de 
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Contrato de Prestação de Serviços de Estabilização de Preço de Ações Ordinárias de 
Emissão da [COMPANHIA] S.A.”; (iii) o Placement Facilitation Agreement; e (iv) o Contrato 
de Prestação de Serviços da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, que serão devidamente 
arquivados na sede social da Companhia, bem como a assumir todas as obrigações 
estabelecidas nos referidos documentos; e 
 

(viii)  autorizar a Diretoria da Companhia a tomar as medidas necessárias à realização da Oferta 
e ao cumprimento das deliberações tomadas nesta reunião do conselho de administração. 

 
Encerramento e lavratura da ata: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a 
quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos e 
suspensa a assembleia pelo tempo necessário à lavratura desta ata, nos termos do art. 130, 
parágrafo 1º da Lei das Sociedades por Ações, a qual, após reaberta a sessão, foi lida, achada 
conforme, aprovada e por todos os presentes assinada. 
 
Local e data: Rio de Janeiro, RJ, [●] de [●] de 2020. 
 
Mesa: 
 
 

____________________________________ 
Paulo Thiago Arantes de Mendonça 

Presidente 

____________________________________ 
Ricardo Rodrigues Savini 

Secretário 
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ANEXO D – DECLARAÇÃO DA COMPANHIA NOS TERMOS DO ARTIGO 56 DA INSTRUÇÃO 
CVM 400
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DECLARAÇÃO  

 
PARA FINS DO ARTIGO 56 DA INSTRUÇÃO CVM Nº 400 

 
3R Petroleum Óleo e Gás S.A., sociedade por ações, com sede na cidade do Rio de 
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, Rua Visconde de Ouro Preto, 5, sala 601, Botafogo, 
CEP 22.250-180, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 
Economia (“CNPJ/ME”) sob o n° 12.091.809/0001-55, neste ato representada na forma 
do seu Estatuto Social por seu Diretor Presidente, Sr. Ricardo Rodrigues Savini, 
brasileiro, casado, geólogo, portador da Cédula de Identidade RG nº 28.984.170-2, 
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Economia (CPF/ME) sob o nº 
326.403.151-53, e por seu Diretor Financeiro e de Relações com Investidores, Sr. 
Rodrigo Pizarro Lavalle da Silva, brasileiro, solteiro, engenheiro mecânico, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 21.192.825-4, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas 
do Ministério da Economia (CPF/ME) sob o nº 124.112.157-54, ambos com endereço 
comercial na Rua Visconde de Ouro Preto, 5, sala 601, Botafogo, CEP 22.250-180, 
cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro (“Companhia”), no âmbito da oferta 
pública de distribuição primária de ações ordinárias de sua emissão (“Ações”), a ser 
realizada no Brasil, em mercado de balcão não organizado, em conformidade com a 
Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) n° 400, de 29 de dezembro de 
2003, conforme alterada (“Instrução CVM 400”), com esforço de dispersão acionária 
previsto no Regulamento de Listagem do Novo Mercado (“Oferta”), coordenada pela XP 
Investimentos Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“XP” ou 
“Coordenador Líder”), o Banco BTG Pactual S.A. (“BTG Pactual”), o Banco Itaú BBA 
S.A. (“Itaú BBA”) e a Genial Investimentos Corretora de Valores Mobiliários S.A. 
(“Genial” e, em conjunto com o Coordenador Líder, o BTG Pactual e o Itaú BBA, os 
“Coordenadores da Oferta”), com a participação de determinadas instituições 
financeiras a serem contratadas pelo Coordenador Líder, incluindo ainda, esforços de 
colocação das Ações Ordinárias (i) nos Estados Unidos da América (“Estados Unidos”), 
para investidores institucionais qualificados (qualified institutional buyers), conforme 
definidos na Rule 144A, editada pela U.S. Securities and Exchange Comission (“SEC”), 
em operações isentas de registro nos Estados Unidos da América em conformidade 
com o disposto no U.S. Securities Act de 1993, conforme alterado (“Securities Act”) e 
nos regulamentos editados ao amparo do Securities Act, bem como nos termos de 
quaisquer outras regras federais e estaduais dos Estados Unidos sobre títulos e valores 
mobiliários, e (ii) nos demais países que não os Estados Unidos, para pessoas não 
residentes, domiciliadas, ou com sede nos Estados Unidos (non U.S. Person), de acordo 
com a legislação vigente no país de domicílio de cada investidor e com base na 
Regulation S no âmbito do Securities Act, editada pela SEC.  
 
A Companhia declara, nos termos do art. 56 da Instrução CVM 400, que:  
 

167



 

(i) é responsável pela veracidade, consistência, qualidade e suficiência das 
informações prestadas por ocasião do registro e fornecidas ao mercado durante 
a Oferta; 

(ii) o Prospecto Preliminar contém e o Prospecto Definitivo conterá, nas datas de 
suas respectivas publicações, as informações relevantes necessárias ao 
conhecimento pelos investidores da Oferta, das Ações, da Companhia, suas 
atividades, situação econômico-financeira, os riscos inerentes à sua atividade; 

(iii) o Prospecto Preliminar foi e o Prospecto Definitivo será preparado de acordo 
com as normas pertinentes, incluindo, mas não se limitando à Instrução CVM 
400 e ao Código ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas para Estruturação, 
Coordenação e Distribuição de Ofertas Públicas de Valores Mobiliários e Ofertas 
Públicas de Aquisição de Valores Mobiliários;  

(iv) as informações prestadas no Prospecto Preliminar são e no Prospecto Definitivo 
serão verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes; 

(v) as informações fornecidas ao mercado durante todo o prazo da Oferta, inclusive 
aquelas eventuais ou periódicas divulgadas pela Companhia e/ou que integram 
o Prospecto Preliminar e/ou que venham a integrar o Prospecto Definitivo, nas 
datas de suas respectivas publicações, são suficientes, permitindo aos 
investidores uma tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta.  

 
Rio de Janeiro, 16 de outubro de 2020. 

 
 

3R Petroleum Óleo e Gás S.A. 
 
 

 
 
Nome: Ricardo Rodrigues Savini 
Cargo: Diretor Presidente

 Nome: Rodrigo Pizarro Lavalle da Silva 
Cargo: Diretor Financeiro e de Relações 
com Investidores 
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ANEXO E – DECLARAÇÃO DO COORDENADOR LÍDER, NOS TERMOS DO ARTIGO 56 DA 
INSTRUÇÃO CVM 400

169



(Página intencionalmente deixada em branco)

170



 

DECLARAÇÃO DO COORDENADOR LÍDER 
 

PARA FINS DO ARTIGO 56 DA INSTRUÇÃO CVM Nº 400 
 

XP Investimentos Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A., 
instituição financeira com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, 
na Avenida Ataulfo de Paiva, nº 153, sala 201, Leblon, CEP 22440-032, inscrita no 
CNPJ/ME sob o nº 02.332.886/0001-04, neste ato representada na forma do seu 
Estatuto Social, por seus diretores estatutários FABRÍCIO CUNHA DE ALMEIDA, 
brasileiro, casado, advogado, portador da carteira de identidade nº 144.640, expedida 
pela OAB/RJ, inscrito no CPF/ME sob o nº 056.388.647-17, com mesmo endereço 
comercial conforme indicado anteriormente e BERNARDO AMARAL BOTELHO, 
brasileiro, casado, advogado, portador da carteira de identidade nº 98.988, expedida 
pela OAB/RJ, inscrito no CPF/ME sob o nº 043.015.787-81, com mesmo endereço 
comercial conforme indicado anteriormente ( XP  ou Coordenador Líder ), no âmbito 
da oferta pública de distribuição primária de ações ordinárias, de emissão da 3R 
Petroleum Óleo e Gás S.A. ( Companhia ), todas nominativas, escriturais e sem valor 
nominal, livres e desembaraçadas de quaisquer ônus ou gravames ( Oferta  e Ações ), 
a ser realizada no Brasil, em mercado de balcão não organizado, em conformidade com 
a Instrução da Comissão de Valores Mobiliários ( CVM ) nº 400, de 29 de dezembro de 
2003, conforme alterada ( Instrução CVM 400 ), sob a sua coordenação, do Banco BTG 
Pactual S.A. ( BTG Pactual ), do Banco Itaú BBA S.A. ( Itaú BBA ) e da Genial 
Investimentos Corretora de Valores Mobiliários S.A. ( Genial  e, em conjunto com o 
Coordenador Líder, o BTG Pactual e o Itaú BBA, os Coordenadores da Oferta ), vem 
pela presente, apresentar a declaração de que trata o artigo 56 da Instrução CVM 400: 
 

 
 
(i) a Companhia e o Coordenador Líder constituíram seus respectivos assessores 
legais para auxiliá-los na implementação da Oferta ( Assessores Legais );  
 
(ii) tendo em vista a realização da Oferta, está sendo efetuada auditoria jurídica na 
Companhia e em suas subsidiárias, iniciada em julho de 2020, a qual prosseguirá até a 
divulgação do Prospecto Definitivo da Oferta Pública de Distribuição Primária de Ações 
Ordinárias da 3R Petroleum Óleo e Gás S.A. ( Prospecto Definitivo ); 
 
(iii) por solicitação do Coordenador Líder, a Companhia contratou seus auditores 
independentes para aplicação dos procedimentos previstos nos termos do Comunicado 
Técnico 01/2015 emitido pelo IBRACON  Instituto dos Auditores Independentes do 
Brasil e da CTA 23, de 15 de maio de 2015, com relação ao Prospecto Preliminar da 
Oferta Pública de Distribuição Primária de Ações Ordinárias da 3R Petroleum Óleo e 
Gás S.A. ( Prospecto Preliminar ) e ao Prospecto Definitivo, incluindo seus respectivos 
anexos, dentre eles a emissão de carta conforto para os Coordenadores da Oferta; 
 
(iv) a Companhia confirmou ter disponibilizado todos os documentos e prestado 
todas as informações consideradas relevantes sobre os negócios da Companhia para 
análise dos Coordenadores da Oferta e de seus Assessores Legais, com o fim de 
permitir aos investidores uma tomada de decisão fundamentada sobre a Oferta; 
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(v) além dos documentos a que se refere o item (iv) acima, foram solicitados pelos
Assessores Legais, em nome dos Coordenadores da Oferta, documentos e informações
adicionais relativos à Companhia, os quais a Companhia confirma ter disponibilizado;

(vi) a Companhia confirma ter disponibilizado para análise do Coordenador Líder e de
seus Assessores Legais, com veracidade, consistência, qualidade e suficiência, todos
os documentos e prestado todas as informações consideradas relevantes sobre os
negócios da Companhia, com o fim de permitir aos investidores uma tomada de decisão
fundamentada sobre a Oferta; e

(vii) a Companhia, em conjunto com os Coordenadores da Oferta e Assessores Legais
participaram da elaboração do Prospecto Preliminar e participarão da elaboração do
Prospecto Definitivo, diretamente e por meio de seus respectivos Assessores Legais.

O Coordenador Líder, em cumprimento ao disposto no artigo 56 da Instrução CVM 400, 
declara que: 

(i) tomou todas as cautelas e agiu com elevados padrões de diligência para assegurar
que as informações prestadas pela Companhia (incluindo, mas não se limitando, no
Prospecto Preliminar e no Prospecto Definitivo), nas datas de suas respectivas
disponibilizações, são verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes, permitindo aos
investidores uma tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta; e (b) as
informações prestadas ao mercado durante todo o prazo da Oferta, inclusive aquelas
eventuais ou periódicas constantes da atualização do registro da Companhia e/ou que
integram o Prospecto Preliminar e/ou que venham a integrar o Prospecto Definitivo, nas
datas de suas respectivas disponibilizações, são suficientes, permitindo aos
investidores uma tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta;

(ii) o Prospecto Preliminar contém e o Prospecto Definitivo conterá, nas datas de suas
respectivas disponibilizações, as informações relevantes necessárias ao conhecimento
pelos investidores da Oferta, das Ações a serem ofertadas, da Companhia, suas
atividades, situação econômico-financeira, dos riscos inerentes às suas atividades e
quaisquer outras informações relevantes; e

(iii) o Prospecto Preliminar foi elaborado e o Prospecto Definitivo será elaborado de
acordo com as normas pertinentes, incluindo, mas não se limitando, à Instrução CVM
400 e o Código ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas para Estruturação,
Coordenação e Distribuição de Ofertas Públicas de Valores Mobiliários e Ofertas
Públicas de Aquisição de Valores Mobiliários.

XP Investimentos Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A. 

Nome: 
Cargo: 
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ANEXO F – ESTUDO DE VIABILIDADE ECONÔMICA DATADO DE 14 DE OUTUBRO DE 
2020, INCLUINDO COMO ANEXOS AS CERTIFICAÇÕES DE REVERSA
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14 de outubro de 2020 

Ricardo Savini / Rodrigo Pizarro 
CEO / CFO 
3R Petroleum Óleo e Gás SA 
Rua Visconde de Ouro Preto, 05 - 6º andar - Botafogo 
22250-180 - Rio de Janeiro – RJ 

Brasil 
 

Estudo de Viabilidade Econômica 

 3R Petroleum Óleo e Gás SA – após a incorporação da  
3R Petroleum e Participações SA 

1 OBJETIVOS 

O objetivo do presente estudo é o de fornecer uma avaliação independente sobre a viabilidade 
econômica da 3R Petroleum Óleo e Gás SA (“3R Óleo e Gás”) após incorporação da empresa 
3R Petroleum e Participações SA (“3R”), em conjunto a “COMPANHIA”, considerando os fluxos 
de caixa dos diferentes ativos obtidos dos reportes de recursos e reservas. 

2 DISCLAIMER 

Este estudo de viabilidade econômica da incorporação da 3R pela 3R Óleo e Gás não deve ser 
considerado como um valuation (Fair Market Value) da COMPANHIA, nem dos seus ativos. 

GaffneyCline atua apenas como consultora e, ajustando-se em toda a extensão permitida pela 
lei, não é responsável por ações ou perdas decorrentes de qualquer confiança neste documento 
real ou alegada (ou qualquer outra declaração ou opinião da GaffneyCline) pelo Cliente ou por 
qualquer outra pessoa ou entidade. 

Os resultados econômicos aqui apresentados não são recomendação de investimento. 
Constituem uma avaliação imparcial e isenta de ativos petroleiros em operação no mercado 
brasileiro. Os fluxos projetados estão sujeitos a modificações segundo uma vasta combinação 
de fatores que fogem ao controle da GaffneyCline: (i) intrínsecos à gestão e operação dos ativos; 
(ii) inerentes ao ambiente político e econômico regional, nacional e mundial; (iii) outros fatores. 
Deste modo, este estudo representa o melhor esforço da GaffneyCline de representação desta 
complexa gama de fatores atuando em conjunto nos anos futuros, considerando as informações 
disponíveis no presente. 

O estudo foi elaborado com base em dados fornecidos pela Companhia. A confiabilidade dos 
resultados, deste modo, está sujeita a qualidade dos dados originais utilizados. Estes dados são 
provenientes das seguintes fontes (lista não exaustiva): 
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 Relatórios de auditorias de recursos da própia GaffneyCline (polos Rio Ventura, Pescada 
e Fazenda Belém) e de reservas da DeGolyer And MacNaughton (polo Macau) 

 Informação complementaria fornecida pela 3R. 

Os cenários macroeconômicos vigentes, quando da elaboração do estudo, são de suma 
importância para avaliação das expectativas de crescimento projetadas. Os resultados, portanto, 
estão sujeitos a variações no contexto econômico nacional e mundial, sendo diretamente 
afetados por eles. A GaffneyCline não se responsabiliza por mudanças estruturais no contexto 
político e macroeconômico previstos. 

O conteúdo deste documento considera, ainda, resultados da aplicação de metodologias 
proprietárias da GaffneyCline sobre dados de mercado, além de experiência da equipe no setor. 
Todos os resultados estão sujeitos às premissas adotadas e apresentadas no corpo do 
documento. 

Os resultados obtidos neste Estudo de Viabilidade Econômica consideram: 

1. os volumes a produzir e vender são o somatório dos recursos contingentes 2C e reservas 
provadas mais reservas prováveis (2P) de todos os polos de produção e se denominam 
“Volumes Técnicos Líquidos” neste estudo; 

2. que a 3R e 3R Óleo e Gás obtenha junto à  ANP a titularidade dos campos em questão, 
como previsto nos planos; 

3. que a 3R e 3R Óleo e Gás obtenha a aprovação do CADE das aquisições dos ativos 
Pescada-Arabaiana e Fazenda Belém 

4. que a 3R e 3R Óleo e Gás obtenha extensões das concessões a partir de 2025 (e 2036 
para Sanhaçu) por 27 anos para o Polos Macau e Pescada-Arabaiana e de 20 anos para 
os Polos Fazenda Belém e Rio Ventura; 

5. que os planos de desenvolvimento serão cumpridos como previsto nos planos; 
6. que os dados, reportes, relatórios e os estudos técnicos de terceiros fornecidos são 

válidos e não foram revisados; 
7. a data efetiva deste estudo é o 1° de janeiro de 2021. Os volumes de recursos e reservas 

tomados dos reportes da D&M e GaffneyCline foram ajustados a esta data efetiva.  

3 SOBRE GAFFNEYCLINE 

GaffneyCline é uma consultora internacional de petróleo, que opera no mundo inteiro há mais de 
55 anos. A GaffneyCline concentra-se exclusivamente na indústria de petróleo e energia 
especializada em fornecer assessorias sobre políticas, estratégia, assistência técnica e 
comercial a governos, instituições financeiras e empresas nacionais e internacionais de petróleo, 
gás e energia em todo o mundo.  

A GaffneyCline emprega uma combinação de profissionais comerciais e técnicos em seus 
escritórios principais no Reino Unido, Estados Unidos e Cingapura, com escritórios de apoio na 
Argentina, Austrália e Moscú. Esses profissionais abrangem todas as disciplinas técnicas 
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upstream (geologia, geofísica, petrofísica, engenharia de reservatórios, perfuração e 
completação e planejamento de desenvolvimento / engenharia de instalações), com profissionais 
de engenharia e economia midstream e downstream, comercial, jurídico e de estratégia de 
negócios para complementar sua equipe técnica. 

A GaffneyCline tem uma experiência considerável realizando estudos independentes de 
avaliações de ativos petrolíferos e prestando suporte a processos de IPO para listagens em 
várias bolsas de valores do mundo (Bovespa, NYSE, LSE, TSX, ASX, HKEx, etc). 

3.1 Qualificações 

Ao realizar este estudo, GaffneyCline não está ciente da existência de qualquer conflito de 
interesses. Como uma consultoria independente, a GaffneyCline oferece consultoria técnica, 
comercial e estratégica imparcial no setor de energia. A remuneração da GaffneyCline não era 
de forma alguma dependente do conteúdo deste relatório. 

Na preparação deste documento, GaffneyCline manteve, e continua a manter, uma relação 
cliente-consultor independente estrita com o Cliente. Além disso, a administração e os 
funcionários da GaffneyCline não têm interesse em nenhum dos ativos avaliados ou estão 
relacionados com a análise realizada, no âmbito deste relatório. 

Os membros da equipe que prepararam este relatório possuem qualificações profissionais e 
educacionais adequadas e têm os níveis necessários de experiência e especialização para 
realizar o trabalho. 

3.2 Base de Opinião 

Este documento reflete o julgamento profissional informado da GaffneyCline com base nos 
padrões aceitos de investigação profissional e, conforme aplicável, os dados e informações 
fornecidos pelo Cliente e de domínio público, o escopo limitado do envolvimento e o tempo 
permitido para realizar a avaliação. 

Em linha com esses padrões aceitos, este documento não constitui de forma alguma ou faz uma 
garantia ou previsão de resultados, e nenhuma garantia está implícita ou expressa de que o 
resultado real estará em conformidade com os resultados aqui apresentados. GaffneyCline não 
verificou de forma independente nenhuma informação fornecida por, ou sob a direção do Cliente, 
ou obtida de outras fontes (por exemplo, domínio público) e aceitou a precisão e integridade 
desses dados. A GaffneyCline não tem motivos para acreditar que quaisquer fatos materiais 
tenham sido ocultados, mas não garante que suas investigações tenham revelado todos os 
assuntos que um exame mais extenso poderia revelar. 

As opiniões aqui expressas estão sujeitas e totalmente qualificadas pelas incertezas geralmente 
aceitas associadas à interpretação de geociências e dados de engenharia e não refletem a 
totalidade das circunstâncias, cenários e informações que poderiam afetar as decisões tomadas 
pelos destinatários do relatório e / ou reais resultados. As opiniões e declarações contidas neste 
relatório são feitas de boa fé e na convicção de que tais opiniões e declarações são 
representativas das circunstâncias físicas e econômicas prevalecentes. 
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Na preparação deste relatório, GaffneyCline usou definições contidas no Sistema de 
Gerenciamento de Recursos de Petróleo (PRMS), que foi aprovado pela Society of Petroleum 
Engineers, o World Petroleum Council, a American Association of Petroleum Geologists, a 
Society of Petroleum Evaluation Engineers , a Sociedade de Geofísicos de Exploração, a 
Sociedade de Petrofísicos e Analistas de Registro de Poços e a Associação Europeia de 
Geocientistas e Engenheiros em junho de 2018, Versão 1.01 (consulte o Apêndice I). 

Existem inúmeras incertezas inerentes à estimativa de reservas e recursos e à projeção da 
produção futura, despesas de desenvolvimento, despesas operacionais e fluxos de caixa. As 
avaliações dos recursos de petróleo e gás devem ser reconhecidas como um processo subjetivo 
de estimativa de acumulações de petróleo e gás subterrâneas que não podem ser medidas de 
forma exata. As estimativas de recursos de petróleo e gás preparadas por outras partes podem 
diferir, talvez materialmente, daquelas contidas neste relatório. 

A precisão de qualquer estimativa de recursos é uma função da qualidade dos dados disponíveis 
e da interpretação geológica e de engenharia. Os resultados da perfuração, teste e produção 
posteriores à preparação das estimativas podem justificar revisões, algumas ou todas as quais 
podem ser materiais. Consequentemente, as estimativas de recursos são frequentemente 
diferentes das quantidades de petróleo e gás que são finalmente recuperadas, e o tempo e o 
custo desses volumes que são recuperados podem variar em relação ao assumido. 

Os volumes de óleo e condensado são relatados em milhões (106) de barris nas condições do 
tanque de estocagem (MMstb). Os volumes de gás natural foram cotados em bilhões (109) de 
pés cúbicos padrão (Bscf) e são volumes de vendas de gás. As condições padrão são definidas 
como 14,7 psia e 60°F. 

A revisão e auditoria da GaffneyCline envolveu a revisão de fatos, interpretações e suposições 
pertinentes feitas pelo Cliente ou outros na preparação de estimativas de reservas e recursos. A 
GaffneyCline executou os procedimentos necessários para que pudesse emitir uma opinião 
sobre a adequação das metodologias empregadas, adequação e qualidade dos dados utilizados, 
profundidade e rigor do processo de estimativa de reservas e recursos, classificação e 
categorização de reservas e recursos apropriados para as definições utilizadas e razoabilidade 
das estimativas. 
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4 SUMARIO EXECUTIVO 

A COMPANHIA é uma operadora classe A perante a ANP, habilitando-a a operar em áreas 
onshore e offshore, inclusive em blocos e campos no pré-sal. Somando a produção dos 4 ativos, 
será a terceira maior produtora de óleo e gás em terra do Brasil. 

A estratégia da COMPANHIA é a aquisição de campos maduros em terra e águas rasas com o 
objetivo de revitalizá-los para otimizar sua produção. A COMPANHIA detém (i) 35% de 
participação do Polo Pescada-Arabaiana, (ii) 100% no Polo Macau (exceto o campo de Sanhaçu, 
cuja participação é de 50%), cuja aquisição foi concluída em maio 2020 e (iii) 3 contratos de 
aquisição assinados entre julho e agosto de 2020 (Polo Fazenda Belém, 65% do Polo Pescada-
Arabaiana e 100% do Polo Rio Ventura), com expectativa de fechamento em julho de 2021. Estes 
ativos em processo de aquisição estão sob operação da Petrobras e estão em fase de transição 
para a COMPANHIA. O objetivo da COMPANHIA é continuar investindo em outros ativos por 
meio de oportunidades oferecidas no contexto do processo de desinvestimentos de ativos 
maduros da Petrobras. 

4.1 Resumo Dos Ativos Da Companhia 
Os ativos de terra e de águas rasas da COMPANHIA estão localizados nas bacias do Potiguar, 
nos estados do Ceará e do Rio Grande do Norte, e na bacia do Recôncavo, no estado da Bahia. 

 
Figura 1 - Mapa de localização dos ativos. Fonte: a COMPANHIA 
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Tabela 1 - Volumes Técnicos Estimados em 1 de Janeiro de 2021 

 

Notas: 

1. Os nomes do polos são MAC: Macau, RIO: Rio Ventura, FZB: Fazenda Belém, PES: 
Pescada-Arabaiana. 

2. Volumes Técnicos Líquidos são os volumes “gross” dos reportes da D&M e GaffneyCline 
com participação da 3R, livres de royalties. 

3. O volume consolidado é a soma dos volumes de reservas e recursos provados mais 
possíveis. 

4. Os volumes aqui reportados são "não riscados", no sentido de que nenhum ajuste foi feito 
para o caso dos projetos não seguirem em frente na forma prevista. 

5. Os totais podem não ser exatamente iguais à soma das entradas individuais devido ao 
arredondamento. 

O polo de Macau está situado na bacia do Potiguar no estado Rio Grande do Norte e conta com 
uma produção ao redor de 5.000 Bopd. 

De acordo com o relatório de reservas emitido pela DeGolyer and MacNaughton, relativo ao polo 
de Macau, datado de 4 de agosto de 2020, existem perto de 44.19 milhões de barris de petróleo 
de reservas provadas e prováveis (2P) de óleo remanescentes nesse ativo e 15.86Bscf de gás. 
Os volumes técnicos para ser considerados reservas provadas mais prováveis estão sujeitas à 
aprovação da ANP da prorrogação dos contratos de concessão.  

O polo Fazenda Belém também se encontra na bacia do Potiguar no estado do Ceará. Entre 
janeiro e maio de 2020, a produção média desses campos foi de 803 Bopd. 

De acordo com o relatório de recursos contingentes emitido pela GaffneyCline referente ao polo 
Fazenda Belém, datado do 4 de agosto de 2020, existem aproximadamente 12,63 milhões de 
barris de petróleo do óleo de recursos contingentes (2C) neste ativo. 

Os campos Pescada-Arabaiana são ativos localizados na bacia do Potiguar e se encontram nas 
águas rasas da plataforma continental do estado do Rio Grande do Norte a 31 km a leste da 
cidade de Areia Branca e a uma profundidade de 25 metros. Entre janeiro e junho de 2020, a 
produção conjunta de ambos é 260 Bopd e 190.000 m3/d de gás. 

Petróleo Venda Gás

MMbbl Bcf

MAC 44.19 15.86

RIO 22.17 0.00

FZB 12.63 0.00

PES 5.37 54.66

Companhia 84.35 70.52

Volumes Técnicos @ 2021

Polo
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De acordo com o relatório de recursos contingentes emitido pela GaffneyCline referente ao polo 
Pescada-Arabaiana, datado do 6 de agosto de 2020, existem aproximadamente 5,37 milhões de 
barris de Recursos Contingentes 2C e 54,66 Bscf de gás neste ativo. 

Finalmente, o polo Río Ventura se encontra na bacia do Recôncavo no estado da Bahia. A 
produção média é de 963 Bopd e 39.000 m3/d de gás. 

De acordo com o relatório emitido pela GaffneyCline no 4 de agosto de 2020, no polo Rio Ventura 
existem 22,17 milhões de barris de petróleo de Recursos Contingentes 2C.  

Os Recursos Contingentes (2C) dos polos Fazenda Belém, Rio Ventura e Pescada-Arabaiana 
estão sujeitos (i) à conclusão da cessão dos direitos de concessão da Petrobras para a 3R (FZB 
e RIO) e para a OP Pescada (PES); e (ii) à aprovação da ANP da prorrogação dos contratos de 
concessão. 

Polo Macau 
O Polo de Macau inclui seis campos petrolíferos onshore e um campo petrolífero de águas rasas, 
nomeadamente Aratum, Macau, Serra, Salina Cristal, Lagoa Aroeira, Porto Carão e Sanhaçu, 
todos localizados na bacia Potiguar, no estado do Rio Grande do Norte. A produção total de óleo 
e gás nesses campos é de ao redor de 5.000 Boepd. 

O Polo de Macau iniciou as suas operações em 1982 e já produziu perto de 60,6 milhões de 
barris de petróleo. De acordo com os resultados dos cash flows, acreditamos que este polo será 
economicamente produtivo até 2052. 

Em 29 de maio de 2020, a SPE 3R adquiriu o Polo Macau da Petrobras. Na data deste 
memorando de oferta, a subsidiária da 3R, SPE 3R, é a detentora direta de 100% dos direitos de 
concessão dos campos que compõem o polo de Macau, exceto para a concessão relativa ao 
campo de Sanhaçu, operado por meio de uma joint venture 50-50% com a Petrogal. DBO Energia 
detém 32,7% da SPE 3R e os 67,3% restantes são detidos pela 3R. 

Os contratos de concessão 3R assinados com a ANP para os direitos de concessão relativos 
aos sete campos que compõem o polo Macau expirarão em 2025 (exceto para a concessão do 
campo Sanhaçu, que expira em 2036), e podem ser prorrogados por mais 27 anos. 

De acordo com o relatório de reservas e recursos contingentes emitido pela DeGolyer and 
MacNaughton, relativo ao polo Macau, do 4 de agosto de 2020, existem perto de 44,19 milhões 
de barris de reservas provadas e prováveis remanescentes nesse ativo ao 1ro de janeiro de 
2021. As reservas estão sujeitas apenas à aprovação da ANP da prorrogação dos contratos de 
concessão.  

A 3R encontra-se na fase final de conclusão do seu plano de desenvolvimento do polo de Macau 
com o objetivo de apresentar à ANP um pedido de prorrogação do prazo dos contratos de 
concessão por 27 anos adicionais. 
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Polo Fazenda Belém  
O polo Fazenda Belém inclui os campos terrestres de petróleo de Fazenda Belém e Icapuí, 
localizados na bacia Potiguar, no estado do Ceará. Entre janeiro e maio de 2020, a produção 
média do Polo Fazenda Belém foi de aproximadamente 803 Bopd. 

O polo Fazenda Belém iniciou suas operações em 1980 e já produziu aproximadamente 31,6 
milhões de Boepd. 

No 14 de agosto de 2020, a SPE Fazenda Belém, uma subsidiária integral da 3R, celebrou um 
acordo com a Petrobras para comprar a totalidade de sua participação no polo Fazenda Belém, 
sujeito às condições precedentes, incluindo a aprovação da ANP e do CADE, que espera-se que 
ocorra em 2021. 

Os contratos de concessão relativos aos campos de petróleo do polo Fazenda Belém expirarão 
em 2025, podendo ser prorrogados por mais 27 anos, sujeito à aprovação do plano de 
desenvolvimento da 3R pela ANP. 

De acordo com o relatório de recursos contingentes emitido pela GaffneyCline referente ao polo 
Fazenda Belém, datado do 4 de agosto de 2020, existem aproximadamente 12,63 milhões de 
barris de recursos neste ativo. Os recursos estão sujeitos (i) à aprovação da ANP da prorrogação 
dos contratos de concessão; e (ii) a conclusão da cessão dos direitos de concessão relativos ao 
polo Fazenda Belém da Petrobras para a 3R. 

Polo Pescada-Arabaiana 
O polo Pescada-Arabaiana inclui os campos offshore de óleo e gás Pescada, Arabaiana e 
Dentão, localizados na plataforma continental do estado do Rio Grande do Norte, na bacia 
Potiguar, a aproximadamente 31km da costa da cidade de Areia Branca, a um profundidade 
média da água de 25 metros. Entre janeiro e junho de 2020, a produção média de petróleo do 
polo Pescada-Arabaiana foi de aproximadamente 260 Bopd, e a produção média de gás foi de 
aproximadamente 190.000 m³/dia. 

O campo de Pescada foi descoberto em 1980 e iniciou suas operações em maio de 1999, 
enquanto o campo de Arabaiana foi descoberto em 1986 e iniciou suas operações em 2002. O 
campo de Dentão está inativo na data deste prospecto. 

Os contratos de concessão relativos aos campos do polo Pescada-Arabaiana expiram em 2025, 
podendo ser prorrogados por mais 27 anos, nos termos dos contratos de concessão. 

No 9 de julho de 2020, a subsidiária OP Pescada Óleo e Gás Ltda., ou OP Pescada, que 
atualmente detém 35% dos direitos de concessão do polo Pescada-Arabaiana, celebrou um 
acordo com a Petrobras para adquirir os 65% restantes dos direitos de concessão no polo 
Pescada-Arabaiana. Após a aprovação do CADE, a OP Pescada se tornará a única operadora 
do polo Pescada-Arabiana, o que esperamos ocorra no segundo semestre de 2021. 

De acordo com o relatório de reservas e recursos contingentes emitido pela GaffneyCline 
referente ao polo Pescada-Arabaiana, datado do 6 de agosto de 2020, existem perto de 5,37 
milhões de barris de óleo e 54.66 Bcf de volumes técnicos neste ativo. As recursos 2C estão 
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sujeitos (i) à aprovação da ANP para a extensão dos contratos de concessão; e (ii) a conclusão 
da cessão dos direitos de concessão relativos ao polo Pescada-Arabaiana da Petrobras para OP 
Pescada. 

Polo Rio Ventura 
O polo Rio Ventura inclui oito campos de petróleo terrestres: Água Grande, Bonsucesso, 
Fazenda Alto das Pedras, Pedrinhas, Pojuca, Rio Pojuca, Tapiranga e Tapiranga Norte, 
localizados na bacia do Recôncavo no estado da Bahia. O polo Rio Ventura iniciou suas 
operações em 1951 e, até o momento, já produziu ao redor de 338 milhões de barris de petróleo. 

A produção média do polo Rio Ventura entre janeiro e junho de 2020 foi de aproximadamente 
963 Bopd, e 39.000 m3/d de gás. 

No 21 de agosto de 2020, a SPE Rio Ventura, uma subsidiária integral da 3R, celebrou um acordo 
com a Petrobras para comprar a totalidade de sua participação acionária no polo Rio Ventura, 
sujeito às condições precedentes, incluindo a aprovação da ANP, que esperamos que ocorra em 
2021 . 

Os contratos de concessão relativos aos campos de petróleo do polo Rio Ventura expirarão em 
2025, e podem ser prorrogados por mais 27 anos, o que está sujeito à aprovação da ANP do 
plano de desenvolvimento da 3R. 

De acordo com o relatório de recursos contingentes emitido pela GaffneyCline, referente ao polo 
Rio Ventura datado do 4 de agosto de 2020, existem perto de 22,17 milhões de barris de óleo de 
recursos contingentes 2C neste ativo. Os recursos estão sujeitos (i) à aprovação da ANP para a 
extensão dos contratos de concessão; e (ii) à conclusão da cessão dos direitos de concessão 
relativos ao polo Rio Ventura da Petrobras para a SPE Rio Ventura. 

4.2 Estratégia De Desenvolvimento Dos Ativos 
A COMPANHIA declara que sua estratégia principal é a de revitalizar campos maduros 
aumentando a sua produção e o fator de recuperação, em paralelo reduzindo o OPEX e obtendo 
melhores condições e preços na venda dos produtos. 

Nestes campos maduros é possível, mediante diferentes técnicas, melhorar o fator de 
recuperação para levá-los a níveis de outras bacias comparáveis para assim extrair estes 
volumes a custos competitivos: (i) perfuração de poços entre poços existentes (infill drilling), (ii) 
ampliação da capacidade de tratamento de líquido (óleo e água), (iii) perfuração de poços 
direcionais e horizontais de modo a ampliar a área de contato com o reservatório e (iv) 
implementação ou aumento da recuperação secundaria por injeção de fluidos como estratégia 
de manutenção de pressão do reservatório (como por exemplo, por meio de separação de 
frações de água próximo aos campos em produção e injeção da água produzida). O quadro 
abaixo, preparado pela COMPANHIA, resume esta metodologia: 
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Figura 2 - Processo de revitalização. Fonte: a COMPANHIA 

A redução de OPEX por barril se obterá pelo incremento de produção (decorrente do processo 
de revitalização dos campos) e da capitalização de sinergias, por exemplo, dos campos offshore 
de Aratum (Macau) com Pescada-Arabaiana.  

Com respeito aos preços de venda de seus produtos, a COMPANHIA já se encontra em processo 
de negociação para venda de gás a preços mais atrativos. Para o óleo, a COMPANHIA possui 
contratos com a Petrobras, que estão em linha com os valores praticados no mercado 
internacional e refletem a qualidade do óleo médio de cada Polo. O desconto mínimo é de USD 
0,55 por barril e o desconto máximo é de USD 6,5 por barril, sendo a maior parte do óleo vendida 
a descontos menores (o desconto médio ponderado pela produção atual de cada Polo é de 
aproximadamente USD 1,7 por barril).  

 

5 MERCADO 

Atualmente, a Petrobras é a única compradora dos hidrocarbonetos produzidos pela 
COMPANHIA em todos os campos. Aproximadamente 72% da produção é de óleo e 28% é de 
gás (quando convertidos em barris de óleo equivalente).  

Alternativamente, a COMPANHIA poderá vender parte significativa ou a totalidade de seus 
hidrocarbonetos ao mercado internacional, sem grandes dificuldades logísticas, uma vez que os 
ativos vendidos ou em processo de venda pela Petrobras à COMPANHIA detém infraestrutura 
de escoamento da produção do Polo Macau e do Polo Pescada-Arabaiana até o Terminal de 
Guamaré. O mesmo acontece para a produção do Polo Rio Ventura, em que a infraestrutura 
incluída no Polo contempla dutos de escoamento até a proximidade do porto mais próximo 
(Terminal Madre de Deus). Para o Polo Fazenda Belém, há também alternativas de exportação 
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